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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 60/2011 – São Paulo, quarta-feira, 30 de março de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 21.03.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000332 

ACÓRDÃO 

0003057-45.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301082971/2011 - NELY RODRIGUES DA SILVA ALIER (ADV. 

SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM 

RELAÇÃO AO INSTITUIDOR NÃO  COMPROVADA. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0008001-56.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301087053/2011 - MARIA DE FATIMA HIPOLITO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000299-20.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301083573/2011 - GERALDO SERGIO FRESCA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. FALTA DE CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

RECOLHIDAS COM ATRASO APÓS O RETORNO AO RGPS. DOENÇA QUE NÃO PERTENCE AO ROL DO 

ARTIGO 151 DA LEI 8.213/91. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000526-05.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301085914/2011 - CLAUDINEI DONIZETE DA SILVA (ADV. 

SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. A ESTIGMATIZAÇÃO DA DOENÇA AIDS POR SI SÓ NÃO ENSEJA À 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida Andrade Correa, Kyu Soon 

Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0014823-85.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086056/2011 - DEOLINDA PADILHA ROBERTI (ADV. 

SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL 

ANTERIOR AO INGRESSO NO RGPS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0001342-90.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301084559/2011 - LUZIA FREITAS MORAES (ADV. SP175595 - 

ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL 

QUANDO DO ÓBITO NÃO COMPROVADA .SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que anulava a sentença de 

determinava o retorno a origem para se possibilitar à parte autora a produção de prova oral. Participaram do julgamento 

o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon 

Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0052344-04.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089196/2011 - NELSON DIAS DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA 

DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS VIGENTES À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS  A QUE SE DÁ PROVIMENTO. SENTENÇA 

REFORMADA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003003-50.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089227/2011 - RONALDO COSIMO (ADV. SP228692 - LUIS 

PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014933-94.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089222/2011 - RENATO BENEDITO PANINI (ADV. SP228692 - 

LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013568-05.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089223/2011 - JOAO AMARO DA SILVA (ADV. SP101789 - 
EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012441-66.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089224/2011 - JOSE OSMIR SALMASI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004488-17.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089225/2011 - JOSE PEDRO APARECIDO PIRES DO PRADO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003029-77.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089226/2011 - ANA MARIA DE SOUZA MARTIM (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002208-14.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301090540/2011 - BENEDITO PAULO PEREIRA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º 

DO DECRETO N.3.048/99. APLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora sorteada, que lhe 
negava provimento. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a 

Excelentíssima Juíza Federal Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade 

Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006365-11.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301079888/2011 - DEBORA VICENTE (ADV. SP165762 - EDSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAGAMENTO DE 

BENEFÍCIO A MAIOR DE 21 ANOS, CAPAZ DE LABORAR, ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0012759-39.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301081652/2011 - MARIA IZABEL DOS REIS TREZZA (ADV. 

SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES, SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0011469-74.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301086438/2011 - JOSE JUVENAL DA SILVA (ADV. SP242775 - 

ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A SITUAÇÃO 

DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA TODA E QUALQUER ATIVIDADE LABORAL. 

RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, a qual fixa a data de início do benefício na data da cessação do auxílio-doença, bem como a 

fixação de juros de mora de 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Elidia Aparecida Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000373-22.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083568/2011 - DJANGO TEODORO NOGUEIRA (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. MAL CONGÊNITO. INCAPACIDADE 

PREEXISTENTE. PERÍODOS DE TRABALHO EFÊMEROS. SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE NÃO 

DESCARACTERIZADA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL 

ANTERIOR AO REINGRESSO NO RGPS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0008897-02.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301086716/2011 - GERSON HUMBERTO CORREA (ADV. 
SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008976-78.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301086733/2011 - JOSUEL ALVES LIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011796-91.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301082204/2011 - MARIA FATIMA SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 
PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Juiz Federal Márcio 

Ferro Catapani, que votou pela conversão do julgamento em diligência. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004195-55.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301086998/2011 - CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL 

ANTERIOR AO REINGRESSO NO RGPS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0045971-54.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301075398/2011 - AQUEO TATEISHI (ADV. SP185378 - SANDRA 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. COMPROVADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Juiz Federal Márcio 

Ferro Catapani, que lhe nega provimento.  Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida 

Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0013344-23.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301090002/2011 - SIDNEY MENASSI (ADV. SP282710 - RODRIGO 

CALDANA CAMARGO, SP151052 - AGENOR HENRIQUE CAMARGO, SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. RECURSO DO INSS A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de 
Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000756-29.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301086075/2011 - MARIA DE LOURDES ESTEVES DE CAMPOS 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL 

ANTERIOR AO INGRESSO NO RGPS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida a Juíza Federal Relatora quanto à 

aplicação da correção monetária e dos juros de mora, uma vez que aplicaria juros de mora e correção monetária de 

acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 

Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006779-79.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089188/2011 - WALMOR CARMAZEN (ADV. SP102877 - 

NELSON CAETANO JUNIOR, SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005078-20.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089189/2011 - WALDEMAR HENRIQUE HENSEL (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002727-61.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301089190/2011 - VALMIR SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0001353-94.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089191/2011 - LUIZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001328-81.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089192/2011 - FRANCISCO BASTOS (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000863-23.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089193/2011 - HELIO CANAVESI (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA).  

*** FIM *** 

0011782-81.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086078/2011 - NEUSA MEDEIROS RISTUM (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). IV - EMENTA: 

PROCESSO CIVIL. É IRRECORRÍVEL A DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO. RECURSO A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

V - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, aprovar a questão de 

ordem para anular o julgamento realizado em 18 de janeiro de 2010 e negar seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Elidia Aparecida Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1. Não caracterizada a incapacidade laboral para o exercício de sua atividade habitual, mediante prova pericial 

produzida nos autos, não faz jus a parte autora ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez.  

2. Recurso de sentença do INSS provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004892-87.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086016/2011 - VILMA APARECIDA BALDOINO LOURENCO 

(ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004799-27.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086025/2011 - DEZOLINA MATILDE SHINEIDER MOLINA 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000822-27.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086036/2011 - ROSANA CELIA BATISTA CARNEIRO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000247-19.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086971/2011 - APARECIDA ANGELA MARTINS GOMES 

(ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000135-19.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301083576/2011 - RISOLEIDE PEREIRA VENANCIO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003086-98.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301079323/2011 - DAMIANA DIAS BATISTA (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DOS 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004775-85.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301086312/2011 - VIRGINIA MARI MARIANO DE SOUSA (ADV. 

SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL  

PARA A ATIVIDADE HABITUAL. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0002454-69.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301082804/2011 - NILSON REPHERINO (ADV. SP240925 - LUCIA 

CRISTIANE JULIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR QUE AUFERIA 

RENDA QUANDO DO ÓBITO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA AFASTADA E 

AUSENTE PROVA DE DEPENDÊNCIA EFETIVA. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, que lhe negava provimento por não 

afastar a dependência econômica presumida. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto 

Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza 

Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. FALTA DE CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

INSUFICIENTES APÓS O RETORNO AO RGPS. DOENÇA QUE NÃO PERTENCE AO ROL DO ARTIGO 151 

DA LEI 8.213/91. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000322-60.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301083571/2011 - DAIRCE DA SILVA DUARTE (ADV. SP136680 - 

JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006484-25.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301063799/2011 - MOIZEZ SOARES VIANA (ADV. SP119682 - 

CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003696-40.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301089287/2011 - VERGILIO DIAS LOREANO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003199-26.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301089289/2011 - SERGIO AGOSTINHO PINTO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003070-21.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301089290/2011 - LASARO DE LURDES SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002441-47.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301089291/2011 - ABEL AGUIAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO 
ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA EXCLUIR AQUELES ÍNDICES NÃO 

RECONHECIDOS PELA SUPREMA CORTE POR ESTAREM EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

JÁ PACIFICADA SOBRE O TEMA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0050434-05.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089551/2011 - TEREZINHA CAVALCANTE DEMITROF (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0092223-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089552/2011 - CLEONIDES COLOGNESE (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0007648-06.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089178/2011 - NEUSA MARIA RAMALHO (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0013484-91.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301090012/2011 - EULIDES DA SILVA PIRES (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DA 

CONDENAÇÃO AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL E PARA QUE ELE 

PROCEDA A REAVALIAÇÃO DA PARTE AUTORA A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 101 DA LEI 

8.213/91. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, dar parcial provimento ao recurso do INSS e  por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a MM Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa 

quanto à aplicação dos juros moratórios. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA NO QUE SE REFERE A REMUNERAR A(S) CONTA(S) VINCULADA(S) DA PARTE AUTORA, 

COM A APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS, NOS TERMOS DO ART. 4º DA LEI N.º 5.107/1966. 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0012898-42.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301089743/2011 - JOSE ANTONIO MOURA FILHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007511-60.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089744/2011 - JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES (ADV. 

SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000012-10.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301089745/2011 - LUIZ PAULO STEVANIN (ADV. SP254601 - 

VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

0008897-62.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089746/2011 - EDVALDO DE LIMA SANTOS (ADV. SP245607 
- CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004739-82.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301089747/2011 - ALICE DA CRUZ COELHO (ADV. SP077609 - 

JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002076-69.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089748/2011 - FLORINDO SOARES (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0002772-21.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301089749/2011 - ALCIDES EVANGELISTA DA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0060091-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301086218/2011 - JOSE SOLANO BRASIL DE ALENCAR (ADV. 

SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVADA A EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORAL  NO PERÍODO ENTRE 

A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO Nº 521.541.163-4 E A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO Nº 540.173.673-4. 

RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 
São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0028256-28.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090044/2011 - MARILENE BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE PARA ADEQUAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO 

LIMITE DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL E APLICAR OS JUROS MORATÓRIOS 

CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS para adequar o valor da condenação ao limite de 

competência do JEF, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do INSS para aplicar o disposto no artigo 1º-F, da 
Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009, vencido o relator nessa questão. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David 

Muzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0018527-46.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090039/2011 - RICARDO NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS APENAS PARA CORRIGIR A DIB. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000071-64.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301086547/2011 - MAURICIO DE MORAES LEME (ADV. 

SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA); MARIANA DE MORAES LEME (ADV. SP223173 - RAFAEL 

MONTEIRO TEIXEIRA); ESTER TAVARES DE MORAES LEME (ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUCIA 

MINGHINI (ADV./PROC. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA); VITOR MINGHINI DE MORAES 

LEME (ADV./PROC. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESDOBRO. TERMO INICIAL 

FIXADO, NESTE CASO, NA DATA DO CUMPRIMENTO DA MEDIDA DE URGÊNCIA. sentença REFORMADA 

EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Márcio Ferro Catapani, Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, bem como a 
Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0013390-12.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301090007/2011 - ALBERTO JOAO DA SILVA (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS APENAS PARA QUE ELA PROCEDA A 

REAVALIAÇÃO DA PARTE AUTORA A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 101 DA LEI 8.213/91. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio 

Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0078184-50.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090053/2011 - JOVIANE GARCIA (ADV. SP196770 - DARCIO 

BORBA DA CRUZ JUNIOR, SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA 

SANTOS, SP154295 - MARCO ANTONIO GONÇALVES, SP262879 - ANA CAROLINA MARCONDES 

MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - RECURSO DO INSS PROVIDO EM PARTE APENAS 

PARA ADEQUAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO 

JURISDICIONAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. AFASTAR A INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MANUTENÇÃO DA APLICAÇÃO 
DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso nos termos do voto do Relator. Vencida a MM Juíza Federal Kyu Soon Lee que votou pelo afastamento da 

multa e da indenização. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade 

Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003847-17.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089942/2011 - VANDERLEI APARECIDO CASSIA (ADV. 

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003256-55.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089943/2011 - ADONIRAN ALTAIR DEGINI (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

0001907-72.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301083950/2011 - WELLYNGTON JONES DE LUCA (ADV. 

SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE -  QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA QUANDO DO 

ÓBITO - RECURSO PROVIDO APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE 

COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa apenas em relação 

a incidência do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, que considera imediata e 

independente da data do ajuizamento da demanda. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto 

Márcio Ferro Catapani, Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, bem como a Excelentíssima 

Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006054-20.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301086461/2011 - DEBORA DA SILVA MORAIS SOUSA (ADV. 

SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE HABITUAL COMPROVADA PELA PERÍCIA. APLICAÇÃO DA NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 1-F DA LEI 9.494/97 ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 

11.960/09. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

       

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani (Suplente). 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004831-60.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301086958/2011 - MARIA ALVES DOS REIS (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO/CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE COM 

POSSIBILIDADE DE EXERCER OUTRAS ATIVIDADES, FAZ JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007160-85.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089294/2011 - MARIA APRECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018994-56.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089292/2011 - SUZI MEIRE MOREIRA BALEA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018731-24.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089293/2011 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003786-29.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301079877/2011 - LUIZ ANTONIO MALTA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE -  RECURSO PROVIDO EM PARTE APENAS PARA ADEQUAR O 
VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005116-43.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301083227/2011 - FABIA MARJORY GOMES REP. POR MARIA 

FABIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE REJEITADA - A EXISTÊNCIA DE 

OUTRO POSSÍVEL DEPENDENTE, ATÉ O MOMENTO NÃO HABILITADO À CONCESSÃO DE PENSÃO, 

NÃO OBSTA O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO E NÃO CONSTITUI LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO- RECURSO PROVIDO APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DA CONDENAÇÃO AO LIMITE 

DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa apenas em relação 
a incidência do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, que considera imediata e 

independente da data do ajuizamento da demanda. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto 
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Márcio Ferro Catapani, Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, bem como a Excelentíssima 

Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0014300-75.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089194/2011 - NELSON ALMEIDA GUIMARÃES (ADV. 

SP227068 - SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014286-91.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089195/2011 - EDGAR GONÇALVES ROSA (ADV. SP227068 - 

SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012231-70.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089197/2011 - VALDEVINO PEREIRA COELHO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004843-43.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089203/2011 - MARILZA DE MATOS LOPES (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000152-44.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301089186/2011 - MARIA DE LOURDES MACEDO LIMA (ADV. 

SP262455 - REGIANE PAVAN BORACINI, SP060651 - DEVAIR BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009852-64.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089215/2011 - ANTONIO LUDOVINA SILVA (ADV. SP093821 

- RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008618-81.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089217/2011 - OSMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000087-64.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089274/2011 - RENATO JORDAO BOO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008539-03.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089276/2011 - AURORA ILARIO ROBERTO (ADV. SP131256 - 

JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008365-91.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089277/2011 - ANTONIO ELIAS (ADV. SP254593 - TATIANA 

DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006313-59.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089278/2011 - LIBERATO GUEDES (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004915-43.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089279/2011 - JOSE PAULO TONETTO (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002809-11.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089280/2011 - LUIZ CARLOS ANDREATTO (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002764-07.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089281/2011 - JOSE FOGUEL (ADV. SP254593 - TATIANA DE 

CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001163-11.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301089282/2011 - DIVA CIOLA GOIATTI (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - RAFAELA VIOL MORITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000356-65.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089283/2011 - APARECIDA DE LOURDES RAMOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002071-59.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301089179/2011 - ARIOVALDO VALENTIM GUELPA (ADV. 

SP141356 - SANDRA REGINA DORETTO GUELPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

0041532-34.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089177/2011 - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP255411 - EDUARDO SHIGETOSHI INOUE, SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045428-85.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089214/2011 - DIRCE MARIA ALVES (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009292-47.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089216/2011 - ANANIAS JOSE DA CRUS (ADV. SP158407 - 

ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003866-88.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089218/2011 - CARLOS GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003430-95.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089219/2011 - NICANOR DIAS (ADV. SP097506 - MARCIO 

TOMAZELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003345-46.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089220/2011 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007957-37.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089184/2011 - ELZA PEREIRA SILVA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003478-64.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089185/2011 - LUZIA CLAUDINA BARBOSA (ADV. SP279367 

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000850-23.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301089187/2011 - JACYRA PUGLIESI NIVOLONI (ADV. SP124866 

- IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004343-31.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301089232/2011 - PEDRO RIBEIRO PIRES (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0000854-04.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301089233/2011 - GUIDO APARECIDO GOMES AFONSO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058638-38.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089240/2011 - MANUEL BATISTA DA SILVA (ADV. SP233368 

- MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050300-75.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089241/2011 - LUIZ LOPES DE MELO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0042330-24.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089242/2011 - ARLECINDA DE LANDABURU (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006336-81.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089244/2011 - GIOVANNI DE CORSO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006325-52.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089245/2011 - ANTONIO CARLOS PEREZ (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006322-63.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089246/2011 - DAWDSON RIBEIRO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006049-55.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089247/2011 - AMADO NUNES DA ROSA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005976-49.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089248/2011 - ARNALDO ALEXANDRE DE MELO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 20/908 

0005440-38.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089249/2011 - ALMERINDA MANZONI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004977-96.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089250/2011 - NADIR PERINI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004804-90.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089251/2011 - ANTONIO FRANCISCO CALZONE (ADV. 

SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004791-73.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089252/2011 - TATUO NAMBA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004687-18.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089253/2011 - GUERINO BONORA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004502-43.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089254/2011 - MARINA ALVES DE SOUZA FERNANDES 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004439-18.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089255/2011 - ARESTIDES MIOTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004278-08.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089256/2011 - JOSE ROCCA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003992-30.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089257/2011 - LUIZ TERENCIO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003492-61.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089258/2011 - ANGELO TONON NETTO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003043-06.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089259/2011 - IRINEU EUZEBIO FRANCO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002346-19.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089260/2011 - JOAO RAMOS DE LIMA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001292-81.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301089261/2011 - IVO NATALI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006697-19.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089267/2011 - MANOEL SOARES PINHEIRO (ADV. SP018351 

- DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006431-95.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089268/2011 - AMERICO MANUEL DA CONCEICAO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005530-64.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089269/2011 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO REP/ P/ 

(ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004966-85.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089270/2011 - GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004802-23.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089271/2011 - HERACLIDES DA SILVA (ADV. SP018528 - 

JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004166-57.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089272/2011 - MIGUEL FRANCISCO PEREIRA (ADV. 
SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004154-43.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089273/2011 - ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP018423 - 

NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022798-64.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089234/2011 - JOAQUIM CALIXTO DOS REIS (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022775-21.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089235/2011 - SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO 
(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003719-11.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301089239/2011 - CELSO ANTONIO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0026779-04.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089230/2011 - ELINEZ ROSSATO (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005060-50.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089231/2011 - HORST FREY (ADV. SP068536 - SIDNEI 
MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0057452-77.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089229/2011 - ISABEL MARIA DA ROCHA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014096-24.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089243/2011 - LUIZ DIAS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. DOENÇA OU 

LESÃO PREEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0079566-44.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080057/2011 - OSMAR AFFONSO (ADV. SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0064066-64.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080058/2011 - RODRIGO DA SILVA GOULART (ADV. 

SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020110-51.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301080060/2011 - ISMAEL SAMPAIO (ADV. SP203277 - LUIS 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007961-95.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301080062/2011 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005971-35.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301080063/2011 - VALDIVINO ALVES MEDEIRO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050321-51.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080489/2011 - HILDA DE MOURA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000173-65.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301083575/2011 - PEDRO NEVES DA SILVA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
INCAPACIDADE POSTERIOR AO TÉRMINO DO PERÍODO DE GRAÇA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0048968-73.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080121/2011 - ADELINA DE SOUZA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PARA O PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DA DEMANDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003150-77.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080158/2011 - LAURA PERES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO 

INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0031753-50.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088736/2011 - MARIA ROSA DIAS DA SILVA (ADV. SP254619 

- ALEXANDRA NAKATA, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a MM Juíza Federal Kyu Soon Lee que 

votou pela conversão do julgamento em diligência para a realização de nova perícia com clínico geral e pela concessão 

da tutela antecipada. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade 

Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004203-71.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301080154/2011 - EMERSON PAVANI (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003841-77.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301081236/2011 - HUMBERTO PEREIRA CARDIM (ADV. 

SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE FILHO MAIOR 

INCAPAZ DE LABORAR DEMONSTRADA. POSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007117-17.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301080136/2011 - LUZIA DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 

32 DO FONAJEF. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS 

PELA AUTARQUIA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À NOVA REDAÇÃO DO 

ART. 1-F DA LEI 9494/97. JUROS DE MORA DE 12% AO ANO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Ressalvado o entendimento pessoal da 

Juíza Federal Elídia Aparecida Andradae Correa, que fixa juros de mora de 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio 

Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005853-81.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301080142/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BRITO (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSENTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. 

NÃO SE APLICA A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-F DA LEI 9494/97 ÀS AÇÕES AJUIZADAS 

ANTERIORMENTE A SUA ENTRADA EM VIGOR.  RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 
provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 
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Aparecida Andrade Correa, que fixa os juros de mora a 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0011357-49.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301084513/2011 - JOSE LUIS PUGA (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS PELA VIA 

ADMINISTRATIVA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar o provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005946-61.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089592/2011 - JAMESON DO CARMO (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005690-21.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089594/2011 - ODETE STUART CAMILO (ADV. SP244917 - 

AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004212-02.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089595/2011 - NELSON JOSE DE CAMPOS (ADV. SP121908 - 

FRANCISCO CARLOS TIRELI DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002242-61.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301089596/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO AUSENTE. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 
IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
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Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0057393-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301085315/2011 - VILMA DOS REIS DAMASCENO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056139-47.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301085317/2011 - MARIZA APARECIDA SABBANELLI (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053081-70.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301085318/2011 - FABIANA FIORDILUGLIO SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029110-22.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090542/2011 - LUIZA MARIA DA CRUZ SOUSA (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007353-73.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089205/2011 - FABIO SILVA MARQUES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007343-29.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089206/2011 - ANDRE LUIS ARAKAKI (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011771-78.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089207/2011 - RAIMUNDO NONATO AVELINO (ADV. 

SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002210-93.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089208/2011 - ELIO RODRIGUES (ADV. SP126870 - 

GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009794-17.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089209/2011 - ORIVAL DA SILVEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0008135-70.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089210/2011 - JOAO CARLOS BIGHELIN (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL 

QUANDO DO ÓBITO COMPROVADA .SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003983-39.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301083149/2011 - MARIA DO SOCORRO JOAQUINA DA SILVA 

(ADV. SP231912 - EVERALDO MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007975-48.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301084828/2011 - ILNICEIA GONÇALVES LUIZ (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001187-84.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301084913/2011 - MARIA RIBEIRO ALEXANDRE (ADV. 

SP195103 - PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002048-61.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301086424/2011 - ELIANE MARQUES DE SOUZA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA); WEMISON MARQUES DE SOUZA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA); PALOMA MARQUES DE SOUZA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003026-44.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083551/2011 - BENEDITO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001734-24.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083560/2011 - IVONE LUQUES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0008373-58.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301080604/2011 - MARIA LIZETE MARIANO FURTADO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); JULIANA MARIANO FERREIRA FURTADO REP. MARIA 

LIZETE M.FURTADO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); DOUGLAS MARIANO FERREIRA 

REP. MARIA LIZETE MARIANO FURTADO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008622-43.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301081071/2011 - MARIA EUNICE DABAGUE MALDONADO 
(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000942-36.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301084005/2011 - FABRICIO ALVES DE QUEIROZ FILHO/ REP 

DECIVAL FERREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE EM DATA ANTERIOR AO ÓBITO OU AO ATINGIMENTO DA MAIORIDADE NÃO 

COMPROVADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso 
da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee que daria 

provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia 

Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 
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São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007318-82.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089284/2011 - ARLINDO BERNARDINO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002301-40.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301089285/2011 - VERA MARIA DE OLIVEIRA BARONI (ADV. 

SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003566-37.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080410/2011 - DAYSE FERNANDES JACK (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CABIMENTO DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. MULTA PREJUDICADA. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCABÍVEL RECURSO DE 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0040257-32.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088855/2011 - SEBASTIAO VERISSIMO DA SILVA (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040256-47.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088856/2011 - JOAO SERPELONI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0040095-37.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088857/2011 - SEBASTIAO DESCROVI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040079-83.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088858/2011 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040069-39.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088859/2011 - BENEDICTO JUSTINO NETTO (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040055-55.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088860/2011 - JOSE TARCISO TOMAZIN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040051-18.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088861/2011 - JOSE EGIDIO ALVES (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0040042-56.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088862/2011 - JESUS NATAL ACKERMAN DELA LIBERA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040035-64.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088863/2011 - APARECIDO DE MORAES PASSOS (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040034-79.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088864/2011 - GERALDO DO CARMO LOPES (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039992-30.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088865/2011 - ARLINDO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039974-09.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088866/2011 - TICIANO FONTANIN (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039971-54.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088868/2011 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039968-02.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088869/2011 - IRINEU EMANUEL NICOLAU (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039828-65.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088870/2011 - PAULO ROBERTO BORTOLAN GREVE (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039819-06.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088871/2011 - AGNALDO SANTANA NASCIMENTO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039817-36.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088872/2011 - PEDRO SBRAGI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039813-96.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088873/2011 - OSMAR ADELINO FAVARO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039808-74.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088874/2011 - OSWALDO FIGUEIREDO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 31/908 

0039806-07.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088875/2011 - NELSON FRANCO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039802-67.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088876/2011 - PEDRO PAULA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039784-46.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088877/2011 - ADEMIR TREFT (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039776-69.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088878/2011 - ADAO DA CUNHA CLARO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039772-32.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088879/2011 - VICTORIO MENEGUETTI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039755-93.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088880/2011 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039752-41.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088881/2011 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039749-86.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088882/2011 - FRANCISCO FELIX PUZONI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039598-23.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088883/2011 - JOSUE NOGUEIRA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039586-09.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088884/2011 - PAULO SERGIO DIOTTO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0004216-45.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301083543/2011 - ONIVALDO BENEDUZE (ADV. SP162518 - 

OLÍVIA DE  MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007401-06.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301082406/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL 

QUANDO DO ÓBITO COMPROVADA.SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0001744-68.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089298/2011 - OLIVEIROS ELESBAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003172-03.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089300/2011 - JOAO DENARDI FILHO (ADV. SP139228 - 

RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001010-75.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301089299/2011 - CLARICE ZENAIDE LOVERDI DOMENE (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002718-11.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089297/2011 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA, SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0004885-48.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080150/2011 - JOAO BATISTA DE MATOS (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À NOVA REDAÇÃO DO ART. 

1-F DA LEI 9494/97. JUROS DE MORA DE 12% AO ANO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Ressalvado o entendimento pessoal da 

Juíza Federal Elídia Aparecida Andrade Correa que fixa os juros de mora a 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio 
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Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0002091-46.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301085032/2011 - AVENTINA SOARES MOTTA (ADV. SP192131 - 

LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL 

QUANDO DO ÓBITO NÃO COMPROVADA .SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º 

DO DECRETO N.3.048/99. APLICABILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, 

Relatora sorteada, que lhe dava provimento. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto 

Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza 

Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003700-50.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301090517/2011 - SEBASTIAO TRINDADE NASCIMENTO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002836-45.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301090518/2011 - RUI CARLOS MICHELMAN DE GODOY (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002771-50.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301090519/2011 - GERSON LUIZ DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001510-50.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301090520/2011 - FRANCISCO JULIO SIMAO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000343-95.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301090521/2011 - JOSE MARIO ROGE (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0030812-03.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090509/2011 - NATALICIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030792-12.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090510/2011 - OLAVO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009691-37.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090511/2011 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009640-26.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090512/2011 - GIVALDO NUNES DE LIMA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009046-12.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090513/2011 - ODETE DE MATOS (ADV. SP279936 - 

CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008841-80.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090514/2011 - ADRIANO APARECIDO DE SALLES (ADV. 

SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008178-34.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090515/2011 - CELINA APARECIDA MARIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007683-87.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301090516/2011 - JOSE AFONSO PEREIRA MELO (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0022118-45.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080127/2011 - VERA LUCIA VIEIRA DE MORAIS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-F NÃO SE APLICA ÀS AÇÕES 

AJUIZADAS ANTERIORMENTE À NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-F DA LEI Nº 9494/97. RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, que fixa os juros de mora a 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0011396-46.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089211/2011 - CECILIA MOREIRA BELLATO (ADV. SP165176 

- JULIANA CRISTINA PAZETO, SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009319-61.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301089212/2011 - MARIA NEVES BISPO JANUARIO (ADV. 

SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003404-82.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301089213/2011 - JOAO LUCAS BEZERRA MENDES (ADV. 

SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004611-85.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301083541/2011 - REGINA CELIA SIMON MAGALHAES (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0002123-09.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083557/2011 - TEREZA SANTELI BUTINHAO (ADV. 

PR030142 - ELIZABETE NISIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001229-36.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301083562/2011 - MARIA APARECIDA BUENO (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000081-37.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083579/2011 - ZILDA LOPES FILGUEIRAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO ENTE 

AUTÁRQUICO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 36/908 

       

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani (Suplente). 

São Paulo, 21 de março de 2011(data do julgamento). 

0003633-57.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301087269/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003739-05.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301090147/2011 - JOSUE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0058805-55.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088729/2011 - SILVANA COLANGELO (ADV. SP147028 - 
JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041935-95.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088732/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034416-69.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088735/2011 - REINALDO DE ARRUDA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018160-17.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088739/2011 - DARCI FERREIRA GUIMARAES (ADV. 
SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015453-76.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088740/2011 - HELENA MOREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013290-57.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301088743/2011 - NEUZA DE SOUSA OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006655-29.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088745/2011 - ENI GALDINA DE OLIVEIRA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005817-80.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301088748/2011 - JULIO DOMINGUES DE GODOI (ADV. 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004815-64.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301088754/2011 - VIVALDO MOREIRA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002253-48.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301088757/2011 - SILVIA HELENA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001383-09.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301088759/2011 - MARCELO DE LIMA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001237-65.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301088761/2011 - JOAO BOSCO DE FRANCA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001042-80.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301088762/2011 - CLEUSA TEREZA FERREIRA DA ROSA (ADV. 
SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000995-09.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301088763/2011 - MARIA BISPO DA CONCEICAO BARBOSA 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000529-15.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301088765/2011 - ALEXANDRE APARECIDO PORTIGO (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034600-25.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088734/2011 - ROBERTO ESPOSITO (ADV. SP200049 - 
ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006602-73.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301088746/2011 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005491-84.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301088750/2011 - GILSON RODRIGUES CHIBANI (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005228-22.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301088752/2011 - JOAO CARLOS MELONI (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001260-05.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301088760/2011 - GESNER DORVALINO NOGUEIRA (ADV. 

SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000921-88.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301088764/2011 - OTAVIO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014595-79.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088742/2011 - FRANCISCO SILVA DE SOUSA (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004650-28.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301088755/2011 - ISEQUIEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003232-90.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301088756/2011 - APARECIDA CAROLINA BORGUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001654-92.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301088758/2011 - ELEONORA INES DOS SANTOS CAVALCANTI 

(ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP240835 - LEONARDO HOMSI BIROLLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0002598-74.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301082852/2011 - JOSE CARLOS SIMOES GANTE (ADV. 

SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR. EXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORAL QUANDO DO ÓBITO COMPROVADA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0060529-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080094/2011 - JOSE ANTONIO BARROS DA SILVA (ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ALEGAÇÃO DE REVELIA. CONTESTAÇÃO 
PADRÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 319 DO CPC. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0001976-27.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301089950/2011 - MARIA GILDA FURTUOSO LUIZ (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012165-32.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089992/2011 - EDSON SOARES DA SILVA (ADV. SP198866 - 
SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016379-35.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301090027/2011 - MALVINA XAVIER DA ROCHA (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063911-32.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090047/2011 - LUIZ FERREIRA BARROS (ADV. SP155335 - 

ANDERSON AURÉLIO MARQUES BEGLIOMINI, SP255256 - ROSANE RODRIGUES DE LUCENA 

BEGLIOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006254-85.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301089611/2011 - JOÃO SYDOW (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0043095-92.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089612/2011 - NELSON MARIO CORADI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041855-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089613/2011 - ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040151-20.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089614/2011 - ESPERIA RITA MADALENA PANEBIANCO 

MORIZAWA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0020322-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089615/2011 - OTAVIO JOAO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010261-36.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089616/2011 - MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0006772-88.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089617/2011 - JOSE MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0087410-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089618/2011 - SEBASTIAO ALVES PACHECO (ADV. 

SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014466-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089619/2011 - GENESIO RODRIGUES (ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003772-60.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301089620/2011 - LAZARO FERREIRA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0088313-17.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079941/2011 - HELIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088083-72.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079942/2011 - VALDEMAR DE JESUS (ADV. SP189121 - 
WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0083646-51.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079943/2011 - RENATO CARDOZO DOS SANTOS (ADV. 

SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067514-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079944/2011 - MARIA ZELIA MENDES (ADV. SP229623B - 

EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065585-11.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079945/2011 - CAMILO XAVIER DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063424-28.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079947/2011 - MARIO APARECIDO DOMINGUES (ADV. 
SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063028-51.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079948/2011 - JOEL GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062930-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079949/2011 - EDSON PEREIRA DUTRA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062161-24.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079950/2011 - GILBERTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP184680 
- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061835-98.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079951/2011 - HELENA DE JESUS BORBA DE MORAIS (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059947-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079952/2011 - SONIA REGINA PENNACINO SERRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058921-61.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079953/2011 - JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
(ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058469-51.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079954/2011 - JOAO BATISTA MOTTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056879-05.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079955/2011 - VANDA DE AMIGO NOGUEIRA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055319-62.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079956/2011 - JESUS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP137848 

- CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055315-88.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079957/2011 - CONCEICAO MOURA DE FREITAS (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053537-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079958/2011 - INES VIEIRA RODRIGUEZ (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052776-86.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079959/2011 - ARISTIDES PEREIRA GOMES (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052394-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079960/2011 - MARINALVA DA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051039-48.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079961/2011 - BENEDITA DA SILVA MELO (ADV. SP268781 - 

FABIANA APARECIDA MORI, SP275433 - APOLONIO RIBEIRO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050963-87.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079962/2011 - EDNA ALVES MOREIRA (ADV. SP259484 - 
ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049419-64.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079963/2011 - JOSE LIMA DA SILVA FILHO (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049136-75.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301079964/2011 - LUIZA OLIVEIRA DO CARMO (ADV. SP145730 

- ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011873-69.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301079965/2011 - AURORA ALVES BONFIM (ADV. SP178874 - 
GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008121-65.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301079968/2011 - SUELI PEREIRA TAVARES (ADV. SP149920 - 

ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007545-27.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301079969/2011 - BENEDITA CLEMENTINA DOS SANTOS 

FELICIANO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007414-58.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301079970/2011 - CARMEN APARECIDA DA SILVA HONORATO 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001922-90.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301079971/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA BEFFA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001239-69.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301079972/2011 - ADELICE CLEMENTE DE PAIVA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000989-20.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301079973/2011 - FERNANDO FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010388-34.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301080423/2011 - VILMA DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002072-29.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301082303/2011 - DENISE APARECIDA DE GODOY SILVEIRA 

DA MOTA (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010888-03.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301082369/2011 - MARIA VANDA DE SOUZA PACCO (ADV. 
SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046773-81.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301082502/2011 - WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047882-33.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301086788/2011 - SALVADOR INACIO SIMAO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010452-44.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301080330/2011 - LUIS CARLOS ANTUNES (ADV. SP028767 - 

LAURO SANTO DE CAMARGO, SP056913 - WILSON DE SOUZA, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ADICIONAL DE 25%. PROVA DA INCAPACIDADE. 

PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 
São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0003994-27.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080155/2011 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL JUROS DE MORA DE 12% AO ANO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0042089-21.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089176/2011 - CEZARIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP116408 - ODETE PINTO FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0041617-49.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080122/2011 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. 

SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013602-55.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301080130/2011 - ERONALDO CARLOS CAMPOS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007323-59.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301080135/2011 - RITA DE CASSIA ROQUE (ADV. SP144929 - 

NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005703-97.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080144/2011 - DIRCE GIACOMINI PEDRO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, que lhe dá parcial provimento ao recurso para aplicar os juros de mora de 0,5% ao mês a 

partir de 01/07/2009. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, 
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Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0016006-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301090021/2011 - NEY VITAL BATISTA D ARAUJO (ADV. 

SP136707 - NEY VITAL BATISTA D'ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO. PROCESSO EXTINTO 

SEM JULGAMENTENTO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. SENTEÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004963-42.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080149/2011 - PERACIO ALVES GONZAGA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À NOVA REDAÇÃO DO ART. 
1-F DA LEI Nº 9.494/97. FIXAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Ressalvado o entendimento pessoal da 

Juíza Federal Elídia Aparecida Andrade Correa, que fixa juros de mora de 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio 

Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0023338-83.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301083524/2011 - SORAYA ALVES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0009304-35.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089202/2011 - AUGUSTO DE SOUZA BUENO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000528-53.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301083566/2011 - JOSE GERALDO DE MELO (ADV. SP126722 - 

JOSE ALMIR CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. REABILITAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0008758-06.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083529/2011 - ORLANDO HIPOLITO/ CURADORA FATIMA M 

HIPOLITO MUSTAFA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DE JUROS DE MORA EM 0,5%. NÃO CABIMENTO. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE 

30/06/2009. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 21.03.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000332 

(...) 

0063764-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088728/2011 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DE BRITO 

(ADV. SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Fábio Rubem David Muzel e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0004694-37.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083540/2011 - FRANCISCO CARLOS TAVARES (ADV. 

SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LIMITAÇÃO DE JUROS DE MORA EM 0,5%. NÃO 

CABIMENTO. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE 30/06/2009. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000142-41.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301086084/2011 - EDSON WANDERLEI AZEVEDO ZANI (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. UMA VEZ 

COMPROVADOS, MEDIANTE FORMULÁRIOS ANEXADOS AOS AUTOS, OS PERÍODOS EXERCIDOS SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS, FAZ JUS A PARTE AUTORA À CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. FATOR DE 

CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA TABELA CONSTANTE NO ART. 70  DO DECRETO Nº 3.048/99, COM A 

NOVA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 4.827/03, INDEPENDENTE DA ÉPOCA EM QUE A ATIVIDADE 

ESPECIAL FOI PRESTADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida 

Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 
               São Paulo, 21 de março de 2011 (data de julgamento). 

0006684-80.2004.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301075373/2011 - FRANCISCO BENEDITO DE GODOY (ADV. 

SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO DE ATIVIDADE 

RECONHECIDO EM AÇÃO TRABALHISTA.  SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

1. A sentença trabalhista não faz coisa julgada na esfera previdenciária, porque ausente a participação do INSS. 

Entretanto, ela só pode ser afastada se houver elementos concretos de irregularidade ou ilegalidade. 

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade do empregador, cabendo a fiscalização e 

cobrança ao INSS, diretamente na ação trabalhista, tendo em vista que é intimado, nos termos do artigo §4º do artigo 

832 da CLT. 

3. No caso em tela, há prova material do tempo de atividade e recolhimento das contribuições pertinentes, de modo que 

não merece reparo a sentença monocrática. 

4. Recurso do INSS improvido. 

V - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, aprovar a 

questão de ordem para anular o julgamento de 11 de maio de 2009 e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Elídia Aparecida Andrade Correa, 

Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento0. 

0026989-21.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080126/2011 - ELECIO ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 48/908 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. 

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO NÃO COMPROVADA PELA AUTARQUIA. A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-

F DA LEI Nº 9.494/97 NÃO SE APLICA ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE A SUA ENTRADA EM 

VIGOR. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, que fixa os juros de mora em 0,5% ao mês a partir de 01/07/2009. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO 

QUANDO DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0009436-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080131/2011 - MARIA ELIZETE SANTOS SALES NOBREGA 

(ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005652-86.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080145/2011 - JOMARA TEREZINHA FRANCISCO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003530-03.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080157/2011 - MARIA DA FONSECA GOMES (ADV. SP243990 

- MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PARTE AUTORA RENUNCIOU AO VALOR EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA DO JUIZADO PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA. JUROS DE 1% AO 

MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, que lhe dá parcial provimento para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês a partir de 

01/07/2009. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon 

Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0050312-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301084368/2011 - GISLENE PEREIRA DIAS (ADV. SP131937 - 

RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. 

SENTENÇA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006484-13.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301080137/2011 - MARIA APARECIDA ZEILNSIKI (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III  - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006448-13.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301080138/2011 - JOSE EURIPEDES RIBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE TODA E QUALQUER ATIVIDADE LABORAL. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 
Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0014619-44.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080129/2011 - OTAVINO LEAL CARDOSO (ADV. SP244894 - 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007907-87.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301080133/2011 - FRANCINA DA PENHA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006447-83.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301080139/2011 - ALVINA DA SILVA AUGUSTO (ADV. SP184259 
- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005399-71.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301080147/2011 - NILO MESQUITA GUSSO (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0062138-15.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080120/2011 - GILVANDETE MARIA DAS DORES 

FAGUNDES (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. UMA VEZ COMPROVADA A INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE HABITUAL, COM POSSIBILIDADE DE 

READAPTAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE, DEVERÁ O INSS SUBMETER O SEGURADO AO PROCESSO 

DE REABILITAÇÃO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005640-66.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301080146/2011 - MARIA VITALINA DA SILVA (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. COMPROVADO O INÍCIO DA INCAPACIDADE QUANDO A PARTE 

AUTORA MANTINHA-SE NA CONDIÇÃO DE SEGURADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0037194-46.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301080123/2011 - ODETTE SELLAN DORETTO (ADV. SP254039 - 

VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ENUNCIADO 32 DO FONAJEF. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO PELA AUTARQUIA RÉ DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO EM RAZÃO DO VALOR DA 

CAUSA. NÃO SE APLICA A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-F DA LEI Nº 9.494/97, QUANTO AOS JUROS DE 

MORA, ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. RECURSO DO INSS MPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencida em parte a Juíza Federal Elídia 

Aparecida Andrade Correa, que lhe dá parcial provimento ao recurso para fixar juros de mora em 0,5% ao mês a partir 

de 01/07/2009. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu 

Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0002678-28.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301083673/2011 - MARIA DIRCE DESTRO NEVES (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVADO QUE O 

INSTITUIDOR TINHA DIREITO ADQUIRIDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ANTES DO 

ÓBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 
Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DE JUROS DE MORA EM 0,5%. NÃO CABIMENTO. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE 

30/06/2009. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0016052-51.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301083525/2011 - MARIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES 

CORDEIRO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009273-41.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083528/2011 - ELVIRA BETTINI SEGAMARCHI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006866-62.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083532/2011 - ODETE DE ARRUDA CORDEIRO (ADV. 

SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005556-21.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301083533/2011 - FRANCISCO ALEIXO DE CAMARGO (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005193-52.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301083536/2011 - JOAO DONIZETE LOPES (ADV. SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002442-95.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083555/2011 - WALDEMAR LUIZ CLEMENTE (ADV. 

SP109402 - WALDEMAR LUIZ CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001692-29.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301083561/2011 - MARCOS DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001004-97.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083563/2011 - ADAO FLORIANO DE BARROS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000334-93.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301083570/2011 - MARIA JOSE CARDOSO FERNANDES (ADV. 

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0038397-09.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301084384/2011 - MARIA JOSE ALVES MIRANDA (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES SE 

ENCONTRAREM TOTALMENTE DISSOCIADAS DO CONTIDO NA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer o recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani (Suplente). 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0002592-19.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089503/2011 - MOACIR PALMEIRA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0008820-53.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089505/2011 - MARIA JOSE GONCALVES GONZAGA (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008815-31.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089506/2011 - MARINA APARECIDA SIMOES (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004547-31.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301089507/2011 - TANIA CRISTINA DE SOUZA BORGES (ADV. 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0087601-90.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089508/2011 - IVANI MARTINS PINTO MACHADO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0078509-88.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089509/2011 - ERNESTO DE OLVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076274-51.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089510/2011 - JUCILDA MARIA IPOLITO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044560-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089520/2011 - APARECIDO MARIANO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0034319-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089521/2011 - NER AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009020-12.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301089522/2011 - ADRIANA HOSSU BULK (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0008432-80.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301089952/2011 - EFIGENIA CLAUDIA DE AGUIAR SILVEIRA 

(ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA EM EMBARGOS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS NÃO CABE RECURSO CONTRA 

DECISÃO, DE QUALQUER NATUREZA. PROFERIDA EM SEDE EXECUÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 
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recurso, nos termos do voto do Relator Designado. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000892-68.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301088896/2011 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA). 

0003643-62.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301088897/2011 - PEDRO FERMINO ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

0005862-29.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301088899/2011 - ANTONIO MARQUES FILHO (ADV. SP034312 - 
ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA).  

*** FIM *** 

0002367-89.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301087565/2011 - ADILSON FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O LIMITE 

DE 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003265-72.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301089340/2011 - NEUCIDES ALVES DA SILVA (ADV. SP108478 

- NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. NÃO SE APLICA A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1-F DA LEI  9494/97 

ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE A SUA ENTRADA EM VIGOR. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida em parte a Juíza Federal Elidia 

Aparecida Andrade Correa, que lhe dá parcial provimento para fixar os juros de mora de 0,5% ao mês a partir de 

01/07/2009. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon 
Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0001799-08.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301080160/2011 - DULCINEIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007692-25.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301087553/2011 - MIGUEL MOTA DA SILVA (ADV. SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002201-03.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301080297/2011 - CLEUZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RENAN ROMAN BIAZOTTI/REP. ISABEL ROMAN SANCHES (ADV./PROC. ). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000039-37.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301084499/2011 - FERNANDA DE FREITAS ANTUNES - 

REPRESENTADA POR 53686 (ADV. SP236350 - ERIKA INES CORTES ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto 

Márcio Ferro Catapani, Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, bem como a Excelentíssima 

Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000690-07.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301083810/2011 - RITA DE CASSIA MARTINS (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS); MARIA AISSA BERNARDO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a  Primeira Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Marcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0007010-09.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301088927/2011 - FLAVIO CATELAN (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001763-68.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301088928/2011 - SÉRGIO BONON (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0005367-59.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301080148/2011 - ANA MARIA GODOY VENTURA (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 
São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e  Márcio Ferro Catapani (Suplente). 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0004830-97.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301084967/2011 - JOAQUIM SCHEMER (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008341-03.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301086538/2011 - GESOVINA EUGENIO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006089-30.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301085174/2011 - ANNA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elídia Aparecida Andrade Correa, 

Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000189-38.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301089180/2011 - FRANCISCO PEDRO MANTOVANO (ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0001017-73.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301089204/2011 - BENEDITO BARBIERI CAVAZANE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011. (data do julgamento). 

0005799-98.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301081903/2011 - ROSALINA VIEIRA NUNES (ADV. SP201335 - 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO NO CURSO DA DEMANDA. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL NA MODALIDADE NECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo,  21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM 

RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REMESSA 

DOS AUTOS A UMA DAS VARAS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIAS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta do Juizado em razão do valor da causa, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0059275-57.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088948/2011 - MANOEL MESSIAS DO CARMO (ADV. 

SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086067-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301088951/2011 - GILBERTO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006995-67.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301088912/2011 - FATHIMA MARZOLA PASCHOALIN (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS, SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO FREITAS, 

SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DESISTÊNCIA DO 

RECURSO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, homologar o pedido de desistência do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e 

Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder a 

ordem de segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0034692-87.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089174/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). 

0017090-83.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089175/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ).  
*** FIM *** 

0035724-30.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089173/2011 - ROQUE SERGIO DE CAMPOS (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a 

ordem de segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0050152-17.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301089172/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a 

ordem de segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. 

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0008593-56.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076580/2011 - MARIA DOS SANTOS VIANA 

SIMIAO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004045-90.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076611/2011 - ANA CAROLINA CAMILO DA 

SILVA (ADV. SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066835-16.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076852/2011 - CARLOS ALBERTO PEREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060556-77.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076854/2011 - GISELDA RIBEIRO ELIAS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059869-37.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076855/2011 - JOSE ANTONIO FELIZARDO 

SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059677-07.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076856/2011 - MARIA CLOTILDE SERON 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057070-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076858/2011 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056755-90.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076859/2011 - ROSALIA DAMASCENO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056398-76.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076860/2011 - CONCEICAO MARIA SILVA 

AFONSO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048028-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076863/2011 - JOSE ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0001811-35.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076867/2011 - JOSE CANDIDO DE GOIS 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060628-64.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078161/2011 - FRANCISCO CARLOS 

BERNUZZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056459-34.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078163/2011 - MIZAEL TRISTAO MOCO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011830-13.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076865/2011 - MARLI JOSE DA SILVA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012105-18.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078164/2011 - NATALINO JESUS DA SILVA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002089-20.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078165/2011 - MIZAEL DANTAS DE LIMA 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001184-08.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076594/2011 - PASQUALE DESIATI (ADV. 

SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0147769-29.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078177/2011 - WLADEMIR ARAUJO DO 

AMARAL (ADV. SP194756 - MAURICIO BARROS MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0003442-33.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089322/2011 - MARCIONILHA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 

Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. DECADÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0059696-13.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079294/2011 - ERINALDA MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057354-29.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079295/2011 - EDSON BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048533-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079296/2011 - ROSITA PEREIRA CARDOSO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002006-20.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079297/2011 - AGOSTINHO DE MORAES 

SOBRINHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE 

CÁLCULOS PELO RÉU. POSSIBILIDADE. REVISÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0079602-86.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078532/2011 - ALBERTO CRISTIANO 

LISBOM VIANA NETO (ADV. SP151738 - ARNALDO ALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065203-52.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078533/2011 - CARLOS ALBERTO DE JESUS 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059789-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078534/2011 - AUGUSTA PINTO 

FERNANDES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059548-02.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078535/2011 - MANOEL LOURENCO DE 

NORONHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056735-02.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078536/2011 - HELIA DE OLIVEIRA VEIGA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056183-03.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078537/2011 - LUZANIDIA CARMO 

FIGUEIREDO TSURUDA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047672-50.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078538/2011 - AMERICO AMARO ROLIM 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002279-14.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078541/2011 - MANOEL MIGUEL ABREU 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

0002533-53.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078539/2011 - MADALENA LICURSI 

ABRAHAO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000325-96.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078542/2011 - DALVA NADIR DE FREITAS 

MINERVINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0038151-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089324/2011 - DEBORA DRUMOND DA 

SILVA (ADV. SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA); KAUE DRUMOND SILVA DE TULIO (ADV.  ); 

KAROLINA DRUMOND SILVA DE TULIO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 
Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. VÍCIO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença julgou improcedente o pedido da parte autora. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 22-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pelo INSS. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Erro material a ser sanada. 
Reapreciação do recurso ofertado. 
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6.         Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso da parte autora”. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 

Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005040-21.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089310/2011 - JOANA PEREIRA DE LIMA 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002477-54.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089311/2011 - WILSON DIAS (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002020-22.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089312/2011 - LUZIA MARIA NEVES 

HERKER (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000614-63.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089313/2011 - EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. A pretensão do embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada 

a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o 

Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  
5. Embargos de declaração rejeitados. 

       

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa,  Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0050731-75.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079930/2011 - JOSE CICERO HELENO (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034525-07.2009.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079931/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA 
UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
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0033862-58.2009.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079932/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. 

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 
Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0299730-17.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076637/2011 - SEBASTIAO FERREIRA NETO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0282963-98.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076638/2011 - JAIR MODESTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0282325-65.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076639/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 
FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0082352-95.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076640/2011 - EURICO PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS, SP262691 - LUANA ZAMBROTTA NUNES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0003593-69.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076642/2011 - PAULO ROBERTO PRANDO 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002299-79.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076643/2011 - FRANCISCO JOSE BARBOSA 

SILVA (ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001940-32.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076644/2011 - TEREZINHA XAVIER EIRA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0008473-47.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078564/2011 - ANA GOMES DO LINO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0021688-64.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089304/2011 - NAIR GONCALVES (ADV. 

SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos declaratórios opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro 

Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0012300-66.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089327/2011 - ANTONIO JOSE 

BEVILACQUA CARNIERI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006007-20.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089333/2011 - ODETE DAS DORES 

OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. 

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0007093-54.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076581/2011 - BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004435-49.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076641/2011 - CARLOS LUIZ DA SILVA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0008486-24.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076994/2011 - SOLANGE PEREIRA 

INTERDONATO (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002004-80.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076614/2011 - MARIA FERREIRA DA 

SILVEIRA RUFINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0076113-75.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076987/2011 - MARIA ZELIA BENTA DA 

SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007007-91.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076995/2011 - VIOLENE TEREZINHA ROSSI 

LEANDRO (ADV. SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063941-04.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076988/2011 - OIGRES ALVES DA SILVA 

(ADV. SP052161 - TANIA GONCALVES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001274-04.2005.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076593/2011 - LENITA DIAS DE LARA 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS, SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014392-85.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076609/2011 - CELSO CHRISTOFOLETTO 

(ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048075-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076569/2011 - FERNANDO COSTA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036411-54.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076573/2011 - MARCIO MAURICIO DE 

ARAUJO (ADV. SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019843-26.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076575/2011 - ORVALINA DE ALMEIDA 

(ADV. SP153227A - HYGINO SEBASTIAO AMANAJAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013484-62.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076577/2011 - ANTONIO SANTANA DA 

SILVA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004538-84.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076584/2011 - FLORISVALDO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004340-47.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076585/2011 - MARCIA ROSANA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004265-66.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076586/2011 - ROBERTO FRAGNAN (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0004201-95.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076587/2011 - MARISA PENHA ALVES DE 

MELO (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003473-15.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076588/2011 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

0002165-61.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076613/2011 - ISABEL ROSANGELA 

BERNARDELLI ZANINI (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0006827-58.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076996/2011 - MARIA LUIZA GOMES 

PAULINO SANTIAGO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005789-07.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076997/2011 - VANDERLEI FELIPPE (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001873-04.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077001/2011 - FLAVIA BULHOES (ADV. 

SP097579 - LUIZ GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0046215-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076570/2011 - EDELY GONÇALVES 

DELFINO (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026606-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076574/2011 - MARIA LUCIENE DE LIMA 

FERREIRA (ADV. SP222440 - ALEXANDRE TADEU GALLETTO DA SILVA, SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005196-93.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076583/2011 - ERIKA FALCAO TENORIO 

(ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH, SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003020-58.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076589/2011 - MADALENA REIS GALDINO 

GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001688-51.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076591/2011 - MARIA APARECIDA 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001524-74.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076592/2011 - JANETE BENICIO LIMA 

(ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001039-30.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076595/2011 - ANA FORTE (ADV. SP172917 - 

JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

MARIA CLAUDETE ARAUJO (ADV./PROC. ). 

0003597-49.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076612/2011 - MARIA DE ALMEIDA 

QUEIROZ FERREIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0094934-93.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076983/2011 - QUITERIA MARIA VIEIRA 

(ADV. SP239525 - MARCOS ROGÉRIO FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004463-57.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076998/2011 - FLORINDO SOARES (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006156-65.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076582/2011 - SARA DA SILVA RESENDE 

(ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001741-21.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076590/2011 - RITA NUNES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043996-31.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076608/2011 - JUDITE DOREA DA SILVA 

(ADV. SP277006 - LEONARDO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057357-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076857/2011 - JOSE SARAIVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056247-13.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076861/2011 - JANDIRA ROSA DE JESUS 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056225-52.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076862/2011 - OSVALDO FERREIRA 

COUTINHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037708-96.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076864/2011 - EUNICE VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013362-44.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076578/2011 - ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001828-66.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076866/2011 - LAERCIO ANTONIO 

FERRARI (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0094215-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076984/2011 - MARIA HELOISA CARDOSO 

PETERS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019807-52.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076990/2011 - HELIO LEVISKY (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003954-81.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077000/2011 - CARMELITA MARIA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016114-60.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076991/2011 - NEUZA MARIA BREVIGLIERI 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009144-31.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076992/2011 - MARIA LUIZA RAMOS 

MAGNUSSON (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. 

PRERROGATIVA DO RELATOR. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o 

recurso de embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0012791-68.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301088192/2011 - VINICIUS LOQUE SOBREIRA 

(ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

0012790-83.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301088193/2011 - JULIO CESAR BAIDA FILHO 

(ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
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SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 

Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0058233-02.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089317/2011 - ADRIANA GARCIA (ADV. 
SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061039-78.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089316/2011 - CLAUDE BARONE (ADV. 

SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010574-57.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089318/2011 - JOSE LUIZ CAETANO DA 

COSTA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010098-19.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089319/2011 - JAIME FLAUZINO DOS 

SANTOS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010095-64.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089320/2011 - LUZIA COIMBRA ANTUNES 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010093-94.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089321/2011 - DALVA DE OLIVEIRA 

MAZELLI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ALTERAR FUNDAMENTAÇÃO, MANTIDO, PORÉM O RESULTADO DO 

JULGAMENTO ANTERIOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 
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0009079-48.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076993/2011 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003959-40.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076999/2011 - NEIDE APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0023295-15.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089306/2011 - RUI GALHARDO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE 

CÁLCULOS PELO RÉU. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 

Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0012597-10.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078649/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003021-66.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078650/2011 - MARCELO SEVERINO DE 

QUEIROZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014714-76.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078655/2011 - MARIA DE LOURDES REIS 

DUZZI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001408-88.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078651/2011 - CELITO JOSE TOMAZELA 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0009076-56.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089331/2011 - DANIEL CARRARA (ADV. 

SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0243091-76.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301088187/2011 - NORBERTO MOREIRA DE 

FREITAS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012835-63.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089326/2011 - JANDIRA WAQUED (ADV. 

SP125532 - FERNANDA APARECIDA BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012104-96.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089328/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PAULISTA DE MIRANDA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 

OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010754-73.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089329/2011 - MANOEL MOISES DA SILVA 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA 
VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009678-14.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089330/2011 - MARIA APARECIDA 

GALERANI ESTEVES (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006247-69.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089332/2011 - ANA LUIZA NUNES (ADV. 

SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005069-22.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089334/2011 - ENILDE FABIO NUNES (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002834-94.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301088194/2011 - MARIA REGINA RIBEIRO 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL).  

*** FIM *** 

0005295-63.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089301/2011 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 

Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005679-39.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089307/2011 - LUIZ GONZAGA VIEIRA 

(ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. VÍCIO. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença julgou improcedente o pedido da parte autora. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 
4. Por meio de decisão colegiada, a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 22-03-2010, negou provimento ao recurso ofertado pelo INSS. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Erro material a ser sanada. 

Reapreciação do recurso ofertado. 

6.         Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e apreciar 

novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso da parte autora”. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon 
Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0005719-48.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301089303/2011 - VICTOR HUGO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA, SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Márcio Ferro Catapani, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. A pretensão do embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada 

a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o 

Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

       

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 
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Aparecida de Andrade Correa,  Kyu Soon Lee e Márcio Ferro Catapani. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0040076-31.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087467/2011 - NUNCIO VICERRI (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040074-61.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087469/2011 - GILDA APARECIDA BARDINI 

RIGON (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040070-24.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087470/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOS 

SANTOS CORREA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040063-32.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087471/2011 - ANTONIO FABIO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040048-63.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087472/2011 - ANTONIO ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040047-78.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087473/2011 - ANTONINHO BOSCO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040037-34.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087474/2011 - JOSE VENANCIO (ADV. 
SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040030-42.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087475/2011 - JOSE SARTORI (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040016-58.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087476/2011 - ALCIDES ORTIZ (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039984-53.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087477/2011 - SILVIO INACIO BALICO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039983-68.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087478/2011 - PAULO MINHACO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039979-31.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087479/2011 - JOSE CIDADE (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039977-61.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087480/2011 - MARIA ISABEL RIVABEN 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039976-76.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087481/2011 - NARCISO DE LIMA (ADV. 
SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039962-92.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087482/2011 - NELSON SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039960-25.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087483/2011 - JOSE DOMICIANO DE 

MOURA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039789-68.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087484/2011 - JOAO FRANCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039788-83.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087485/2011 - ISRAEL JOSE DA CUNHA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039774-02.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087486/2011 - MARIO SERGIO ALEGRE 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039771-47.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087487/2011 - WALDEMAR FREIRE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039766-25.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087488/2011 - JOSE COCCO (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039761-03.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087489/2011 - ADEMIR COLLIASO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039743-79.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301087490/2011 - MARCOS ROBERTO SOLER 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004336-66.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079934/2011 - MARIA IZABEL SANTOS 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004263-03.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301079935/2011 - JOSE PALADINO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0085387-29.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301076985/2011 - ANTONIO JAIME CANTANO 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. 

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio 
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Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0001976-27.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301054969/2011 - MARIA GILDA FURTUOSO LUIZ (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente momento, a 

autarquia-ré não implantou o benefício concedido em favor do autor, embora devidamente intimada (Ofício nº 145/2009 
- cumprimento de sentença). 

A autarquia previdenciária, Chefe da AADJ Campinas, acusou o recebimento do ofício nº 145/2009, para cumprimento 

de sentença, em 16.06.2009. 

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais, atentatório à dignidade da 

Justiça, caracteriza crime de desobediência, facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos 

aqueles dos quais se dependa o cumprimento, conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de 

Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício em favor da autora, nos exatos termos da sentença devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

0005193-52.2006.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301105690/2010 - JOAO DONIZETE LOPES (ADV. SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

0016379-35.2007.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301094735/2010 - MALVINA XAVIER DA ROCHA (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos 

autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 77/908 

 

Examinando os autos virtuais do presente processo constatou-se um equívoco no acórdão prolatado. 

Em obediência aos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, consagrados expressamente pela 

Lei 10.259/01, determino, de ofício, a correção do acórdão proferido, nos termos abaixo. 

Onde se lê: 

 

“IV - ACÓRDÃO 

 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso 
da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora Designada. Vencido o Juiz Federal Relator Sorteado 

Leonardo Safi de Melo, que conheceria do recurso interposto pela parte autora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, Kyu Soon Lee e Elidia Aparecida de Andrade Correa.” 

Passa a constar: 

“IV - ACÓRDÃO 

 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, POR MAIORIA, não conhecer do recurso 

da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora Designada. Vencido o Juiz Federal Relator Sorteado 

Leonardo Safi de Melo, que conheceria do recurso interposto pela parte autora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Leonardo Safi de Melo, Kyu Soon Lee e Elidia Aparecida de Andrade Correa.” 

No mais mantenho o acórdão proferido. 

 

Int. 

0040257-32.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413200/2010 - SEBASTIAO VERISSIMO DA SILVA (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040256-47.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413201/2010 - JOAO SERPELONI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0040095-37.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413202/2010 - SEBASTIAO DESCROVI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040079-83.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413204/2010 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040069-39.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413205/2010 - BENEDICTO JUSTINO NETTO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040055-55.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413206/2010 - JOSE TARCISO TOMAZIN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040051-18.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413208/2010 - JOSE EGIDIO ALVES (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040042-56.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413209/2010 - JESUS NATAL ACKERMAN DELA LIBERA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040035-64.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413210/2010 - APARECIDO DE MORAES PASSOS (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040034-79.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413211/2010 - GERALDO DO CARMO LOPES (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039992-30.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413212/2010 - ARLINDO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039974-09.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413213/2010 - TICIANO FONTANIN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039971-54.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413214/2010 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039968-02.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413215/2010 - IRINEU EMANUEL NICOLAU (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039828-65.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413216/2010 - PAULO ROBERTO BORTOLAN GREVE 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039819-06.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413217/2010 - AGNALDO SANTANA NASCIMENTO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039817-36.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413218/2010 - PEDRO SBRAGI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039813-96.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413219/2010 - OSMAR ADELINO FAVARO (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039808-74.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413220/2010 - OSWALDO FIGUEIREDO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039806-07.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413221/2010 - NELSON FRANCO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039802-67.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413222/2010 - PEDRO PAULA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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0039784-46.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413223/2010 - ADEMIR TREFT (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039776-69.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413224/2010 - ADAO DA CUNHA CLARO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039772-32.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413225/2010 - VICTORIO MENEGUETTI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039755-93.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413226/2010 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039752-41.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413227/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039749-86.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413228/2010 - FRANCISCO FELIX PUZONI (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039598-23.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413229/2010 - JOSUE NOGUEIRA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0039586-09.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301413230/2010 - PAULO SERGIO DIOTTO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0011782-81.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301331713/2010 - NEUSA MEDEIROS RISTUM (ADV. SP034312 

- ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de segurança na tutela constitucional dos processos 

de massa, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal dos índices devidos 

para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão abstrativizada pela jurisdição 

constitucional da Corte Suprema à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

0014714-76.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301050843/2010 - MARIA DE LOURDES REIS DUZZI (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

  

DESPACHO TR 

0011782-81.2006.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301067702/2011 - NEUSA MEDEIROS RISTUM (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora formula pedido de reconsideração da decisão de sobrestamento do feito. 
Alega em síntese que o caso não versa sobre correção monetária das cadernetas de poupança (expurgos inflacionários), 

mas exclusivamente da aplicação dos juros progressivos na conta fundiária do FGTS. 

Dito isto, decido. 
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Assiste razão à parte autora. 

De fato, conforme se verifica da petição inicial, a parte autora formulou pedido de aplicação dos juros progressivos e 

também formulou pretensão para aplicação dos índices econômicos expurgados nos denominados Planos Verão e 

Collor I em sua conta do FGTS. Tal matéria, no entanto, não é objeto de repercursão geral perante os tribunais 

superiores. 

Dessa forma, reconsidero decisão anteriormente proferida, pelo que torno sem efeito o sobrestamento do presente feito 

e, por via de consequência, determino seu regular prosseguimento. 

Intime-se. 

0006684-80.2004.4.03.6304 - DESPACHO TR Nr. 6301069503/2011 - FRANCISCO BENEDITO DE GODOY 

(ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O direito à razoável duração do processo impõe a análise dos efeitos do fator tempo no 

processo, considerada a demanda total pela tutela jurisdicional nos Juizados, bem como a influência do fator tempo no 

caso concreto, entendido como a idade da parte, o risco de perecimento do direito. 

Nesse sentido, considerando tais fatores, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento, oportunamente. 

Intime-se. 

ACÓRDÃOS CRIMINAIS 

0010400-23.2009.403.6181- JUSTIÇA PÚBLICA X JOSE SILVA DO PRADO (ADV. 288.567 - PAULO JOSE 

ROCHA DE OLIVEIRA).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 40 DA LEI Nº 6.538/78. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. 

- Autoria e materialidade delitivas comprovadas; 

- Apelação improvida. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Elidia Aparecida de 

Andrade Correa e Marcio Ferro Catapani e o Procurador da República Roberto Antônio Dassié Diana. 
São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0000154-18.2004.403.6124- JUSTIÇA PÚBLICA X ROSANGELA JULIANO BORBON BIGULIN (ADV. 25.480, 

93.487, 194.521 - NILO NETO, CARLOS ALBERTO E.B. NETO e ANA PAULA CAVASSANA GERMANO).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI N 9.605/98. 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA ANULADO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade do processo a partir do 

recebimento da denúncia, bem como conhecer e negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro Catapani, Elidia Aparecida de 

Andrade Correa e Kyu Soon Lee e o Procurador da República Roberto Antônio Dassié Diana. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0033789-19.2010.403.0000- JUSTIÇA PÚBLICA X AMARILDO APARECIDO JARDIM (ADV. 118.916 - JAIME 

PIMENTEL).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 48 DA LEI N 9.605/98. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. ORDEM DENEGADA. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus pleiteada, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro 

Catapani, Elidia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee e o Procurador da República Roberto Antônio Dassié 

Diana. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0003510-50.2010.403.0000- JUSTIÇA PÚBLICA X RUI RIBEIRO DE MAGALHÃES (ADV. 207.892 - RUI 

RIBEIRO DE MAGALHÃES FILHO).  
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III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 140 DO CÓDIGO PENAL. 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGADA A ORDEM. 

- O trancamento de inquérito policial ou ação penal, por meio de habeas corpus é medida anômala e excepcionalíssima, 

somente sendo possível nos casos em que é evidente a atipicidade da conduta atribuída ao réu ou quando restar patente 

a impossibilidade de sua autoria.  

- Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão a quo é clara e nítida, sem omissões, 

obscuridades, contradições ou ausência de motivação, o não-acatamento das teses das partes não implica cerceamento 

de defesa, pois ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide e, por isso, não está 

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso (AGRESP 999011, 

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJE de 16/04/2008); 

- Como os fatos narrados na representação criminal constituem crime, em tese, e o procedimento previsto na Lei nº 

9.099/95 vem sendo devidamente observado, já que foi designada audiência preliminar para proposta de transação 

penal, verifica-se que não restou inequivocamente configurado o constrangimento ilegal alegado na inicial, não 

havendo, portanto, ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal; 

- Ordem Denegada. 

IV - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem 

pleiteada, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Kyu Soon Lee, Elidia Aparecida de Andrade Correa e Marcio Ferro Catapani e o Procurador da República Roberto 

Antônio Dassié Diana. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

0006049-51.2002.403.6181- JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 79.399 - GILMAR 

LIMA  

VERISSIMO DA SILVA).  

II - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62 e ARTIGO 

183 DA LEI Nº 9.472/97. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

- Conforme entendimento desta Turma, a conduta apurada nos autos amolda-se ao tipo penal inserto no artigo 183 da 

Lei nº 9.472/97, que possui pena máxima cominada de 04 (quatro) anos de detenção, e, por tal razão, o processo ora em 

tela não é de competência dos Juizados Especiais Federais Criminais, e, conseqüentemente, esta Turma Recursal não é 
competente para o julgamento do recurso manejado; 

- A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declinou da competência para apreciar o presente feito e 

determinou a remessa dos autos a esta Turma Recursal; 

- Declinada a competência da Turma e suscitado conflito negativo de jurisdição, determinando-se a remessa dos autos 

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

III - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, suscitar conflito negativo de jurisdição, nos termos do 

voto do Juiz Federal  Relator. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s  Federais Marcio Ferro Catapani, Kyu 

Soon Lee e Elidia Aparecida de Andrade Correa e o Procurador da República Roberto Antônio Dassié Diana. 

São Paulo, 21 de março de 2011 (data do julgamento). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000333 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0066798-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301075598/2011 - IAROSLAV 

ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA 
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ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0042934-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024806/2011 - IAROSLAV 

ARADZENKA (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA 

ARADZENKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (agências 235 e 275 - cadernetas de poupança 114.530-4 e 79618-0) nos meses de abril e maio 

de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0042934-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301363164/2010 - IAROSLAV ARADZENKA (ADV. SP162265 
- ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA ARADZENKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de 

prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se nos feitos apontados de pedidos relativos às mesmas contas poupança, os períodos são diversos, 

quais sejam Collor I no presente, Verão no feito de número 200863010667986, e Bresser e Verão no feito de número 

200863010646200. 

 Assim, diversos os pedidos, dê-se regular prosseguimento ao feito e baixa no sistema. 

 Int. 

  

0066798-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301372819/2010 - IAROSLAV ARADZENKA (ADV. SP162265 

- ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO); ANNA RAUBA ARADZENKA (ADV. SP162265 - 
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ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº (2008.63.01.064620-0) tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 

013.99004866-7 e 013.00114530-4, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo são da conta 

poupança nº 013.00079618-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.  

         Intime-se. 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000026/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 05 de abril de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000003-56.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS ARRUDA VIEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000011-73.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICANOR ANSELMO DO REGO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000023-57.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENTINA BRAGA DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000035-69.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO FRADE  

ADV. SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000071-77.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADELAIDE ROSALES ZATTI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0006       PROCESSO: 0000094-47.2010.4.03.6314 

RECTE: ISMALHA RODRIGUES LINHARES 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000135-16.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES DE ALMEIDA  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000135-39.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE LAURO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000164-64.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA CANDIDO DA SILVA  

ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000176-02.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDO BARBIERI  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000190-98.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO ANTUNES  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000200-91.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZA FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUZA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000234-66.2005.4.03.6311 

RECTE: AUREA REGINA DE JESUS SOUZA 

ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outros 

ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA (Excluído desde 13/10/2008) 
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RECDO: DURVAL RAFAEL DE JESUS MOREIRA 

RECDO: DANIELA DE JESUS MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0014       PROCESSO: 0000259-79.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAQUIM VIEIRA  

ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e ADV. SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000301-80.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: MARIA JOSE EUGENIO MONARI  

ADV. SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000306-07.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEREIDE BIBOL DOS SANTOS  

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000324-04.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES GUSSONI  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000383-89.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA MARIA DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000406-57.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000418-31.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - SP 

RECDO: NANCI VIEIRA APARECIDO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0021       PROCESSO: 0000418-55.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GRACA PEREIRA DA MOTTA  

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000522-02.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICE NEW DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000572-96.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: MANOEL CRISPINIANO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000589-46.2009.4.03.6308 

RECTE: BENEDITA DA SILVEIRA PEREIRA 

ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000612-71.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GERALDO VANZELA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000632-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES VIANA DE SOUZA  

ADV. SP267756 - SERGIO RENATO DE FREITAS e ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

SANTOS ANTONINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000711-10.2010.4.03.6313 

RECTE: MANOEL JOSE DA COSTA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000713-20.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULITA DOS PRAZERES OLIVEIRA  
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ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000715-21.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA ALVES DE ALCANTARA  

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000739-02.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO SIMOES BENTO  
ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA e ADV. SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000743-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUZINETE NASCIMENTO PEREIRA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000764-73.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDUARDO ESBANO NETO  

ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000795-44.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE AUGUSTO PREZOTO 

ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000819-75.2010.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA FERREIRA DE FREITAS  

ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000828-34.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIO PAZZOTTI 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000867-17.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA PEREIRA GARCIA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000881-18.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ORDALINO SEVERINO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000892-33.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000913-66.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MANOEL MONTOLAR PELLESEL  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000962-59.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA ANTUNES MENDES  

ADV. SP179997 - JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS AMARAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000983-26.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASTAO SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0001043-56.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ATUSHI KUABARA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001201-55.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PRISCILA FABIANA PEIXOTO DIAS  e outros 

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: MATHEUS WILLIAN DIAS GERONIMO 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: LUCAS DIAS GERONIMO 

ADVOGADO(A): SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001215-69.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001219-06.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA TEIXEIRA NICOLAU  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001230-21.2010.4.03.6301 

RECTE: MAIRA BUENO DE MORAES 

ADV. SP199171 - DAISY MARIA MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001234-44.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ELAINE SILVA LADEIA 

RECTE: ANDERSON SILVA LADEIA 

RECDO: CATARINA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001236-23.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDIR DE SOUZA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001241-19.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA BARBOSA  

ADV. SP049705 - MARIO FERNANDO OELLERS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001271-53.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CICERO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001290-46.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA MARIA DA SILVA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001300-17.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HILDA IGNACIO DE FARIA CAMPOS  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001302-28.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CORTEZ LOPES  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001308-12.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA MOMENTE PIRES  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001334-59.2010.4.03.6318 

RECTE: NEUDES BORGES DA SILVA 

ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001355-41.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
RECTE: MARCOS PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001359-23.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEGO DOS ANJOS  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001376-08.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CARLOS MOURA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001380-45.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO BATISTA BARION  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001442-73.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SEBASTIANA PESSI GUIZELINI  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001481-18.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA BARRADO GARROTE  
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001484-93.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO HONORIO DA COSTA  

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001548-33.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: LOURDES ALBERTINO QUIRINO  

ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001609-38.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DA COSTA ABREU  

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO e ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0065       PROCESSO: 0001612-57.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: BRAZ DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001660-30.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PERES DA CRUZ  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001744-42.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO CASADIO DOS SANTOS COUTO  

ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001859-38.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: VANDIR DE OLIVEIRA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0001931-25.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE BORGES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0001949-46.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: OLIVIO TELIS DA SILVA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001951-04.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE BARBOZA DA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001956-92.2010.4.03.6301 

RECTE: JUAREZ FERREIRA MENDES 

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001973-72.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA FIDENCIO DE CAMPOS SILVA  

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001985-74.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: TEREZA MARCIA DA SILVA NUNES  

ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR e ADV. SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0002050-70.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR MAGALHÃES TORRES  

ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0002076-11.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CARDOSO JUNIOR 
ADV. SP276747 - ANDERSON BUENO DE GODOY e ADV. SP202302A - RODRIGO GUSTAVO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0002117-51.2010.4.03.6318 

RECTE: FLORISBELA MARTINS COSTA OLIVEIRA 

ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0002121-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVONETE MARIA DOS SANTOS PADOVANI  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0002131-83.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENTO SERAPIÃO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0080       PROCESSO: 0002165-02.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA LEONEL WANDERLEY  

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0002174-19.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONDINA FREZZA STEFANI  

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0002193-72.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DIEGO B  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0002206-71.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ARLINDO ZILIO  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0002207-72.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MACIEL  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0002243-41.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE MARTINS DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RECDO: LARISSA MARTINS DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP243786-ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RECDO: LUIZA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP243786-ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0002322-94.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIZIO DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0087       PROCESSO: 0002345-23.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIO FERREIRA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0002379-38.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOILDA FERREIRA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0002410-55.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA EDILEUZA CIPRIANO DA SILVA  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0002437-07.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRAIDES VIEIRA RINALDI  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0002438-02.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRO DE FARIAS  

ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0002475-33.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA GERI MICHELAN  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002492-49.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANIZIO VASCONCELOS FROES  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0002500-94.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: TOLJANA MAKAUSKAS  
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ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0002520-17.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: SALVADOR GIAMPIETRO  

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0002520-26.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL LOPES DA FONSECA  
ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002525-75.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA SILVA TORINI  

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002531-73.2010.4.03.6310 

RECTE: JAIME LEITE FERREIRA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002549-67.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ALCIDES PEDRO CATARIN  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002603-89.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILZA RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002606-10.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA GERMANO DELOSPITAL  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0102       PROCESSO: 0002612-80.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETTI RAMALHO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0002681-02.2006.4.03.6308 

RECTE: ANGELINA FARINA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0002771-89.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: BENICIO VIEIRA LIMA 

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0002785-09.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO ANTONIO SOARES DE SOUZA  

ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0002809-47.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FREDERICO LUIZ MOTA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002839-30.2010.4.03.6304 

RECTE: PAULO LAURINDO DA SILVA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002874-82.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA GONCALVES DE SOUZA  

ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0002881-74.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 98/908 

RECDO: CELINA DE FATIMA IGNACIO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002898-41.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MALVINA ROSA DA SILVA PORFIRIO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002909-91.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEONOR VENANCIO DELPASSO E OUTRO 

ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RECDO: RORIVAL VERISSIMO DELPASSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002945-93.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITA ANTONIA NUNES DOS SANTOS  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002956-93.2007.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NEUSA FRANCISCA DE JESUS  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0003058-48.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RESAGHI  

ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0003083-62.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI DA SILVA LOURENCO DE ANDRADE  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0003120-47.2005.4.03.6308 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0003126-33.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE JESUS NOVAES DE OLIVEIRA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0003146-42.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS SANTANA DE MENEZES  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0003214-23.2009.4.03.6318 

RECTE: MIGUEL RAMOS DA SILVA 

ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0003343-13.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO FERREIRA LIMA 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0003346-38.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ABENZA GARCIA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0003366-40.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MEDEIROS DA MATA  
ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0003377-63.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NILZA MARIA DE LIMA CASSOLI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0003381-78.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA LUCRESTE GALHARDO  

ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0003385-59.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MAURO  

ADV. SP136147 - JOAO CARLOS DORO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0003396-09.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA DA SILVA  

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0003411-44.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIAS DA SILVEIRA ALVES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0003430-50.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MARIA DE CARVALHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0003435-66.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO LOPES COIADO  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ e ADV. SP294130 - RENATA FABIANA GUARANHA RINALDI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0003439-26.2007.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIANE MARCONDES  

ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0003480-13.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0132       PROCESSO: 0003494-06.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARLOS ALBERTO BERTOLASSI  

ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0003514-61.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANDREOTI  

ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0003524-40.2010.4.03.6303 

RECTE: LUCIMARA OLIVEIRA JORGE 

ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0003545-71.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY KOREN RIALTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0003551-78.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA EDITE DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0003594-18.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES TEIXEIRA DO AMARAL  

ADV. SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA PRADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0003596-16.2009.4.03.6318 

RECTE: ELIAS CARLOS ALVES 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0003623-59.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: HILDA VIDAL DA SILVA  

ADV. SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO e ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE e ADV. 
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SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0003646-42.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON CANDIDO  

ADV. SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR e ADV. SP286369 - THIAGO GARCIA MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0003654-61.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA CAMPOS MORAES 

ADV. SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0003670-70.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO DA SILVA TAVEIRA  

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0003676-14.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEILA IZABEL MENDES  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0003684-17.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FLORO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0003691-09.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RECDO: FELICIO LEONEL SILVA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0003694-20.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA CICERA SOARES DA SILVA 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0147       PROCESSO: 0003694-35.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA CARVALHO DA SILVA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0003744-38.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DONIZETE OTAVIO  

ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0003773-15.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA RODRIGUES ROMANO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0003861-42.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARTINS ABRANTES  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0003878-26.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SCHIRLEI BARBIERI VICENTIN  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0003881-93.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA SILVA MATOS 

ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0003940-11.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARTA GENEROSA MARQUES 

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0003940-42.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BOVO  
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ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0003955-60.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GERALDO CUNHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0003970-29.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ONOFRE ASSUMPCAO DA CRUZ  
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0003982-84.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO PERRI  

ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0003996-41.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IRACEMA COSTA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0004001-89.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROSSETO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0004034-05.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA APARECIDA FERNANDES FERREIRA  
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0004049-69.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR ANTONIA DE QUEIROZ DOS SANTOS  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0004050-15.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: VALDOMIRO LINO 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0004058-73.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS LINO RAMALHO DE LUCENA E OUTROS 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: MARCIA DA SILVA LINO 

ADVOGADO(A): SP211875-SANTINO OLIVA 

RECDO: LOIDE LINO RAMALHO DE LUCENA 

ADVOGADO(A): SP211875-SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0004083-32.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0004131-46.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA ANTONIA GOMES  

ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0004150-78.2009.4.03.6308 

RECTE: NEUSA MARIA ALVARENGA DOS SANTOS 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0004161-94.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IONE LINJARDI SARTORI  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0004192-97.2009.4.03.6318 

RECTE: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0004215-40.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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RECDO: JOAO VITAL DOS SANTOS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0004227-54.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IVONE RODRIGUES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0004250-16.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NIVALDO NARCIZO ROCHA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0004283-39.2008.4.03.6314 

RECTE: VERA LUCIA DE ANDRADE SANTOS 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0004283-93.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA EVANGELISTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0004362-66.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CICERO ROSA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0004380-04.2010.4.03.6303 

RECTE: RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0176       PROCESSO: 0004427-61.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EDIMILSON GARCIA CABRERA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0004451-81.2007.4.03.6312 

RECTE: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0004454-71.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIEMA PERES BATISTA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0004455-74.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ BUSSI MATIACCI  

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0004490-86.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MITIKO IMAMURA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0004494-67.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES DE SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0004496-10.2010.4.03.6303 

RECTE: PEDRO SILVERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0183       PROCESSO: 0004499-68.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EVELIN MENEGUESSO  
ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0004503-88.2009.4.03.6318 

RECTE: ANTONIA DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS e ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI e 

ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0185       PROCESSO: 0004506-28.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0004529-06.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NELSON ALVES MEDEIROS  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0004555-29.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEQUIERA TELES  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0004609-97.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO LIMA DOS SANTOS  

ADV. SP142750 - ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0004630-43.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SILVIA BRANDT MAZZINI 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0004648-58.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE JESUS ALVES PEREIRA 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0004656-88.2008.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EURIDES DE ANDRADE CARDOSO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0004684-78.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENILDA CARNEIRO DOS SANTOS  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0004704-91.2010.4.03.6303 

RECTE: TEREZA ROQUE BALDIN 

ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0004720-34.2009.4.03.6318 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0004733-30.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FIDELCINO MACHADO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0004743-26.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAURINDO ROBERTO  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0004761-95.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AMANTINA DOS SANTOS PERAL  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0004794-85.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ENY BRANDINE RODRIGUES  

ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0004821-84.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE CAMPOS FILHO  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0004840-13.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WILMA TEREZA DE OLIVEIRA ALCARDE  

ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0004847-10.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS e ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0004887-65.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
RECTE: CINIRO RODRIGUES 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0004924-75.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IRIA NILDA NOGUEIRA CARREIRA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0004939-47.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES BRANCO GARREZ  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0005043-76.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA LEMOS  

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0005117-30.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0005118-68.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO MARQUES NETO  
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0005169-34.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BALDE  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0005193-62.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA  
ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0005241-43.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BROCA  

ADV. SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0005248-19.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BALTAZAR ANTONIO FLORENTINO  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0005258-63.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA FRANÇA DE LIMA  e outros 

ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RECDO: TIAGO FERNANDO LIMA 

ADVOGADO(A): SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RECDO: ANA CAROLINA FRANÇA LIMA 

ADVOGADO(A): SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RECDO: DAVID FELIPE FRANÇA LIMA REP. JACIRA FRANÇA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
RECDO: ADRIELE FRANÇA LIMA REP. JACIRA FRANÇA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0005316-15.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANGELA SIERRA LODRON  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0214       PROCESSO: 0005323-76.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0005347-35.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELZA CALIMAM LEAO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0005453-97.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONEIDA PIMENTA FORTUNA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0005457-85.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI LETICIA SCALIA GAZOLLA  

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0005481-89.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORA DEGASPERI CHRISTOFOLETTI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0005499-83.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: RUBENS SGORLON  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0005515-20.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA FORMES  

ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0005633-27.2010.4.03.6303 

RECTE: ANGELITA DE SOUZA AMORIM 

ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0005641-87.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUIZA DOS REIS TREVISAN  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS e ADV. SP290639 - MAURICIO 

CAETANO VELO e ADV. SP295869 - JACSON CESAR BRUN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0005666-30.2009.4.03.6310 
RECTE: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0005684-38.2010.4.03.6303 

RECTE: JOACYR LEANDRO 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0005685-54.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIRA RODRIGUES GOMES  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0005690-58.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA INES LEITE BACEGA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0005694-82.2010.4.03.6303 
RECTE: LUCILENA DOMINGUES 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0005747-49.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ELOYSIO DOS ANJOS SILVA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 114/908 

0229       PROCESSO: 0005769-55.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0230       PROCESSO: 0005782-25.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ CARBONI  

ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0005813-43.2010.4.03.6303 
RECTE: LUIZ MARTINS 

ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0005849-88.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JAIR NOBILE 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0005895-66.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO BERTO BARBOSA  

ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0005905-07.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: RENATO GONCALVES  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0005958-10.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE LIMA TOMAZZO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0006114-09.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA PEREIRA DOS REIS  

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0006141-75.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORCALINA RODRIGUES DE OLIVEIRA RAGAZZI  

ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0006147-66.2009.4.03.6318 

RECTE: AURINEIDE FREITAS MORORO 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0006254-26.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0006258-74.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA PISCINATO DE SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0006319-89.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FIORAVANTE LORENÇON  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0006322-71.2010.4.03.6303 

RECTE: ORLANDO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0243       PROCESSO: 0006349-54.2010.4.03.6303 

RECTE: SEVERINA DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0006352-35.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISTINA SOPHIA LELO REZENDE  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0006357-50.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO DE SOUZA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0006427-79.2009.4.03.6304 

RECTE: IRACI ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0006482-85.2009.4.03.6318 

RECTE: LOURDES MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0006486-49.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY ABREU MORAES  
ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0006536-65.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA SILVA MORAIS  

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0006740-09.2010.4.03.6303 

RECTE: DORIANE MIRIAM POZZI BIASOLO RISSATTO 

ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0006754-19.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO MONTEIRO  

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0252       PROCESSO: 0006800-19.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE BIANCO FRANCOLIN  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0006816-46.2009.4.03.6310 

RECTE: PAULO SERGIO DO PATROCINIO 

ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0006822-17.2008.4.03.6301 

RECTE: FELIPE LOPES DE FREITAS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: SIMONE LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: CARMEM LUCIA LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0006881-59.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACI SEBASTIAO  
ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0006943-84.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA REGACI SANTANA  

ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0006987-93.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0007053-75.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANDRA REGINA FRANCO FRANCISCHINI  

ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0259       PROCESSO: 0007141-10.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE ALMEIDA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0007271-29.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0007297-33.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS CORREIA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0007342-71.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0007349-23.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS PINHEIRO SAMPAIO  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0007361-37.2009.4.03.6304 

RECTE: ALMIRA BALDICERRA MILANEZI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0007369-14.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLEIDE VIANA AGUIAR ALMEIDA  

ADV. SP258088 - CLAUDIA DI STEFANO e ADV. SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0007389-50.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMÍNIO DE JESUS SILVA TAVARES  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0007405-17.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MARIA DE JESUS SILVA  

ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0007596-10.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA SUDERIO  
ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0007693-62.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE ARRUDA CAMARA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0007697-16.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIENE GUILHERME DOS SANTOS 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0007708-18.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUVENAL MANTOVANI  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0007763-03.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIA APARECIDA PERIM  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0007802-61.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA PEREIRA ALVES  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0274       PROCESSO: 0007977-84.2010.4.03.6301 

RECTE: OSMAR APARECIDO SILVA 

ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0008301-84.2009.4.03.6309 

RECTE: AURELIO FONTES DA SILVA 

ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0008470-81.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANUSIA ANTUNES CAMANDAROBA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0008475-51.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA TENAN RAIMO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0008514-87.2009.4.03.6310 

RECTE: EDSON CARLOS TIBURCIO 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0008520-55.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL ALVES GOMES  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0008687-38.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO RODRIGUES  

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0008745-75.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 121/908 

RECDO: LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0008749-78.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMILI YARA BELARMINO DOS REIS E OUTRO 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: IVANILDA BELARMINO 

ADVOGADO(A): SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0008808-76.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA ROSA VIEIRA RAMALHO  

ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0008886-70.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LUCIA BORTOLIN DA ROZ  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0008962-18.2008.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO DIAS DE AGUIAR 

ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0009014-77.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE FARIAS DOS SANTOS  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0009539-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA BEZERRA DA SILVA  

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0009621-88.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA MARIA MICHELI  
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ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0009707-74.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MASSON DA SILVA  

ADV. SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0009761-69.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CANDIDA LOPES  
ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0009874-18.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MENDONCA  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0009928-81.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ILDA ATAIDE DE SOUZA  

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0009975-55.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA THOMAZ DE SOUZA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0010271-40.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA VAZ MAGALHAES  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0010340-75.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA REZENDE BRAGA  

ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR e ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0296       PROCESSO: 0010462-88.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHA FLORES PERES  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0010475-92.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO MAURILIO PUPIN  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0010556-31.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERT ZOLL  

ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0010624-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO DE MATOS  

ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA e ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0010743-78.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA HELENA DINIZ 

ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0011072-68.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP068377 - LINICE CONTIERI LAVOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0011184-91.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0011386-36.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GARCIA DA CUNHA  
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ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0011567-03.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MANOEL CANDIDO  

ADV. SP253222 - CÍCERO JOSÉ GONÇALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0011783-90.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: INES DE OLIVEIRA DIAS  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0011865-92.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA CARLOS BORDAO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0011916-42.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA SCOLARO  

ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0011925-02.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERALDINA CANDIDO BRITO  

ADV. SP202625 - JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0011994-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA SILVERIO DA SILVA  

ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0012106-66.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA LUQUETI FRANZONI  

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0012299-81.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA GASPAR ROQUE  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0012500-73.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ PEDRO DREGOTTI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0012597-73.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNANI DE LAZARI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0012968-37.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PAULO DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0012987-65.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE LIMA NETO  

ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0013005-04.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA DAS GRACAS SIMOES 
ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0013199-64.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FURTADO BACCHIEGA  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0318       PROCESSO: 0014004-54.2008.4.03.6301 

RECTE: SIMONE BERTELLI 

ADV. SP286516 - DAYANA BITNER e ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS e ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0014275-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARIA DA CONCEICAO  

ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0014530-86.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA BRANDAO PIRES  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0014836-89.2005.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: IOLANDA DE JESUS ALVES VICENTIM 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0015071-85.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO JERONIMO DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0015975-06.2010.4.03.6301 

RECTE: NEIDE APARECIDA FAGUNDES 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0016007-11.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS CENSI 

ADV. SP235122 - RAFAEL EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0016995-68.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA ELZA GARCIA SCROCARO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0017065-93.2003.4.03.6301 

RECTE: GILDO SALVADOR DA MOTA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0017239-94.2006.4.03.6302 

RECTE: ELZA GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0018409-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA LAUDELINA DE ALMEIDA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0018411-35.2010.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO TADEU BAUMAN JORDAN 
ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0018511-87.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARLEIDE DE JESUS 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0021799-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MAURICIO DE ALBUQUERQUE  

ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0021856-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ENAURA VALFOGO MARTIN  

ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 128/908 

0333       PROCESSO: 0022249-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA CONCEICAO DA SILVA  

ADV. SP242611 - JOSE CARLOS BARBOSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0022477-58.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA FERREIRA DOS PASSOS DE ARAUJO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0024121-41.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELI DE OLIVEIRA SOUZA  

ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0026592-59.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE LAURENTINO DA SILVA  

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0028658-17.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFINA SOARES E OUTROS 

ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA 

RCDO/RCT: RICARDO SOARES MESSIAS 

RCDO/RCT: RAFAEL SOARES MESSIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0028810-94.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP237159 - RENATA REZENDE LEITE e ADV. SP211661 - RICARDO MICHAEL ROMANO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0029343-87.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FREIRE FLORIANO  

ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0033324-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAQUIM LUIZ FRANCA  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0034166-70.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIZA LOUREIRO RODRIGUES 

ADV. SP149076 - LEANDRO FERREIRA DA SILVA e ADV. SP158243 - CELSO LUIS STEVANATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0034338-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA JOSE LEITE DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0035558-45.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GARCIA  

ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0038141-66.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GALDINO DA PAIXAO  

ADV. SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0038319-15.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CONSTANTINO RIOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0346       PROCESSO: 0040076-44.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA MARIA DE JESUS  

ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0040900-03.2009.4.03.6301 

RECTE: SILVIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0348       PROCESSO: 0043716-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFFAELE MARINO  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0045946-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA MENDES LONGO  

ADV. SP263686 - PRICCILA LOPES LONGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0047551-51.2009.4.03.6301 

RECTE: SIRINEI DO CARMO DE CASTRO 

ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0048027-26.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASAHAKI SHIRAZAWA  

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0050714-39.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JOSE RENALVO NUNES BARBOSA 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0051585-11.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIGI CAVALIERE  

ADV. SP070846 - NILDA PLAZZA CAVALIERE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0051968-86.2005.4.03.6301 

RECTE: LOURIVAL JOSE BEZERRA 

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0052515-24.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALZIRA JOAQUIM CAVALHEIRO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0052571-23.2009.4.03.6301 

RECTE: SAMUEL ALVES DA SILVA 

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0054921-81.2009.4.03.6301 

RECTE: JONELIA PEREIRA NASCIMENTO 

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0055796-85.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA MACEDO COSTA  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0056813-93.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL BIGATO  

ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0057279-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA ARAUJO DE FREITAS  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0057299-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARI CASEMIRO DA SILVA  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0057372-79.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA VALDERENE DOS SANTOS 

ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ e ADV. SP286132 - FABIO RICARDO PRATSCHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0363       PROCESSO: 0057452-43.2009.4.03.6301 

RECTE: HELENA SIQUEIRA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0364       PROCESSO: 0058161-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOLITA TEIXEIRA DA SILVA FREITAS  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e ADV. SP278448 - DANIELA LAPA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0058403-42.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELICIA SOARES DE SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0366       PROCESSO: 0059123-04.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA JOSE DE LIMA SANTOS 

ADV. SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0059745-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOAQUIM DE ASSUNCAO  

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0060441-22.2009.4.03.6301 

RECTE: CATIA SILENE DOS SANTOS LEITE 

ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0061969-91.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LEONIDA SIQUEIRA FERRAZ 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0061973-31.2009.4.03.6301 

RECTE: GENESIO PEDRO DA SILVA 

ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0062662-75.2009.4.03.6301 

RECTE: FLORISVALDO INACIO DOS SANTOS 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0062769-22.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA FROES MORENO 

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0062924-25.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: DAVID BERNARDINO DE SOUZA 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0064197-39.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: GERSINO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0064506-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAMOTU YOSHIDA  

ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0072020-35.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO DOS SANTOS VILARES 
ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0079745-12.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCALINA DOMINGUES PEREIRA  

ADV. SP108855 - SERGIO RIYOITI NANYA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0378       PROCESSO: 0080620-45.2007.4.03.6301 

RECTE: CINTIA CRISTINA ZANOVELLO PAIVA 

ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0088219-69.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCESCO MARRA  

ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0092698-71.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA ROSA DE JESUS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0278756-56.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR PERES DOS SANTOS  

ADV. SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0000148-49.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE RIBEIRO CARDOSO  

ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0000174-47.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: SERGIO SCARANELO 

ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0000229-36.2008.4.03.6312 

RECTE: ANNA BATAGLINI MASSIMINO 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0000568-42.2010.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: FERNANDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA e ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0001106-17.2010.4.03.6308 

RECTE: ELZA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0001558-45.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI ROSA DE SOUZA FERREIRA  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0002358-52.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0003718-95.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE IRIO RODRIGUES FERREIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004146-25.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA ROSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004590-90.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRINEU PEREIRA LOURENCO  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004721-91.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0393       PROCESSO: 0005661-39.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO LIMA SANTOS  

ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0005690-76.2009.4.03.6304 

RECTE: JORGE MENDES 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0006813-18.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: WALDIRA MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0007460-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA GOMES BASTOS MAGALHAES  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0008376-54.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MARQUES DA SILVA  

ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0012048-63.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: NELSON LUIZ ROQUETE 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0051434-06.2009.4.03.6301 

RECTE: DULCE DOS SANTOS SILVA QUINTILHANO 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0056941-45.2009.4.03.6301 

RECTE: EDMILSON ALMEIDA 

ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0059361-57.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMINA DOS PASSOS  

ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR   

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0060161-51.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FERNANDO BARBOSA 
ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0067217-72.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI PALOMBO VIEGAS  

ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0071937-53.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA MARQUES  

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0000138-96.2010.4.03.6304 

RECTE: MIGUEL DE SOUZA DUARTE 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0000161-14.2007.4.03.6315 
RECTE: TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0000167-72.2008.4.03.6319 

RECTE: ROSA QUESSADA BERNARDES 

ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0408       PROCESSO: 0000171-65.2010.4.03.6311 

RECTE: ROSANGELA ADELAIDE NUNES 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0000173-79.2008.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO TROSDOLFO 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0000187-63.2008.4.03.6319 

RECTE: JOSE WELBER MEIRA RODRIGUES 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0000199-20.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEONARDO LOPES FREIRE  

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0000208-98.2010.4.03.6309 

RECTE: MARY AGUEDA BUENO BAVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0000210-83.2010.4.03.6304 

RECTE: DECIO ALVES DE SIQUEIRA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0000236-60.2010.4.03.6311 

RECTE: GILBERTO MACIEL DA COSTA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0000242-72.2007.4.03.6311 

RECTE: RICARDO RICCI DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0416       PROCESSO: 0000331-27.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA ISABEL INACIO 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0000362-34.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0000382-33.2007.4.03.6303 

RECTE: VANDAIR RODRIGUES DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0000502-68.2010.4.03.6304 

RECTE: LAZARO PINTO MARIANO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0000556-65.2009.4.03.6305 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADV. SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0000597-64.2007.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO CASSEMIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0000646-53.2007.4.03.6302 

RECTE: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS MARTINS 

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0000695-52.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: AMILTON RAIMUNDO DE SOUZA  

ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0000733-29.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTHONY PIERRE FRANÇA DOS SANTOS REP. MAIARA C. DE A. FRANÇA  

ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR e ADV. SP280944 - JULIANE MENDES 

RODRIGUES e ADV. SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0000790-53.2009.4.03.6303 

RECTE: ELLEN CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0000839-36.2010.4.03.6311 

RECTE: NELLY CORTEZ VASCONCELOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0000850-58.2007.4.03.6315 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA BENEDITA PROENÇA  

ADV. SP201530 - ROGÉRIO MACIEL 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0000870-83.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0000878-33.2010.4.03.6311 

RECTE: DILCE ANDRADE DA COSTA 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0000902-61.2010.4.03.6311 

RECTE: VALDIVINO DOMINGOS DE ASSIS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0000912-08.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0001005-90.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELLE DIAS LUIZ  

ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0001090-41.2007.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO OTAVIO DE PAULA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0001107-90.2010.4.03.6311 

RECTE: DJALMA SILVA SANTOS 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0001287-02.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA IASCA CANDIDO MOSQUEIRO  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0001310-39.2007.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JANDIRA MACHADO DE OLIVEIRA  
ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0001358-25.2007.4.03.6308 

RECTE: MARCIA GONÇALVES BRANCO 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0001377-90.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DIRCE ALVARES TORRES SEIXAS  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0001381-30.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EZEQUIEL SILVA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0001572-10.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO JOSE BETIM  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0001787-51.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AMADEU SUEZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0001802-20.2010.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: DALVA LADEIA LAUER  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0001810-20.2007.4.03.6313 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO(A): SP154067-MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO 

RECTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO(A): SP047266-ANTONIO CUSTODIO LIMA 

RECDO: PAULO WALDERES DOS SANTOS  

ADV. SP289614 - ALISSON DOS SANTOS KRUGER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0001827-21.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LANCASTER CELESTINO DOS SANTOS FRANCISCO MESSIAS 

ADV. SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI e ADV. SP250554 - TALITA MENEGUETI 

RECTE: PAULO EILLIAM FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP243476-GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

RECTE: PAULO EILLIAM FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP250554-TALITA MENEGUETI 

RECTE: YOHANE DE CASSIA FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP243476-GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

RECTE: YOHANE DE CASSIA FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP250554-TALITA MENEGUETI 

RECTE: IGOR CEZAR DOS SANTOS FRANCISCO MESSIAS 
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ADVOGADO(A): SP243476-GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

RECTE: IGOR CEZAR DOS SANTOS FRANCISCO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP250554-TALITA MENEGUETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0001833-64.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALONSO XAVIER 

ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0001884-68.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FLORINDA ISABEL SOARES  

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0001930-40.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: APARECIDO BORBA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0001947-76.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LAURO BARONE  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0002029-85.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO GROTA  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0002079-53.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL MARIANO  

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0002086-74.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0002130-03.2007.4.03.6303 

RECTE: DEOLINDA TEREZA PAIM 

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0002147-68.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ SABINO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0002198-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALTAMIRO DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0002201-49.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RECDO: NOBUKO SUGIYAMA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0002205-06.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTONIEL LOURENÇO DE LIMA  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0002206-88.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA CORDEIRO  

ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0002211-71.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO NUCCI GASPERONI  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 145/908 

0459       PROCESSO: 0002245-16.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0002258-84.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IOLANDA MARQUES LAURANO  

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0002323-47.2009.4.03.6303 

RECTE: ALFRED MEZHER 

ADV. SP222529 - FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0002343-53.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LAEZIO JACOB  

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0002476-43.2010.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIAO RAFAEL DOS SANTOS 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0002504-63.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO APARECIDO VENTURIM  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0002524-54.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELZA MASSON GOMES  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0002544-45.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE CLAUDIO DE SOUZA  
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ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0002574-80.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: HERMENEGILDO OLIVEIRA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0002594-19.2010.4.03.6304 

RECTE: CHIOSO FUGISSAWA 

ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0002723-18.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE CICERO DA SILVA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0002725-97.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO NELSON GARCIA 
ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0002799-54.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIARA FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0002868-17.2009.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICK SANTOS DE MOURA - REP - MÃE  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0002871-63.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELLY RAMOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0474       PROCESSO: 0002887-48.2008.4.03.6307 

RECTE: BERNADETE APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0002943-28.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELESTE TERRA BENTO MARTINELLI E OUTRO 

ADV. SP263857 - EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI e ADV. SP279919 - CAMILA SCARAFIZ 

RECDO: MARCELO MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP263857-EDSON ZUCOLOTTO MELIS TOLOI 

RECDO: MARCELO MARTINELLI 
ADVOGADO(A): SP279919-CAMILA SCARAFIZ 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0002978-24.2006.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILAINE IORIATTI CASAGRANDE  

ADV. SP164800A - ANA PAULA DE LIMA GERALDI e ADV. SP167339A - ANA CLARA VIANNA BATISTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0003066-70.2008.4.03.6310 

RECTE: JAIR DOMINGUES GANEO 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI e ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 
RECTE: AMAURI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RECTE: AMAURI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP224033-RENATA AUGUSTA RE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0003324-39.2006.4.03.6314 

RECTE: GORO OYAFUSO 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0003328-46.2010.4.03.6311 

RECTE: MANUEL CUEVAS CHOUCINO 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0003371-56.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: THEREZINHA CIRILA DEL HOYO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0003448-87.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LUCIANO DO NASCIMENTO  

ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0003466-86.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ILDA BONIFACIO  
ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0003499-71.2008.4.03.6311 

RECTE: ALDO CORREA DE OLIVEIRA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0003509-62.2010.4.03.6306 

RECTE: PEDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0003525-25.2010.4.03.6303 

RECTE: CAMILA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0486       PROCESSO: 0003551-26.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE DE SA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0003557-33.2010.4.03.6302 

RECTE: GERSON FRANCISCO SILVA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0003563-40.2010.4.03.6302 

RECTE: CLEONICE NICOLAU RODRIGUES 
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ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0003583-59.2009.4.03.6304 

RECTE: ERICK FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECTE: ELLEN CRISTINA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECTE: ERICKSSON FELIPE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0003602-10.2010.4.03.6311 

RECTE: IRENE G ABREU DOS SANTOS 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0003604-07.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0003631-60.2010.4.03.6311 

RECTE: MARGARETH PERES MANNA 

ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0003683-32.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANILDE MOLINA PINHEIRO  
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0003692-91.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELVIRA DE JESUS  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO e ADV. SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0003799-58.2007.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JESUEL OLIVIO MALAVAES  

ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0003817-84.2008.4.03.6301 

RECTE: JHENNIFER MENDES ROCHA SANTOS 

ADV. SP189814 - JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: DAFNE MENDES ROCHA SANTOS 

RECTE: PABLO MENDES ROCHA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0003901-68.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IHEL NATHAN SOUTO PEREIRA  e outro 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: LAISLA GABRIELLY SOUTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0003926-49.2009.4.03.6306 

RECTE: GILBERTO BEZERRA VENTURA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0003939-72.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO BAIETTA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0004029-80.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARINA BERNARDO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0004173-20.2006.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIDIA SANTOS DE LIMA FERREIRA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0502       PROCESSO: 0004238-03.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: PAULO MANOEL LUNARDELO 
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0004291-12.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RHUAN ALMEIDA SALES  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0004293-22.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE CASSIMIRO DOS SANTOS 
ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0004445-68.2007.4.03.6314 

RECTE: AMELIO SICCHIERI 

ADV. SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0004641-91.2009.4.03.6306 
RECTE: ELIO MORALES 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0004790-89.2006.4.03.6307 

RECTE: OLIMPIO RODRIGUES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0004918-53.2008.4.03.6303 
RECTE: TEREZA SASSINE ROSSETTI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0005021-92.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: WALDERLEY DILUAR DA SILVA 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS e ADV. SP052711 - WILLIAM MARCOS e ADV. 

SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0005185-57.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LUIZ APARECIDO OLIVEIRA BEZZON 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0005194-27.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MANUEL DA SILVA 

ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0005386-83.2005.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: BENEDITO ROBERTO DE CAMPOS  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0005395-18.2009.4.03.6311 

RECTE: ALTAMIR FERNANDES RABELO 

ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0005491-33.2009.4.03.6311 

RECTE: NELSON BARBOSA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0005570-91.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO LOURENÇO 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0005684-74.2006.4.03.6304 

RECTE: ROSALINA RODRIGUES MANGAS 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0005756-35.2009.4.03.6311 

RECTE: AVELINO JOSE NOVAES 
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ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0005823-90.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JORGE LUIZ LEITAO 

ADV. SP135527 - TELMA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0006132-48.2009.4.03.6302 
RECTE: RITA DE CASSIA PEREIRA 

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0006199-76.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ALDAIR BIANO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0006345-32.2006.4.03.6311 

RECTE: ARTHUR HOMERO GUARMANI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0006464-90.2006.4.03.6311 

RECTE: DEMETRIO MATIELLO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0006563-60.2006.4.03.6311 

RECTE: DALMAR PIRAJA PINHEIRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0006680-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0006744-77.2009.4.03.6304 

RECTE: AMADEU DE MORAES 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0006910-12.2009.4.03.6304 

RECTE: JOEL JOAQUIM MIRANDA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0007112-86.2009.4.03.6304 

RECTE: LAERCIO RINCO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0007124-84.2006.4.03.6311 

RECTE: PEDRO MAHE 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0007126-70.2009.4.03.6304 

RECTE: BENEDITO POZZANI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0007144-91.2009.4.03.6304 

RECTE: LEONILDA MARIA SEGRE DE OLIVEIRA 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0007262-67.2009.4.03.6304 

RECTE: NELSON SOARES DE CAMARGO 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0532       PROCESSO: 0007381-15.2006.4.03.6310 

RECTE: APARECIDA FATIMA TRUCOLO DE VASCONCELOS 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0007401-32.2008.4.03.6311 

RECTE: PAULO FERREIRA SARGI 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0007436-76.2009.4.03.6304 

RECTE: JAIR DOS SANTOS TOSIN 
ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0007451-17.2010.4.03.6302 

RECTE: SILVIO RUFO 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0007500-86.2009.4.03.6304 
RECTE: SANTO BRONZERI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0007516-53.2008.4.03.6311 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP124340 - DENISE PAULA DE MACEDO 

COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0008152-75.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BERTI PEREIRA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0008265-41.2006.4.03.6311 

RECTE: PEDRINA PAREJA RODRIGUES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0540       PROCESSO: 0008337-23.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE LUIZ CAVALHEIRO GASPAR 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0008448-31.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSE DOS REIS 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0008598-18.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA GONCALVES 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0008708-77.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INGRID EMANUELE SIRIACO DA SILVA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0008796-25.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO GAUDENCIO DOS SANTOS 

ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0008835-96.2007.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA GONÇALVES  

ADV. SP185387 - SILVIA SATIE KUWAHARA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0008846-81.2009.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0008891-16.2008.4.03.6303 

RECTE: ALVARO CELSO DE LUCAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0008903-74.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE FERNANDES JUNIOR 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0009254-47.2006.4.03.6311 

RECTE: ALBERTINA MENDES RIBEIRO PINTO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0009828-29.2008.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECTE: COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU 

ADVOGADO(A): SP270014-GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO 

RECDO: PEDRO MENDES DE SOUZA  

ADV. SP253458 - RODRIGO GARCIA NASCIMENTO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0009966-37.2006.4.03.6311 

RECTE: CLAY VAZ DE LIMA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0010268-93.2006.4.03.6302 

RECTE: SALVADOR TRINDADE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0010492-26.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GENIVALDO RODRIGUES DE AMORIM  

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO e ADV. SP173928 - RODRIGO BORGES NICOLAU 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0010499-40.2008.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIO GALANTE DE ANDRADE 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0010989-11.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: VANIR DE OLIVEIRA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0011214-21.2009.4.03.6315 

RECTE: HILDA DE MOURA STEFANATO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0011941-87.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA CRISTINA COSTA SANTOS 

ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0011995-63.2006.4.03.6310 

RECTE: HEBE DE SOUZA MENDES 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0012152-26.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MATEUS MAILON DOMINGUES DOS SANTOS 

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0012189-60.2006.4.03.6311 

RECTE: ANGELO PERES SALLES 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0012416-65.2006.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIA AYRES VIEIRA 

ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0562       PROCESSO: 0012475-91.2008.4.03.6303 

RECTE: BENEDITA PEREIRA BALBINO 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0012509-40.2006.4.03.6302 

RECTE: ODETE SILVA DIAS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0012546-67.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSE URBINATI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0012555-24.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUIZ ANTONIO JARDIM 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0012675-67.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MAURICIO GEORZETTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0012907-16.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MATHEUS AUGUSTO SEGANTIM DOS SANTOS  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0013388-42.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: EDNALVA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0569       PROCESSO: 0015218-48.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0016385-98.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIS RIBEIRO DE SOUSA 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0019652-49.2007.4.03.6301 

RECTE: GIULIA ALBINO RAMOS AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0572       PROCESSO: 0020630-55.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCOS ANTONIO ALVES 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0021010-49.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM DE LIMA ARAUJO 

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0023901-72.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO FERREIRA MACENA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0024136-39.2009.4.03.6301 

RECTE: CRISTIANO KIYOSHI TAWARA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0027760-96.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDIR LEITE DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0577       PROCESSO: 0028549-03.2006.4.03.6301 

RECTE: IRENE D'AMÉLIO 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0029036-65.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA CREUZA PEREIRA 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0029040-05.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ DE SOUZA SOBRINHO 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0029482-05.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO BRAGA DA SILVA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0030771-36.2009.4.03.6301 

RECTE: LINDOMAR DA SILVA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0032007-23.2009.4.03.6301 

RECTE: CICERO MANOEL DE ASSIS 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0032136-28.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCILIO SANTANA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0034261-66.2009.4.03.6301 

RECTE: ALFREDO TOLEDANO ESCUDERO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0034304-03.2009.4.03.6301 

RECTE: PATRICIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

RECTE: GABRIELA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0586       PROCESSO: 0039790-03.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ DUTRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0587       PROCESSO: 0043792-79.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULIN BAPTISTON 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0044675-60.2008.4.03.6301 

RECTE: CELSO LOURENÇO POLVORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0589       PROCESSO: 0045425-62.2008.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO CABRAL DE MELO 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0045568-17.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0045812-43.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE JUSTINO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0049576-71.2008.4.03.6301 

RECTE: ISABEL JORGE CURY 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0049881-21.2009.4.03.6301 

RECTE: ORDALIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0049885-58.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA EDNA FRANCISCA FERREIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0052998-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO PICCININI 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0053872-05.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO NETO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0054417-75.2009.4.03.6301 

RECTE: KIYOMI TERASAKA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0055780-97.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM OSORIO DA ROSA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0056007-24.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA 

ADV. SP166031A - NIEDSON MANOEL DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 164/908 

0600       PROCESSO: 0056338-69.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DE SIQUEIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0056492-87.2009.4.03.6301 

RECTE: RUI AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0057464-91.2008.4.03.6301 

RECTE: JEREMIAS OLIVEIRA JANDIROBA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0058540-19.2009.4.03.6301 

RECTE: THAYNARA SHAYENNE TEODORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0604       PROCESSO: 0059199-96.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSELITA DE JESUS SAES 

ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0060646-22.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0062301-29.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALDO ROGÉRIO NUNES LIMA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0607       PROCESSO: 0064202-32.2007.4.03.6301 

RECTE: DOMINGOS HERNANDESZ 

ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0608       PROCESSO: 0073641-67.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DOS SANTOS SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0609       PROCESSO: 0081668-73.2006.4.03.6301 

RECTE: VARLEI MOREIRA 

ADV. SP058397 - JOSE DALTON GOMES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0089787-86.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZETE DE SOUZA MATOS  e outros 

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: GISELY DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO(A): SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECDO: GUIOMAR FRANCISCA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP094152-JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0312128-93.2005.4.03.6301 

RECTE: WASHINGTON FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0612       PROCESSO: 0349062-50.2005.4.03.6301 

RECTE: LAZARO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000335 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não conheço do 

recurso. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0006248-10.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077204/2011 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X MARIA HELENA DA SILVA (ADV./PROC. SP248947 - VITOR GAONA 

SERVIDÃO). 

  

0040965-82.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077283/2011 - JOSE 

ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0006131-19.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077263/2011 - KOKI KANDA 

(ADV. SP280174 - KOKI KANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, 

VI do Código de Processo Civil. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0031629-54.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076450/2011 - CREUZA 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031634-76.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076452/2011 - AMERICO 

PASSOS OTERO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037184-52.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301074991/2011 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X LUIS AFONSO TREVIZAN (ADV./PROC. SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI). 

  

0041257-67.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301075158/2011 - OSWALDO 

BENEDINI CARDOSO (ADV. SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES, SP184285 - ANDREA 

FRANZONI TOSTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025262-14.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301074966/2011 - WILMAR DA 

ANUNCIACAO RALISSE (ADV. SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001323-68.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087591/2011 - ANDERSON 

CAIRES CAVALCANTE BARBOSA (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de Agravo de Instrumento processado neste Juizado como Recurso de Medida 

Cautelar interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos 

da ação principal. 
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É o relatório. 

  

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

  

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifos nossos) 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

  

De fato, estão ausentes os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação e comprovação da existência 

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ou a comprovação do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do demandado). 

  
  

Dispõe o art. 1º, III, da Lei Fundamental, que a dignidade da pessoa humana constitui um dos fundamentos da 

República Federativa do Brasil; e o art. 5º, caput, do mesmo Texto Máximo, dispõe que a ordem jurídica assegurará aos 

brasileiros e aos estrangeiros aqui residentes, “a inviolabilidade do direito à vida”. 

  

Conseqüente com o referido preceito fundamental e com a garantia do direito à vida, fez o constituinte inserir a saúde 

da pessoa humana entre os direitos sociais (art. 6º da CF), ao passo que o seu art. 196 estabelece textualmente que “A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. 

  

Bem por isso é que a Lei Maior fez criar um sistema único de atendimento à saúde das pessoas, com vistas a 

descentralizar o seu funcionamento nas três esferas de governo, prestar atendimento integral, com prioridade para as 

atividades preventivas e obter participação da sociedade (CF, 198, incisos) e, no plano infra-constitucional, emergiu a 

Lei nº. 8.080/90, cujo art. 6º, I, d, incluiu entre as atribuições do Sistema Único de Saúde - SUS, a execução de ações 

“de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica”, ao passo que o seu art. 7º, dispondo sobre seus princípios e 

diretrizes, estabeleceu que 
  

“Art. 7º - As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o 

Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição 

Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

    I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

    II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.” 

  

Como visto, a ordem jurídica brasileira assegura a todos os brasileiros e aos estrangeiros aqui residentes o direito à vida, 

no qual se inclui o direito a assistência integral à saúde, atribuindo ao Estado o dever jurídico de providenciar o que for 

necessário a que tal assistência se dê sem maiores percalços, obedecidos os princípios e as diretrizes traçadas em nível 

constitucional e reafirmadas, como não poderia deixar de ser, na legislação infraconstitucional. 

  

  

No caso em questão, imperioso para análise do pedido de fornecimento de medicamentos a realização de perícia médica 

judicial nos autos principais, relatando se existem no programa nacional medicamentos equivalentes, que tenham a 

mesma eficácia dos medicamentos prescritos ao autor para manutenção da saúde deste.  
  

Sendo assim, razoável a conduta do Juízo “a quo”, ao indeferir momentaneamente a antecipação dos efeitos da tutela e 

determinar a plena instrução processual, podendo a parte solicitar perícia médica, cuja conclusão sustentará, se for o 

caso, o provimento jurisdicional de urgência pretendido. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente nos 

termos propostos. 

  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não conheço do 

recurso. 

  

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0031776-80.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077398/2011 - SILVIA MARIA 

FELLI (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035302-55.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077524/2011 - NEUSA DE 

FREITAS CASTRO (ADV. SP165610 - ANTONIO DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0040077-16.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076191/2011 - MARIA SUELI 

NEVES (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040027-87.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076200/2011 - JOAO 

MARTINS (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039975-91.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076218/2011 - NELSON 

MALUMBRE (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039830-35.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076223/2011 - PEDRO 

MARCIANO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039804-37.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076252/2011 - ADEMIR DE 
MOURA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039801-82.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076254/2011 - VANDERLEY 

WOLF (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039798-30.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076257/2011 - CLAUDEMIRO 

SINICO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039792-23.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076274/2011 - RODOLPHO 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039791-38.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076316/2011 - REINALDO 

RUSSO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039790-53.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076318/2011 - NELSON 

FERNANDES SIMOES (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039781-91.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076319/2011 - ANTONIO 

VANDERLEY DE LIMA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039759-33.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076320/2011 - LUCIA 

HELENA DIBBERN (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039758-48.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076325/2011 - JORGE 

HENRIQUE DA CRUZ (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039748-04.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076330/2011 - IVETE MARIA 

VALENTIM CARVALHO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039741-12.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076331/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS BISCA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039739-42.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076332/2011 - FERNANDO 

BUCK (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039735-05.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076334/2011 - LUIZ 

ROBERTO SPAGNOL (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039596-53.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076335/2011 - DALVA 

PEDROSO MARTINS (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039595-68.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076337/2011 - OLINDA DE 

MOURA MIGUEL (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039593-98.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301076339/2011 - LUZIA 

TEREZINHA SCAVASSA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0038690-63.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301077663/2011 - HAROLDO 

RELMUT KIESSLING (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpõe agravo de 

instrumento em face da decisão proferida pelo relator desta Turma Recursal que determinou o sobrestamento do 

feito, a fim de que seja aguardada decisão a ser proferida pelos Tribunais Superiores acerca da matéria 

questionada nos autos. Sustenta que o feito não poderia ser sobrestado em razão de se enquadrar no Estatuto do 

Idoso, além do que já haveria decisão acerca da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Defende, 

ainda, que as ações individuais não podem ser suspensas em razão da existência de ações coletivas que tratem da 

mesma matéria. Requer, assim, que seja reformada a decisão de sobrestamento, dando-se prosseguimento ao 

julgamento do recurso. 

  

Com efeito, no âmbito das decisões proferidas pelas Turmas Recursais, os recursos cabíveis são os seguintes: 
embargos de declaração para sanar a existência de contradição, omissão ou obscuridade da decisão, ou a 

interposição de Pedido de Uniformização de interpretação de lei federal (art. 14 da Lei nº 10.259/2001), ou de 

Recurso Extraordinário (art. 15 da Lei º 10.259/2001) em face de acórdão proferido em sede de recurso de 

sentença; e o recurso de agravo legal previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, em face de decisões 

monocráticas proferidas pelo relator que julguem o recurso de sentença, recurso de medida cautelar ou 

mandado de segurança de competência originária, inclusive, de decisões que não recebam ou neguem 

prosseguimento aos recursos.  

  

No caso in concreto, a decisão de sobrestamento proferida pelo relator do processo não constitui decisão 

monocrática ou colegiada que julgue o recurso pendente de julgamento, a fim de desafiar qualquer dos recursos 
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acima enumerados, ou seja, constituiu mera decisão contra qual não se admite recurso seja previsto em lei ou no 

Regimento Interno das Turmas Recursais de São Paulo. 

  

Ademais, quando a decisão privilegia os princípios constitucionais da igualdade e da segurança jurídica em 

detrimento ao princípio constitucional da celeridade processual, o faz com fundamento na hermenêutica 

constitucional, em que devem ser sopesados os princípios constitucionais em conflito tentando harmonizá-los.  

  

Por fim, a reforma da decisão que sobrestou o feito, não se traduz no resultado de que o processo seja 

imediatamente julgado. 

  

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034150-69.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078014/2011 - DIVA LUZIA 

MASON (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034146-32.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078033/2011 - JOAO 

AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034143-77.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078069/2011 - LEONOR 

ALVES DE ANGELIS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034136-85.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078079/2011 - LEONOR 

ALVES DE ANGELIS (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0034130-78.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078083/2011 - ANÉSIO 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0034129-93.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301078085/2011 - EVANDRO 

SILVESTRE COSTA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO); ARLETE DE BARROS COSTA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - 

VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de 

desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  
0002562-46.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087822/2011 - MARIA DA 

SILVA MOTTA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001546-57.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087823/2011 - JOAO 

FERNANDES PEREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001210-53.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087824/2011 - MARIA LUIZA 

LYRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001207-98.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087825/2011 - APOLONIO 

PEREIRA SILVA PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000759-28.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087826/2011 - OLIVIA 

MARIA VERRI FERREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000424-09.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087827/2011 - MARIA 

LOURDES DA SILVA SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000399-93.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301087828/2011 - ANTONIO 

DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0053062-51.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301092868/2011 - BENEDICTO AERCIO BONDIOLI MUASSAB 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 
rescisória proposta por Benedicto Aércio Bondioli Muassab, com fulcro no art. 485, IV do CPC, contra a r. sentença 

que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário. 

  

 A parte autora não recorreu da sentença. Em 06.05.2008 a r. decisão transitou em julgado. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 

  

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

  

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

  

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 
  

 “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais”. 

  

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 
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Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. 

  

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

  

Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0045951-79.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301079086/2011 - NELSON NORIO SHIRANE (ADV. SP214797 - 

FABIO LIMA RODRIGUES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA (ADV./PROC. ). Com 

efeito, não verifico presente o “periculum in mora” necessário à concessão da medida liminar pleiteada, uma vez que 

além da verba discutida nos autos não ser de natureza alimentar, houve o pagamento de parte do valor da condenação, 

razão pela qual a indefiro. 

  

Dispenso a intimação da autoridade coatora para prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

  
Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão. 

  

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0161738-14.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301087604/2011 - MARIA BENEDITA ANDRADE (ADV. 

SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 17/11/10: Anote-se. 

  

Intime-se a parte autora pessoalmente, por mandado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove que notificou o 

advogado MARCELO GIANNOBILE MARINO, OAB/SP 130597, dando-lhe ciência da revogação de seu mandato. 

  

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 
  

0018658-37.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095250/2011 - HILTON AMBROZIO DA SILVA (ADV. 

SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que indeferiu o pedido de 

intimação da parte ré, ora agravada, para pagamento dos valores atrasados, eis que a tutela foi devidamente cumprida. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 
Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0053601-17.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301093499/2011 - VALDYMIR HERCULANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP074023 - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA); ROSA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO 
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(ADV. SP074023 - ENIO NICEAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que lhe concedeu o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para trazer aos autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que 

pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito 

(artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

 Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

                   Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0035614-31.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301097839/2011 - ANTONIO SAULO DE REZENDE 

CARVALHO (ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação rescisória proposta por Antonio Saulo de Rezende Carvalho, com 

fulcro no art. 485, IV do CPC, contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, e 

extingui o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 A parte recorreu da sentença, todavia o recurso não foi recebido por falta de preparo. 

  

Em 09.11.2009 foi certificado o trânsito em julgado da r. sentença. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 
  

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

  

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

  

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 

  

 “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais”. 

  

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 
  

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. 

  

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045512-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301087830/2011 - JILSON BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela segunda vez em face de decisão monocrática, por intermédio da qual 

restou indeferida a petição inicial de ação rescisória interposta pela parte autora, e extinto o processo sem resolução de 

mérito. 

Novamente a parte autora visa a rediscutir a matéria fático-probatória por meio de embargos de declaração, deturpando 

a função processual do instituto, o que é vedado, como já constou do acórdão anterior. 

Advirto que a atitude da parte embargante configura litigância de má-fé, passível de ser punida por meio de multa, nos 

termos do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, rejeito os embargos de declaração. 

Intime(m)-se. 

  

0000045-80.2008.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301088169/2011 - LUZINETE SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação de falecimento da parte autora , providencie o patrono desta, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a habilitação dos sucessores de LUZINETE SANTOS BARBOSA. 

Intime-se. 

  

0048445-32.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088098/2011 - DIJALMA ANUNCIADA DA SILVA DE 

MATOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, para que produza os efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes. 

Assim, retornem os autos ao Juízo de origem para providências cabíveis. 

Int. 

  

0132193-93.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301074891/2011 - DANIEL JOSE RODRIGUES (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o prazo para cumprimento do ofício nº 29/2001. 
  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que homologou os 

cálculos apresentados pela CEF e, consequentemente, declarou corretos os valores depositados pela ré. 

  

É o relatório.  

  

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso 

de decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de 

medidas cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto 
no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente 

inadmissível ante a ausência de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal.  

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  
0026004-39.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095289/2011 - CELESTINO RAVICINI BELOTO (ADV. 

SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA JOSE VIDOTTO BELOTO (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026612-37.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095310/2011 - SONIA MARIA SCATENA BAGGIO (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0031750-82.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095819/2011 - JOSE BRAS DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que indeferiu a exibição de 

extratos diretamente em juízo pela instituição financeira. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  
Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0017556-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301079579/2011 - SERGIO CELIO PEREIRA (ADV. SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de recurso da parte autora contra sentença que indeferiu pedido de benefício por incapacidade. 
  

O autor pede tutela antecipada em recurso no qual sustenta, em síntese, que deve ser afastada a conclusão do perito 

judicial. 

  

A sentença fundou-se em laudo que considerou a idade e os problemas de saúde (inclusive o AVC sofrido) do autor e o 

considerou capaz para o trabalho, o que afasta um dos requisitos para a concessão do benefício pretendido, de modo que 

a análise da tutela confunde-se com o próprio mérito do recurso e com ele será analisada por ocasião do julgamento. 

  

Ressalto que em que pese o fato de a parte contar com mais de 60 anos não vislumbro justificativa a priorizar o 

julgamento do presente feito em detrimento dos demais feitos em igual ou mais grave situação que aguardam 

julgamento pela Turma Recursal. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor da decisão 

proferida em 16/10/2008 e 19/06/2009, sem resposta até a presente data, determino a baixa destes autos virtuais 

ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização mediante a anexação do 
voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de eventual perda dos arquivos. 

  
0012144-54.2004.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098062/2011 - ANTONIO SIMOES FILHO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008923-29.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098061/2011 - FRANCISCO DE PAULA CODOGMOTTO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0031623-47.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095623/2011 - NELSON NUNES RAMOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu a tese da co-titularidade 

apresentada pela autora, ora agravante. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 
artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0003237-68.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301062047/2011 - IDAILDA BORSALINO TEODORO (ADV. 

SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO 

DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido 

formulado em petição anexada aos autos em 26/01/2011, uma vez que o benefício foi implantado em aproximadamente 

60 dias. Realmente, o prazo está longe de ser o desejável, mas a estrutura burocrática (no sentido técnico) e a realidade 

hodierna fazem concluir que o cumprimento da tutela foi em prazo razoável. Por outro lado, os meses de outubro e 

novembro de 2010 serão pagos, se confirmada a sentença monocrática. 

Intimem-se. 

  
0004117-37.2008.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301074945/2011 - ROSANA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241634 - VALDIR VAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autora se encontra em gozo do benefício de auxílio-doença, 

conforme extrato do sistema DATAPREV, anexado em 04.03.2011, não verifico presente o “periculum in mora” 

necessário à concessão da tutela antecipada pleiteada. 

  

Intimem-se. 

  

0010253-30.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301084512/2011 - NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, SP222024 - MARIA INÊS MIYA ABE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista o Parecer da Contadoria Judicial, anexado a estes autos virtuais em 16.03.2011, segundo o qual, 

evoluindo a RMI apurada até a presente data, verificou-se que haverá uma redução na renda mensal em relação a que o 

autor atualmente recebe, manifeste-se o autor sobre os cálculos. 

Após, devolvam-se os autos a este Juiz Federal Relator, para julgamento dos Embargos de Declaração, com urgência. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054511-10.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301075481/2011 - ANTONIO DONIZETTI LORENCETTO (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito ativo ao presente recurso. 

  

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão. 

  

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0005189-20.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301051076/2011 - SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em 22/11/2010, por unanimidade, foi negado provimento ao recurso interposto pelo INSS 

com relação à sentença de procedência do pedido de concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade. 

SEVERINO BATISTA DO NASCIMENTO apresenta petição reiterando o conhecimento e julgamento do recurso 

adesivo (P.25.11.09B.PDF) anexado aos autos no dia 26/11/09. 

Verifica-se dos autos que, de fato, o recurso adesivo interposto pelo autor não foi apreciado, nem quanto à sua 

admissibidilidade. Passo, então, ao seu exame. 

O art. 500 do Código de Processo Civil contém a previsão normativa do recurso adesivo, cuja hipótese de cabimento é 

taxativa. Isso siginifica que fora das hipóteses ali previstas esse recurso não pode ser utilizado. Por sua vez, a Lei 

9.099/95, ao tratar da sentença estabelece o cabimento de recurso, sem lhe tipificar a espécie, daí a utilização do termo 

"recurso inominado". Note-se que tanto essa lei quanto a Lei 10.259/01 em momento algum fizeram referência ao 

recurso adesivo ou à aplicação do art. 500 do CPC, cujo rol, como dito, é taxativo e nele não está incluído "recurso para 

Turma Recursal" ou qualquer outra expressão semelhante. 

Nesse sentido, flagrante seu não cabimento, tanto que já existe Enunciado decorrente dos Fóruns Nacionais dos 
Juizados Especiais Federais - FONAJEF, verbis: 

"59. Não cabe recurso adesivo nos JEFs." 

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Intime-se. 

  

0053201-03.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301092888/2011 - EDALMO DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória proposta por Edalmo de Souza Barbosa contra a r. sentença, 

transitada em julgado, que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário. 

  

 A parte autora apresentou recurso intempestivamente, razão pela qual o recurso não foi recebido. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 
  

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

  

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

  

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 

  

 “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais”. 

  

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 
  

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória. 

  

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

  

                   Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 
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0037181-52.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049977/2010 - SZABOLCS BAKCSY (ADV. SP116252 - 

AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

0012685-67.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301098228/2011 - MARIA REGINA VARGAS (ADV. SP252050B 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). I - 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por MM. Juiz Federal atuante neste Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo. 

 Relata o impetrante que ajuizou ação contra a União Federal objetivando a restituição do imposto de renda retido 

indevidamente sobre o abono de férias. Sobreveio sentença condenando a União Federal a restituir o valor retido 

indevidamente e dessa r. sentença o impetrante interpôs recurso. 

Informa o impetrante que na mesma data que interpôs o recurso foi efetuado o pagamento do preparo, no entanto, a guia 

somente foi juntada aos autos dias após. Assim, quando da decisão sobre o recebimento do recurso o magistrado a quo 

não o conheceu, julgando-o deserto, ao argumento de que as custas deveriam ter sido juntadas até 48 horas após a data 

da interposição do recurso. 
Dessa forma, requer o impetrante a concessão da liminar e o recebimento do referido recurso. 

Dispensada a autoridade coatora de prestar Informações. 

  

É o relatório. 

  

II - DECISÃO 

Em que pese a alegação do impetrante, no sentido de ter efetuado o pagamento do preparo na mesma data que interpôs 

o recurso (20/08/2010), o mesmo somente juntou a guia aos autos 07 (sete) dias após, em 27.08.2010. 

  

  

Dessa forma, acertada a r. decisão do MM. Juiz no sentido de que, “tendo em vista que a parte autora não juntou as 

custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 

9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino que remetam-se os autos à 

execução.” 

  

Dessa forma, mantenho a r. decisão e nego seguimento ao presente Mandado de Segurança. 
  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso o recurso é improcedente. 

  

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

  

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001648-02.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301087615/2011 - JOSE RUBENS DA SILVA (ADV. SP205294 - 

JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Petição anexada em 24/01/11: 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial da Turma Recursal para verificação dos cálculos. 

Após, voltem conclusos. 

  

0032157-88.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301096639/2011 - MARIA EDILEUSA MUNIZ DE LUCENA 

(ADV. SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que indeferiu o pedido de 

aplicação de multa pelo descumprimento de ordem judicial. 

 É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

 Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 
  

0003708-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301080603/2011 - FABIANA SABOIA ZUCARE (ADV. SP047335 

- NEUZA MARIA SABOIA ZUCARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de tutela antecipado pleiteado pela autora, pois, além da autora perceber o 

benefício de auxílio-doença NB 31/542.633.975-5, a antecipação dos efeitos da tutela nos termos em que foi pleiteado 

seria de certo ponto satisfativa, esvaziando o objeto da lide, e, conseqüentemente, do recurso de sentença pendente de 

julgamento. 

  

Ademais, ainda, que tivesse sido julgado procedente o pedido, a antecipação da tutela para percepção dos valores 

atrasados caracterizaria execução provisória, que é vedada nos Juizados Especiais Federais nos termos do art. 17 da Lei 

nº 10.259/2001.  

  

Intime-se. 

  

0018776-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301098317/2011 - CLARICE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. 

SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

Tendo em vista a recente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

626.489, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto, qual 

seja, “Decadência. Revisão de Benefício Previdenciário anterior a 28/06/1997”, determino o sobrestamento deste feito, 

até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores, para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 
processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035634-22.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301097340/2011 - GILBERTO LUIZ CAVALCANTE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que não recebeu o 

seu recurso de sentença por ser intempestivo. 

 É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 180/908 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

 Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0001585-29.2009.4.03.6313 - DECISÃO TR Nr. 6301088666/2011 - ERASMO BISPO DA SILVA (ADV. SP186603 - 

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação 
da parte autora e o disposto no art. 501 do Código de Processo Civil, que dispõe acerca da possibilidade do recorrente 

desistir do recurso independentemente da anuência do recorrido, homologo o pedido de desistência realizado pela parte 

autora, ora recorrente. 

  

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 

  

0037821-37.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301092544/2011 - WALFRIDO JANSON MONTEIRO (ADV. 

SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Recurso interposto pela parte autora contra a r. decisão, proferida em sede de 

execução, que indeferiu a incidência dos juros de mora, bem como a atualização monetária dos valores decorrentes da 

expedição do ofício precatório/requisitório. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 
processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Incabível, também, a interposição de recurso de decisão terminativa - não podendo ser acolhida a pretensão do 

recorrente de recebimento de seu recurso como recurso de sentença. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do art. 557 do 

Código de Processo Civil a negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível. 

  

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0002943-50.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301088550/2011 - PEDRO FONSECA DA SILVA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP101438 - JOSE 

SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação da parte autora em 

desistir do presente recurso por ela interposto, conforme petição protocolizada em 23.06.2010, e o disposto no art. 501 

do Código de Processo Civil, que dispõe acerca da possibilidade do recorrente desistir do recurso independentemente da 

anuência do recorrido, homologo o pedido de desistência realizada pela parte autora, ora recorrente. 

  

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 

  

0003708-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301086761/2011 - FABIANA SABOIA ZUCARE (ADV. SP047335 

- NEUZA MARIA SABOIA ZUCARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que proferi decisão indeferindo o pedido de tutela antecipada na primeira 

instância, anulo a decisão proferida em 15.03.2001, e reputo-me impedido de julgar o presente processo em fase de 

recurso, nos termos do art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil, razão pela qual determino a redistribuição do 

feito para seu julgamento e análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela anexado aos autos em 10.03.2011. 

  

Intime-se. 

  

0002047-09.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301094097/2011 - JOAO DE SOUZA PALHA NETO (ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra 

decisão que indeferiu a realização de nova perícia médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 
processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0000601-98.2007.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301087625/2011 - SILVIA HELENA DIAS BARBOSA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, em virtude de doença. 

  
Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

  

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

  

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

  

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0002114-37.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301075801/2011 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JAIRO DA ROCHA CAMARGO (ADV./PROC. SP254893 - FABIO 

VALENTINO). Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao presente recurso. 

  
Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão. 

  

Intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0002395-13.2004.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301098286/2011 - FRANCISCO DINIZ DE QUEIROZ (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor da decisão proferida em 21/10/2008 e 19/06/2009, sem resposta até a 

presente data, determino a baixa destes autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, SP, para a devida 
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regularização mediante a anexação da petição e/ou do voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de eventual perda dos 

arquivos. 

  

0003943-87.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301094137/2011 - MARIA DA PAZ ALVES (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que indeferiu a designação de 

audiência de instrução e julgamento, bem como a anulação da perícia médica judicial e conseqüente repetição do ato. 

 É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 
Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0054014-30.2009.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301093300/2011 - PEDRO HARICH (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em 

decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido da patrona da parte autora, nos 

autos da ação de revisão de beneficio previdenciário, requerendo a execução do contrato de honorários advocatícios. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 
Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte recorrente. 

       Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0002202-87.2007.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301098435/2011 - ELVIRA MINARELLO BORGUIM (ADV. 

SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se baixa dos autos desta Turma Recursal. 

  

0054514-62.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301072223/2011 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X LAURO 
FAVORITO (ADV./PROC. SP277971 - ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES). Assim, demonstrada a 

completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0037181-52.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301417826/2010 - SZABOLCS BAKCSY (ADV. SP116252 - 

AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, oficie-se à 4ª Vara Previdenciária para que, com a máxima urgência, 

encaminhe a este Juízo cópia integral da sentença prolatada nos autos do processo 2003.61.00.033380-5. 

Sem prejuízo, manifeste-se o setor da contadoria sobre as alegações feitas pelo INSS de erro no enquadramento de 

classe. 

Intimem-se. 

  

0014993-31.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301087629/2011 - LUCIANO PEREIRA RAMOS (ADV. SP175788 

- GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  

0005580-73.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301094824/2011 - FATIMA BORTOLUCI ALMENDRE (ADV. 

SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES); PEDRO ALMENDRE GARCIA - ESPÓLIO (ADV. SP177725 - 

MARISA APARECIDA GUEDES); CARLOS BORTOLUCI ALMENDRE (ADV. SP177725 - MARISA 

APARECIDA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que homologou o 1º cálculo 

apresentado pela Contadoria do Juízo. 

 É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 
     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

0019000-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301088815/2011 - LIDIA MARIA DAMY SITA (ADV. SP268993 - 

MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte recorrida (INSS) acerca dos documentos apresentados pela parte recorrente após a interposição do 

recurso. Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

  

0015227-92.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301095199/2011 - JOSE BENEDITO DE LACERDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão que determinou o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes 

períodos: 11.08.1967 a 20.07.1970 em que o autor trabalhou na empresa Santa Emilia Distribuidora de Veículos Ltda. 

É o relatório. 

  
Fundamento e decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

     Intimem-se. Publique-se. Dê-se baixa dos autos. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0021573-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301049502/2011 - DAMIAO LUCIANO BARROS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que proferi sentença em 1º grau de jurisdição, dou-me por impedida para 

apreciar o presente recurso. Por tal razão, determino sua redistribuição, com urgência. Após, remetam-se os autos ao 

MM. Juiz Federal Relator com nossas homenagens. Cumpra-se. 

  

0003247-64.2005.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301084049/2011 - ANTONIO BALDINI (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Tendo em vista os Embargos de Declaração opostos pela parte 

autora, alegando que nos cálculos elaborados pela Contadoria foram ignorados os recolhimentos feitos pelo autor na 

qualidade de vereador, no período de 01.01.1997 até 31.12.2004, requerendo, assim, a correção da RMI de seu 

benefício, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria dessa Turma Recursal para novos cálculos. 

Com a vinda da Informação da Contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos. 

Após, devolvam-se os autos a este Juiz Federal Relator para julgamento dos Embargos de Declaração. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001217-43.2006.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301086986/2011 - SEBASTIAO ARAUJO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista os Embargos de Declaração interpostos pela parte autora, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 

dessa Turma Recursal para novos cálculos, levando-se em conta o período de 01.09.1992 a 16.12.1996, laborado na 

Usina São Luiz, em condições especiais, com a DER de 19/05/2005. 

Com a vinda dos cálculos aos autos, intimem-se as partes para manifestação. 

Após, devolvam-se os autos a este Juiz Federal Relator para julgamento dos Embargos de Declaração, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0010253-30.2006.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301082410/2011 - NEVILLE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO, SP222024 - MARIA INÊS MIYA ABE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para novos 

cálculos. 

Cumpra-se. 

  

0003235-86.2005.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301084585/2011 - JOSE ROMEU FERRO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os Embargos de Declaração interpostos pela parte autora, alegando erro em 

relação ao julgamento do pedido, pois trata-se, na verdade, de pedido de revisão de benefício previdenciário, com 

pedido de fixação do termo inicial desde a sua concessão, em 22.01.1996, bem como pedido de reconhecimento e 

averbação de maio/1973 a outubro/1975 e agosto/1978, abril/1979, setembro/1979 a novembro/1980 e março/1981 a 

julho/1981, encaminhem-se os autos à Contadoria dessa Turma Recursal para cálculos, conforme o pedido do autor. 

Após, intimem-se as partes a se manifestarem e devolvam-se os autos para a pasta própria de "Embargos de 
Declaração" para julgamento imediato. 

Publique-se. Initmem-se. Cumpra-se. 

  

0250547-77.2005.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301080270/2011 - JOSEFA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso em processo que tramitou em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo no qual atuou esta Magistrada. 

Dou-me por impedida, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 
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0002981-60.2008.4.03.6318 - DESPACHO TR Nr. 6301061978/2011 - WALTER ALVES DOS REIS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acerca do pedido formulado em petição anexada aos autos em 25/01/2011, mantenho a 

decisão proferida em 28/10/2010 por seus próprios e jurídicos fundamentos, indeferindo o pleito do jovem autor (de 43 

anos de idade). 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000334 
  

LOTE Nº: 35206 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049498-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171816/2010 - MARIA DE 

LOURDES MILANEZ CARNEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do 

mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. CONDENO a ré a aplicar às contas vinculadas ao FGTS da parte autora 

que apresentarem saldo positivo nas datas respectivas, os seguintes índices: 18,02% (LBC, para junho de 1987); 42,72% 

(IPC, para janeiro de 1989); 10,14% (IPC, para fevereiro de 1989); 44,80% (IPC, para abril de 1990); 5,38% (BTN, 

para maio de 1990); 9,61% (BTN, para junho de 1990); 10,79% (BTN, para julho de 1990); 13,69% (IPC, para janeiro 

de 1991); 7,00% (TR, para fevereiro de 1991); 8,5% (TR, para março de 1991), ressalvados creditamentos 
comprovadamente já efetuados, consoante apuração a ser feita em ulterior fase de liquidação. Atualização monetária na 

forma especificada no corpo do julgado 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  
0039245-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093639/2011 - PAULO CARLOS FIGUEIREDO RONDON 

(ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041737-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093678/2011 - JORGE FREDERICO MARANGONI (ADV. 

SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0049520-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091484/2011 - SERGIO BENEDITO GUILHERME 

SANTOS (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 11/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0012590-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091476/2011 - NEUZA DE MORAES ENDREFFY (ADV. 

SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA); NILZA DE MORAES SILVA (ADV. SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando o teor da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento 754.745 

São Paulo, Min. Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036658-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092585/2011 - JOAO ANTONIO CAVALERO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Outrossim, a parte autora deverá apresentar, no prazo 15 (quinze) dias, comprovação do benefício de auxílio-doença 

que alega ter percebido anterior à conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, necessária para o julgamento 

da lide, sob pena de preclusão. 

                   Int. Cumpra-se. 

  

0033419-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097712/2011 - FRANCISCO LIMA SANTOS (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para juntada de cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se 

houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo. 

  

Intime-se. 
  

0013272-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096860/2011 - ELIZABETH SOARES GIOVANELI (ADV. 

SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA); ANGELINA GIOVANELLI CASTANHO (ADV. SP110512 - JOSE 

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução 

de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                   Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

                   Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, 

com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

                  Int. 

  

0041480-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097046/2011 - DULCE PEREIRA BORBA CORDARO 

(ADV. SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ, SP228014 - EDGAR SANTOS TAVARES DIAS, 

SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 23/03/2011: Mantenho a decisão proferida em 23/11/2010 pelos 

seus próprios fundamentos. 

                                     Aguarde-se a realização da audiência. 

  

0043436-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086899/2011 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA LOUZADA 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Verifico ainda, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

  

Assim, para que reste configurada a lide, no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando o 

referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Providencie, ainda, a parte autora, no mesmo prazo acima referido, a cópia legível do CPF. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0028502-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089302/2011 - EDNA AVANCI DE SOUZA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 
integral da decisão de 09/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0008239-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086014/2011 - LOUTFIC KAYSSARLIAN - ESPOLIO 

(ADV. SP255250 - RODRIGO DE ARAUJO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                               Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário 

ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do 

CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

                               Ainda, no mesmo prazo e penalidade, adite o pedido inicial indicando os períodos e índices que 

pretende ver aplicados, bem como junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0223672-07.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054267/2011 - JOSE DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP093222 - ALBERTO BARRAL FRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte em nome da requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Sem prejuízo, cadastre-se o advogado devidamente constituído pela requerente. 
d) Intime-se e cumpra-se. 

  

0065755-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094771/2011 - AROLDO MIRANDA CAMBRAIA (ADV. 

SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora com relação as alegações da CEF em 

petição anexada aos autos em 18/02/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 
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Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0039848-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081895/2011 - RAIMUNDA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040610-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081900/2011 - INALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041714-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301081904/2011 - CICERO NUNES FERREIRA (ADV. 
SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030365-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090506/2011 - LUIZ ANTONIO VITALE (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, também, instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  
0003121-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098822/2011 - EDMUR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSEPHINA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

obstante haver argumentação constante da petição anexada aos autos virtuais de que trata-se de demanda diversa, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de objeto e pé dos processos ali referidos. 

Após, tornem os autos concluso. 

Intime-se. 

  

0001792-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065575/2011 - JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Noticia a parte autora, nos autos, o descumprimento do acordo homologado, por sentença, por parte do Instituto-réu. 

Ressalte-se, que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 
fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio basilar da República Federativa do Brasil. 

Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil normatiza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado 

ao funcionário que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a 

perda do cargo. 

Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS 

sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se 

imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS. 

Cumpra-se. 
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0148318-39.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098640/2011 - VERA LUCIA PIGNATARI AIELLO (ADV. 

SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria judicial no prazo de 10 dias. 

Após, tornem conclusos para prolação de nova sentença, uma vez que a sentença prolatada nos autos foi anulada 

(DECISÃO.doc       10/09/2007). 

Int. 

  

0046014-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099739/2011 - ALAN DAVID PAIM DE LIMA (ADV. 

SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 03/03/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 08/04/2011 às 12h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade da 

agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                      Intimem-se, com urgência. 

  

0022608-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096928/2011 - HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta 

precatória enviada à Comarca de São Felix do Piauí/PI, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de 

estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  
0008854-87.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301098482/2011 - ANGELO GARCIA PEREZ REINO (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA, SP169791E - ABIGAIL MARIA DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002363-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098615/2011 - NERCES DARAKDJIAN (ADV. SP291698 - 

DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002544-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098503/2011 - JOAO JOSE DIAS (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada pela parte 

autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a condenação da ré à revisão 

do benefício previdenciário com fundamento em tese elencada na inicial (reajuste pela média da 36 últimas 

contribuições, nos termos do artigo 26 da lei 8870/94). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.  

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. 
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Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0063860-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098825/2011 - DAVID LOURENCO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060164-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098826/2011 - NANCY GOZZO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048968-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098828/2011 - ANTONIO VIALTA (ADV. SP255242 - 

RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042194-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098829/2011 - VITOR LEININ NAGASAWA (ADV. 
SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042128-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098830/2011 - ANANIAS RIBEIRO ARAÚJO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017774-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098831/2011 - SEVERINO CRISTOVAO SANTOS (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014540-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098832/2011 - MARLENE FERREIRA SANDOVAL (ADV. 

SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010982-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098833/2011 - FERNANDO SAPAGE ROCHA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006992-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098834/2011 - MARIA APARECIDA LIMA BUOVO (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 
Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0040873-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098860/2011 - RAIMUNDO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005848-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100203/2011 - JOANA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0315984-65.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089501/2011 - MANOEL DE MENESES SILVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054864-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093586/2011 - DIRCEU RIBEIRO MIGUEL (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se novamente o réu. 

No mais, aguarde-se julgamento. 

  

0035732-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098549/2011 - DENI DANIEL (ADV. SP185650 - HELTON 

RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sobre a petição da CEF. Após, voltem 
conclusos. Int 

  

0055269-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098840/2011 - EXPEDITA APARECIDA PELIZARI 

CARDOSO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que o causídico 

apresente certidão de curatela, mesmo que provisória, bem como a documentação do representante legar a ser nomeado 

(RG, CPF, comprovante de residência e procuração). 

Int. 

  

0028678-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082583/2011 - IVONE DO NASCIMENTO PINTO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que 

conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. Regularize, também, sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. Se necessário, providencie a correção do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0054358-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094924/2011 - ALUISIO DIAS BALDIN (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0051682-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100505/2011 - MARIA TEREZA DA FONSECA (ADV. 

SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051375-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099965/2011 - MANOEL PINHEIRO DE SANTANA (ADV. 

SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015487-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091667/2011 - LUCIANO BRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP284830 - DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício encaminhado pelo INSS que informa o 

cumprimento da tutela antecipada concedida (anexado em 02.03.2011) e da tela de consulta ao sistema de benefícios da 

DATAPREV anexada em 23.03.2011. 

Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais da Subseção Judiciária de São Paulo para julgamento do recurso 

interposto pelo INSS. 

Intimem-se. 

  

0057446-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301083472/2011 - CARLOS ALBERTO MACHADO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, 

motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

Int. 

  

0264852-66.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096871/2011 - ROLAND LIMA DE AQUINO (ADV. 
SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso, informou 

também que o beneficio encontra-se cessado por óbito desde 19/12/2008, noticiando, o falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito, 

juntando a documentação necessária para eventual habilitação de sucessores, sob pena de arquivamento. 

Silente, arquivem-se os autos. 

                      Intime-se. 

  

0051758-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095217/2011 - HAYDEE GARCIA LUZ (ADV. SP047921 - 
VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a habilitação de Sandra Maria Luz e Jacqueline Luz, conforme documentos acostados aos 

autos, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8213/91. 

 Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0005108-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093911/2011 - FELIPE JORGE DIAS CASTILHO (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora à justificar documentalmente o não 

comparecimanto à perícia médica do dia 04/02/2011, sob pena de extinção. 

Intemem-se. 

  

0043728-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099678/2011 - FRANKI MASSAO YUQUE (ADV. 

SP221070 - LETICIA MAYUMI YUQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo de trinta dias para integral cumprimento da decisão proferida 
em 03.09.2010. Pena: extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0018781-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100478/2011 - IRAMIR ALVES DE LIMA (ADV. SP164477 

- MARCOS ROGÉRIO ORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, o julgamento dos processos será realizado de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 
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Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição neste 

JEF, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 

  
0047257-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097533/2011 - LUIZ CIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0110753-41.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096079/2011 - NADJA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA); WELLINGTON DIAS JUNIOR (ADV. SP133547 - JOAO PAULO 

ALVES DE SOUZA); JULINA PEREIRA DIAS (ADV. ); JULIETE PEREIRA DIAS (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050639-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098038/2011 - ARISTIDES CANDIDO BENEDICTO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias, para que a parte autora esclareça se 

pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio doença.                                     

                                    Intime-se. 

  

0041046-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094075/2011 - OZEAS MENEZES FREITAS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

201063010341900 tem como objeto a revisão do benefício de aposentadoria nº 104.242.638-1, com fundamento nos 

artigos 20,§ 1º e 28, §5º da Lei 8212/91 e o objeto destes autos é a revisão do referido benefício pela integração dos 13ºs 

salários na RMI, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 20026183000199536, da 1a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

3. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0075941-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096661/2011 - ORLANDO SOARES (ADV. SP051466 - 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada aos autos em 21.02.2011, noticiando o descumprimento da 

obrigação. Expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que 

demonstre nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem judicial. 

     Cumpra-se. 

  

0076342-69.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094541/2011 - ERWIN EHLERT (ADV. SP247025 - 

FLAVIA MAGALHÃES ARTILHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, considerando-se a informação contida na petição, concedo o prazo de dez 

dias para juntar aos autos certidão de óbito do autor, sob pena de arquivamento. 

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

0027093-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082315/2011 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante do requerimento administrativo, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0028506-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088770/2011 - IZABEL FERNANDES ALVES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, requerida pela parte autora, para 

apresentação de copias do processo indicado no termo de prevenção que não tramita nos JEFs e de comprovante de 

endereço nos termos da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

          Intime-se. 

  

0013967-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095046/2011 - MANOEL FRANCISCO DO LAGO NETO 

(ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0052456-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097173/2011 - RAIMUNDO BARBOSA DA CRUZ (ADV. 

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte 

autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas 

de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente 

remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

  

Intime-se. 
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0041807-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099065/2011 - MARIA VILALBA DE OLIVEIRA NEVES 

(ADV. SP285615 - DULCINEIA FLORA SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041815-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099115/2011 - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP285615 - DULCINEIA FLORA SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0037845-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096494/2011 - JOSE CLEMENTE DE SOUZA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos autos. Após, tornem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

0062142-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301156550/2010 - GLAUCIA PADILHA MORENO (ADV. 

SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER, SP259784 - ARTHUR RIZK STUHR 
CORADAZZI, SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo do atrasado, nos termos da decisão de 

0/02/10, ou seja, desde DER de 2009. 

  

0128416-37.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096662/2011 - CECILIA LEONOR BASTIAN OBERTOPP 

(ADV. SP160419 - SANDRA MARQUES CANHASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0007383-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099365/2011 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA CARDOSO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 
ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove a 

parte autora que formulou pedido administrativo de desdobro de pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias, e que 

houve a negativa do INSS em conceder-lhe o benefício. Int. 

  

0024617-70.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098285/2011 - JOAO PIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                                             Cumpra-se. 

  

0010162-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096823/2011 - GILCINEIA APARECIDA BETTO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para o integral cumprimento da decisão proferida em 04/02/2011. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

          Intime-se. 

  
0000986-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097216/2011 - COSME RIBEIRO GAMA (ADV. SP155609 - 

VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003018-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097371/2011 - ARNALDO HERMANO MACEDO (ADV. 

SP040378 - CESIRA CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044136-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093768/2011 - LUIZ BELLANI PELOZI (ADV. SP136397 - 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo nº 19996100000814241, da 4a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito, devendo juntar aos autos cópia legível de comprovante 
de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0046249-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089023/2011 - NOEL DA CUNHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a impugnação apresentada bem 

como o atestado médico juntado com a impugnação onde consta que o autor não pode fazer exercícios ou esforços, 

intime-se a perita para que, justificadamente, informe se mantém suas conclusões acerca da capacidade, considerando-

se a atividade habitual do autor , qualificado como carpinteiro. Após, conclusos. Int. 

  

0268773-33.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096886/2011 - FLAVIO APARECIDO FURCIN (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0055643-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099858/2011 - MARIA DO SOCORRO DA COSTA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 29/04/2011, às 17h00, com o Dr. 

Bernardino Santi, no Setor de Perícias deste Juizado, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com foto, e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  
0000761-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098845/2011 - VANESSA SILVA PAIVA (ADV. SP281976 

- ANDRE QUINTINO SILVA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

0027374-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091591/2011 - EDES TRAMARIN (ADV. SP215865 - 

MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 01/02/2011, reitere-se o ofício 

ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas 

legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0034302-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090574/2011 - MERCADO CELSE II E PADARIA LTDA 

(ADV. SP281726 - ALBERTO QUERIDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes da redistribuição da ação. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora para regularize o 

feito, devendo: 

  

1. juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

2. juntar aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial 

  
Após, encaminhem-se os autos ao setor de Cadastro, para retificação do pólo ativo da ação, fazendo constar 

exclusivamente a parte Eduardo Quintans Rodrigues. 

  

Intime-se. 

  

0019307-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098552/2011 - SEVERINO CORREIA DO NASCIMENTO 

FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pelo Perito ortopedista Dr. LEOMAR SEVERIANO 

MORAES ARROYO, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO - 

ortopedista, no dia 10.05.2011 às 13:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 

Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 
munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0020177-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094175/2011 - SONIA REGINA GIANNOTTI (ADV. 

SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o 

integral cumprimento da decisão proferida em 15/02/2011. 

Int. 

  

0030059-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096882/2011 - LHOKO MIYAMOTO KUNII (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, ou 

outro documento oficial em que conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Junte, também, cópia legível de seu cartão do PIS/PASEP. 

                                     Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do PIS no cadastro de parte. 

                                     Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                     Intime-se. 
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0010202-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088903/2011 - MARINALVA ALVES ALMEIDA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, 

por ora, o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a 

decisão anterior juntando cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a titularidade e existência de saldo na 

conta poupança objeto da lide. 

  

Intime-se. 
  

0014169-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098290/2011 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora a cumprir a decisão anterior. De fato, consta do CNIS a existência 

de vínculo de emprego ativo, fato incompatível com a alegação de incapacidade. Prazo de 5 dias, sob pena de preclusão 

da prova. 

  

0035731-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092599/2011 - ARMANDO HELIO DE ABREU (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que a parte autora não cumpriu na integralidade a determinação contida no despacho anterior. 

Pela derradeira vez, cumpra-se a parte autora o determinado no referido despacho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0014698-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091374/2011 - LUIS CLAUDIO GUSMAN (ADV. SP022369 

- SILVIO EDILBERTO PINTO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0021839-98.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097210/2011 - JUDITH DOS SANTOS CANCIAN (ADV. 

SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação de RUBENS CANCIAN, com 

fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. 

                                               Ao setor competente para as alterações cadastrais devidas. Int. 

  
0010064-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090275/2011 - RAIMUNDO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido da parte autora. 

Oficie-se ao Hospital Heliópolis, requerendo prontuário médico do autor, no prazo de 20 dias. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 dias, sobre a certidão da oficiala de justiça. 

Com a vinda das informações, ao perito confomre determinação anterior. 

Cumpra-se. 
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0024959-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096754/2011 - LUIZETH LEMOS DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O patrono da parte autora teve diversas oportunidades de regularizar sua representação 

processual, tanto de modo a comprovar seus poderes para transigir quanto para viabilizar seu pedido de destaque e 

honorários, mas até agora pende a regularização. 

Assim, concedo prazo derradeiro de 5 dias para tal finalidade. Decorrido esse prazo, intime-se pessoalmente a parte 

autora, por meio de oficial de justiça, para que se manifeste sobre a proposta de acordo, no prazo de 10 dias. 

Int. 

  

0063306-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099916/2011 - JOEL DO CARMO E SOUZA (ADV. 

SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, carta de concessão e demonstrativo de cálculos. 

Intime-se. 
  

0007728-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084840/2011 - MICHEL MIGUEL CHAIN (ADV. SP228915 

- MONICA DE ALMEIDA CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.000679-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária dos meses de março, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Determino que a parte autora emende a petição inicial, apontando todas as contas correspondentes ao pedido desta ação 

  

                      Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

                      Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 

a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

  

Esclareça o advogado a divergência entre os números dos documentos de CPF e RG declinados na petição inicial e os 

números contidos nos documentos apresentados quando do ingresso com esta ação. 

  
Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0002592-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100270/2011 - DIRCE ERNA HERZ (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre esta ação e as apontadas no termo de 

prevenção, uma vez que a ação 00641070220074036301 possui objeto diverso do presente e a ação 

00701098520074036301 foi extinta sem julgamento do mérito. 

                       Providencie a parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada aos autos dos salários-de-contribuição do 

período de trabalho após a concessão da aposentadoria. Int. 

  

0054563-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096450/2011 - MANOEL CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Bechara Mattar Neto 

(neurologista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação psiquiátrica , e por se tratar de 
prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 27/04/2011, 

às 17:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi (psiquiátra), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento 

automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 
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0033203-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089014/2011 - ENEAS ALVARENGA ROCHA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  
Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0072780-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099348/2011 - ROSA GALLI (ADV. SP227560 - SHIRLEY 

DA SILVA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064344-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099914/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP147028 

- JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064020-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099915/2011 - JOSE PATTARO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0007397-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098968/2011 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007329-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098851/2011 - JUDITE DE OLIVEIRA FIRMINO (ADV. 

SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007338-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098854/2011 - MARIA MARTA GOMES AMORIM (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017522-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096899/2011 - MARIO YONEYUKI MIYOSHI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar de 45 

(quarenta e cinco) dias para o integral cumprimento da decisão proferida em 04/02/2011. 

Int. 
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0009837-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094207/2011 - ZELINDA MORO (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido em 25/03/2010, juntando cópia do 

extrato referente ao mês de janeiro/1991. 

Int. 

  

0053297-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301267341/2010 - JOAO SANTANA GARCIA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos. 

  

0005096-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100798/2011 - CLELIA DA CONCEIÇÃO VENANCIO 

SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

 Em que pese constar o nome da autora nos extratos anexos a fl. 14, petprovas, verifico que estes referem-se aos anos de 
1986 e 1987, sendo certo que os extratos relativos ao ano de 1989 apresentam-se tão somente em nome de Antonio 

Carlos da Silva. Deste modo, intime-se a Autora para que, em dez dias, comprove que permanecia como titular da conta 

poupança também no ano de 1989. Pena: extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0020165-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095043/2011 - ROGERIO FERNANDO BLEY (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); ENI AMARAL BRAGA BLEY (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

despacho proferido em 28/02/2011, juntando cópias legíveis dos meses de abril, de maio e de junho do ano de 1990. 

Int. 

  

0009314-50.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093391/2011 - ALICE DOS ANJOS MOUTINHO DA 

SILVA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação dos HERDEIROS de 

ALICE DOS ANJOS MOUTINHO DA SILVAFRANCISCA XAVIER MOREIRA, com fulcro no art. 112 da Lei 

8.213/91. 

                                              Ao setor competente para as alterações cadastrais devidas.  

                                               Após, expeça-se RPV. 

                                                Cumpra-se. 

  

0037398-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098803/2011 - MANUEL AUGUSTO FERREIRA AMORIM 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação ajuizada por MANUEL AUGUSTO FERREIRA AMORIM em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a condenação do réu à revisão do benefício 

previdenciário NB 048.055.136.7 com fundamento em diferentes teses elencadas na inicial (reajuste pela média da 36 

últimas contribuições, nos termos do artigo 26 da lei 8870/94). 

  

2 - Examinando o termo de possibilidade de prevenção, verifica-se que: 
a) os autos 2005.63.01.007191-2 têm por objeto a restituição dos valores descontados relativos ao imposto de renda 

incidente sobre FGTS e resgate de contribuições previdenciárias; 

b) os autos 2005.63.01.015826-4 versam sobre a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários 

c) nos autos 2005.63.01.311071-0, a parte autora objetiva a interrupção da cobrança de assinatura mensal lançada em 

sua conta telefônica, além do ressarcimento dos valores indevidamente pagos a esse título; 

d) e, por fim, nos autos 200663010317553 pretendia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, através 

da aplicação do princípio da preservação de seu valor real, prevista no artigo 201, §4º, da CF/88. 

Não vislumbro a possibilidade de litispendência com a presente ação, impondo-se o prosseguimento do feito. 
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Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0049792-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044239/2011 - NILZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

Despacho de 29/11/2010, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

0050820-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096709/2011 - GILDASIO PEDRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP 

da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 
próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0005804-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096804/2011 - DAVI DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, regularize sua inicial, no intuito de comprovar ser 

a Sra. Francisca Ausenir a curadora do autor, bem como comprove ser esta última genitora da Sra. Josefa Evanubia de 

Oliveira Pinheiro, em nome de quem constam os comprovantes de endereço. 

Prazo: 10 dez dias. 

Intime-se. 

  

0052041-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098490/2011 - RENEE PACINI LISI (ADV. SP063046 - 

AILTON SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0030062-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096903/2011 - PEDRO BRITO REIS (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos cópia legível de seu cartão do 

PIS/PASEP. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

                                    Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                    Intime-se. 

  
0045602-65.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043890/2011 - HIKAR TAKANO (ADV. SP253763 - 

THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

             Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificulte a baixa dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste Juizado, poderão ser interpretadas como de litigância de má-fé. 

             Cumpra-se, dê-se baixa findo. 

  

0058105-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098625/2011 - THEREZINHA DO MENINO JESUS 

FERNANDES ATOUGUIA (ADV. SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20076100015195-2 refere-se à Medida Cautelar de Protesto, 

conforme pode ser observado do site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

                      Observo, outrossim, que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0042545-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100249/2011 - ANTONIO MARCELO DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 
concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0028550-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096441/2011 - OSNY AYRES GRILO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a 

transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0038684-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091887/2011 - HELIL PELEGRINO ZOLA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos 

processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0011876-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096718/2011 - NANCY MONTORO GUIZELLINI (ADV. 

SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias junte extratos com relação aos planos econômicos Collor I e Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0030982-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097705/2011 - TEREZA BANYAI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.080383-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 108106-8, 

referente aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990 e o objeto destes autos é a conta-

poupança nº 108106-8, referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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                                   Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.  

                                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0013861-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096127/2011 - ROSEMEIRE ARAUJO DOS SANTOS 

CONDINI (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se 

  

0013320-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096831/2011 - JOSE PINHO DA ROCHA (ADV. SP171833 - 

ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 2007.63.01.067793-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao(s) 

mês(meses) de junho de 1987; o 2009.63.01.007935-7 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo de 

conta-poupança, referente ao(s) mês(meses) de março, abril e maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                  Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0038279-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087112/2011 - JULIA MATIAS FABIANO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

               Concedo o mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  

0001141-61.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093955/2011 - DELI JOSE DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos 

autos no dia 22/03/2011, e determino a realização de perícia médica no dia 06/05/2011 às 16h30, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Roberto Antonio Fiore, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0040182-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087052/2011 - DEMETRIO GOMEES MARTINES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 
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Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a prevenção apontada, exclusivamente em relação ao processo 

que não tramita no JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 19996100002634114, da 5a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, indicado no termo) 

  

Intime-se. 
  

0042410-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093721/2011 - TADIO NORONHA FILHO (ADV. SP068182 

- PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Em igual prazo, providencie a parte autora cópia legível de seu CPF. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

  

  

Intime-se. 

  

0043138-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093758/2011 - ANTONIO NATALE (ADV. SP023461 - 

EDMUNDO GUIMARAES FILHO, SP165347 - ANA FLÁVIA EICHENBERGER GUIMARÃES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo nº 19956100003214417, da 1a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0048746-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093715/2011 - OSCAR SOARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia da petição 

inicial, sentença e acórdão do Processo nº 0748010-18.1985.4.03.6183, vez que as alegações constantes na petição não 

são suficientes para comprovar a ausência de identidade entre as demandas, já que ambas tratam de revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário. 

                                    Intime-se. 

  

0029725-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094534/2011 - JOSELITO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
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Intime-se. 

  

0048196-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096846/2011 - ROSANA SALOMAO HUTA (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF. 

Intime-se. 

  

0047884-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098544/2011 - FIRMINO PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pelo Perito ortopedista Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO, 

entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde do autor. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com o Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO - ortopedista, no dia 
12.05.2011 às 14:00 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002289-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099820/2011 - HELENICE SAETTINE GUERRA (ADV. ); 

BEATRIZ DE OLIVEIRA SAETTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a condenação da ré no 

pagamento das diferenças entre o valor pago a título de correção monetária e o valor devido conforme a real inflação 

apurada nos termos dos índices previamente contratados, sobre os depósitos mantidos nas cadernetas de poupança que 

manteve junto à Caixa Econômica Federal (CEF), relativo ao plano Verão (janeiro de 1989) sobre as contas poupanças 

indicadas na inicial: 

1008.013.19644-2 

1008.013.26652-1 

As autoras anexaram os extratos somente da conta para 1008.013.26652-1, não juntando ainda os extratos relativos à 
conta 1008.013.19644-2. 

Por isso, foi proferida em 31/01/2011 decisão determinando a juntada dos documentos faltantes, o que não foi 

cumprido, portanto, concedo o prazo derradeiro de 10(dez) dias para a parte autora concluir a documentação necessária 

relativa à conta 1008.013.019644-2, sob pena de ser julgado somente o pedido relativo à conta 1008.013.26652-1. 

Intime-se a parte autora 

  

0020197-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094973/2011 - JOSE PEREZ HERNAIZ (ADV. SP203045 - 

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010734181 foi extinto sem resolução do mérito. No processo 20086100003381958 o objeto é a 

atualização do saldo da conta 11638-9(agência 1007), pela aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989. No 

presente feito o objeto é a correção pelo IPC dos meses de abril e maio de 1990 . Não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

  

0054864-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301323073/2010 - DIRCEU RIBEIRO MIGUEL (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Após o transcurso do prazo legal, com ou sem manifestação do INSS, voltem conclusos. 

Int. 

  

0019647-61.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096653/2011 - LUIS MONTEIRO DE QUEIROZ (ADV. 

SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sônia Regina Pessoa da Silva Queiroz formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 11/12/2010. 
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Sônia Regina Pessoa da Silva Queiroz, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 153.774.578-62, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012670-53.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093566/2011 - MARIA LUCINDA REIS FERREIRA (ADV. 

SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Baixem os autos ao setor de distribuição para que proceda ao cadastramento dos herdeiros 

habilitados nestes autos, conforme r. sentença em 01/10/2007. 

Após, se em termos, oficie-se ao banco do Brasil para que libere os valores requisitados neste feito, na proporção de 1/4 

do montante depositado, para cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0038236-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098654/2011 - CRISTIANE SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

               
             Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que 

não consta data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Determino, outrossim, que a parte autora apresente esclarecimentos acerca da existência de dependentes 

deixados pelo segurado falecido junto ao INSS, que eventualmente também recebam benefício de pensão por morte, 

haja vista juntada de cópias de documentos de RG dos menores Caio dos Santos Mascarello Nunes e Letícia dos Santos 

Mascarello Nunes. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

0042347-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094059/2011 - CARLOS ROBERTO FREIRE DE SOUZA 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Já há uma sentença de mérito transitada em julgado, na qual, a magistrada de antanho, com 

base em seu entendimento, julgou procedente o pedido e, além de determinar a implantação do benefício, condenou o 

INSS ao pagamento das prestações vencidas relativas ao período que se extrai do dispositivo e, inclusive, com valores 

certos. Em face da sentença, a propósito, não foram opostos embargos de declaração. Dessume-se, aliás, que nem 

mesmo se poderia falar em erro material. O que se pretende, destarte, é a reapreciação do quanto já decidido em 

sentença transitada em julgado, de modo que, assim, não caberia, agora, a este juízo apreciar novamente questão já 

decidida. Há um título judicial e devem ser observados os seus comandos. 

  

                                     Posto isso, INDEFIRO o quanto requerido. 

  

                                     Int. 
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0054694-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100796/2011 - HELENA PORTOGHESE (ADV. SP080568 - 

GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não basta a parte autora discordar da quantia depositada pela CEF. Para tanto, deveria 

ter ofertado planilha de cálculos com os valores que entende como corretos. 

Ante o levantamento do valor depositado pela demandante, e nada mais a ser requerido, dê-se baixa dos autos. 

Int. 

  

0043597-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096638/2011 - IVETE SPIGOTTI PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. 

  

0010120-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100772/2011 - RUY ARIOVALDO LESSI (ADV. SP156654 

- EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há prevenção entre esta ação e a apontada no termo de prevenção, uma vez que os objetos são 
diversos. 

Tendo em vista que o réu não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, 

cite-se, para que conteste no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0042874-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087106/2011 - MERCEDES EMIDIO RANGEL (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do processo nº 19966183002864970, da 5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, indicado no termo) 

  

Intime-se. 

  

0000075-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097077/2011 - ELOY CAMARA VENTURA (ADV. 

SP029193 - ELOY CAMARA VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

junte extratos de ELOY CAMARA VENTURA, CPF 030.976.178-68, RG 3393524, com relação aos planos 

econômicos Verão e Collor I 

Oficie-se. 

Int. 
  

0008118-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089986/2011 - SIBELE MARIA MENEGHETTI LORETTI 

(ADV. ); WILSON LORETTI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o teor da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal no Agravo de Instrumento 754.745 São Paulo, Min. Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer 

julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do 

Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008165-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096876/2011 - MARIA ANTONIA DE NICO BARREIROS 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada 

a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0054973-87.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095136/2011 - LAUANNA CASTRO BORGES (ADV. 

SP179496 - ALEXSANDRA RUIZ RODRIGUES GONÇALVES, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP107566 - 

ADRIANO NUNES CARRAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Em caso de novo requerimento, deverá a parte esclarecer por qual advogado segue representada, pois não há notícia de 

desconstituição do advogado que estava atuando no presente autos. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

http://www.jfsp.jus.br, bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 
Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogado constituídos pela parte autora. 

  

0026494-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090177/2011 - ANDREA JARANDILHA DOS SANTOS 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, 

deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054864-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301414101/2010 - DIRCEU RIBEIRO MIGUEL (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo nº 2003.61.84.092944-6, que tramitou perante este Juizado 

Especial Federal, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar coisa julgada entre aquele processo e o presente, somente quanto ao pedido de aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito, com relação aos outros pedidos. 
Intime-se. 

  

0038212-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097510/2011 - JOSE ROBERTO DE FARIAS (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 
  

0037403-15.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096483/2011 - ANA MARIA GOMES DA SILVA 

YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Processo em fase final de execução. CEF informa correção da conta de FGTS. 

Verifico que em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalecem, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em 

que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou 

integralmente.” 
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Decido. 

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência independe 

da comprovação de hipótese de saque. 

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, termos do 

julgado, no prazo de 15 dias. 

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada 

sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta 

própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  
0008926-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094267/2011 - RAIMUNDO VIEIRA DE CARVALHO 
(ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038851-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097280/2011 - ROBSON DA ROCHA PONTES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há prevenção entre 

esta ação e a apontada no termo de prevenção, uma vez que os objetos são diversos. 

Aguarde-se a audiência designada. Int. 

  
0051366-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100770/2011 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0050220-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100771/2011 - MARIA ANGELINA BARBOSA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009880-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301083474/2011 - ROSA MARIA AMARAL SIQUEIRA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA, SP293631 - ROSANA MENDES COSTA) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a 

produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada. 

Deverá a INFRAERO contestar a ação até a 18.4.2011, data em que se realizaria a audiência. 

Int. 

  

0217732-61.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266668/2010 - URBANO SANT ANNA (ADV. SP273320 - 

ESNY CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se INSS para dar cumprimento à sentença transitada em julgado nos prazos nela estabelecidos. 
  

0030515-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087182/2011 - MARCOS CALIXTO DA SILVA (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O sobrestamento dos pedidos de revisões administrativas nos termos do memorando - 

circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não demonstra que a autarquia recusa-se a proceder à revisão 

administrativa, como alegado pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 
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qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0035168-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099368/2011 - WILMA ADDONO DE SOUZA (ADV. 

SP281767 - CARMEN SILVIA DA CUNHA SIBIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo 

nº 200461845495854 é a revisão do benefício de pensão por morte nº 0822925060 nos termos da Lei nº 9.032/95. Já o 

objeto destes autos é a revisão do mesmo benefício pela correção dos salários de contribuição, utilizados para o cálculo 

do salário de benefício, com base na variação da ORTN/OTN, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0021452-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099832/2011 - SEBASTIAO LOPES DE GODOY (ADV. 

SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o novo Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 
autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a 

litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito com relação aos pedidos de reajustamentos com incidência do percentual de 

variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 

2002, junho de 2003 e junho de 2004). 

  

0009444-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092455/2011 - ARLINDALVA ARCHANJO CRUZ (ADV. 

SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico nao constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

comprovar saldo em conta nos períodos pleiteados. 

                                         Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte extratos referentes ao Plano 

Collor II e, com relação a conta n. 175771-1, extratos referentes ao Plano Collor I. 

Int. 

  

0073346-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100334/2011 - EPITACIO DE SIQUEIRA NEIVA (ADV. 

SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA, SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA); MARIA 

ADEILDE MARQUES NEIVA (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 30.11.2010: 

Tendo em vista a manifestação do autor, oficie-se à CEF para que, em trinta dias, apresente cópias dos extratos relativos 

ao plano verão, quanto as contas objeto deste feito. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0001336-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097091/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158335 

- SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 16/03/2011: Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de 

psiquiatria para o dia 07/04/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

fotografia, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 
                                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. 

                                   Intimem-se as partes. 

  

0134355-95.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094789/2011 - PEDRO ADONIR BRUNALDI (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição acostada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora 

decorrentes da demora na expedição da requisição de pagamento dos valores da condenação. 
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Os juros de mora decorrem do retardamento da prestação devida pela parte obrigada a prestá-la. Assim, eles não visam 

uma recomposição patrimonial, constituindo uma espécie de pena imposta ao devedor pelo atraso do cumprimento da 

obrigação por culpa ou dolo. 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Com efeito, observo, da análise processual, que a demora no cumprimento da obrigação de pagar não pode ser imputada 

ao INSS. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0063674-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096641/2011 - ZULEIKA PAIXAO DI FONZO (ADV. ); 

CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO (ADV. SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 

19/07/2010. 

  
Intime-se. 

  

0012249-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100370/2011 - JOSE FRANCO DE SOUZA JUNIOR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Traga a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia de carteira de trabalho que comprove os vínculos 

empregatícios nos períodos requeridos na inicial, sob pena de extinção de processo sem resolução de mérito. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007248-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086200/2011 - RENI SILVA SOUSA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão acostada aos autos em 18/03/2011, nomeio o Dr. Sérgio José 

Nicoletti (ortopedista), para substituir o Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino (ortopedista) nas perícias do dia 

11/04/2011. 
  

    Intimem-se com urgência. 

  

0045700-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097616/2011 - RONALDO MINIACI (ADV. SP114242 - 

AZIS JOSE ELIAS FILHO, SP114260 - NANCI DI FRANCESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo de número 2008.61.00.023025-0 têm como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses 

de março e abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 

  

                                    Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro 

Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

                      Intime-se. 

  
0053892-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097042/2011 - NATALIE VICTORIA FERNANDES 

DRIGLA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome da representante legal da autora, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se. 

  

0061286-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092385/2011 - MARIA SILVA BASTOS (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 213/908 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

21/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000463-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098037/2011 - KARL STEFAN PILLAT (ADV. SP157039 - 

MARCIO ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

18/03/2011 - defiro. Designo perícia em Neurologia para 14/04/2011 às 14h00 com o perito Dr. Antonio Carlos de 

Pádua Milagres. 

                                    O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de toda documentação médica de que dispuser sobre as enfermidades alegadas na 

petição protocolada em 10/09/2010. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 
litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.  

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos 

presentes autos. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0036582-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098559/2011 - MARIA DA CONCEICAO MELIM GOMES 

(ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001312-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099920/2011 - LUIZ CARLOS REMUSKA (ADV. SP137101 

- MARIA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000310-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099922/2011 - JAIME MAZZA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045982-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089025/2011 - ANTONIA MARTINS NAVES (ADV. 

SP213421 - JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, verifico não haver prevenção entre este feito e o apontado no termo de prevenção anexo aos autos, eis 

que tratam de requerimentos administrativos diversos. 

Considerando-se o teor da impugnação apresentada, intime-se o perito para que esclareça ao juízo se a rejeição da 

prótese pelo olho esquerdo interfere na visão do olho direito, causando dores de cabeça e causando incapacidade.   

Informe ainda, o senhor perito se faz-se necessária nova perícia em função do uso da prótese pelo periciando e se este 

uso pode acarretar incapacidade bem como se a situação narrada na petição de impugnação é diferente da situação do 

autor por ocasião da perícia realizada. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0048153-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091956/2011 - APARECIDA MENDES CAMILO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo, nº.200961000194856, 1a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

   No mesmo prazo e penalidades, esclareça a providencie a parte autora a cópia legível do processo administrativo, bem 

como, comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

   Em igual prazo, providencie a parte autora a regularização entre o pedido e o endereçamento do presente feito, sob 

pena de indeferimento da inicial. Com as devidas retificações, anote-se. 
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   Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0064954-04.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094535/2011 - LUIZ MARQUES BAPTISTA (ADV. 

SP219692 - DEBORAH SESSO); LEANDRO BAPTISTA (ADV. SP219692 - DEBORAH SESSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a parte autora a prevenção apontada (Processo 

00101919419954036100), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, querendo, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos para sentença. Int. 

  
0039361-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097345/2011 - EDEILDES AQUINO DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041079-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097749/2011 - MARCOS ROGERIO FERREIRA MAIA 

(ADV. SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045138-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091378/2011 - LUIZ MORENO DOS SANTOS (ADV. 

SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 31/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 
  

0043975-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100138/2011 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

Intime-se 

  
0026028-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098756/2011 - DALVA MENDES LEAO (ADV. SP094511 - 

MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. perito judicial, anexos 

aos autos em 25.03.2011.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0062255-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096107/2011 - APARECIDA BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora integralmente a r. decisão anterior e apresentando cópia legível, no prazo improrrogável de dez 

dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0038855-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098647/2011 - PABLO FERREIRA MAIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Observo, ainda, que a parte autora deixou de apresentar cópia do documento de RG do autor, deste modo, faz-se 

necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de 
documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Por fim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da 

representante legal do autor, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0032643-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091630/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia médica na 

mesma especialidade (ortopedia), que será feita no dia 05.05.2011, às 13hrs., com o mesmo perito, Dr. Jonas Aparecido 
Borracini, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0037395-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098805/2011 - SANTO BESSEGATO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação ajuizada por SANTO BESSEGATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

pleiteando a condenação da ré à revisão do benefício previdenciário NB 0571841350 com fundamento em tese elencada 

na inicial (reajuste pela média da 36 últimas contribuições, nos termos do artigo 26 da lei 8870/94). 

  

Os autos 2004.61.84.182822-8, apontados em pesquisa de prevenção não guardam, quanto ao objeto, relação direta com 
a presente ação [neles se discutia a aplicação da IRSM de fevereiro de 1994], devendo ser afastada a possibilidade de 

litispendência ou coisa julgada. 

  

Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0059210-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427586/2010 - JOSE MARIA FERREIRA DA COSTA 

(ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.019235-9 foi extinto sem resolução de mérito em razão do não comparecimento da parte na 

perícia médica de modo que não há litispendência ou coisa julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007271-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095103/2011 - FRANCISCA DIAS VENKLI (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício 

a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos da conta poupança n. 0256.013.00122740-2 com 

relação ao plano econômico Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0024777-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093825/2011 - SEBASTIANA VIANA DIAS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 dias, justifique o não comparecimento à 

perícia, sob pena de preclusão da prova. 

  

0045798-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096683/2011 - MARIA DO CARMO RIBEIRO MOURA 

(ADV. SP284422 - FLORENCIA MENDES DOS REIS, SP284461 - MARIA APARECIDA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. 

  

0030860-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099582/2011 - ANTONIO PEREIRA COTIAS (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, verifico que não há 

prevenção entre o presente feito o e apontado no termo de prevenção, uma vez que a ação lá mencionada foi 

extinta sem julgamento do mérito.  
 Tendo em vista que o réu não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para 

esta ação, cite-se, para que conteste no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0056404-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100393/2011 - MARIA BEATRIZ BARTOLOZZI BASTOS 

GODOY DE TOLEDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0056244-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100394/2011 - MARGARETH LIMA DE JESUS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0009790-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090042/2011 - REGINA MARIA LOPES CERQUEIRA 

(ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Adite-se a petição inicial para que conste expressamente o número da 

conta objeto da lide, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Outrossim, determino a juntado 

aos autos dos extratos referentes a conta que constará da exordial ou comprove a negativa da CEF em fornecê-los. Por 
fim, com a juntada do documento referido, será analisada a legitimidade da parte autora. Intime-se. 

  

0026334-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095626/2011 - CELIA DE PAULA MARTINS ZARAGOZA 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em que pese a idade avançada da autora, diante da decisão 

TERMO Nr: 6301219142/2010, há que se aguardar a sentença de embargos de declaração do processo nº 

200763010678645. 

Cumpra-se. 

  

0043615-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093498/2011 - ROSA DIVA ROCHA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

           

          Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em 

sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo.  

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

         Intime-se. 

  
0053871-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098072/2011 - ESTELA DIAS AURELIANO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação e proposta de acordo do INSS. Intime-se. 

  

0040155-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087261/2011 - JOAO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Intime-se. 

  

0044501-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093643/2011 - MICHELLE RICARDO NAKASHIMA 

(ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Em igual prazo e penalidade providencie a parte autora cópias legíveis do CPF, do comprovante de endereço em nome 
próprio e dos extratos, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a vinda da documentação ora requerida, determino o sobrestamento do presente feito para oportuno julgamento, 

tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745. 

Decorrido o prazo acima assinalado, tornem os autos conclusos. 

  

  

Intime-se. 

  

0009712-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088818/2011 - ALZIRA MARIA MANOGLIO GALLI 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de cinco (10) 
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dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior juntando 

aos autos cópia legível do RG e Cartão do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0019688-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097380/2011 - MARIA APARECIDA DE FARIA 

CAVALCANTE (ADV. SP255028 - MONICA REGINA DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexo aos autos. Prazo: dez dias. Após, voltem 

conclusos. Int. 

  

0047023-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086762/2011 - OSWALDO LAURITO E SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. Demandante informa que a atualização foi 

incompleta conforme termo anexado 

Intime-se a CEF das informações prestadas pelo(a) demandante, para apresentação de planilha de cálculos da 
atualização efetuada, bem como, manifestação especifica sobre impugnação do(a) autor, contida no termo anexado Fixo 

prazo de 05 dias 

Com a anexação das informações pela CEF, dirija-se o a parte autora a Agência da Caixa Econômica Federal para 

levantamento do saldo da conta nos termos da lei de FGTS; e nada sendo comprovadamente impugnado pelo(a) 

demandante, em 05 dias, remetam-se ao arquivo 

  

0011817-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095087/2011 - FABIO MARIN JUNIOR (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho 

proferido em 25/02/2011, juntando aos autos cópia do extrato referente ao mês de junho do ano de 1990. 

Int. 

  

0021033-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097227/2011 - MARIA NEUZA DALEFFI FONSECA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE ROBERTO DALEFFE (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte 

autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada de cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se 

  
0012888-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089880/2011 - EDA GOZZO PEDROSO (ADV. SP081398 - 

VILMA PEDROSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para proceder a juntada aos autos dos extratos das 

contas referidas na petição inicial, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

0053419-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098074/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214174 

- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias para eventual 

manifestação e proposta de acordo pelo INSS. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 219/908 

  

0002806-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094062/2011 - IGNES CAMPOLONGO RABANO (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo as petições PI e P16032010 como aditamento a petição inicial. Encaminhem-se os 

autos ao setor competente para retificação do assunto da presente ação, conforme requerido. 

Após, cite-se o INSS 

Intime-se. 

  

0043541-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093755/2011 - MARIA APARECIDA MIGLIORATO (ADV. 

SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo nº 20076100001225994, da 23a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA), 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  
Intime-se. 

  

0057832-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098620/2011 - CELIA REGINA RIBEIRO COURA VIEIRA 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo adicional de 30 dias, 

requerido pela parte autora, para que cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, procedendo à 

juntada de cópias do processo apontado no termo de prevenção, nos termos da referida decisão, sob pena de extinção do 

feito sem exame do mérito. 

                 

               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

                Intime-se. 

  

0001410-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100332/2011 - WILSON APARECIDO GONCALVES 
(ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) perito (a) 

em neurologia, Dr. (a) RENATO ANGHINAH, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia médica, aos cuidados do (a) Dr. (a) RAQUEL SZTERLING NELKEN, no dia 15/04/2011 às 12h30, no 4º andar 

deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se, com urgência. Cumpra-se. 

  

0583870-34.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097638/2011 - SANTO MAROSTICA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada aos autos em 08.11.2010. 

                                        Defiro, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão 
anterior. 

                                        Int. 

  

0035205-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092608/2011 - JOAO ABADE DE CAMPOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 
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Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0041974-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099648/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP168592 - WASDLEY BRITO WINSCAR); DAVINA FERREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP168592 - 

WASDLEY BRITO WINSCAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no período que se pretende revisar. Desta forma, providencie o autor, no prazo de dez dias, a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar a existência da conta 

durante o período que pretende a correção, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo, e sob a 

mesma penalidade, a parte autora deve regularizar o pólo ativo, tendo em vista que a certidão de óbito anexa a fl. 13, 
informa que a titular da conta era casada com o Sr. José Primo dos Santos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0041369-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099624/2011 - JULIO CESAR CAMPOS DE ANDRADE 

(ADV. SP246321 - LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR, SP146745 - JOSE CARLOS MAGALHAES 

TEIXEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se o autor para que, em dez dias, manifeste-se acerca das alegações da CEF e comprove a existência da conta 

poupança durante o período em que pretende a atualização. Pena: extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0029344-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097627/2011 - IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA 

(ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a implantação do benefício noticiada pelo INSS através do seu ofício 
nº 1785 de 23/03/2011, dê-se prosseguimento ao feito remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0020197-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098835/2011 - JOSE PEREZ HERNAIZ (ADV. SP203045 - 

MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua 

conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte 

autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 

30 dias, sob pena extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0012328-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094561/2011 - ERICA KAYOKO NAKAMURA (ADV. 

SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

junte extratos das contas poupança número 4149-6, ag. 1364, com relação aos planos econômicos Collor I e Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 
  

0010839-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054861/2011 - ANTONIO PEDRO GOMES (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão prolatada em 01/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I 
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0033365-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097643/2011 - MARIA ALVES PINHEIRO (ADV. 

SP260479 - MARCELA MENEZES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após analisar a petição e documentos anexados em 06.10.2010, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

  

0029267-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301414100/2010 - ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE 

(ADV. SP222235 - ANTONIO EDUARDO ROSSETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Intime-se a União para que no prazo de 10 (dez) dias apresente 

manifestação sobre as alegações do autor. 

  

Cumpra-se. 

  

0036648-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092586/2011 - ARNALDO NUNES CHAGAS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

                   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, a parte autora deverá apresentar, no prazo 15 (quinze) dias, a Carta de Concessão com Memória Cálculo, 

necessária para o julgamento da lide, sob pena de preclusão. 

                   Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

                      Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

                      Intime-se. 

  
0027589-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097274/2011 - ELIANE APARECIDA FURLANETO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027577-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097290/2011 - ANTONIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP294748 

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0027570-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097895/2011 - GERALDO GONCALVES DA MOTA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013824-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092470/2011 - DELMIRO SIRQUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar 

de 45 (quarenta e cinco) dias para o integral cumprimento do despacho proferido em 11/02/2011. 

Int. 

  

0004573-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092851/2011 - EVA RIBEIRO DE FREITAS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 222/908 

se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 19737-8, ag. 262, 

e n. 110877-5, ag. 243, com relação ao plano econômico Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0025153-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301085360/2011 - LEONOR LINS BRANCO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 17/03/2011: Aguarde-se a ordem de prioridade estabelecida pela 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

                                        Intimem-se. 

  

0019260-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100280/2011 - CARLOS SERGIO REGO DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a 

decisão anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo 200861000285330. Intime-se. 
  

0053817-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100661/2011 - EDNALVA DE SOUSA ALVES (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 5 (cinco) dias, para a parte autora, dar integral 

cumprimento à decisão anterior, sob pena de extinção da execução. 

                                        Int. 

  

0060753-32.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096497/2011 - FABIO MOREIRA POSSATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 1. Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos verifico que o processo nº 200763010934420 tem como objeto a atualização monetária do 

saldo de conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989; que o processo nº 200861000062753 é o feito originário 

do processo nº 200863010181160 e tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao 

mês de janeiro de março de 1990 e o objeto destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança referente aos meses 

de janeiro, fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 
na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0114198-38.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100192/2011 - JOSE RODRIGUES PIAO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO, SP282109 - GABRIELA LELLIS ITO SANTOS PIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 

15/12/2010, anote-se. Quanto ao pedido formulado na petição anexada em 17.01.2011 e observo que o Requisitório de 

Pequeno Valor nº. 20040040226R foi devidamente liberado em 06.07.2004 e pago em 23.07.2004. Assim, manifeste-se 

a parte autora sobre o requerido no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0068605-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096472/2011 - GERALDO JOSE NEGRI (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora pelo recebimento dos atrasados por meio de ofício 

precatório e considerando que já houve a expedição da requisição de pequeno valor no presente feito, determino que 

seja oficiado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao estorno destes valores e 

cancelamento da requisição já expedida. 

Ato contínuo, determino a imediata expedição de ofício precatório para pagamento dos valores apurados neste processo, 

de forma a incluí-lo na proposta orçamentária de 2012. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0055362-67.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098722/2011 - MARIO JOSE PIERACCINI (ADV. 

SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria judicial - para que, em desejando, manifestem-se, em 

cinco dias. 

Int. 

  

0037745-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098001/2011 - LUIZ MARTINS FILHO (ADV. SP182648 - 

ROBSON DA CUNHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos comprovante de residência 

atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem à conclusão. 

Intime-se. 

  

0032808-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089504/2011 - VICENTE MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte autora. 

Intime-se. 

  

0000138-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100818/2011 - REGINA MONTANINI (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010406789 tem como objeto o reajuste do benefício de pensão por morte pela aplicação do artigo 3º da Lei 

9032/95 e o objeto destes autos é o reajuste do referido benefício com base no IRSM de fevereiro de 1994, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0032152-84.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093583/2011 - AMADO BARBOSA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a notícia de que a parte autora faleceu, suspendo o processo e determino a intimação 

do advogado constituído em vida pela parte demandante para que, em 30 (trinta) dias, apresente aos autos documentos 
para eventual habilitação de sucessores. 

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão de 

óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP de 

todos os requerentes; 6) procuração. 

Decorrido o prazo estipulado, ou caso haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de providências 

para habilitação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0036073-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097881/2011 - YURI PERONDI (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038840-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098648/2011 - WENDER ALECIO SANTOS LINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS LINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

              Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 
Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que 

não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 07/02/2011. 

  
0035975-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099565/2011 - ALZIRA POSSIDONIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009067-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099578/2011 - ADELINA ANA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0007410-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097057/2011 - JULIE LOCKLEY COBRA (ADV. SP288575 

- RODRIGO DE ANDRADE SERON CARDENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento do despacho proferido em 03/02/2011. 

  

Int. 

  

0065235-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100101/2011 - ASTOR KERRY JUNIOR (ADV. SP222819 - 
CARLOS MARIANO DE PAULA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 24.10.2010: Oficie-se à CEF, conforme requerido, para 

apresentação dos extratos faltantes no prazo de trinta dias. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0005465-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088096/2011 - RICARDO WILLIANS DE CARVALHO 

CASTRO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 
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              A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              B) Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

               

              Intime-se. 
  

0064284-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097088/2011 - THOMAZ BRODY (ADV. SP057118 - 

MAURICIO RHEIN FELIX, SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando 

aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e 

pé do processo 9500202832, 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Intime-se. 

  

0007723-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100816/2011 - DYRCE MORO GIMENEZ (ADV. SP167135 

- OMAR SAHD SABEH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se a autora para que apresente os extratos bancários relativos aos períodos que pretende a atualização da conta 

poupança. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 
  

0007953-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100885/2011 - MADALENA APARECIDA THEOPHILO 

LOBATO (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI); JOAO BATISTA LOBATO (ADV. SP146439 - LINA 

CIODERI ALBARELLI); WASELINA THEOPHILO (ADV. SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, cumpra integralmente a decisão proferida em 20.09.2010, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0053297-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100677/2011 - JOAO SANTANA GARCIA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da conclusão da perícia médica a que submetida a parte autora - no sentido de sua incapacidade para os atos da 

vida civil - suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 60 dias, para que eventuais responsáveis por ela 
promovam a sua interdição, com a nomeação de curador, ainda que provisório, para defender seus interesses. 

Com a juntada da certidão de curatela (ainda que provisória, ressalto), tornem conclusos para apreciação de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

No silêncio, venham conclusos para extinção, por falta de pressuposto processual. 

Int. 

  

0000486-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096805/2011 - JESSICA DE MOURA MACHADO (ADV. 

SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, a última parte do despacho de 10/02/2011, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Int. 
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0027990-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089121/2011 - JESUINO TEODORO LOPES (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o comunicado médica de 

20/10/2010, dando conta que o autor não compareceu à perícia com oftalmologista , intime-se o autor para que, no 

prazo de 10 dias, manifeste seu interesse na realização desta perícia e em caso positivo, justifique documentalmente sua 

ausência. O silêncio implicará preclusão da prova.  Após, conclusos. 

  

0038676-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093642/2011 - EMIDIO PEDRO BATISTA (ADV. SP104587 

- MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao ofício do INSS anexado 

em 17/03/2011. 

Decorrido o prazo e permanecendo silente, dê-se baixa do feito. 

Int. 

  

0285444-34.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097812/2011 - JOAO CARLOS FRANCO ROSA (ADV. 
SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO); VERA LUCIA SIMENES ROSA (ADV. SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Parte autora impugna a alegação da CEF sobre o cumprimento da sentença. 

                                        Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

                                        Int. 

  

0007394-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086208/2011 - FABIO GOMES MARTINS (ADV. SP267150 

- GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão acostada aos autos em 28/03/2011, nomeio o Dr. Sérgio José 

Nicoletti (ortopedista), para substituir o Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino (ortopedista) nas perícias do dia 

11/04/2011. 

  

    Intimem-se com urgência. Sem prejuízo, passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela :  

Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor padece de enfermidade, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                    Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0009152-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088656/2011 - IZIDORO BEHAR (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - 

para oportuno julgamento. 
  

Int. 

  

0051264-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099853/2011 - JOSE BARRIOS MIGUELIS (ADV. 

SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o contido no termo de prevenção, intime-se a parte autora a dar cumprimento à decisão 

anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

0012228-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097336/2011 - TARCIA KAMBILIS GARBINI (ADV. 

SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

junte aos autos extrato referente ao mês de maio do ano de 1990 com relação a conta n. 46619-5. 

Int. 

  

0063166-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096540/2011 - WANDERLON CAYRES PINTO (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 9000248957 se trata de mandado de segurança impetrado em face do Chefe do Departamento Regional do 

Banco Central do Brasil em São Paulo enquanto a presente é ação movida em face da Caixa Econômica Federal e tem 

como objeto a atualização do saldo de conta-poupança, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010025-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098550/2011 - DANIEL NATALINO DE SOUZA (ADV. 

SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emende, a autora, a petição inicial, a fim de esclarecer se pretende a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a conversão da atividade especial em comum, ou se pretende a desaposentação. Prazo: 10 
dias. 

                                        Com a emenda, cite-se o INSS. 

                                        Após, tornem os autos conclusos. 

                                         Intimem-se. 

  

0026123-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099486/2011 - LORNA DOREEN TINSLEY (ADV. 

SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº. 20076100001658330 da 26a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como parte ré o Banco do Brasil e os 

presentes autos tem no polo passivo a Caixa Econômica Federal. Com partes distintas não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. O segundo processo 

apontado no termo de prevenção é uma cautelar de exibição de documentos que se encontra anexada aos autos, não 

havendo também quanto a este processo identidade de demandas. 

           

                       Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, 
com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0006588-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095942/2011 - SOLANGE APARECIDA BALBINO (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0041638-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095116/2011 - MARIA HELENA VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BRUNO FERNANDES DA SILVA (ADV./PROC. ); ANDRESA 

BEZERRA DA SILVA (ADV./PROC. ); ANDREIDY BEZERRA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos corréus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação 

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0010531-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093227/2011 - ANTONIO SERGIO REYNOL (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010762-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093633/2011 - ARNALDO RICARDO ZILIO (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0033398-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097229/2011 - MAGALY RODRIGUES CESARIO (ADV. 
SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração da decisão, uma vez que o prazo 

para interposição do recurso de apelação é de 10(dez) dias conforme estabelecido no art. 42 da Lei 9099/95. 

A sentença foi publicada em 16/09/2010 e o último dia do prazo foi até 27/09/2010, sendo que a autora ingressou com 

seu recurso somente em 30/09/2010, porém, intempestivo. 

Arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0039288-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089411/2011 - CLEIA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de perícia médica por clínico neurologista para avaliação da 

patologia apontada, a realizar-se no dia 26/04/2011, às 13:30 hs, com o Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado 

Especial. 

  

0024777-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301418233/2010 - SEBASTIANA VIANA DIAS (ADV. 
SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 26/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 14/01/2011, aos cuidados do neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, e 

determino o reagendamento para o dia 04/02/2011, às 15h00, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

 Intimem-se as partes. 

  

0041390-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096889/2011 - ELIDE PALUMBO (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede revisão de benefício previdenciário, NB-21-137.798.678-8, 

com aplicação do IRSM. 

Conforme documentos anexados aos autos, verifico que o processo nº 200261830004061, 5a VARA - FORUM 
FEDERAL PREVIDENCIARIO, tem como objeto o benefício, nº 025.042.248-4, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008343-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100961/2011 - MARLI FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); REINALDO FERREIRA DE SOUZA- ESPOLIO (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, cumpra a decisão proferida em 25.10.2010. Pena: extinção do feito sem 

resolução de mérito. 
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Int. 

  

0026350-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100464/2011 - ARMANDO DE LUCA JUNIOR (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os documentos acostados aos autos, não é suficiente para a 

analise da prevenção. 

Assim, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora especifique de forma clara o pedido, especificando as contas e 

planos econômicos que pretende ver corrigidos. 

No mesmo prazo, a autora deverá se manifestar sobre eventual identidade entre a presente demanda e o processo, nº. 

9400091370, 8a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Esclareço que as informações deverão ser comprovadas por meio de certidão de inteiro teor, constando dados sobre o 

pedido feito para cada uma das partes, tais como: número das contas, planos requeridos para cada conta, bem como 

outras particularidades individualizando o pedido, de forma a comprovar as afirmações feitas em petição. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0033807-91.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098284/2011 - ANTONIO JOSE CINTRA (ADV. SP108792 - 
RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ante o parecer contábil anexado ao processo, verifica-se que a CEF não cumpriu os termos da r.sentença prolatada em 

29/05/2007, a qual, inclusive, transitou em julgado em 23/07/2007. 

Com efeito, conforme a Contadoria Judicial: 

  

Em cumprimento à r. Decisão de 18/04/2008 verificamos que a r. Sentença condenou a “Caixa Econômica Federal a 

proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança do autor, identificada nos autos, com a diferença 

relativa à não correção integral pelo índice de 42,72%, no período de janeiro de 1989, creditando as diferenças das 

remunerações expurgadas acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimplemento 

contratual. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.° 64/2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e nos termos da Portaria n.° 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo, art. 1.º, inc. III, acrescidos dos índices previstos na nota 2 do inc. II.” 

Desta forma, apuramos os valores devidos utilizando correção monetária aplicada às ações de condenatórias em geral, 

constantes no Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução 242/2007 a que se referia o provimento 64/2005 na data da 

sentença, juros contratuais de 0,5% ao mês, inclusão dos IPCs de 02/89 (10,14%), 03/90 (84,32%), 04/90 (44,80%) e 
02/91 (21,87%), com exclusão dos índices oficiais de correção monetária em tais meses, e juros de mora de 12% ao 

ano. 

O montante apurado resultou em R$18.579,82, em 06/2007 sendo que a CEF efetuou o depósito judicial do valor de 

R$5.932,06 em 28/06/2007. 

  

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, intimando-se a CEF a efetuar o depósito do 

valor de R$ 17.808,99 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , 

para o mês de março de 2011, que deverá ser corrigido pela CEF até a data do depósito, com correção monetária pela 

TR, juros contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, e juros de mora de 0,5% ao mês, apurados de forma 

simples. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0217732-61.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097512/2011 - URBANO SANT ANNA (ADV. SP273320 - 

ESNY CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição despachada em 28.07.2010 - Indefiro por ser impertinente. 

A parte autora, tendo decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste 
juizado, requereu o desarquivamento requerendo a execução da sentença. 

        Claramente, vislumbra-se das provas carreadas aos autos que o título executivo obtido pela parte autora é 

inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência 

de salário de contribuição no período. 

Ademais, a decisão proferida em 19.04.2007 bem fundamentou os pontos desta questão, pelo que mantenho-a, por seus 

próprios termos. 

Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

Dou por encerrado o provimento jurisdicional e determino o retorno dos autos, definitivamente, ao arquivo. 

Cumpra-se. 
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0023012-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087056/2011 - FATIMA FARIA DANTAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O sobrestamento dos pedidos de revisões administrativas nos termos do memorando 

- circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS não demonstra que a autarquia recusa-se a proceder à revisão 

administrativa, como alegado pela parte autora. 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Ainda, no prazo e sob a mesma penalidade, junte cópias legíveis do cartão do CPF dos menores. 

Intime-se. 

  

0027567-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097298/2011 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Vistos, etc. 

Pretende a parte a autora a revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do 

quanto disposto no art. 29, II, da Lei Federal nº 8213/91. 

Considerando que o INSS tem reconhecido referida revisão em sede administrativa, entendo razoável a comprovação 

pelo interessado de que ao menos tentou obter a satisfação de seu defendido direito perante o réu. 

Assim, concedo à parte autora prazo de trinta dias para que demonstre ter requerido a revisão administrativa de seu 

benefício, nos termos em que proposta a presente ação. 

Intimem-se. 

  

0093410-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097355/2011 - MARIA APARECIDA LENCEK SOARES 

(ADV. SP207200 - MARCELO MARQUES); EMILIA MONTINI LENCEN - ESPOLIO (ADV. SP207200 - 

MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos 

das contas poupança 0270.013.99011341-9 e 0270.013.32156-8 com relação aos planos econômicos Verão, Collor I e 

Collor II. 

Oficie-se. 

Int. 
  

0026474-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090165/2011 - HOSEP TCHALIAN (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036561-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091829/2011 - YARA MARCAL CAMARGO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). PI.PDF - 25/03/2011 15:40:47: Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo 

anexada aos autos virtuais. Prazo: 5 dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

0004827-61.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097883/2011 - ELIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do 
prazo por mais trinta dias. 

                                    Intime-se. 

  

0000840-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095543/2011 - MARLENE APARECIDA AMBROSIO 

(ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ressalto que, não se trata de Certidão Negativa de Débito e sim, atualização cadastral. 
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Intime-se 

  

0007720-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084801/2011 - ROSANGELA FERREIRA AMARO (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS); JOSEFA 

GONÇALVES AMARO - ESPÓLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado 

em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

          Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

          Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

          Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

          Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 
existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

  

          Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0058618-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097328/2011 - GETULIO HIDEYASU MARUNO (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083777-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097367/2011 - MARCELO CIRILO LEITE (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005941-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096752/2011 - NOE DOS REIS (ADV. SP059288 - 

SOLANGE MORO); ROZA REGINA FERRARI DOS SANTOS (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício 

a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 1618.013.38296-0 e 

1618.027.43029349-0 com relação aos planos econômicos Verão e Collor I. 
Oficie-se. 

Int. 

  

0059726-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427593/2010 - PAULO GUEDES (ADV. SP228651 - KEILA 

CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.018570-0 foi extinto sem 

resolução de mérito pelo não cumprimento da decisão de emenda da petição inicial, de modo que não há litispendência 

ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar a petição e documentos 

anexados em 16.08.2010, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, haja vista que o 

processo constante no termo de prevenção é uma cautelar de exibição de documentos e o presente feito trata de 

ação de cobrança referente à atualização monetária do saldo de conta-poupança, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.  

Cumpra-se. 

  
0063404-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098326/2011 - HISASHI TOYAMA (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063408-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098387/2011 - ERNESTO BURKHARD BASTIAN (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045389-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095011/2011 - CELESTE NATALIA MAZZONI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0059382-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094367/2011 - ANTONIO RUBENS RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão de 02/03/2011. 

  

0047121-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095265/2011 - MARIA ELZA SILVA (ADV. SP190087 - 

RENATO FRANCISCO LEMES MARTINS, SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA CELIA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Vistos etc.. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de matéria de direito, 

desnecessária a presença das partes à audiência designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu 

comparecimento e cancelada a audiência. 

Intime-se com urgência. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  
0029267-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099322/2011 - ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE 

(ADV. SP222235 - ANTONIO EDUARDO ROSSETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 
(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0036419-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099319/2011 - PAULO ALEXANDRE ANTUNES 

MESQUITA (ADV. SP163653 - PAULO ALEXANDRE ANTUNES MESQUITA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024934-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099326/2011 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0017273-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099328/2011 - MARGARIDA MARIA FILHA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017243-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099329/2011 - JOEL ROCHA DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017033-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099330/2011 - MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016418-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099332/2011 - SEVERINA DE LIMA PEDROSO (ADV. 

SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015461-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099337/2011 - ELZA MOREIRA PALHUCA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014752-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099338/2011 - ROSEMARY CARVALHO MANETTA 

(ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014181-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099339/2011 - JORGINA BORGES VIEIRA (ADV. 

SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013512-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099340/2011 - EDSON SOARES (ADV. SP274953 - 
ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012882-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099343/2011 - MOSHE ISSAR KAMENESZKY (ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062200-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099269/2011 - SEVERINO DOS RAMOS VIEIRA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP101438 - JOSE 

SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457A - DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061898-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099271/2011 - VALDECI BERNARDO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061350-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099272/2011 - ELIO ALVES PEREIRA (ADV. SP228009 - 

DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0060727-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099275/2011 - ANTONIO CELESTINO DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0060349-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099276/2011 - JOSUE PINHEIRO SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060091-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099279/2011 - DJALMA ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059566-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099282/2011 - JUAREZ BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059114-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099285/2011 - MIGUEL CUSTODIO JORGE (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0016416-55.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099333/2011 - LUIZ MARIO DE ANDRADE SANTOS 

(ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062206-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099268/2011 - JOAO AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059726-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099281/2011 - PAULO GUEDES (ADV. SP228651 - KEILA 

CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054395-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099287/2011 - ANA LUCIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO BUENO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS); ANA CAROLINA DO NASCIMENTO BUENO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016537-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099331/2011 - SABRINA DE MELO FERREIRA (ADV. 

SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015880-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099335/2011 - ERISMAR BENTO HOLANDA (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013432-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099341/2011 - ANA MARIA MARCHI LATAES (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063163-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099267/2011 - ELAINE CRISTINA DE ARRUDA (ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044653-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099294/2011 - EUCLIDES CERQUEIRA (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041123-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099300/2011 - ANTONIO FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040130-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099303/2011 - VERA LUCIA DE ORLEANS PEREIRA 

(ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0066595-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099264/2011 - JOSE EDUARDO DE PAULA (ADV. 

SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0061293-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099273/2011 - LAERTE MARTINEZ (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060325-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099277/2011 - VANDERLEI GODOY MENDES (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059210-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099284/2011 - JOSE MARIA FERREIRA DA COSTA 

(ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016045-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099334/2011 - MANOEL JOSÉ ABRANTES (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032031-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099321/2011 - JOSE LORENTE LOPES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0048723-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099291/2011 - NATALIA COSTA LEITE (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028272-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099324/2011 - MARIA ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003601-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098836/2011 - ANGELA MARIA BUENO DOS REIS 

AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); ARMINDA CECILIA BUENO DOS REIS 

AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, não há prevenção. 

                Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0009932-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095287/2011 - ANTONIO SESMA JUNIOR (ADV. 

SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017822-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098571/2011 - ELIANA COLONELLO SACCARDO (ADV. 

SP088945 - JOSE BARBOSA TENORIO, SP219848 - KARIN MILAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 
para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

Intime-se. 

  
0054482-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094900/2011 - BENEDITA FERREIRA DE CASTRO 

CARNEIRO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051528-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095316/2011 - ADA MARIA DOURADO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 
legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0047414-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301077035/2011 - LUIZ DIOGO MORGADO (ADV. SP132461 

- JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053245-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099459/2011 - CLAUDIA PRETURLAN RIBEIRO (ADV. 

SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA, SP193125 - CECILIA PRETURLAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0044509-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099436/2011 - ALICE DE LIMA MARCELO (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Consultando os autos, verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente 

assinada. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada aos autos 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 
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2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

 Intime-se 

  

0055208-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092067/2011 - PATRICIA ALVES COSTA (ADV. SP263134 

- FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 03/03/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 05/05/2011 às 13h00, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme disponibilidade da 

agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0067150-44.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094801/2011 - NAIR DELGADO MIRANDA (ADV. 

SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a conta poupança n. 99002135-4 apresenta o nome de MARIA 

ENCARNAÇÃO V M DELGADO. 

               Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove a sua cotitulidade na conta. 

               Int. 

  

0029846-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096216/2011 - RUBENS ALCANTARA DE SOUZA (ADV. 

SP040378 - CESIRA CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 199961000010038 é movido em face do Banco Central do Brasil em São 

Paulo enquanto a presente é ação movida em face da Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0027746-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097711/2011 - ANTONIO ROCHA CABRAL (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0003537-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100778/2011 - GUIOMAR APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se que o nome da parte autora não consta dos extratos 

anexos aos autos, intime-se a autora para que, em dez dias, comprove sua co-titularidade, sob pena de extinção do feito 

sem resolução de mérito. 
  

Int. 

  

0012330-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089493/2011 - SEBASTIAO GREGORIO DA SILVA -

ESPÓLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, devendo juntar aos autos a 

certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retificar o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se 

o caso, formal de partilha. 
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Intime-se. 

  

0060354-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096628/2011 - GIUSEPPE DEL GESSO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 200863010366809, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do Código de 

Processo Civil. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0037219-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096678/2011 - PILAR LABBE SANTIBANEZ FRONER 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP278399 - RENATA LABBE FRONER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

  

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado 

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e 

requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

  
Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que dê integral cumprimento a r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. 

                 

Int. 

  

0027056-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096417/2011 - JOAO CLIMACO DE MIRANDA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos verifico que o processo nº 200861000137819, redistribuído ao JEF sob nº 040361-

71.2008.4.03.36301, tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente ao mês de 

fevereiro de 1989 enquanto o objeto destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança referente aos meses de 

fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, suspendo o curso do presente feito, com sua 

conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 
  

Intime-se. 

  

0051456-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096200/2011 - EUNICE DA SILVA RESENDE (ADV. 

SP142967 - BEATRIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Recebo o aditamento a inicial, para determinar a inclusão do Banco do Brasil S/A no polo passivo e a exclusão da Caixa 

Econômica Federal do polo passivo da ação. 

  

Trata-se de ação proposta em face do BANCO DO BRASIL, no qual objetivam os a reposição de valores 

correspondentes aos expurgos inflacionários causados em suas cadernetas de poupança, além da incorporação dos juros 

legais sobre as respectivas diferenças. 

  

DECIDO. 

              

Quanto ao pedido, é certo que, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal 

conhecer das “causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho”. 

  

Ocorre que, no caso dos autos, figura no pólo passivo da demanda o Banco do Brasil, sociedade de economia mista que 

não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive das Cortes Superiores, é pacífica no sentido de que as causas 

em que o Banco do Brasil seja parte devem ser apreciadas pela Justiça Estadual. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0063964-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096992/2011 - JOSE SERGIO DE PAULA (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200761030042399 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança pela aplicação do 

IPC referente ao mês de junho de 1987, já no presente feito o objeto é a correção do saldo das contas 387-7 e 15096-0, 

pelo IPC de janeiro de 1989. Não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

  

0047063-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093372/2011 - ROSA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo 

ofertada pela parte autora. 

                                        Após, tornem os autos conclusos. 

                                         Intimem-se. 
  

0016324-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084447/2011 - FRANCISCO TOSCANO DE BRITO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de 

instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no 

térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes 

de sua chegada. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0042074-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089405/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP290941 - 

REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a expedição de ofício ao Hospital Santa Marcelina para que encaminhe, 

no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário do autor, Sr. José dos Santos, nascido em 12/10/1951, portadora de RG 

n. 17.260.812-0 e CPF n. 038.482.558-39. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica a data de início da incapacidade da parte autora 

anteriormente informada, esclarecendo se a incapacidade laborativa constatada no autor resultou de progressão das 

lesões causadas pelo acidente sofrido em 10/1997 e, ainda, manifestando-se acerca da ausência de visão do olho 

esquerdo, com realização de cirurgia ocular em 2006 e 2008 (fls.95 do arq. "provas"), considerando a atividade habitual 

de operador de martelete. 

  

0008263-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100944/2011 - ARLETE APARECIDA GIANEZI (ADV. 

SP182492 - LEVY DANTAS DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 17.01.2011: Defiro a dilação de prazo, por sessenta dias, 

conforme requerido. Advirto que a não apresentação dos extratos bancários, ou comprovação da impossibilidade de 

fazê-lo, implicará em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 
  

0002550-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089593/2011 - MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste 

razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração 

do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
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                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do trânsito 

em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0269406-78.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090886/2011 - JOAO CARLOS MARTIGNAGO (ADV. 

SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE, SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043478-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098500/2011 - LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que não há litispendência ou coisa julgada entre este processo e os 

processos mencionados no termo de prevenção anexado aos autos, tendo em vista que os benefícios são diversos no 

caso do processo de nº. 200763010310472, quanto ao processo de nº. 201063090033394, observo que fi extinto sem 

resolução do mérito. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pelo INSS na petição anexada em 10.03.2011. 

Int. 

  

0043893-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098077/2011 - DIRCE DA SILVA ALVAREZ (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial anexado em 16/03/2011, com prazo de 10 dias para 

eventual manifestação. Intime-se. 
  

0036375-46.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093395/2011 - OTAVIDALIO SOARES DE ALMEIDA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para cumprimento 

integral da decisão proferida em 21/07/2009, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

                                        Agendo data para julgamento, na pauta-extra, para o dia 18/05/2011, às 14 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. 

                                         Intimem-se. 

  

0000526-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099851/2011 - 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL PREVID. DE CURITIBA - PR (ADV. ); MARIA LUCIA BARBARA (ADV. PR008807 - SIDNEY 

CORADASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Acolho a carta precatória da 3ª Vara do Juizado 

Especial Federal Previdênciário de Curitiba/PR para realização da perícia social no dia 19/04/2011, às 16h, aos 

cuidados da Assistente Social Leonir Viana dos Santos para verificar, "in loco", se existiu o convívio estável da autora 
MARIA LÚCIA BARBARA com o "de cujus" SEBASTIÃO DE PAULA NUNES, no endereço indicado pela parte, 

localizado a Rua Gabriel dos Santos, 60 apto 61 - Santa Cecília - São Paulo/SP - cep. 01231-010, devendo a perita 

assistente social informar quanto a: 

                              a) data do falecimento; 

                              b) desde qual data a parte e o segurado supostamente viviam em união estável; 

                              c) se o segurado era solteiro, viúvo, separado de fato, etc; 

                              d) por quais motivos não se casaram; 

                              e) se a parte e o segurado tiveram filhos em comu. Em caso afirmativo, quantos e a data de 

nascimento. 

                              f) se a casa é própria tendo sido adquirida pelo segurado ou por este com a ajuda financeira da parte 

autora. O valor pago. 
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                              g) Se a casa não é própria, informe o valor do aluguel e quem o pagava quando o segurado era vivo; 

                              h) A descrição física do imóvel; 

                              i) O número de pessoas que viviam na casa e a remuneração individual de cada um (principalmente a 

do segurado falecido); 

                              j) As despesas fixas mensais, e quem as pagava (água, luz, telefone, supermercado, etc.);  

                              k) A data em que o segurado começou a trabalhar; 

                              l) Se a parte autora trabalhava ou, somente após o óbito do "de cujus" , passou a trabalhar, bem como 

o valor da remuneração recebida; 

                              m) Se o segurado possuía outro imóvel, carro, moto ou celular e qual a despesa relativa ao bem; 

                              n) Se o segurado tinha problemas de saúde e, em sendo afirmativo, qual a sua doença, quais os 

medicamentos que utilizava, qual o médico que o atendia, etc. 

                              o) Outras eventuais despesas do falecido em relação à família; 

                              p) Após o falecimento do segurado, questionar quem passou a custear as despesas familiares e se 

houve acréscimo/decréscimo do padrão familiar. 

  

                              Ao questionar, deve solicitar documentos que comprovem as alegações, tais como recibos de 

pagamentos de aluguel, receitas médicas, notas fiscais de aquisição de medicamentos, contas de água, luz, etc. 

                             Como, no presente caso, o fato controvertido é a dependência econômica e a existência ou não de 
união estável (e não de mero namoro), questionar os vizinhos sobre o relacionamento do casal como, por exemplo, 

como o segurado apresentava o requerente à sociedade (se a intitulava esposa, namorada, etc), se o segurado 

efetivamente residia no endereço da parte autora, há quanto tempo, se viviam como se casados fossem, etc. 

                            Ressalto que a Assistente Social deverá juntar cópia dos documentos que comprovem as alegações da 

parte autora. 

                           Com a vinda do laudo, devolva-se os autos ao Juízo deprecante. 

                           Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0010762-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099939/2011 - ROBERTO ANTONIO VAZZOLA (ADV. 

SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 cinco) dias. 

                                        Int. 

  

0044988-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301070528/2011 - JOSEPHINA CASSULI MARTINS (ADV. 

SP232864 - VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 
Int. 

  

0054238-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087722/2011 - ALMIRO APARECIDO DO VALLE (ADV. 

SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS); MARIA TEREZA MARQUES BARQUETTI DO VALLE (ADV. 

SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de juntar cópia legível do termo de abertura da 

conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Intime-se. 

  

0054395-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301344229/2010 - ANA LUCIA FERREIRA DO 

NASCIMENTO BUENO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS); ANA CAROLINA DO NASCIMENTO BUENO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos 

processos 2007.63.01.00.1316-7, 2009.63.01.053014-6, 2010.63.01.025540-0, 2010.63.01.037546-5, 

2007.63.01.001316-7, 2009.63.01.053014-6, 2010.63.01.025540-0 e 2010.63.01.037546-5, todos pertencentes ao 
JEF/SP, sendo que os pedidos são de concessão e ou restabelecimento de auxílio-doença e ou aposentadoria por 

invalidez, e o caso em tela trata-se de pedido de concessão do beneficio pensão por morte. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0074149-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100352/2011 - MATIAS VIUDES VIUDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
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Petição anexa em 10.09.2010: Oficie-se à CEF, conforme requerido, para apresentação dos extratos bancários durante o 

período pleiteado, no prazo de trinta dias. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0089050-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100745/2011 - MARCOS LUIZ BIANCHI (ADV. SP041840 

- JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 20.09.2010: Intime-se o autor para que, em dez dias, 

comprove o alegado, bem como, a recusa da CEF em fornecer os extratos. Pena: Extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

  

Int. 

  

0038232-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098653/2011 - LINDINALVA BEZERRA DA SILVA 

MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 
Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, faz se 

necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

              Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Observo que o comprovante de residência apresentado não inclui todas as informações atinentes ao endereço 

do autor, não sendo possível, identificar, no documento apresentado informações atinentes ao CEP e município em que 

autor reside, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  
             Intime-se. 

  

0063232-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099816/2011 - ANDRE BECHARA DE ROSA (ADV. 

SP051096 - ADENILZE BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 16.11.2010: Indefiro a expedição de ofício a CEF, uma vez que, preliminarmente, deve a 

parte autora comprovar que ao menos foi titular da conta poupança durante o período em que pleiteia as diferenças 

monetárias. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Apresentado este documento, e 

comprovada a recusa da CEF em fornecer os extratos bancários, é possível a expedição de oficio para que cumpra tal 

obrigação, o que por ora fica indeferido. 

  

Int. 

  

0271545-03.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054255/2011 - THEODORO LEONI (ADV. SP248458 - 

DANIELLE LEONI NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte em nome da requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Sem prejuízo, cadastre-se a advogada constituída pela requerente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 243/908 

d) Intime-se e cumpra-se. 

  

0090816-11.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096051/2011 - RAIMUNDO DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

0047479-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096723/2011 - THIAGO PEREIRA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 
médico anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0053394-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090681/2011 - OLIVIO FERNANDES EGAS (ADV. 

SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, junte comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo e cartão do CPF ou documento oficial que contenha o número do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0062935-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098842/2011 - GERALDA DO LIVRAMENTO PIO (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do relatório médico anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) 

dias. 
Int. 

  

0004840-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094295/2011 - ROGERIO CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o provimento 326, de 16 de fevereiro de 2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que revoga o 

provimento 321, de 29 de novembro de 2010, concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora 

cumpra a decisão anterior juntando cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data 

de ajuízamento da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0238882-98.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097760/2011 - TERESA VELA DE BRITO (ADV. SP121851 

- SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante a sentença prolatada em 25/08/2004, já transitada em julgado, embora não devidamente certificado, foi 
determinado o encaminhamento do processo ao setor de Contadoria Judicial, o qual apurou diferenças a serem pagas 

pelo INSS. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (calculos das diferenças.xls-25/03/2011), e 

determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. 

Int. 

  

0044333-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099010/2011 - ARNALDO ALVES DA CUNHA (ADV. 

SP061310 - JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do 
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valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0056346-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063327/2011 - JOSE ARMANDO DE ALENCAR (ADV. 

SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção, que não tramitam neste JEF, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int, 

  

0054461-02.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093513/2011 - ALICE GONÇALVES CORTE (ADV. 

SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as petições anexadas aos autos 

pela parte autora. 

                                        Intime-se. 

  

0007243-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099620/2011 - MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini, de realizar perícias no dia 14/04/2011, para evitar prejuízo à parte 

autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o Wladiney Monte Rubio Vieira, para substituí-lo na mesma data 

14/04/2011, às 10h30min, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 95/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

  
                   Intimem-se. 

  

0408100-27.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099630/2011 - APARECIDA MAZOCO MAZZI (ADV. 

SP207640 - SIMONE REGINA FANTIN, SP216096 - RIVALDO EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da parte autora, concedo prazo 

de 15 (quinze) dias, para o INSS manifestar-se. 

                                         

                                        Int. 

  

0030057-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096784/2011 - MARIO PINTO LARA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos indicados no termo), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, 
em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial.  

                                    Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                                    Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                                    Intime-se. 

  

0057869-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099740/2011 - LUIZ FERRARO (ADV. SP154856 - ANDRE 

SHIGUEAKI TERUYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor par que, em dez dias, apresente extratos relativos aos meses de junho e 

julho/1987, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0041964-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099854/2011 - AGOSTINHO MARCHI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino a baixa no recado de prevenção, pois não verificada a existência de 

litispendência, coisa julgada ou de alguma causa determinante de distribuição por dependência ao processo referido no 

termo de prevenção. 

Intime-se a parte autora a juntar a memórias de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez E do auxílio-doença 

precedente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0050222-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094143/2011 - PEDRO JOSE PENHALVES (ADV. 

SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 
certidão de objeto e pé do processo, nº. 200961000067238, 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

NO mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham conclusos, para a analise da prevenção. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0041343-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093787/2011 - ISABEL BATISTA (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico, outrossim, que a cópia do documento de CPF apresentado pelo autor encontra-se 
ilegível, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0010078-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093287/2011 - FUMIKO YAMATO MASUDA (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); OSAKO MASUDA (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, na qual restou determinada a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

suspendo o curso do presente feito, com sua conseqüente remessa à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - 
para oportuno julgamento. 

  

0034450-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095786/2011 - JOSE SPIGLIATTI (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando a documentação para a analise da 

prevenção. 

Intime-se. 
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0048927-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094387/2011 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP270667 - WELLINGTON DE PINHO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 21/01/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0005464-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099345/2011 - MARIA OLGA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a presença das partes à audiência 

designada, motivo pelo qual fica dispensado o seu comparecimento e cancelada a audiência. 

               Defiro a prorrogação do prazo para juntada dos documentos. 

Intime-se com urgência. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

0008310-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091832/2011 - LUZIA DALVINA VOCCATORE (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle 

interno apenas para organização dos trabalhos. As partes ficam cientes que, após essa data, poderá ser proferida 

sentença. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0043003-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096669/2011 - JOAO BORTOLOSSI FILHO (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0047449-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096673/2011 - MARIA FEDERICO (ADV. SP277863 - 

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049013-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096716/2011 - ESTER SILVA BARBOZA (ADV. SP077722 

- ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038901-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099776/2011 - LINEU IJANO GONCALVES (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042636-95.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087282/2011 - LAURINDO APARECIDO RUFATO (ADV. 

SP181040 - JOSÉ GIOLO FILHO, SP231434 - EVANDRO MARCOS MARROQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                          Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                          Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

                          Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                          Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 
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0063528-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093393/2011 - ANA PAULA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CLEIDE GONCALVES 

NUNES (ADV./PROC. SP158047 - ADRIANA FRANZIN); ERMINIA BARBERINO DE BRITO (ADV./PROC. ); 

DANIEL DO NASCIMENTO RIBEIRO (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da co-ré no efeito devolutivo. Intime-se a 

parte a parte contrária para contrarrazões. Diante da petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 15/06/2009, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0007337-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098896/2011 - OSVALDO KIYOSHI HONDA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 
resolução do mérito. 

               

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0008839-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092035/2011 - NABOR MARCELINO DE MORAES FILHO 

(ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL); CECILIA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que a parte autora pretende seja a sua conta-poupança corrigida monetariamente, aplicando-se o expurgo 

inflacionário gerado pelo Plano Collor I, ao passo que no processo n.º 0004695-72.2009.4.03.6301, apontado 

no relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, o pedido é referente ao expurgo do Plano 

Verão, não havendo, portanto, hipótese de litispendência ou coisa julgada entre este e os processos supra. 

  
                      Prossiga-se com o feito. 

  

0016861-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099910/2011 - EURIDECE WANDERLEI DE MACEDO 

(ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Após analisar os documentos anexados em 05.11.2010, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0042166-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098281/2011 - MARIA NASCIMENTO DE PAULA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do falecimento da parte autora, que implicou, suspenso o curso do presente feito para que eventuais herdeiros da 

parte autora, querendo, nele se habilitem. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos. 

Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 
  

0036401-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239278/2010 - TAIS REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

0049498-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087168/2011 - MARIA DE LOURDES MILANEZ 

CARNEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Anexo P28012011.PDF 01/02/2011: Assiste razão à CEF quanto a ausência de intimação da sentença. 

Dessa forma, cancele-se a certidão de trânsito em julgado. 
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Publique-se a sentença. 

Devolvo o prazo para a CEF para apresentação de eventual recurso em face da sentença a partir da publicação do 

presente despacho. 

Decorrido o prazo para recurso, nada sendo requerido pela ré, apresente documentos informando o cumprimento da 

obrigação, nos termos da sentença, independentemente de oficio ou nova intimação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054988-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099676/2011 - JOSIVALDO BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella, perito(a) em 

ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em neurologia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 27/04/2011 às 14h30, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0062142-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064833/2011 - GLAUCIA PADILHA MORENO (ADV. 

SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER, SP259784 - ARTHUR RIZK STUHR 

CORADAZZI, SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consta dos autos notícia de falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária (Lei Federal nº 8.213/91) em seu artigo 112: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) (certidão de óbito); 2) certidão de (in)existência de dependente 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 
morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) (procuração). 

Esclareço, outrossim, que a apresentação do documento indicado no item "2" é essencial para deferimento do pedido de 

habilitação, sendo certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis 

de cumprimento. Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), 

situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na 

obtenção em outra Agência da Previdência. 

Diante do exposto, determino intimação da interessada para providenciar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de extinção do feito/ arquivamento. 

Cumprida a determinação acima, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002668-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082899/2011 - VILMA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Provimento 326, de 16 de fevereiro de 2011, do Conselho de Justiça 

Federal da 3ª Região, que revoga o Provimento 321, de 29 de novembro de 2010, torno sem efeito a decisão anterior. 
Certifique-se se a autora comparecei à perícia médica agendada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  
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No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0054826-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092965/2011 - DEOLINDA CELESTE GARDIN (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050929-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092416/2011 - PEDRO OGAWA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051529-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095164/2011 - ALCIDES BENTO BEDORE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051914-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095248/2011 - VALDICEIA APARECIDA BERNARDES 
DIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051748-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095771/2011 - ANTONIA CRISTINA DE LAET 

MANSANO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048916-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096998/2011 - JOSE FAUSTINO DA COSTA (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050660-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059349/2011 - ANTONIO GONCALVES COSTA (ADV. 

SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos pela parte autora em 02.02.2011, concedo ao autor o 
prazo de 10 dias para apresentar aos autos endereço atual da empresa LUA NOVA INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, a fim de ser expedido ofício. Com a juntada do endereço expeça-se ofício à 

empresa referida, objetivando a apresentação em Juízo de documentos em nome da parte autora. 

Int. 

  

0044419-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090700/2011 - ROSANGELA ZANGROSSI ALVES (ADV. 

SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora mais 10 (dez) dias para eventual manifestação quanto ao laudo, devendo, 

também, esclarecer quanto à atual situação do benefício. Int. 

  

0028602-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096111/2011 - PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação de todos os HERDEIROS de 

PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. 

                                               Ao setor competente para as alterações cadastrais devidas, regularizados os autos 
processe-se o recurso interposto. 

                                               Int. 

  

0037178-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094730/2011 - SADALIO JOAQUIM DE SOUZA - 

ESPOLIO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Uma 

vez que as documentações necessárias para a habilitação dos herdeiros estão completas, baseado no art. 12, V cumulado 

com o art. 982, ambos do CPC, para que faça constar no pólo ativo FAUSTA HONÓRIA DE SOUZA, ANICE SOUZA 

DE ALMEIDA, IVOVE DE SOUZA BORBA e EDINEI JOAQUIM DE SOUZA. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

Cumpra-se. 
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0018932-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100668/2011 - AURORA MARTINES ZAMBELLO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); GREICE MARTINES ZAMBELLO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Cumpra integralmente a parte autora a r. decisão anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Int.. 

  

0275775-54.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097869/2011 - CATIA CRISTINA HERRERA CORDEIRO 

(ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Decreto segredo de justiça, cabendo a consulta dos autos tão somente às partes e seus 

procuradores. Anote-se. 

                          Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil, 

elaborados pela Receita Federal do Brasil.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após remetam-se os 

autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 
  

0052830-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098287/2011 - GERALDO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Realizada a perícia médica na especialidade ortopedia, o perito informa que há incapacidade total e temporária da parte 

autora com data de início da incapacidade fixado em 02/02/2011, data da perícia, com reavaliação em 120 dias. 

  

Considerando que o laudo da perícia realizada em (02/02/2011) indica a DII nesta data, por motivo de “insuficiência de 

elementos objetivos que confirmem o quadro clínico constatado atualmente”, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora junte aos autos todos os documentos médicos que possuir referente à enfermidade constatada no 

laudo, de período anterior a DII indicada. 

  

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópias dos processos administrativos dos benefícios NB 

570.002.898-7, NB 570.397.867-6, NB 529.687.518-0, NB 539.501.417-5, NB 541.067.231-0 e NB 570.577.081-

9 devendo constar necessariamente cópias dos laudos periciais realizados em cada um deles. Prazo 45 (quarenta 
e cinco) dias, sob pena de busca e apreensão. 

  

Sem prejuízo, considerando que a parte autora recebeu benefício acidentário, esclareça se houve acidente do trabalho, 

devendo junta a CAT. Prazo: 10 dias. 

  

Por ora deixo de apreciar a tutela antecipada e postergo sua análise para após a juntada dos documentos indicados ou o 

transcurso do prazo concedido. 

  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

  

Intime-se. 

  

0026672-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097316/2011 - ANTONIA OLIVA DE OLIVEIRA DIAS 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 20/10/2010:Compulsando os autos, verifico que o patrono da 

autora foi devidamente cadastrado no Sistema Informatizado do Juizado no mesmo dia em que apresentou a procuração: 
20/10/2010. Verifico, ainda, que naquela ocasião não foi anexado aos autos virtuais o recurso inominado juntamente 

com o intrumento de mandato. Com efeito, a r.sentença transitou em julgado e foi expedido ofício ao INSS para 

cumprimento da obrigação de fazer. Assim, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

Int. 

  

0059109-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098508/2011 - ANTONIO ALVES MORENO (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da 

obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário. 

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 
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                      Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0010302-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097051/2011 - ANGELINA PUGLIA DE MELLO (ADV. 

SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO, SP252997 - RENATA COSTA SOUZA); ELIZABETH PUGLIA DE 

OLIVEIRA MELLO (ADV. SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO, SP252997 - RENATA COSTA SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-

se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 

1374.013.0056200-8 e 1374.013.00014424-9 com relação ao plano econômico Verão. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0053223-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096679/2011 - MIRIAN DA SILVA ABREU (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro da 

parte, constante no aditamento à inicial de 06/12/2010. 

Cumpra-se. 

  

0052648-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100395/2011 - MARCELO DE SOUSA CAMPOS (ADV. 
RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito o e apontado no termo de prevenção, uma 

vez que a causa de pedir é diversa, já que os períodos requeridos são diversos. 

 Tendo em vista que o réu não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, 

cite-se, para que conteste no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0190620-20.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096848/2011 - CESARO MARIO AULICINO (ADV. 

SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, SP253150 - FELIPE BALLARIN FERRAIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que, conforme fase 13 

da consulta processual, os valores referentes a este feito foram requisitados em 13/09/2006, sendo liberados para 

agendamento junto a Caixa Econômica Federal em 09/11/2006. 

Assim, uma vez que, conforme ofício anexado aos autos, os valores requisitados neste período se encontram bloqueados 

e, considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e a manifestação da 

parte autora, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, 

emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão para análise de desbloqueio. 
Intime-se. 

  

0034298-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096772/2011 - MARCILIO MOREIRA DOS SANTOS - 

ESPOLIO (ADV. SP271424 - MARCELO BARROS PIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do formal de partilha constante dos autos, página 53 do 

PET. PROVAS, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a alteração do pólo ativo para excluir 

o espólio e incluir apenas os herdeiros. 

Outrossim, verifico que os extratos juntados aos autos estão ilegíveis, havendo informação de que foram fornecidos pela 

Caixa Econômica Federal em igual estado(página 26 e seguintes do PET. PROVAS). 

Assim, oficie-se à CEF para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cópias legíveis dos 

extratos da conta 013.99012388-1, agência 0272, referente aos meses de fevereiro, março, abril, maio e junho de 1990.    

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013923-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100256/2011 - RAIMUNDO TEJEDA NETO (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Verifico, outrossim, que a cópia do documento de identificação apresentado pelo autor encontra-se ilegível, 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de 

identidade ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, constato que o processo de nr. 

2006.63.01.017905-3 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, observo ainda que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 2003.61.84.014469-8, uma vez que o objeto desta 

ação é revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 

e o pedido de referido processo, também apontado no termo de prevenção, é a revisão de benefício previdenciário 

recebido pelo autor pela correção do salário de contribuição pela variação ORTN / OTN. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0030943-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095646/2011 - ANA SOUSA DE CARVALHO (ADV. 

SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FRANCISCA NUNES DE LIMA (ADV./PROC. CE013063 - CELSO ALVES DE 

MIRANDA). Vistos etc.. 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 

Imperioso a citação do correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int. 

  

0054273-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096470/2011 - GILDA MARIA DE SOUZA ALVES (ADV. 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - 

LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do(a) perito(a), Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas 

(clinico geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 26/04/2011, 

às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. 
  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0303022-10.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096676/2011 - JOAO PEREIRA DE MELO (ADV. SP090800 

- ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados, DEFIRO a habilitação dos HERDEIROS de JOÃO 

PEREIRA DE MELO, com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91. 

                                           Ao setor competente para as alterações cadastrais devidas. Int. 

  

0046568-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093285/2011 - FRANCISCO PEREIRA MOURA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

11/03/2011 e 21/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, 

no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

0066618-70.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093590/2011 - JOSE CORREA AMBROSIO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho 

de nº. 6301024213/2011. 
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Após o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036875-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100286/2011 - DINALVA DANIEL DE FRANCA (ADV. 

SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, por ocasião da alta hospitalar, para que possa ser agendada nova 

perícia médica. 

Intime-se. 

  

0031070-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093734/2011 - OSVALDO SABINO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

        Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
Intime-se. 

  

0043306-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100374/2011 - ANA LUCIA CAMPOS GARCIA (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face das rasuras nos documentos de fls. 8 e 15, determino a 

regularização do feito, com a juntada de cópia legível do PIS/PASEP da autora, no prazo improrrogável de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0028844-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095284/2011 - MARIA JOSE CANDIDA ROSA (ADV. 

SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO, SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EVA ROCHA DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a negativa da citação dos correus, conforme carta precatória 

devolvida. 
Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Decorrido prazo, tornem conclusos. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé dos processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Verifico ainda, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão 

pleiteada. 

  

Assim, para que reste configurada a lide, no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, 

juntando o referido documento. 
  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  
0042727-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086708/2011 - ADOLFO FRANCISCO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045834-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301087157/2011 - MARIA REGINA SAMPAIO DE 

MENDONCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036550-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097264/2011 - WILSON ZAPAROLI DE SOUZA (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos: 

  

1 - cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora; 

  

2 - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 
  

3 - cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0084935-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100651/2011 - DANIEL DIAS DE ASSUMPCAO (ADV. 

SP255257 - SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petições anexas respectivamente em 19.08.2010 e 05.10.2010: Defiro a expedição de 

ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da(s) conta(s) poupança da autora, 

esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia dos 

documentos anexos a fls. 27 e 28, petprovas. 

                Oficie-se.Int. 
  

0044877-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094372/2011 - JOSINA ALAIDE DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 09/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0052841-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100989/2011 - SALVADOR RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Larissa Oliva, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/04/2011, às 13h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com 
urgência. 

  

0022304-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100375/2011 - GETULIO ARAKI (ADV. SP116824 - LUIZ 

ANTONIO BREDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                             Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                             Intime-se. 
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0002769-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097364/2011 - PAULO DONIZETTI DOMINGUES (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda à regularização necessária, abaixo descrita: 

  

                A) Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em 

que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

                Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                B) Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

                Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                Intime-se. 

  
0036401-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099636/2011 - TAIS REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter a concessão de benefício por incapacidade. 

Considerando-se o decurso do prazo para reavaliação fixado pela Perita psiquiatra Dra LICIA MILENA DE 

OLIVEIRA, entendo necessária nova perícia para constatação do atual estado de saúde da autora. 

Desta forma, designo a realização de perícia médica com a Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA - psiquiatria, no dia 

12.05.2011 às 9:00 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044608-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090243/2011 - CEZAR PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte, após venham conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0045155-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301086390/2011 - ANTONIO ANGELO SOUSA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo pericial, para manifestação, no prazo de 10 (dez) 
dias. No mesmo prazo, o INSS deverá, se for o caso, apresentar proposta de acordo. 

  

0051505-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099927/2011 - JOSE FABRIO DA SILVA (ADV. SP227394 

- HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  
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                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0055908-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099525/2011 - JOSE MARIANO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral 

da decisão de 03/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0001465-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301082869/2011 - SUELI GOMES ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da CEF, concedo o prazo de 15 dias, para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão. 
Atendida diligência, voltem conclusos. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

0045305-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094916/2011 - ALVACI GOMES FELIS (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0004598-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095139/2011 - EDUARDO GIAMPAOLI (ADV. SP182432 - 

FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA); MARIZA FORMENTIN GIAMPAOLI (ADV. 
SP182432 - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA R DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido em 24/01/2011 juntando cópias legíveis dos 

extratos referentes aos meses pleiteados na inicial. 

Int. 

  

0023628-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089124/2011 - MARCONDES JOSE CARDOSO PEREIRA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 25/02/2011 : Defiro o prazo de 30 dias para que o autor junte aos autos os 

prontuários médicos existentes junto ao INCOR, já que cabe ao autor a prova dos fatos constitutivos de seu direito. Com 

a vinda aos autos dos prontuários, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 dias informe se os novos 

documentos anexados aos autos modificam suas conclusões acerca da capacidade. Decorrido o prazo sem a juntada dos 

prontuários pelo autor, tornem os autos conclusos para julgamento, em razão da preclusão da prova. Int. 

  

0060157-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099872/2011 - SCHIRLEY ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP114264 - ROSANGELA CARRAMASCHI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico acostado aos autos, determino o reagendamento da 

perícia médica para o dia 05/05/2011, às 15h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

0031189-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098991/2011 - LUCIA GABRIELA OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP233887 - JORGE DO CARMO ARAUJO, SP138635 - CRISTINA BAIDA BECCARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a 
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decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0037386-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301098551/2011 - VALDEMAR SEBASTIAO CARVALHO 

TAVEIRA ALVES (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 200863010523964 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Observo que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-

se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0043399-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301093361/2011 - MARIA DO CARMO NOGUEIRA DE LIMA 

(ADV. SP020469 - GENTIL RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de 

acordo ofertada pelo réu. 

                                        Após, tornem os autos conclusos. 

                                        Intimem-se. 

  

0001088-90.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095162/2011 - ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da existência de divergência entre os cálculos efetuados neste feito e os elaborados pela parte autora, determino a 

remessa dos autos à Contadoria deste Juizado para que esclareça a divergência apontada. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043383-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094536/2011 - ROBERTO AMORIM (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 201063010432400 tem como objeto 

pedido de desaposentação com concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, e o objeto destes autos é 

a revisão do benefício de aposentadoria pela integração dos 13ºs salários na RMI, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo nº 20036183000375753, da 1a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO , apontado no termo, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0454063-58.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301094106/2011 - OLIVIO DE CAMPOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os valores referentes a este feito já foram requisitados e permanecem 

depositados junto a instituição financeira, conforme extrato anexado aos autos, determino: oficie-se a Caixa Econômica 

Federal para que proceda ao desbloqueio da conta, liberando os valores a favor da parte autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000621-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099489/2011 - MARIA ALICE REIS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 2009.63.01.6338-1 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 284, § único e 267, I, ambos 

do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0046657-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096117/2011 - RUTE CORSI (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES); RODOLFO LUIZ CORSI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES); ROBERTO LUIZ NOGUEIRA CORSI - ESPOLIO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200861000183623 foi redistribuído a esse juizado, originando os autos 0049741-21.2008.4.03.6301 sendo 

extinto sem resolução do mérito. O processo 20086100003381958, também redistribuído a esse juizado, é o feito 

originário dos autos 0049572-34.2008.4.03.6301 e tem por objeto a atualização do saldo da conta 169254-6(agência 

0346), pela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990. No presente feito o 

objeto é a atualização do saldo das contas 99002312-9 e 86510-2 pelo IPC dos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990. Não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Ao setor de atendimento, para alteração do pólo ativo excluindo-se o autor ROBERTO LUIZ NOGUEIRA CORSI. 

Cumpra-se. 

  

0011234-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301095130/2011 - ROSA ISAAC SARFATI (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos da conta poupança n. 

33561-6, ag. 239, com relação ao plano econômico Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0023006-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097050/2011 - VALTER IANI (ADV. SP174693 - WILSON 

RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem, a teor do artigo 463, I do CPC, para tornar sem efeito a 

sentença prolatada em 09/08/2010, bem como as intimações das partes. Destarte, tornem os autos conclusos para 

prolação de nova sentença.Int. 

  

0009154-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301099618/2011 - ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA 

FILHO (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, não há prevenção. 

Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior decisão.Int. 
  

0083034-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100490/2011 - ROBERTO RAMIRES COELHO (ADV. 

SP052985 - VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Petição anexa em 14.01.2011: Considerando-se a manifestação do autor, oficie-se à CEF para que, em trinta dias, 

apresente os extratos bancários relativos as contas de poupança objeto deste feito. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0067101-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301097419/2011 - PAULO OLIVI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ante o parecer contábil anexado ao processo, verifica-se que a CEF cumpriu os termos da r.sentença prolatada em 

13/07/2007, a qual, inclusive, transitou em julgado em 19/09/2007. 

Com efeito, o Provimento 64/2005 somente prevê o índice de correção monetária aplicada às ações condenatórias em 

geral. 
Dessa forma, intempestiva a irresignação da parte autora no tocante a quaisquer parâmetros fixados na r.sentença 

exarada, motivo pelo qual correto o posicionamento da CEF, não podendo prosperar a impugnação apresentada pela 

parte autora. 

Arquive-se este feito. 

Int. 

  

0027925-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089922/2011 - MARIA DAS DORES E SILVA (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS para comprovar cumprimento da 

tutela de urgência em 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária na valor de R$200,00 em favor da parte autora. 
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0060753-32.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239048/2010 - FABIO MOREIRA POSSATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias do processo 2008.61.00.006275-3 em trâmite na 7ª Vara Cível Federal do 

Fórum Ministro Pedro Lessa, como: petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Os demais processos constantes do termo serão verificados concomitantemente por ocasião da análise do processo supra 

mencionado.  

Intimem-se. 

  

0563899-63.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096842/2011 - JOAO PERES (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte 

autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, 

requereu o desarquivamento dos autos e meramente alega que o benefício da parte autora não foi revisado. 

Tendo em vista que os cálculos elaborados pela Autarquia-ré, via sistema eletrônico (DATAPREV), atendem ao sistema 

informatizado deste Juizado e abarcam as condenações determinadas na sentença, não gerando planilha de cálculos, 
indefiro o requerido. 

 Ressalto que, apenas para se evitar cerceamento de defesa, concedo prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão, 

para que a parte autora fundamente as razões de seu inconformismo e traga aos autos documentos que comprovem o 

alegado. 

              Desde já, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

               Cumpra-se. No silêncio dê-se baixa. 

  

0013918-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096830/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); DANIEL GENTIL FARMACIA DE MANIPULAÇÃO ME (ADV. SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI, SP118623 - MARCELO VIANA 

SALOMAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 39/2011, oriunda do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  
0006789-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096680/2011 - TERESINHA DE JESUS SIQUEIRA 

MARTINS (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA, SP176526 - ALEX FERNANDO LARRAYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso dos 

autos, os extratos anexados com a inicial referem-se a conta em nome de Miguel Martins e/ou, nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1989. Posteriormente, anexou aos autos extratos dos meses de abril de 1990 e posteriores. 

A autora não comprovou que ela é co-titular da conta cujos extratos são anexados, além disso, se a conta é conjunta, 

deve ser propostas por ambos os titulares. 

Desse modo, a parte autora insiste em não cumprir a determinação. Concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para 

regularizar o processo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0023508-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096403/2011 - VALTER BERNARDO (ADV. SP213889 - 

FÁBIO MOYA DIEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face da documentação anexada aos autos, verifico que o processo nº 200761040060763 apontado 

no termo de prevenção é o feito originário do processo nº 200763110084330, redistribuído ao JEF, o qual já foi objeto 

de análise de prevenção. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061962-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301091955/2011 - RENATO FRANCISCO ANDRADE 

CAVALCANTI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 18/03/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0004094-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301096745/2011 - SONIA REGINA TREVISOLI PANAGIO 

(ADV. SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0049151-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096152/2011 - ELVIRA NOCHI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 
  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Campinas, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Campinas com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0044655-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096386/2011 - LUCIANA ALEXANDRE DE MIRANDA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” 
da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com o Tribunal de Justiça de São Paulo, 

determinando o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça para 

apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0044653-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098510/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO 

DO BOSQUE (ADV. SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de 

Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 15ª 

Vara Federal Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0028873-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094621/2011 - LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a condenação das rés na obrigação de não fazer, consistente na interrupção da 

cobrança da chamada “assinatura mensal”, integrante de sua fatura telefônica. Postula, também, a indenização pelos 

valores pagos indevidamente. 
  

Foi produzida prova documental. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 21, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 8 de 18/05/1995, 

estipula que compete à União Federal “explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais”. 
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Sob essa orientação, a Lei 9.472/97 criou a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, sob a forma de agência 

reguladora, com a finalidade de “adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o 

desenvolvimento das telecomunicações brasileiras”, consoante o artigo 19, caput, da norma supracitada. Este mesmo 

dispositivo, em seus incisos, arrola as competências da entidade, o que denota o caráter eminentemente regulamentador 

e fiscalizatório da mesma. 

  

Nessa leva, é certo que eventual interesse da parte autora em ver incluída a Anatel ou a própria União Federal no polo 

passivo, cingir-se-ia a compeli-las ao exercício da atividade que lhes é cabida, qual seja, a fiscalizatória. Desta forma, 

considerando não ser este o objeto da ação em apreço, entendo que referidas entidades são ilegítimas para figurarem no 

pólo passivo. 

  

Assim, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição da República, este Juízo é 

absolutamente incompetente para conhecer da presente demanda, sendo este também o entendimento do E. STJ: 

  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO VERSUS JUÍZO FEDERAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA CONTRA 

CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA (BRASIL TELECOM S/A). ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito de Mondaí/SC em face do Juízo Federal de São 

Miguel do Oeste - SJ/SC, nos autos de ação declaratória de nulidade c/c repetição de indébito visando ao afastamento 

da cobrança mensal da "Assinatura Básica Residencial" por concessionária de telefonia (Brasil Telecom S/A). O Juízo 

Estadual declinou da competência sob a alegação de que a ANATEL deve atuar como litisconsorte passiva necessária, 

posto tratar-se de serviço de utilidade pública e a sua contraprestação se perfazer com o pagamento de tarifa, cuja 

modificação e fixação sempre é vinculada à autorização do poder concedente, o que atrai a competência da Justiça 

Federal. O Juízo Federal, por seu turno, argumentou que a relação jurídica se desenvolve entre o usuário do serviço de 

telefonia e a concessionária, independentemente do liame estabelecido entre a concessionária e o poder concedente. 

Concluiu por reconhecer a ausência de legitimidade da ANATEL para integrar a lide. Dispensada a remessa dos autos 

para parecer ministerial. 

2. A ação tem como partes, de um lado, consumidor, de outro, a Brasil Telecom S/A, empresa privada concessionária de 

serviço público. Ausência da ANATEL em qualquer pólo da demanda. 

3. Competência da Justiça Estadual. Precedentes: CC nº 4 7.129/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 18.02.05; CC 

nº 47.028/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, 7.12.2004; CC nº 35.386/RR, Rel. Min. Teori Zavascki, 29.09.03. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Mondaí/SC, suscitante. “ 

(STJ - CC 48447 - Proc. 200500448404/SC; v.u.; Public. DJ 13/06/2005) 
  

Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da Anatel/União Federal e determino sua exclusão do polo passivo, bem 

como, consequentemente, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para apreciar o feito, 

razão pela qual determino sua remessa à Justiça Estadual. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043275-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093345/2011 - LUIZ FREIRE DE JESUS (ADV. SP211925 - 

HUDHSON ADALBERTO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a RETIFICAÇÃO do valor atribuído à causa para R$ 132.567,37 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL 
QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), com a devolução dos presentes 

autos para a Vara originária, onde deverão ser recolhidas as respectivas custas. Fica a critério da Vara originária suscitar 

ou não conflito de competência, destacando que o valor da causa é superado apenas pelo soma das doze vincendas, 

conforme cálculos anexados. 

  

Determino a devolução de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0025481-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100958/2011 - BERNARDINO CAMILO DE ALMEIDA - 

ESPOLIO (ADV. SP074457 - MARILENE AMBROGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André/SP, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 
trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já 

que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à 

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, 

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a 

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o 

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e 

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 

transcrita: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, 

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da 

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos 

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
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                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as 

causas relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  
0051364-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096387/2011 - CELIA MARIA CLAUDINO PESTANA (ADV. 

SP234418 - GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006326-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096995/2011 - LOURIVALDO MARCELINO (ADV. 

SP215584 - SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES, DF009167 - MARCOS TADEU GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0042085-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096551/2011 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TUPAHUE (ADV. 

SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos do 

art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de 

competência negativo com a 20ª Vara Federal Cível desta Capital, determino o encaminhamento do feito ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0010252-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094428/2011 - JOSE MARQUES (ADV. SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002950-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094429/2011 - JOSE CARLOS DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000870-52.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089440/2011 - ABELANDO DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial 

pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000360-39.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096806/2011 - MARIA APARECIDA ORTOLANI 

FRANCISCO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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0006558-92.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091608/2011 - LUCIA FERREIRA SOARES (ADV. SP235540 

- FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0011494-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097324/2011 - SANDRA REGINA CARAZZA (ADV. 

SP245534 - LUCI MIRIAM SCHAEFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM CONCLUSÃO 

Trata-se de processo cível com instrução efetuada por outro juízo e redistribuído a esta Vara na fase de julgamento. 

Designo data para julgamento do feito na pauta extra do dia 04.05.2011, às 17:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, visto que haverá julgamento em conclusão. 

Destaco que as partes devem apresentar todos os documentos e alegações que julgarem necessários para julgamento do 

feito no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de preclusão. 

Noto que a autora não apresentou a documentação solicitada pela magistrada na audiência do dia 20.10.10, pelo que 

deverá apresentá-la no prazo assinado, sob pena de preclusão. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Pretende a autora a concessão do benefício aposentadoria por idade. No entanto, os autos não encontram-se em 

termos para julgamento. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa 

do processo administrativo, com a contagem de tempo do INSS e seu indeferimento.  

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Int. 

  
0016191-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097294/2011 - DEOLINDA GONÇALVES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017250-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097308/2011 - MARIA TERESA COSTA AGUILERA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0017259-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097314/2011 - EIDETH BARBOSA MARINO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045023-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301086391/2011 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 
benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB após DCB de 10/12/08, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0023382-97.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098746/2011 - NELSON DESTACIO (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP280425 - SONIA PACHECO DE ARAUJO, SP284012 - 

ALEXANDRE ALI NOUREDDINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca do relatório médico de 

esclarecimentos anexado aos autos, apresentando, caso entendam pertinente, parecer assinado por assistente técnico. 

Esgotado tal prazo, tornem os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 

Int. 

  

0026697-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091529/2011 - MARIA LUIZA NUNES DOMINGUES (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 

concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial 

desde requerimento administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0060334-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099051/2011 - FRANCISCO PANSANI NETO (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 9700215210 tem como objeto a aplicação dos juros progressivos referentes ao período de 01/06/1966 a 

28/11/1974, já o objeto destes autos é aplicação dos juros progressivos do primeiro ao último vínculo empregatício do 

autor. Portanto, EXTINGO PARCIALMENTE o feito com relação ao período de 01/06/1966 a 28/11/1974. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se o réu para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o aditamento da inicial, visto que efetuado após 

a citação do mesmo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo. 

  

Ressalte-se que em caso proposta de acordo, a responsabilidade pela apresentação dos cálculos será do réu. 
  

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. Cite-se o réu 

  
0031156-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093593/2011 - MARIA IRENE VIANA SABINO (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005824-44.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093596/2011 - FRANCISCO DOMINGOS DE SOUZA (ADV. 

SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0032912-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093694/2011 - CLAUDIO ARNOU DOS SANTOS (ADV. 

SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007330-55.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096816/2011 - ADELINO SALUSTIANO BARBOSA (ADV. 

SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovada de plano a dependência econômica do autor em relação ao “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 
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instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0004085-36.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089869/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito a decisão de 17/3/2011, tendo em vista que o Provimento nº 326, 

de 16 de fevereiro de 2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região revogou o Provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010, dê-se prosseguimento ao feito. 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0051458-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094424/2011 - CELSO MANSILLA VARGAS (ADV. 

SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será analisada a antecipação de tutela. Int. 

  

0058263-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100648/2011 - COSMA DA SILVA DEODATO (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da falta de documentos 
que permitam a convicção deste Juízo com relação à data de início da incapacidade da parte autora, determino a 

expedição de ofício para: 

1.             Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana localizada na Rua Faustolo, 1633 - Lapa - CEP 05041-001 

- SP, Fone: 3873-0522; 

  

2.             UBS Morro Doce localizada na Rua Alberto Calix, 55, Prq. Anhanguera - CEP 05267-030 - SP/SP, Fone: 

3916-2059; 

  

Para que estas unidades de saúde forneçam, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico de COSMA DA 

SILVA DEODATO, nascida em 13/09/1954, portadora de RG n. 525226783 e CPF n. 196.075.804-78. 

Imprescindível, ainda, para a apreciação da pretensão da parte autora, a juntada, a estes autos virtuais, de cópia integral 

dos Procedimentos Administrativos referentes aos NBs n. 122.189.127-5 e 502.813.681-1. 

Determino, assim, a expedição de ofício ao INSS, para que este órgão apresente a este Juízo, no prazo de 30 dias, cópia 

integral dos Procedimentos Administrativos referentes aos NBs n. 122.189.127-5 e 502.813.681-1, sob pena de busca e 

apreensão. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos, para que preste seus esclarecimentos, no prazo de 10 dias. 
Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0566313-34.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098475/2011 - SEBASTIAO DORIVAL MARIN (ADV. 

SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 
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Diante da notícia do óbito do autor (contestação de 26/06/2008 e documento de 21/03/2011), providencie a advogada 

constituída nos autos, no prazo de trinta dias, a habilitação dos dependentes da pensão por morte, juntando cópia do 

CPF, RG, comprovante de endereço recente, instrumento de procuração e certidão de dependentes habilitados à pensão 

por morte expedida pelo INSS. 

  

Com o cumprimento, voltem conclusos para novo julgamento, uma vez que todos os atos anteriores foram anulados 

pela decisão de 05/06/2008. 

  

Intime-se. 

  

0004401-49.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301086392/2011 - UBIRAJARA RODRIGUES DOS SANTOS 

DIAS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora 

receber normalmente benefício previdenciário, não constato "periculum in mora" que possa justificar concessão de 

tutela de urgência, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor a respeito da 
informação trazida aos autos sobre a existência de ação idêntica, dentro do prazo de 30 dias, devendo apresentar 

certidão de objeto e pé, petição inicial e sentença, sob pena de extinção do feito. 

                     Intime-se. 

  
0051676-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097884/2011 - OLIVIO SAO ROMAO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047674-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097885/2011 - ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033852-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097886/2011 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0033846-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097887/2011 - ADAGILSON BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031968-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097888/2011 - IVONE VICENTINI (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007669-14.2010.4.03.6183 - DECISÃO JEF Nr. 6301096819/2011 - JUDAS TADEU PEREIRA CARNAUBA 

(ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0002096-92.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096771/2011 - EUNICE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0045852-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089027/2011 - ORLANDO TOMAS DA COSTA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a impugnação apresentada e 

documentos médicos juntados com esta, intime-se o perito judicial para que, no prazo de 10 dias, informe, 

justificadamente, se, considerando-se a nova documentação anexada aos autos, especialmente os relatórios de 

08/02/1011, 09/02/2011 e 14/02/2011, mantém o diagnóstico acerca da capacidade laborativa. Após, tornem 
conclusos. Int. 

  

0058606-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096952/2011 - JOSE LUIZ MOREIRA (ADV. SP257453 - 

LUIZ CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Pretende a autora a concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos 

seguintes períodos de atividade urbana: 

1) 04/06/1974 a 29/02/1980 (JTM INFORMÁTICA LTDA); 

2) 01/03/1980 a 03/11/1981 (FACILITA PARTICIPAÇÕES S/A); 

3) 04/06/1974 a 30/04/1975 e 01/05/1975 a 29/02/1980 (PHILIPS DISTR. TIT. VAL.MOB.); 

4) 02/01/1984 a 30/11/1986, 02/05/1988 a 30/10/1990 e 02/05/1997 a 16/03/2001 (CERÂMICA ARCO IRIS LTDA); 

5) 01/04/1987 a 01/12/1987 e 01/06/1991 a 11/01/1993 (PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM); 

6) 01/05/1993 a 15/12/1996 e 17/03/2001 a 31/12/2007 (INDUJEMA IND. E COM. DE PRODUTOS CERÂMICOS 

JEMA LTDA); 

7) 02/05/1967 a 13/03/1970 e 13/11/1970 a 18/10/1973 (CIA ROCHEDO DE INVESTIMENTOS, CRÉD E 

FINANCIAMENTO). 
No entanto, o feito não encontra-se em termos para julgamento. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se pretende o reconhecimento de outros 

períodos além dos acima mencionados, bem como para que comprove a participação do INSS e a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias referente ao período de 01/05/1993 a 15/12/1996 (INDUJEMA IND. E 

COM. DE PRODUTOS CERÂMICOS JEMA LTDA), reconhecido por homologação de acordo judicial em processo 

trabalhista. 

Com a juntada da documentação, remetam-se os autos para contadoria para parecer. 

Por fim, voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0041144-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098253/2011 - CLAUDINEI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Restando infrutífera a audiência de conciliação realizada em 

01/12/2010, em prosseguimento, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2012, às 15:00 horas. 

  

Int. 

  
0038810-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096704/2011 - JULIO CESAR FLORIANO NOGUEIRA 

(ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino 

a realização de nova perícia médica, na especialidade psiquiatria, a ser realizada no dia 04/05/2011 às 15:00 horas, com 

a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de 

que se verifique se a autora continua incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período 

incapacitada. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 
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Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

  

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

Int. 

  

0053408-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091711/2011 - JOSE FRANCOMANO DE SOUZA (ADV. 

SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese as alegações da petição do autor de 09.03.11, há a necessidade de cumprimento 

da decisão de 14.01.11. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga aos autos cópia da sentença/acórdão, com certidão de trânsito 

em julgado ou certidão de objeto e pé, eis que os extratos juntados em 18/02/11 não se prestam para tal finalidade. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 
apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar 

o limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na 

ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da 

Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento 

conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 

  
0017154-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096265/2011 - VALTERCILIO TEIXEIRA MAGALHAES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0016217-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096268/2011 - FERNANDO CESAR SCANFERLA DA CRUZ 

(ADV. SP147526 - GISELE CATARINO DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060046-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096250/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN 

TEODORO (ADV. SP040648 - JOSE BARROS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043685-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096259/2011 - SUELY SANTIAGO RIBEIRO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017270-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096263/2011 - JOSIAS EVANGELISTA SENA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0017038-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096266/2011 - RITA ELEONORE PERES DAMASCENO 

(ADV. SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015448-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096270/2011 - VENINA CRUZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014431-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096272/2011 - MARIA CONCEICAO DE AZEVEDO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014425-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096273/2011 - IRENE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013498-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096276/2011 - ANGELITA MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013053-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096277/2011 - REGINA RIBEIRO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012283-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096279/2011 - MARCIANA SOUSA DO AMARAL (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061644-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096243/2011 - EUDETE BEZERRA DE CARVALHO (ADV. 

SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP264326 - SAMARA DA SILVA SERRA, 

SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059116-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096255/2011 - EDNALDO ELIAS DOS REIS (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0061641-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096244/2011 - MOACIR FERREIRA BISPO (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060750-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096247/2011 - ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060083-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096249/2011 - NATALINO SOARES SILVA (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059719-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096253/2011 - ANTONIO AQUINO DE JESUS (ADV. 
SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059076-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096256/2011 - MARIA DE FATIMA ALVES (ADV. SP192013 

- ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034184-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096261/2011 - DANIEL LOPES DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061153-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096246/2011 - DIMAS DONATO COSTA (ADV. SP154745 - 

PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0062241-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096239/2011 - HELENA SANTANA DA SILVA MOTTA 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017193-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096264/2011 - MIRELLY SILVA CRUZ (ADV. SP209179 - 

DELZUITA NEVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014182-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096274/2011 - SEBASTIANA FRANCISCA DE SOUZA 
(ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012563-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096278/2011 - BENEDITA APARECIDA PALOMO VILA 

REAL (ADV. SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062018-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096240/2011 - OLGA CANHETE DIAS (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060610-09.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096248/2011 - JOSE BEZERRA (ADV. SP114764 - TANIA 

BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059208-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096254/2011 - CICERA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023975-63.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096262/2011 - ZENILDO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016447-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096267/2011 - MARISA APARECIDA LOMBARDI AMADO 

(ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0061793-15.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096241/2011 - CARLOS CONTRERAS LOPES (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055440-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098543/2011 - IZA MARIA NERI SANTIAGO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que a parte autora não aderiu ao acordo previsto na LC 110/01 intimem-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias 

comprove a adesão conforme petição em 21/09/2010. 
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0009223-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092703/2011 - ROBERTO NAVARRO (ADV. SP187564 - 

IVANI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Indo adiante, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0043334-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097073/2011 - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO 

DAS GRACAS III (ADV. SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora a respeito da 

redistribuição. 
Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0053345-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091724/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de laudo médico pericial, manifestem-se as partes em dez dias. 

  

Após, venham conclusos para julgamento, quando apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
  
0004169-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094214/2011 - JOAO APARECIDO VIRGEM SANTOS (ADV. 

SP107514 - JOSE BALBINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007402-42.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099621/2011 - NEUSA ATSUME TENGUAN (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010258-76.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096098/2011 - JOSE BRAS FONSECA NETO (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 
  

0046540-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094426/2011 - EROALDO CUSTODIO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 

- TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte autora 

para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sobre a sua concordância ou não aos termos daquela. Int. 

  

0051652-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096789/2011 - ELZA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, processo nº 0022326-63.2008.4.03.6301, verifico que a parte autora ajuizou ação postulando restabelecimento do 

auxílio doença NB 515.276.358-0 ou conversão para aposentadoria por invalidez. O pedido foi julgado improcedente, 

com acórdão transitado em julgado. 

Nesta demanda ajuizou ação igualmente objetivando a concessão de benefício por incapacidade, apontando na exordial 

vários requerimentos feitos ao INSS e seus respectivos números, dentre eles o NB supra mencionado, pleiteando o 

deferimento do benefício a partir do primeiro requerimento efetuado, NB 537.922.624-4. 

Ocorre que foram anexados aos autos novos laudos e exames com data recente, o que enseja a propositura de nova 

demanda. 

Para que não se configure identidade de demandas, a causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao 

princípio constitucional de proteção à coisa julgada. 

Assim, dou prosseguimento ao feito, passando a analisar o pedido de tutela antecipada. 

   Realizada perícia médica em 26/01/2011, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde 

28/02/2010. 

   Observo, em consulta aos dados constantes do CNIS, que a parte autora efetuou recolhimentos previdenciários como 

contribuinte individual, no período de 04/2007 a 02/2011. 

   Assim, presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido, ambos inferidos na data de início da incapacidade fixada.  
   Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado.  

   Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007387-73.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099382/2011 - ZILMA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do 

qual alega a autora, em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a aposentadoria por idade, mas que seu 

pedido administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, já que os documentos apresentados pela autora não demonstram, de plano, o cumprimento da carência 

de 156 meses - aplicável ao ano de 2007, quando a autora completou a idade de 60 anos - e o cálculo efetuado pelo 

INSS somente apurou 136 contribuições (fls. 33-34 da petição inicial). 
Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0037551-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088135/2011 - JOSE NILTON DOS SANTOS MEIRA (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta do autor, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0013961-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088638/2011 - ANTONIO CRIADO NETO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a procuração pública acosta 

com a inicial não foi apresentada por completa (págs. 11/12). Assim, intime-se a parte autora para regularizar o feito, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0053359-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094408/2011 - NAUSIDE FONSECA DOS SANTOS (ADV. 

SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

P.R.I. 

  

0006589-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096020/2011 - SHEILA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0049337-96.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096827/2011 - ELIUDA DE SOUSA VERISSIMO PEREIRA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Realizada perícia médica, constatou-se 

que a autora está temporariamente incapacitadoa desde novembro de 2004 pelo período de 6 meses a contar de 

21/01/2011. Conforme extrato do CNIS juntado com a inicial ( fls. 22 ) , na data fixada como de início da incapacidade 

pelo perito, a autora era segurada da previdência social, pois seu último vículo empregatício perdurou de 17/07/1997 a 

10/01/2009. Diante do exposto, estão presentes os requisitos necessários à antecipção dos efeitos da tutela, razão pela 

qual, defiro o pedido e determino ao INSS que, no prazo de 45 dias, implante o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora, não podendo este ser cessado antes de 21/07/2011.   Oficie-se para cumprimento. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias se manifeste sobre o laudo ou apresente proposta de 

acordo. No silêncio, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada  

pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0047846-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097299/2011 - LAZARO PEREIRA DE AZEVEDO NETO 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043752-63.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097300/2011 - ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038015-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097301/2011 - IOLANDA DARQUE SILVERIA VIANA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005314-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061277/2011 - DARIANA URQUISA DE ARAUJO ROCA 

(ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, RECONHEÇO A 

INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL para julgamento da causa, motivo pelo qual determino a remessa 

dos autos a uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária, para livre distribuição. 

  

Defiro a juntada dos documentos e determino seja regularizado o polo ativo da demanda com a inclusão do menor 

THALES URQUISA DE ARAUJO ROCA, representado pela sua genitora. 

  

Cadastre-se o Ministério Público Federal. 
  

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0049175-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098847/2011 - SAINT CLAIR CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das iniciais dos 

processos nº 95.0400734-1 e 98.04009650, sob pena de extinção do feito. 

  

0027842-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091732/2011 - RICARDO JOSE DE ARAUJO (ADV. 

SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que o autor pretende a repetição de indébito 

de imposto de renda sobre benefício previdenciário recebido em atraso e acumuladamente. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambigüidade ou de enganos, 

deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, 

bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável. 

No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de 

demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, não se trata propriamente 

de pedido de antecipação de tutela, mas de cautelar com o fim de impedir a cobrança de débito fiscal e a sua inscrição 

em Dívida Ativa da União. 

Do que se depreende dos autos, há documento comprobatório de aviso de cobrança relativo ao imposto de renda devido 

pelo autor em 2010, com vencimento para 31/01/2011, já alcançado, razão pela qual prejudicada a medida para 

determinar a suspensão da cobrança do débito fiscal. Resta, portanto, analisar a concesão de medida cautelar para 

determinar a abstenção da ré de inscrever o débito em Dívida Ativa da União. 

Assim, ante a possibilidade de ser inócua a decisão judicial se for proferida somente ao final, entendo presente o 
requisito do “fumus boni iuris”. 

Da mesma forma, encontra-se presente o segundo requisito que autoriza a concessão da liminar, qual seja, o “periculum 

in mora”. Ora, se não for concedida a tutela acautelatória neste momento, o autor estará sujeito a sofrer as 

consequências da inscrição do débito fiscal ora discutido em Dívida Ativa da União, com prejuízos de difícil ou 

impossível reparação. 

Posto isso, defiro a concessão de medida liminar para, exclusivamente, determinar a ré que se abstenhe de inscrever o 

débito oriundo de imposto de renda devido pelo autor no ano de 2010 na Dívida Ativa da União. 

Sem prejuízo, nos termos do parecer da contadoria judicial, determino ao autor a juntada, no prazo de 20 (vinte) dias e 

sob pena de preclusão da prova, de documento comprobatório de pagamento do imposto de renda no valor de R$ 

7.905,95 (SETE MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , bem como das 

Declarações de Ajuste Anual dos anos de 2007/2008 e 2008/2009. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0036227-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301078373/2011 - MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS LEICK 

(ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 
10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, concedo tutela de urgência à autora, de forma a 

determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS 

deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Atento às peculiaridades do caso, resta possível que o INSS reveja a persistência da incapacidade da autora - por meio 

de perícia médica - após um ano do laudo pericial. Não precisará, portanto, aguardar o prazo normal de dois anos. 

Após comprovação, à contadoria para calcular atrasados, considerando LOAS com DIB na DER (após DII). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050056-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096769/2011 - CECILIA MARIA DE FARIA (ADV. SP248763 

- MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença NB 531.328.155-7 em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ao setor de cadastros para retificação do nome da autora, conforme CPF atualizado. 

  
0001272-36.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099362/2011 - MARIA CELIA TAMAROSSI (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de petição na qual a parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. Indefiro, por ora, o 

pedido tendo em vista que não resta claro se a incapacidade é preexistente à filiação. Da mesma forma, não se sabe qual 

a atividade habitual da parte autora para se saber se há ou não incapacidade. A manifestão da perícia nã vincula o Juízo. 

  

Portanto, concedo o prazo de dez dias para a parte autora juntar aos autos CNIS com todas as contribuições 

previdenciárias e cópia da Carteira de Trabalho. 
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0053956-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096815/2011 - MARCIA NERES DE ASSIS MACEDO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo Pericial - Vista às partes. Prazo - 15 (quinze) dias. 

Após, voltem imediatamente conclusos. 

Int. 

  

0403115-15.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093680/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

Intimem-se. 

  

0004400-64.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096657/2011 - MARIA OLIVIA RODRIGUES LIMA LOPES 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). "Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram 

extintos sem resolução de mérito e as sentenças transitaram em julgado, não gerando prevenção. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., passo à análise do pedido de tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se". 

  

0004655-22.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092731/2011 - MARIA GORETE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 
Assim, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, diante da divergência do endereço constante da inicial e do comprovante apresentado e daquele constante nas 

cartas de indeferimento do INSS, defiro o prazo de 10 dias para que a parte autora apresente declaração firmada pela 

proprietária de sua suposta residência em São Paulo, sob pena de extinção do feito. 

Ressalto, por oportuno, que a emissão de declaração com conteúdo não verídico pode configurar prática delitiva, 

prevista no Código Penal vigente. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste no prazo de 15 dias, sobre a possibilidade de acordo. 

  

Ressalte-se que em caso proposta de acordo, a responsabilidade pela apresentação dos cálculos será do réu. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  
0063104-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093617/2011 - SERGIO RICARDO GIRALDI (ADV. 

SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES, SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043826-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093618/2011 - SEBASTIAO RAIMUNDO DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 277/908 

0039668-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093619/2011 - OLAVO MEDEIROS BORGES (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038186-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093620/2011 - JOSE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034682-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093621/2011 - MARIA BEZERRA DE FREITAS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030464-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093622/2011 - JOSE ITIRO UMENO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0025340-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093623/2011 - ANISIA MENDES (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023034-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093624/2011 - GUILHERME CARDOSO MORALES (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023012-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093625/2011 - REGINALDO RIBEIRO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003640-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093626/2011 - JOAO LOPES DE CARVALHO NETO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003552-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093627/2011 - ELIZALVA AMERICO DE SOUZA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003534-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093628/2011 - MARIA FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003528-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301093629/2011 - JONAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011026-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094661/2011 - ZENAIDE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053170-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094736/2011 - JOSIAS DA SILVA AZEVEDO (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051676-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097706/2011 - OLIVIO SAO ROMAO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047674-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097707/2011 - ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033852-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097708/2011 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0033846-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097709/2011 - ADAGILSON BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031968-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097710/2011 - IVONE VICENTINI (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052723-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094134/2011 - VICENTE MARTINIANO DIAS (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias se sob pena de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, que indique pessoa interessada na habilitação nos autos, juntando, no mesmo prazo, os 

seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de residência e procuração do habilitando, certidão de existência ou 
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, esta a ser obtida junto ao INSS. Intime-se. 

  

0007401-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099448/2011 - ROBERTO ALGODOAL ZABROCKIS (ADV. 

SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.077227-3 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo de poupança referente ao Plano Bresser e o objeto destes autos é a atualização monetária 

referente ao plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Oficie-se à CEF para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos da conta poupança nº 85533, Ag. 0346, em 

nome do autor. 

  

0007245-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099378/2011 - MARGARETE MARIA CLEMENTE (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0004562-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092732/2011 - MARIA REIF (ADV. ); VICTOR REIF - 

ESPÓLIO (ADV. ); WANDA ELZBIETA REIFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos e contas mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à 

ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 25-27 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No mesmo prazo, deverá a co-autora Wanda apresentar cópia legível de seu RG, bem como esclarecer seu endereço, 

uma vez que o endereço constante do comprovante anexado e aquele mencionado na procuração outorgada por sua 

genitora não coincidem. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-
pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0009429-95.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091716/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006085-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096820/2011 - MIRIAN RODRIGUES PINHO (ADV. 

SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004083-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094409/2011 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP092506 
- FUMIKO KIKUCHI OBATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010260-46.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096135/2011 - VALMIR CAMARGO MARTINS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afasto a possilidade de prevenção indicada, uma vez que a causa de pedir do presente feito 

é distinta. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que a parte autora está 

recebendo auxílio-doença. Entendo, outrossim, que a juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste 

exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 
Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0042628-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301090242/2011 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reexaminando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, pelo teor do relatório social, verifico que não está presente, o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação, porque a despeito da condição econômica da parte autora, o autor está amparado por sua esposa, e neste caso, 

deve-se aguardar o contraditório. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se manifestação do INSS sobre o laudo apresentado. 

Intime-se. 

  

0082596-24.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095662/2011 - URBANO ALENCAR MACHADO (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 17/12/2010 - Embargos de Declaração. Rejeito-os, pois ausentes omissão, 

contradição ou obscuridade. 

Traga a autora impugnação documentalmente fundamentada a respeito do cumprimento da sentença, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Na ausência, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0005688-18.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060887/2011 - JOSEFA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS do laudo pericial anexado aos 

autos em 07/02/2011. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0003499-96.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096768/2011 - MARIA DE LOURDES DAS CHAGAS 

OLIVEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0007269-97.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097363/2011 - DORINDA DE AVO CATETO (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007395-50.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099262/2011 - ZENEIDE RIBEIRO DA COSTA (ADV. 

SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049697-70.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099811/2011 - BRAZ BENEDITO DO PRADO (ADV. 

SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

A parte autora aufere desde 01/09/1994 (DIB) o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 42/ 063.587.465-

2, com RMI de R$ 203,25. 

  

A parte autora ingressou neste juízo pleiteando revisão de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

com aplicação do IRSM de Fev/94, cuja sentença de procedência foi proferida em 23/08/2006. 

Ocorre que o processo foi devolvido pelo INSS sem cálculo, sob o argumento de “RMI ATUAL DIFERENTE DA RMI 

CALCULADA SEM OS 39,67%”. 

  

Consoante pesquisas no Sistema Dataprev, foi registrado, indevidamente no Sistema Dataprev, que o benefício havia 

sido revisto por força de decisão judicial, processo 2003.61.84.117480-7. Ocorre que esse processo foi extinto sem 
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julgamento do mérito por litispendência - processo 2001.61.83.004645-2, e ambos tem como objeto aplicação da Lei 

6.423/77 (OTN/ORTN), objeto distinto deste processo. 

  

Assim, a Contadoria efetuou o recálculo do benefício, com aplicação do IRSM, apurando a RMI de R$ 203,25 

(DUZENTOS E TRêS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , superior àquela que foi paga pelo INSS, e que 

evoluída até 23/08/2006, resultou na Renda Mensal de R$ 612,94 (SEISCENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) em agosto de 2006. 

  

Apurou-se, ainda, relativamente ao pagamento dos atrasados, o montante de R$ 6.625,02 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

VINTE E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2006 (data da sentença), conforme cálculos 

elaborados pela contadoria do JEF. 

  

Expeça-se o RPV. 

  

0041288-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301098442/2011 - REINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, 
determino a realização de perícia médica com o Dr Roberto Antonio Fiore, no dia 05.05.2011, às 17h30min, no 4º andar 

deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. 

A eventual participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no 

Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0002365-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096821/2011 - TEREZA KEICO IWATANI (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de nova aposentadoria. 
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0055967-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099364/2011 - VERA LUCIA GASPAR (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo de 45 dias. Oficie-se com urgência. 

  

0064206-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099577/2011 - ELZON JOSE REGIS FILHO (ADV. SP085825 

- MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS para que este órgão apresente, no prazo de 30 dias, cópia integral 
dos seguintes procedimentos administrativos: NBs 502.205.303-5, 502.254.900-6, 502.860.708-3 e 570.485.128-9. 

Com a vinda destes documentos, determino a intimação do sr. Perito judicial, subscritor do laudo pericial anexado a 

estes autos em junho de 2010, para que este informe, no prazo de 10 dias, se ratifica a data de início da incapacidade da 

parte autora anteriormente informada. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0054832-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094420/2011 - ONOFRE SOARES MIRANDA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de laudo 

pericial, manifestem-se as partes em dez dias. Após, venham conclusos para julgamento. Int. 

  

0015658-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095171/2011 - RITA GOMES DE SOUSA (ADV. SP095495 - 

ANTONIO DOS SANTOS ALVES, SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0007273-37.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096793/2011 - JOSE FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0036843-44.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100450/2011 - RODRIGO DE LIRA SILVA (ADV. SP192214 - 

ROSEMEIRE DURAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos médico e social anexados aos autos, apresentando, 

caso entendam pertinente, parecer assinado por assistente técnico. 

Esgotado tal prazo, tornem os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 

Int. 
  

0085971-96.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089730/2011 - ODETTE DE CASTRO ANDRIAN (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido com DIB em 

20/05/1980. 

  

Inicialmente, considerando a regularidade da documentação apresentada, defiro a habilitação de EDGAR APARECIDO 

ADRIAN e EDIR APARECIDA ADRIAN CAPOZZI, na condição de herdeiros da parte autora, nos termos da lei civil, 

devendo o setor competente providenciar a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

  

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que 

determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da 

questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004, 

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 
Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se encontram nos 

Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento do presente feito até o 

julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0049593-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099672/2011 - JOSE REINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA, SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM PAUTA DE INCAPACIDADE 

José Reinaldo Pereira da Silva (nasc. 11.11.62), pretende converter o auxílio doença NB 515.441.413-2, DIB 18.12.05, 

em aposentadoria por invalidez, tendo em vista ser operador de empilhadeira e não poder mais voltar ao labor por causa 

de sua enfermidade de natureza ortopédica. 

Em decorrência de laudo anexado, foi restabelecido o benefício de auxílio doença anterior e oferecida proposta de 

acordo pelo INSS, a qual foi rejeitada pelo autor. 

Tendo em vista o prazo de reavaliação ter expirado e, ainda, para esgotamento das diligências, portanto, nomeio 

novamente o perito clínico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para a realização de perícia de reavaliação no dia 

05.05.2011, às 13:30 horas, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos referentes à sua enfermidade, 

sob pena de preclusão da prova. 

O perito deverá, analisando todos os documentos apresentados pela autora, apontar a progressão da enfermidade do 

autor, as possibilidades de recuperação e o alcance de suas limitações não só diante da função de operador de 

empilhadeira, mas diante de outras, sem prejuízo de todos os esclarecimentos pertinentes. 

As partes poderão apresentar quesitos para perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

O autor deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias integrais das CTPSs, sob pena de preclusão da prova. 

Mantenho, por ora, a liminar concedida. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e só então voltem 
conclusos para sentença/deliberação. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000086-75.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301094430/2011 - EUNICE MARIA DA SILVA MARCOLINO 

(ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciência às partes do laudo pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será analisada a antecipação de tutela. Int. 

  

0060009-03.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089898/2011 - SIDNEY SOUZA CHAVES (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 
8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Simultaneamente, intime-se perito a manifestar-se sobre todos os documentos e exames médicos juntados após laudo 

pericial, de forma a verificar se mantém ou altera sua conclusão por incapacidade permanente. Prazo de 20 (vinte) dias. 

Após comprovação do cumprimento da tutela de urgência e resposta do perito, autos poderão ser remetidos à 

contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de auxílio-doença cessado em 2010, 

compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0024246-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301088176/2011 - ROSA MARIA ARAUJO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim sendo, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, diante da ausência de 

verossimilhança da alegação. 

Em virtude da alegação da parte autora em possuir reumatismo, determino a realização de perícia médica na 

especialidade clínica geral com o Dr. Roberto Antonio Fiori, no dia 05/05/2011, às 14 horas, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Ainda, determino que no mesmo prazo para juntada do laudo, o perito esclareça se há a necessidade de realização de 

perícia na especialidade ortopédica ou neurológica, conforme requerimento expresso da parte autora constante do anexo 

P10122010.pdf de 13/12/2010. 

Intimem-se as partes. 

  

0009755-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301092698/2011 - ROSE MARI OZORES PEREIRA 

FERNANDES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Primeiramente, verifico que não há litispendência ou coisa julgada. Dê-se baixa na prevenção. 

No mais, trata-se de ação proposta sob o rito do Juizado Especial Federal. 

Após detida leitura da peça exordial, verifico que o pedido e a documentação anexada (extratos) são relativos à 

operação "643", isto é, não são hábeis a demonstrar que, nos meses de ocorrência dos expurgos pertinentes ao 

denominado plano “Collor I”, era a autora titular de conta de poupança com saldo - cuja operação é 013. 

Isto posto, esclareça a parte autora, em 10 dias, sua pretensão, e em entendendo conveniente, adite sua petição inicial, 

sob pena de indeferimento da mesma. 

Ressalte-se, por fim, que a fundamentação do pedido, bem como a juntada dos documentos essenciais à propositura da 

ação competem à parte autora. 

Intime-se. 
  

0049319-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096818/2011 - MARIA DO AMPARO DOS REIS CUNHA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 530.722.909-3), 

devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0003824-71.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096141/2011 - TEREZA TACHIKAWA (ADV. SP054984 - 

JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0008839-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095308/2011 - NABOR MARCELINO DE MORAES FILHO 

(ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL); CECILIA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e 

considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os 

Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os 

extratos referentes à(s) conta(s-) poupança 0360.013.00085611-8 (cf. extrato de fls. 8 da petição inicial), referente ao 
período do Plano Collor I. 

A CEF deverá informar, também, os nomes dos titulares da referida conta. 

Intimem-se. 

  

0009289-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096712/2011 - MARIA DA PAZ LEITE SANTOS (ADV. 

SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as contribuições constantes do CNIS concedo prazo de 05 (cinco) dias para 

que a autora apresente cópia da CTPS, para que seja apurada a qualidade de segurado e a carência. 

  

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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INT. 

  

0010806-77.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099057/2011 - ODETE TORRAQUE SANTOS (ADV. 

SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora aufere desde 07/10/2003 (DIB) o benefício de pensão por morte NB 21/ 131.323.085-2, decorrente do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 42/ 025.409.967-0, que era auferido pelo “de cujus” (Sr. Jose 

Aparecido dos Santos)com o tempo de 33 anos, 09 meses e 16 dias, desde 14/03/1995. 

  

A parte autora ingressou neste juízo pleiteando revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, que 

era auferido pelo “de cujus” com aplicação do IRSM de Fev/94, cuja sentença de procedência foi proferida em 

13/03/2006. 

Ocorre que o processo foi devolvido pelo INSS sem cálculo, sob o argumento de “RMI ATUAL DIFERENTE DA RMI 

CALCULADA SEM OS 39,67%”. 

  
Consoante parecer da Contadoria, foi registrado, indevidamente no Sistema Dataprev, que o benefício havia sido revisto 

por força de decisão judicial, processo 2004.61.84.564522-0, referente a outro segurado, não constando do sistema 

informação acerca do pagamento de parcelas vencidas. 

  

Assim, a Contadoria efetuou o recálculo do benefício, com aplicação do IRSM, apurando a RMI de R$ 438,33 

(QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) superior àquela que foi paga pelo 

INSS, e que evoluída até 13/03/2006, resultou na Renda Mensal de R$ 1.056,55 (UM MIL CINQüENTA E SEIS 

REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) em março de 2006. 

  

Apurou-se, ainda, relativamente ao pagamento dos atrasados, o montante de R$ 16.255,45 (DEZESSEIS MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até março de 

2006 (data da sentença), conforme cálculos elaborados pela contadoria do JEF. 

  

Expeça-se o RPV. 

  

0054435-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096826/2011 - SEBASTIANA DE SOUZA NUNES (ADV. 

SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por 

incapacidade. Considerando o laudo negativo, ausente verossimilhança da alegação, razão pela qual indefiro o 

pedido. Sem prejuízo, intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias se manifestem sobre o laudo pericial. Após 

tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0002928-28.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301099379/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o documento de fls. 17 do arquivo pet.provas, esclareça o autor se trata-se 

de enfermidade decorrente do acidente de trabalho noticiado e apresente o CAT. Prazo : 10 dias. Após, tornem 

conclusos. 

  

0031071-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096779/2011 - VERA LUCIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 24/03/2011: tendo em vista que até o momento não consta nos autos 
virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença Intime-

se pessoalmente D.D. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - INSS, para que no prazo de 

10 (dez) dias, dê cumprimento à sentença proferida, sob as penas da lei. 

Indefiro o pedido de expedição de Mandado de Penhora e Avaliação, porquanto, em se tratando de execução em face de 

pessoa jurídica de direito público, deve ser observado o disposto no art. 100 da Constituição Federal, bem assim no art. 

17 da Lei 10.259/2001. 

Int. Cumpra-se. 

  

0054264-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301091611/2011 - JOSE RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise 

dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0022652-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301043091/2011 - MARIA SOCORRO PAULINO LIMA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os 

atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 
provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial Dr. Antonio Mauro Celestino, OAB/SP 80.804. 

  

Int. 

  

0050257-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301084379/2011 - IVANI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os 

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente (quando do início da incapacidade) já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que teve DCB de 09/11/06, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012476-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096792/2011 - SUELI MORAIS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

condenatória que visa anulação ou desconstituição de débito com a ré e respectiva exclusão do nome da autora dos 

serviços de proteção ao crédito, bem como condenação em dano moral. 

Alega a autora que após ter efetuado o pagamento de dívida contraída com a Ré, seu nome foi novamente inscrito nos 

órgãos de proteção ao consumidor, SPC e SERASA. 

Embora parte das alegações fáticas não esteja integralmente comprovada com a inicial, para fim do pedido de tutela 
antecipada de exclusão do nome do SERASA e SPC, entendo que as provas são satisfatórias, o que torna as alegações 

verossímeis. 

Por sua vez é inequívoca a certeza de que a manutenção da restrição ao nome da autora lhe causa muitos prejuízos na 

condução de sua vida diária e muito pouco auxiliaria a Ré na cobrança de possível crédito e tampouco após o débito 

haver sido quitado, o que demonstra a presença de "periculum in mora". 

Assim, concedo a tutela antecipada para que a restrição constante em nome da autora em relação a este débito seja 

excluída tanto dos cadastros do SPC quanto do SERASA. 

Intime-se. Oficie-se para cumprimento. 

  

0052815-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096568/2011 - ELLEN CRUZ DE LIMA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo realização de nova 

perícia médica para o dia 26/04/2011, às 17h30min, na especialidade neurologia com o Dr. RENATO ANGHINAH, na 

sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON), deverá a parte autora 

comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar a juntada 

dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. 

                         O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.                         

Com a vinda do laudo médico pericial, intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos 

para sentença. 

  

0002391-32.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096787/2011 - MARIA CRISTINA TRUJILHO (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Em prosseguimento, tendo em vista o termo indicativo de preveção acostado aos autos, determino que a parte autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da inicial e dos atos decisórios dos processos lá indicados (7a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO processo 00010203320104036183 e 4a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO processo 00091938020094036183), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  

0002153-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301096872/2011 - NADIR DE SOUZA (ADV. SP202331 - 

CLEONICE ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Nadir de Souza ajuizou a presente medida cautelar pretendendo seja a Caixa Econômica Federal compelida a fornecer 

cópias das gravações das Câmeras de Segurança dos Terminais Eletrônicos no dia 03/11/2010. 

  

Afirma que no dia 02/11/2010, em sua casa, durante recepção a amigos e familiares, houve o furto de seus cartões de 

crédito e do cartão de sua conta poupança. Afirma que somente percebeu o ocorrido no dia seguinte, quando também 

descobriu a ocorrência de compras e saques indevidos com os cartões furtados. Sustenta que as gravações são 

necessárias para identificação e responsabilização da pessoa que supostamente furtou seus cartões. 

  

Intimada, a ré informou não possuir a requerida gravação. 

  

Decido. 
  

Reputo justificável a informação da ré acerca da inexistência da gravação. Ressalto que o alegado evento ocorreu no dia 

03/11/2010, sendo que a presente ação foi distribuída em 13/01/2011, mais de sessenta dias após. Ora, neste juízo 

preliminar, entendo ser razoável que passado algum tempo o banco inutilize as gravações de suas câmeras de segurança. 

Aliás, inexiste obrigação legal em sentido contrário. 

  

Ante ao exposto indefiro a medida liminar pleiteada. 

  

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da resposta da ré, sendo-lhe facultada a prova em sentido contrário, nos 

termos do art. 357, CPC. 

  

Cite-se a ré para que conteste no prazo de trinta dias. 

  

Após, venham conclusos para julgamento. 

  

0026925-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097878/2011 - CREUSA VIEIRA MELO (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 30/06/2010 : Indefiro , por ora , o pedido de antecipação da audiência formulado, 

uma vez que as audiências obedecem à ordem de distribuição e este juizado possui diversos casos de enfermos e idosos, 

os quais também requerem prioridade. Nada obsta, entretanto, que, futuramente, haja remanejamento da pauta pelo 

juízo.   Assim, esclareça a autora, no prazo de 10 dias, se com a petição de 29/06/2010 está requerendo a desistência do 

pedido. Após, conclusos.   Int. 

  

0013376-60.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301097536/2011 - RAQUEL CARTOLARI ORTEGA (ADV. 

SP305426 - FELIPE TOLEDO MAGANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); EXATA MOVEIS PLANEJADOS E DECORACAO LTDA 

(ADV./PROC. ). Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar a parte autora suspender o 
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pagamento das parcelas devidas a título do empréstimo contraído com a CEF para aquisição de produtos com a Exata 

Móveis Planejados e Decoração Ltda., ficando vedada a inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes até 

decisão em contrário nestes autos. 

Se necessário, a CEF deverá recalcular os valores da prestação, caso outros produtos tenham sido adquiridos. 

Citem-se as rés com urgência. 

Designo audiência de conciliação para o dia 09/05/2011, às 15:00 hs. 

Intimem-se. 

  

0026672-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077384/2010 - ANTONIA OLIVA DE OLIVEIRA DIAS 

(ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de retroação da DIB do auxilio doença 

NB 529.736.798-7, de 04.04.2008 para 08.12.2007 (considerando-se a cessação do beneficio anterior em 07.12.2007). 

Anexado o parecer contábil, tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  
0003820-49.2007.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6301094120/2011 - PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e 

julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 46.968,77 (QUARENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da 

economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a 

presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003144-68.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301091975/2011 - ERMELINDA MARIA DA CONCEIÇÃO 

(ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Tendo em vista o ofício JUD 119/10 da CEF, informando que o 

levantamento dos valores depositados em favor da autora destes autos foi realizado por ela própria, em 30/04/2010, não 

tendo, porém, para tanto, juntado documentos comprobatórios nesse sentido, conforme determinado no despacho 

anterior, e, considerando que constam dos nossos autos certidão de óbito noticiando o falecimento da autora em 

11/02/2009, isto é, havia mais de um ano antes do referido levantamento, determino: oficie-se à Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 20 (vinte dias), proceda à recomposição dos valores que estavam depositados referentes a 

este processo, recompondo, assim, a conta em nome da autora, uma vez que, conforme consta dos autos, o levantamento 

ocorreu de forma indevida junto à Agência 4070 - Praça Central - SP. 

De todo modo, ainda, oficie-se, com brevidade, à CEF, requisitando-se o envio a este juízo dos documentos referentes 

ao levantamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001959-92.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301098977/2011 - PAULO DA SILVA BACELAR (ADV. 

SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos, 

  

Considerando-se que o pedido formulado na inicial não aponta quais planos econômicos são objeto deste feito, bem 

como, tendo em vista que o documento anexo a fl. 10, petprovas, refere-se apenas aos planos Bresser e Verão, intime-se 

o autor para que, em dez dias, esclareça quais índices pretende ver reconhecidos na presente ação. 

  

Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000107 
7290 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006069-86.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012738/2011 - REINALDO 

DECRESCI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Ante o exposto, homologo o acordo entre as partes, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC. Oficie-se à EADJ para 

implantação do benefício no prazo de 45 dias. Anoto ainda que as partes renunciam a interposição de recurso. Sem 

custas." 

  

0008717-39.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011725/2011 - FABRICIO 
FRESSA SAWADA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO). ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 

269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial. 

  

0008354-52.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012538/2011 - YURI DE 

OLIVEIRA PIVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). YURI DE OLIVEIRA 

PIVA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. Passo a apreciar a postulação, tendo em 

vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. Cuida-se de ação com o objetivo de 

assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

 Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  
1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que teve a seguinte diagnose: ESTENOSE SUB-

GLÓTICA e EPILEPSIA, conforme fls.4 do referido laudo. Concluindo, portanto o perito pela Incapacidade Parcial e 

Temporária. 

  

Logo, é caso de incapacidade parcial e temporária, entretanto perito ainda afirma a possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho, desde que sejam seguidos os tratamentos fonoaudiólogos, psicológicos e psicopedagógicos a que 

já vem sendo submetido. 

  

Ademais, tais circunstâncias indicam que o autor de fato poderá alcançar uma vida independente. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, portanto, não foi atendido 

o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 
  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Deve ser observado, no entanto, que a literalidade do rol deve ser temperada com a consideração de que o benefício visa 

a suprir a aptidão, própria ou da respectiva família, para prover o sustento do interessado na vantagem pecuniária social 

em estudo. Ao ser mencionada a impossibilidade de sustento pela própria família, não pode passar despercebido que o 

rol do art. 16 da Lei nº 8.213-91, para o qual o § 1º do art. 20 da LOAS faz remissão, não estipula como dependentes do 

segurado os filhos maiores com aptidão para o trabalho, conforme, aliás, impõe-se pela lógica inerente da seguridade 

social. 

  

Convém assinalar, no entanto, que o inciso II do mencionado art. 16 prevê a possibilidade de inserção dos pais como 

dependentes do segurado. Trazido para o contexto do benefício assistencial, o dispositivo deve ser interpretado também 

no sentido de que os filhos maiores, desde que coabitem com o interessado, devem ser considerados para as finalidades 

expostas pelo art. 20 da LOAS. 

  

Pensar de forma diversa pode implicar conclusão absurda do ponto de vista prático, como, por exemplo, a de assegurar 

o benefício assistencial para o interessado que, embora preencha os outros requisitos legais, não necessite efetivamente 

de auxílio estatal, porquanto é mantido com dignidade pela renda de um rebento, apto para o trabalho, com o que 
convive. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com a mãe, irmã, cunhado e 

sobrinho sendo que a renda familiar é de R$ 1195,00, provenientes do salário da mãe e do cunhado. 

  

Entretanto a renda recebida pelo cunhado do autor não deve ser computada para fins de cálculo da renda familiar, vez 

eu não se encontra no rol do art. 16 da Lei 8213/91; da mesma forma, sua irmã, por ser casada, bem como seu sobrinho 

também não devem ser incluídos em tal cálculo. 

  

Dessa forma depreendemos que a renda da família do autor é composta somente pelos R$ 595,00 mensais recebidos 

pela sua mãe. Assim, a renda per capita é superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

  

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

  

  

3 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

0008818-76.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012501/2011 - LUCELIA 

LORENZATO (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008906-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012567/2011 - JOSE 

CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009166-94.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012724/2011 - BRAZILINO 

CARDOSO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009242-21.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011750/2011 - DANILO 

CALURA BARATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171300 - ALICE DE 

OLIVEIRA NASCENTES PINTO). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor, decretando a extinção do feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e sem honorários, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

0002163-54.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012961/2011 - ROSELI 

PEREIRA DA MOTTA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos e etc., 

  
A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido do autor é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 
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Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  
De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  
Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da autora, com DIB em 10/03/2001, foi de R$ 1.241,10, 

ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 1.328,25, de acordo com informações extraídas da página 

eletrônica do INSS. Assim, considerando que a renda mensal inicial da autora sequer foi limitada ao teto, não há que se 

falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos 
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termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000354-29.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012945/2011 - MARIA 

MARTA MARCELINO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se ação ajuizada por 

MARIA APARECIDA MENDONCA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se pretende o benefício de 

pensão por morte, face o falecimento de seu companheiro, Gilberto dos Santos, ocorrido em 03.09.2007.    

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

Fundamento e Decido. 

1-Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 
  

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele gozava de um 

benefício previdenciário até a data do óbito, NB 41/1286812655. 

  

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 

No presente caso, a autora não demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de companheira 

do segurado falecido à época de sua morte, pelo contrário, depreende-se que do Termo de Homologação da ação de 

reconhecimento de união estável que o MM. Juiz a um só tempo, homologou a convenção de reconhecimento e 

dissolução da sociedade de fato celebrada pela autora e o falecido. 

Ora, com o reconhecimento da dissolução da união estável, antes do falecimento do autor, restou afastada a presunção 

de dependência econômica da autora. 

Assim, caberia a autora provar que mesmo após a dissolução da união estável dependia economicamente do autor, 

entretanto, a prova oral colhida em audiência não foi suficiente por si só comprovar a sua dependência, já que como 

prova material apresentou apenas certidão de óbito do autor onde constava ela como declrante. 
Tenho, assim, que não foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor até o fato 

gerador do benefício de pensão. 

Ausentes o requisito de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, o benefício de pensão por 

morte não deve ser concedido. 

  

4 - Dispositivo 

Diante do exposto, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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0002036-19.2011.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012573/2011 - ELIAS ALVES 

BORGES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a revisão da renda de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tais revisões. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no art. 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Em seguida, decido. 

  

Decadência e prescrição. 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

  
Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Assim, ainda que a aposentadoria da qual se requer a revisão tenha data de início posterior a vigência da MP 1.523-9, de 

27/06/1997, o fato é que não houve o transcurso de 10 anos contados da data de sua concessão até o ajuizamento desta 

ação. 
  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

No mérito, o pedido não procede. 

  

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 

determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 

demonstrado a seguir. 
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Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  
Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 
o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 296/908 

  

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

  

  

  

  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 
pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

  

  

  

 1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

  

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).  

  

  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 
do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 
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de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

  

  

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários de contribuição 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 

 7. Recurso Especial do INSS provido." (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

  

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001449-31.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012937/2011 - CARLA 

CRISTINA VICENTE (ADV. SP120737 - JUAREZ DONIZETE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 
ajuizada por CARLA CRISTINA VICENTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando, em síntese, à condenação do réu ao pagamento do benefício de auxílio doença no período compreendido entre 

a alta que entende indevida (01/07/2009) e a véspera de seu retorno efetivo ao trabalho (21/09/2009), sob o fundamento 

de que apesar a alta da autarquia continuou incapacitada para o trabalho. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

                   

É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. 

  

 Da análise dos autos, bem como da perícia médica realizada nestes autos, verifica-se que ficou comprovado que a 

cessação do benefício de auxílio-doença da parte autora se deu indevidamente. A perita judicial foi bem clara ao 

responder quesito atinente à existência de incapacidade da autora entre 01/07/2009 e 21/09/2009: “Baseando-se nos 
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documentos médicos anexados, não há referências a intercorrências decorrentes do procedimento cirúrgico que 

justifiquem a necessidade de afastamento no período citado”. 

  

Dessa forma, o INSS agiu no exercício regular do direito, não havendo que se falar em pagamento de benefício à autora 

pelo período pretendido. 

                                   

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0008691-41.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012488/2011 - DELMINDA 

BARBOSA (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DELMINDA BARBOSA propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  
O INSS apresentou contestação. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

  

Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Tendinopatia de 

Ombro D, Discopatia coluna lombar, Síndrome do Túnel do Carpo bilateral, Bócio multinodular tireoidiano e 

Glaucoma . 

  

 Na conclusão do laudo, o perito afirmou que “a autora reúne condições para continuar desempenhando suas atividades 

como doméstica.” 

  

Ainda, em resposta ao quesito nº 02 deste juízo, o perito inferiu que as patologias da autora conduzem a um quadro de: 

incapacidade parcial, estando apta a exercer suas atividades habituais. 

  

Desta forma, entendo que no caso em tela inexiste incapacidade total, quer permanente ou temporária, razão pela qual o 

não acolhimento do pedido é medida que se impõe. 
  

  

 Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Sem condenação de custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0006216-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012651/2011 - BENEDITO 

GOMES FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 
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GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); DOLCA MARIA MACIEL (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

formulado por DOLCA MARIA MACIEL e BENEDITO GOMES FERREIRA, em face do Instituto Nacional do 

Seguro, no qual os autores, na condição de pais de CÉSAR GOMES FERREIRA, falecido em 16/05/2009, pleiteiam a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugnou pela improcedência da ação em razão dos autores não terem 

demonstrado que dependiam financeiramente do segurado. 

DECIDO. 

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento 

mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi 

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º (...); 

§ 3º (...); 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.  

No que tange ao quesito qualidade de segurado foi acostada aos autos cópia da CTPS, onde comprova a qualidade de 

segurado do de cujus, em razão do seu falecimento, em 16/05/2009, ter acorrido durante o período de graça, pois o seu 

último vínculo em CTPS foi em 27/11/2008. 

Controverte-se assim, essencialmente, na presente lide a questão quanto à qualidade de dependência econômica do 

autor. 

No presente caso, não restou comprovada a dependência econômica. 

Com efeito, como provas documentais, os autores juntam à inicial: certidão de nascimento; certidão de óbito; 

comprovante de endereços. Tais provas, em princípio, comprovam apenas o parentesco entre o autor e seu filho, não 

sendo juntado nenhum documento que comprove a dependência econômica dos autores em relação ao seu filho, pelo 

contrário há nos autos informação de que o autor é aposentado, e possui condições de prover o sustento do seu lar, não 

tendo como caracterizar a dependência, ainda que relativa. 
Desse modo, é certo que as circunstâncias fáticas acima descritas estão a demonstrar que, nada obstante a família da 

autora não possuir elevado nível patrimonial, a eventual remuneração auferida pelo seu falecido filho, nunca foi 

indispensável ao provimento das necessidades básicas de qualquer ente familiar. Ademais, não há nos autos prova de 

que o de cujus trabalhava à época do seu falecimento, pelo contrário, juntou-se aos autos cópia de sua CTPS, onde se 

presume que estava desempregado, desde 28/11/2009, tendo inclusive o INSS, em razão disso, reconhecido a sua 

qualidade de segurado, pois estava no período de graça. 

Desta forma, não comprovada a dependência econômica em face do segurado falecido, impõe-se a improcedência do 

pedido. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado pela autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0011095-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012805/2011 - PAULO 

ROBERTO PEDERSOLI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação 

indenizatória ajuizada por PAULO ROBERTO PEDERSOLI em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS. 

  

Afirma que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sob nº NB 42/131.138.028-8, que foi 

concedido com DIB em 01/07/2003, entretanto, em 01/07/2004, o benefício foi arbitrariamente suspenso, sob 

fundamento de que a atividade de tratorista exercida entre 07.12.1972 a 01.04.1993, não era especial, ou seja, tratava-se 

de conversão indevida. 

Aduz ainda que, postulou ação de restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual tramitou sob o 

número 2004.61.85.026635-5, e, ao final, foi julgado procedente, reconhecendo o tempo de serviço questionado na via 

administrativa e que resultou na suspensão do seu benefício por suposta irregularidade. 
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Afirma que o ato do INSS em restringir ilegalmente o seu benefício, causou-lhe grande prejuízo econômico, material e 

moral, fazendo jus em razão disso a indenização por danos morais. 

  

A autarquia pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

O pedido do autor é de ser julgado improcedente pelas razões que passo a expor. 

  

A Constituição Federal de 1988 instituiu um Estado Democrático de Direito, Estado juridicamente organizado e 

submetido as suas próprias normas, assim, em seu próprio texto, art. 37, par. 6º, prevê a responsabilidade 

extracontratual dos atos praticados pelas pessoas jurídicas de direito público. 

  

Nesse passo, a responsabilidade objetiva do Estado resulta na obrigação de indenizar alguém em razão de um 

procedimento lícito ou ilícito que produziu uma lesão na esfera jurídica protegida de outrem. Assim, para a 

responsabilização do ente estatal há necessidade da presença da conduta (omissiva/comissiva) do agente público, dano 

(seja de ordem patrimonial ou moral), nexo causal e ausência de causas excludentes da responsabilidade. 

  
O dano corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico, patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele 

que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os direitos de personalidade, acarretando dor, 

sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à normalidade, interferindo intensamente no 

comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu bem-estar. A garantia de reparação do dano moral 

tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma 

causado à vítima. 

  

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, é que restou demonstrada que na esfera administrativa, nenhuma 

ilegalidade ou arbitrariedade cometeu o INSS ao suspender o benefício do autor, tendo respeitado os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, tendo o interessado inclusive impetrado recurso á JRPS através de procurador 

regularmente constituído, onde apresenta suas alegações no recurso, não apresentando novos elementos que pudessem 

alterar a decisão, de acordo com o contido no art. 69 e §1º da Lei 8.212/91, in verbis: 

  

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistencial Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. 

§1º - Havendo indício de irregularidade na concessão ou na mnutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 
beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

 De tal sorte, não é possível atribuir-lhe eventual irregularidade ou arbitrariedade no processo administrativo do 

benefício. 

  

Ora, não se desconhece que a suspensão administrativa do benefício acarreta algum constrangimento, mas tendo em 

vista que a situação foi esclarecida a tempo e modo, ainda que, por meio de determinação judicial, não verifico mais que 

mero aborrecimento, já que o benefício do autor, suspenso pela auditoria em 21/06/2004, por indício de irregularidade 

administrativa, foi reativado e teve seus pagamentos restabelecidos desde a data da suspensão. 

  

Nesse sentido, é pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios o entendimento de que a mera contrariedade não enseja 

a condenação ao pagamento de indenização. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização. 

  

Some-se a isso, os termos do Enunciado n. 159 da III Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do 
Conselho da Justiça Federal, “o dano moral, assim compreendido todo dano extrapatrimonial, não se caracteriza quando 

há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.” 

  

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004553-31.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012492/2011 - FERNANDA 

VIEIRA MARTINS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); JOVELINA DONIZETI 

VIEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 
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previdenciária movida por FERNANDA VIEIRA MARTINS e por sua genitora e representante JOVELINA 

DONIZETI VIEIRA MARTINS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à obtenção do 

benefício de pensão por morte, na condição de filha e esposa, respectivamente, de Lásaro Pereira Martins, falecido em 

20 de outubro de 1999. 

  

Aduzem que o benefício foi indeferido em razão de perda da qualidade de segurado de seu genitor e cônjuge. 

Entretanto, em que pese a falta de qualidade de segurado sustentam que a perda da qualidade de segurado não prejudica 

o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em 

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

  

O INSS pugnou pela improcedência. 

O MPF manifestou-se pela improcedência. 

É o relato do necessário. 

DECIDO. 

Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 
demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

(...) 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  
Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

  

Da qualidade de segurado do instituidor 

  

A controvérsia principal dos autos refere-se à qualidade de segurado do instituidor. Assim, cumpre deixar claro que o 

último vínculo empregatício do falecido findou no ano de 2003 e, desde lá até seu óbito, ocorrido em 12.1994, não há 

nenhuma prova de nova inscrição ao regime previdenciário. 

  

Pois bem, as autoras, cientes da negativa do benefício fundada na perda da qualidade de segurado do falecido, pleiteiam 

o reconhecimento do direito deste último à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 

forma a fazerem jus à pensão por morte, com fulcro no disposto pelo art. 102, parágrafo segundo, da Lei 8.213/91. 

  

Convém sua transcrição: 

  

   Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

        § 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

        § 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, 

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior. 

  

Tratando-se de alegação de que o falecido possuía direito adquirido à aposentadoria por tempo de contribuição, passo a 

analisar seus requisitos. 
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Analisando-se o procedimento administrativo e demais documentos constante dos autos denota-se que, de fato, o INSS 

reconheceu que o autor possuía 287 meses de contribuição, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição (PA, fls. 45).  

  

Com efeito, de acordo com a documentação juntada aos autos, denota-se que as autoras não conseguiram comprovar as 

atividades descritas e desempenhadas pelo autor, muito menos que foram exercidas em caráter especial, habitual e 

permanente. As partes autoras juntaram aos autos apenas um PPP, referente à Empresa de Transporte Andorinha S/A, 

que não lhe prova o exercício de atividade especial, pelo contrário, deixou registrado que não havia elementos para 

comprovação da efetiva exposição 

  

Sendo assim, não tendo logrado comprovar seu enquadramento na hipótese legal ensejadora do pleiteado benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não tem, as partes autoras, direito à pensão por morte, razão pela qual seu 

pedido está a merecer rejeição.  

  

Assim, não se pode falar em direito adquirido, porquanto uma vez que, enquanto não implementadas as condições 

suficientes ao direito pleiteado, no caso, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, as interessadas não 

detêm direito adquirido, mas, sim, expectativa de direito. 

  
Por outro lado, não há provas de que o segurado, antes do óbito, houvesse preenchido o direito a qualquer outra espécie 

de benefício, razão porque a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

  

Nesse sentido, veja-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - ARTIGO 15, INCISO 

II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro, conforme determinação legal, 

nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

2. Entendo que para tal comprovação não basta a simples ausência de anotação de novo contrato de trabalho em sua 

CTPS. Não há também prova nos autos de que o "de cujus" tenha efetuado recolhimento de contribuições como 

autônomo, ou que tenha deixado de fazê-lo por se encontrar incapacitado para o trabalho. 

3. A análise do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não deixa dúvidas de que, caso o segurado já 

tenha implementado as condições para se aposentar antes de ter perdido a qualidade de segurado, e por algum motivo 

não tenha requerido o beneficio junto à autarquia, tem direito adquirido à aposentadoria, estando assegurado seu vínculo 

com a Previdência Social. Por via reflexa, os dependentes terão assegurado o direito à pensão por morte mesmo que o 
segurado, quando do óbito, tenha perdido essa condição. 

4. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de 

aposentadoria pelo falecido, pois não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da 

aposentadoria por idade (art. 48 da Lei 8.213/91), nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço (art. 52 

da Lei 8.213/91). 

5. A perda da qualidade de segurado, aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de qualquer 

aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

6. Remessa oficial e apelação providas. Sentença reformada. 

(AC 200403990069580, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 18/11/2004) 

  

Dispositivo 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  
0005287-79.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012897/2011 - EDNA 

RODRIGUES ULIAN (ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA 

ABREU); CLAUDIO IRACINO ULIAN (ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES, SP203407 - DMITRI 

OLIVEIRA ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) 

conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
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Com relação à conta-poupança n. 013.00134544-4 declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do CPC, pelas razões já expostas na fundamentação desta sentença. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0003905-51.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012855/2011 - ANTONIO 

DIAS VILELA (ADV. SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 
previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Com relação aos períodos de junho de 1990 e fevereiro de 1991 declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, conforme exposto na fundamentação da sentença. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009344-43.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012542/2011 - JOSE DA 

SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ DA SILVA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 
ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Status pós-operatório 

tardio de cirurgia cardíaca, Perda visual para o olho esquerdo, Hipertensão arterial e Diabetes melitus. Na conclusão do 

laudo, o insigne perito verificou que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada, inclusive para sua 

atividade habitual de marceneiro. Anota, ainda, que o autor não pode realizar atividades que “requeiram grandes 
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esforços físicos ou que necessitem de integridade visual bilateral”, restringindo sobremaneira as possibilidades do autor 

que, inclusive, já conta com 54 anos de idade. 

  

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  

Desta forma, levando-se em conta a incapacidade e as condições pessoais do autor, pode-se afirmar que o mesmo não 

tem condições de exercer, no momento, qualquer atividade laborativa, de modo que faz jus ao almejado auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que o autor possui seu último vínculo anotado em sua CTPS, com data de rescisão em abril de 2010, sendo que 

o laudo constatou que a incapacidade do mesmo remonta a maio de 2010 para o problema visual. 

  

Sendo assim, restam presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

Anoto, entretanto, que relativamente à enfermidade cardíaca o autor, após receber auxílio doença até 2008, voltou a 

laborar, motivo pelo qual não foi a mesma considerada para análise dos requisitos em debate. 

  
4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 
  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Por economia processual, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, uma vez 

que não apresentou a parte autora requerimento administrativo posterior ao término de seu último vínculo laboral. 
  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder em favor da 

parte autora o benefício de auxílio-doença a partir data da perícia médica, em 16/11/2010. 

  

Defiro a antecipação da tutela para que o INSS implante o benefício em 45 dias. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
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Os valores das diferenças deverão ser calculados em fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010090-08.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011858/2011 - RINALDO 

MARTINS DE SOUSA (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP018007 - JOSE MARCELO 

ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO). ANTE O 

EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 

CONDENAR a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao autor RINALDO MARTINS DE SOUSA, CPF n. 

122.335.338-95, a título de danos morais, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a contar desta data. 

  

0007910-19.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012994/2011 - SANTINA 
EUGENIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data em que ficou constada a incapacidade, em 

22/05/2009 (DIB = DII). 

  

0008476-65.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012368/2011 - JOSE 

ROBERTO ALVES BEZERRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE ROBERTO ALVES BEZERRA propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão do benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 
  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódios 

depressivos, transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool e polineuropatia alcoólica . Na conclusão 

do laudo, o insigne perito verificou que: O autor apresenta transtorno depressivo, associado a transtornos mentais e 

comportamentais causados pelo álcool, e em conseqüência polineuropatia alcoólica, com dificuldade de locomoção e 

quedas freqüentes. 

  

Ainda, em resposta ao quesito nº 02 deste juízo, o expert infiriu que: (...) O autor desenvolveu cirrose hepática e 

insuficiência renal. Surgiram alucinações auditivas e visuais. Tornou-se irritado, depressivo e agressivo, com perda da 

auto-estima. Surgiram problemas na vida familiar e conjugal. Separou-se da primeira esposa. O autor encontra-se em 
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fase de estabilização dos sintomas, sem previsão de alta, parou de beber há 03 anos. Encontra-se no momento com 

incapacidade parcial, não estando apto a desenvolver suas atividades habituais. 

  

Observo que o autor sempre laborou como funileiro/pintor industrial ou de autos, com vários registros em sua CTPS 

(cópias anexas à inicial), sendo o último em abril de 2009. De outro lado, conforme consulta Plenus, constato que de 

2008 até 2001, o autor foi beneficiário de 3 (três) auxílios-doença, com pequenos intervalos de interrupção. 

  

Assim, em que pese a conclusão do perito tenha sido pela incapacidade parcial e temporária, tenho, quer pelas moléstias 

acima descritas (sem previsão de alta), quer pela sua falta de instrução (analfabeto) e, ainda, levando-se em conta sua 

idade (53 anos), que não é razoável se exigir dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria 

espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total e 

permanente do autor, o que o impede de prover o próprio sustento. 

  

Nessa direção, verifico que o autor juntou aos autos relatório médico (petição anexada em 24/02/2001), subscrito por 

médico psiquiatra, datado de 27/01/2001, com recomendação para afastamento do trabalho por tempo indeterminado. 

  

Com base nessas premissas, infiro que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por invalidez, 

que pressupõe o caráter total da incapacidade. 
  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, em consulta ao sistema PLENUS, consta que o autor foi beneficiário de auxílio-doença até 

02/02/2001, sendo que a DII (data de início da incapacidade) foi fixada em data anterior a esta pelo laudo médico, em 

meados de 2005 (quesito 4º do juízo). Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

  

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado será devido desde a data de cessação do último benefício de auxílio-doença (NB 

538.159.174-4), tendo em vista que a incapacidade laborativa da parte autora retroage à referida data. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter a parte autora o benefício 

de auxílio-doença nº 538.159.174-4 em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sua cessação, em 02/02/2011 

(DIB). A renda mensal inicial do benefício deverá corresponder a 100% do salário de benefício do auxílio-doença 

anteriormente gozado. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  
Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 02/02/2011, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0009593-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012925/2011 - MARCELA 

NICOLE ARAUJO GARI (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação 

proposta por MARCELA NICOLE ARAUJO GARI , representados por sua avó e guardiã, NEUSA DE SOUZA DE 

ARAUJO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, 

em virtude da prisão de seu pai, MARCELO ANZANELLO GARI, ocorrida em 08.12.2009. 

  

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado em 24.04.2010 restou indeferido pela autarquia previdenciária 

sob o fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação. 

  

O INSS ofereceu contestação. 

  

O Ministério Público Federal opinou pela produção de provas pela autora do requisito baixa renda. 

  

É o relatório. 

  

 Decido. 

  
1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

  
O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

  

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (08.12.2009), vigia a Portaria MF/MPS 

48/2009, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 752,12 (setecentos e 

cinqüenta e dois reais e doze centavos). 

  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  
  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório na ocasião de sua prisão, em 08/02/2009, 

por encontra-se no período de graça, já que seu último vínculo empregatício foi em 01.12.2009 (CTPS e Atestado de 

Permanência Carcerária anexados à inicial). 

Tendo em vista que o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, que mantém a qualidade de segurado até 12 meses após a cessação 

das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, é certo 

que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 
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Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

Assim, consoante CTPS anexa ao processo, a última remuneração do recluso, anteriormente à reclusão, era em valor 

praticamente igual ao limite fixado pela Portaria Ministerial, restando preenchido o requisito. 

  

A dependência econômica restou comprovada, ante a certidão de nascimento anexada aos autos. 

  

Desta forma, impõe-se a procedência do pedido. 

4 - Da qualidade de dependente 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao pai é 

presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito. 

  

Na espécie, a relação de parentesco entre o autor e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através dos 

documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial. 

  

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica do autor em 

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido. 
  

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere. 

  

Nesse ponto, procede a pretensão do autor no que pertine ao termo inicial do benefício postulado na exordial, qual seja, 

a data da reclusão do segurado. 

  

Com efeito, nada obstante o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a data da prisão do segurado 

(08.12.2009) e a data do requerimento administrativo (29.04.2010), no caso vertente, a data inicial do benefício (DIB) 

deve corresponder à data da reclusão (08.12.2009), uma vez que não corre prescrição contra menor absolutamente 

incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

  

DÉCIMA TURMA 

  
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

  

OITAVA TURMA 

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 

74, II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 

198 do Código Civil de 2002. 

(...) 

(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 
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De igual forma, os Juízes Federais das Varas Previdenciárias da 2ª Região editaram o seguinte enunciado no I 

FOREPREV - FÓRUM REGIONAL DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA 2ª REGIÃO: 

  

Enunciado nº 07: O prazo de 30 dias para a retroação de início da pensão à data do óbito não corre contra absolutamente 

incapaz.   

  

  

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

  

7 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder a autora, MARCELA 

NICOLE ARAUJO GARI    - CPF 399.425.218-01, representados por sua avó e guardiã definitiva, NEUSA DE 
SOUZA DE ARAUJO - CPF 172.272.318-10, o benefício do auxílio-reclusão de seu pai, Marcelo Anzanello Gari, com 

data de início do benefício (DIB) na data da reclusão (08.12.2009). 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

 Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão (08/12/2009), e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os valores da RMI e RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo 

a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, em termos, autorizo a avó e guardiã definitiva, NEUSA DE 

SOUZA DE ARAUJO - CPF 172.272.318-10, a levantar os valores depositados em nome da autora menor, MARCELA 

NICOLE ARAUJO GARI    - CPF 399.425.218-01, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, 

manifestar acerca dos levantamentos. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Em termos, ao arquivo. 

  

0009399-91.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012566/2011 - NOEME 

OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NOEME 

OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Mínimos osteofitos 

em coluna lombossacra, esporão em calcâneo direito e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, a insigne perita 

verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual, possuindo uma 

incapacidade parcial e permanente. Anota, entretanto, que a autora também não possui capacidade para outras 

atividades que já desempenhou e para quaisquer “atividades que sobrecarreguem a coluna vertebral ou necessitem 

permanecer em pé”, liberando-a, entretanto, para “desempenhar as atividades em seu lar”. 

  
É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  

Desta forma, levando-se em conta a incapacidade e as condições pessoais da autora, pode-se afirmar que a mesma não 

tem condições de exercer, no momento, qualquer atividade laborativa, de modo que faz jus ao almejado auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora teve vínculos anotados em sua CTPS até 11/1994, vindo a perder a qualidade de segurada. 

Após, voltou a contribuir entre 08/2006 a 11/2006 com nova perda do requisito e, por fim, voltou mais uma vez a 

contribuir entre 01/2009 a 04/2009. Assim, considerando que a data de início de sua incapacidade foi fixada em data 

próxima a maio de 2009, considero presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 
em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  
5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 10/05/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 10/05/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008483-57.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012789/2011 - OTILIA 

SILVA ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). OTILIA SILVA ALVES propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
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1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 25 de março de 

1945, contando 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 
  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
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Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e um filho maior, 

sendo que a renda familiar é de R$ 1.191,00, composta pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 991,00, somada à 

renda do filho no valor de R$ 200,00. 

Ora, deve ser excluída do cômputo da renda familiar a renda do filho maior e capaz, eis que não se insere no rol de 

pessoas elencadas no art. 16 da lei 8.213/91. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 
  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 481,00 (quatrocentos e oitenta e um reais), de forma que a renda per capita é inferior ao 

limite supramencionado. 

  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(DER), em 15/07/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser apuradas 

após o transito em julgado, acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 
índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0007893-80.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012479/2011 - MARIA 

BRANDAO GOTARDO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA 

BRANDÃO GOTARDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 01 de abril de 1943, 

contando 67 (sessenta e sete) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e uma filha maior, de forma que a renda 

familiar é composta apenas pela aposentadoria recebida pelo marido no valor de um salário mínimo. 

  

Ora, não se considera a filha maior da autora no cômputo da renda familiar, eis que essa não se insere no rol de pessoas 

elencadas no art. 16 da lei 8.213/91. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 
que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(05/07/2010). 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0008600-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011996/2011 - FELIPE 

HENRIQUE SOTA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. 

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

0009225-82.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012502/2011 - ADELINO 

GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ADELINO GONÇALVES DE CARVALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio doença ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de Gonartrose em joelho 

esquerdo e Osteófitos em coluna vertebral. Concluiu o senhor perito que “o autor reúne condições para o desempenho 
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de atividades como vendedor e as que não necessitem realizar movimentos repetitivos de flexão-extensão com a coluna 

vertebral ou com os joelhos”, afirmando, portanto, ser a incapacidade do mesmo parcial e permanente. 

  

Anoto, porém, que a atividade habitual do autor de vendedor demanda esforço principalmente com as pernas (joelhos) e 

o levantar e abaixar freqüente, motivo pelo qual o considero impossibilitado de exercer sua atividade habitual. Ademais, 

o próprio INSS já reconheceu a incapacidade do autor em razão das enfermidades ora analisadas, tanto o é que o 

manteve recebendo o benefício de auxílio doença por mais de 05 anos, ininterruptos. 

  

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  

Desta forma, levando-se em conta a incapacidade e as condições pessoais do autor, pode-se afirmar que o mesmo não 

tem condições de exercer, no momento, qualquer atividade laborativa, de modo que faz jus ao almejado auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, constata-se que o autor 

esteve em gozo de auxílio doença até 31/05/2010, sendo que a data de sua incapacidade foi fixada no laudo como sendo 
em dezembro de 2003, pelo que presentes tais requisitos. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

5 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio doença, a partir da data de cessação do antigo benefício, em 31/05/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do antigo benefício, em 

31/05/2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007158-47.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012960/2011 - ILDA SIMOES 

ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ILDA SIMÕES ALVES, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 
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concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de polineuropatia periférica 

crônica, diabetes mellitus, hipertensão arterial, hepatite viral crônica C e transtorno depressivo. Concluiu o perito que se 

trata de caso de incapacidade total e temporária, não podendo a requerente continuar desempenhando suas atividades 

habituais. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrita, e, portanto, 

foi atendido o requisito da incapacidade. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho maior, 

sendo que a renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido, no valor de R$ 510,00. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora não se insere no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. Logo, não pode 
ser considerado para fins assistenciais. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 
benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

O benefício será devido, então, a partir da data de entrada do requerimento, eis que configurados os requisitos 

autorizadores desde aquela data. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER (01/12/2009). 

            

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  
Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0006513-22.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012725/2011 - MARIA 

APARECIDA MENDONCA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se ação ajuizada por MARIA APARECIDA MENDONCA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que 

se pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu companheiro, Luiz Martins de Souza, ocorrido 

em 13.06.2006.    

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

Fundamento e Decido. 

1-Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  
2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele gozava de um 

benefício previdenciário até a data do óbito, NB 41/055.728.816-9. 

  

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 

No presente caso, a autora demonstrou mediante um conjunto consistente de provas a sua condição de companheira do 

segurado falecido: Laudo de exame da autora, datado de 2005; guia de referência da prefeitura municipal de Cajuru; 

Escritura de compra e venda e Receituário municipal, datado de 26/07/2006, todos constando como endereço Rua 

Altinópolis, 313, Cajuru, mesmo do falecido. 

A prova oral colhida em audiência corroborou com o início de prova material apresentado. 

Ademais, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 
Tenho, assim, que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor e que essa relação 

durou até o fato gerador do benefício de pensão. 

Presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado 

falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 
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5 - Dispositivo 

  

Diante do exposto, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, para, nos termos do art. 16, I c/c o art. 74 usque 79, todos da Lei nº 

8.213/91, CONDENAR o INSS a conceder à autora MARIA APARECIDA MENDONCA    - CPF 08157026806, o 

benefício da pensão por morte do segurado LUIZ MARTINS DE SOUZA, com DIB na data do requerimento 

administrativo, em 27.02.2007. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Em termos, ao arquivo. 

  
0007143-78.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012950/2011 - MARIA 

DONIZETE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DONIZETE CARDOSO DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de fibromialgia, neurocisticercose 

e hipertensão arterial sistêmica. Concluiu o perito que se trata de caso de incapacidade total e temporária, não podendo a 

requerente continuar desempenhando suas atividades habituais. 

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrita, e, portanto, 

foi atendido o requisito da incapacidade. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e uma neta, sendo 

que a renda da família é proveniente da aposentadoria do marido, no valor de R$ 640,00. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que a neta da autora não se insere no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. Logo, não pode ser 

considerada para fins assitenciais. 

  

No tocante à aposentadoria do marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 130,00 (cento e trinta reais), de forma que a renda per capita é inferior ao limite 

supramencionado. 

  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

  
  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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O benefício será devido, então, a partir da data de entrada do requerimento, eis que configurados os requisitos 

autorizadores desde aquela data. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER (07/05/2010). 

            

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006301-98.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012849/2011 - ELIANA 

TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE 

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte da data da cessação do último benefício 

de auxílio-doença (NB 521.856.283-8) recebido pela parte autora, em 28/10/2007 (DIB).A renda mensal inicial do 

benefício deverá corresponder a 100% do salário de benefício do auxílio-doença anteriormente gozado. 

  

0005992-77.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012971/2011 - OSMAR 

DONIZETI VIEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). OSMAR DONIZETI 

VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 04/03/2009. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  
2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de epilepsia e transtorno 

mental especificados devidos a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física. Na conclusão do laudo, a insigne 

perita verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de concessão de benefício por 

incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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No caso em tela verifico que a autora recebeu o benefício de auxílio doença até 04/03/2009, permanecendo incapaz 

desde então (DII fixada há 12 anos, com recidiva das crises). Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos 

requisitos em análise. 

Anoto que a parte autora requer a concessão do benefício de auxílio doença a partir do requerimento administrativo 

formulado em 09/03/2010, o qual deve ser concedido, conforme fundamentado. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio doença a partir da data do requerimento administrativo formulado em 09/03/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09/03/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000604-96.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012535/2011 - LUIZ 

GUSTAVO OLIVEIRA GUERRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO JÚNIOR, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, depositada em cartório. 

  

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 
  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: Epilepsia, 

Retardo mental, Déficit motor e transtorno de desenvolvimento. Conclui o perito que o autor não está capacitado para a 

vida civil, necessitando de supervisão e cuidados para desempenhar os diversos atos cotidianos. Ainda, assevera o 

insigne auxiliar da justiça que a patologia da qual padece o infante é irreversível. 
  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

pois, o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe, pai e irmã menor 

e que a renda mensal do núcleo familiar é composta somente pelo salário do pai no valor de R$ 1020,63. Assim, a renda 

per capita é de R$ 255,15. 

  

De tal forma, podemos depreender que a renda per capita da família da autora de fato ultrapassa o valor de ½ salário 

mínimo vigente na data da perícia (R$ 510,00). Entretanto é necessário observar que o valor que ultrapassa o limite 

legal é de irrisórios R$ 0,15. Ora, não é razoável assumir que tal valor seja o suficiente para transferir o grupo familiar 

de uma condição de hipossuficiência para a plena suficiência econômica. 

  

De tal forma entendo que o autor cumpre o requisito econômico inerente ao benefício de prestação continuada.  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 15/12/2006. 

            

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.Intime-se o MPF. 

  

0010205-29.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012797/2011 - ERMIDA 

PASCHOINI FABRIS (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ERMIDA PASCHOINI FABRIS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 06 de novembro de 

1935, contando 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

  
“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é composta apenas pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 830,00. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 320,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), de forma que a renda per capita é inferior 

ao limite supramencionado. 

  
Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(DER), em 16/09/2010. 
  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser apuradas 

após o transito em julgado, acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0009463-04.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012854/2011 - STEFANY 

JOANA DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA); ESTER BEATRIZ DE 

OLIVEIRA BISPO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

formulado por STEFANY JOANA DE OLIVEIRA BISPO e ESTER BEATRIZ DE OLIVEIRA BISPO, representadas 

por sua genitora DIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no qual 

as autoras, na condição de filhas de MARCOS RICARDO BISPO, pleiteiam a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou o pedido, sob o fundamento de falta de qualidade de segurado 

do falecido, de modo a sustentar pela improcedência da ação. 

  

O Ministério Público Federal manifestou-se. 
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DECIDO. 

  

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento 

mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi 

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

  

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

  

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º (...); 

§ 3º (...); 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.  

  

Controverte-se, essencialmente, na presente lide quanto à qualidade de segurado do falecido. A questão em relação à 

qualidade de dependente do de cujus foi devidamente comprovada com a certidão de nascimento anexada aos autos. 

  

No que tange ao quesito qualidade de segurado foi acostada aos autos cópia de consulta ao CNIS, onde consta que o 

último contrato de trabalho do autor vigorou até 02/04/2008, a partir desta data, não constam nos autos que tenha ele 

exercido outra atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Considerando que a situação de desemprego foi 

comprovada pelo recebimento do seguro-desemprego até 14/08/2008. 

  

No caso, verifico ser importantíssima para fim de análise do direito ou não recebimento do benefício previdenciário a 

fixação do dia de início da contagem do período de graça, já que o falecido recebeu seguro-desemprego. Vale lembrar 

que o seguro-desemprego, embora seja pago pela Caixa Econômica Federal, é um benefício de natureza previdenciária 

que tem por finalidade prover a assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado involuntariamente. O 

benefício, embora, não conste da lei de benefícios, é de natureza tipicamente previdenciária, pois, não constitui encargo 

do empregador, criado pelo decreto-lei 2.284 de 10/03/1986, regulamentado pelo decreto 92.608. 

  
Assim, entendo que a contagem da perda da qualidade de segurado só deverá começar a partir da última parcela, porque 

o falecido recebeu seguro desemprego. 

  

Isso, porque o período de graça é o período pelo qual aquele que era segurado, mesmo sem contribuir, continua tendo o 

direito a alguns benefícios previdenciários. 

  

E, se por um lado, a manutenção do sistema previdenciário depende de contribuições dos segurados e, esta arrecadação 

decorre do exercício de atividades remuneradas. Por outro, a natureza protetiva do sistema previdenciário, não 

desampara, de imediato, o segurado se este, por razões alheias a sua vontade, não estiver contribuindo. 

  

E, também, nos termos, do inciso I do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, há a previsão de que manterá a qualidade de 

segurado, sem limite de prazo, aquele que estiver em gozo de benefício previdenciário. (in verbis) 

Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

  

Assim, aplica-se ao caso a incidência da regra de prorrogação do prazo de manutenção da qualidade de segurado de 12 

para 24 meses (inciso I e II combinado com o § 2º, todos do art. 15 da Lei 8.213/91), com contagem do período de graça 
a partir de setembro de 2008, quando findo o seguro desemprego. 

  

Por conseguinte, é mister reconhecer que no dia do seu falecimento, em 11/07/2010, o instituidor mantinha qualidade de 

segurado, pois ocorreu durante o período de graça, e que, satisfeitos os requisitos carência e qualidade de segurado, as 

autoras fazem jus à percepção do benefício de pensão por morte, com fundamento nos arts. 16, I, e § 4o, da Lei no 

8.213/91. 

  

A data inicial do benefício (DIB) será a data do óbito 11/07/2010, uma vez que não corre prescrição contra menor 

absolutamente incapaz, nos termos do artigo 198, inciso I c/c o artigo 3º, ambos do Código Civil (Lei nº 10. 406/2002) e 

Artigo 79 da Lei nº 8.213/91. 
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E, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nessa conformidade e por esses fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelas autoras, STEFANY 

JOANA DE OLIVEIRA BISPO e ESTER BEATRIZ DE OLIVEIRA BISPO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do óbito do segurado, Marcos Ricardo Bispo, 

em 11/07/2010, em nome das autoras, STEFANY JOANA DE OLIVEIRA BISPO - CPF 431.401.328-16 e ESTER 

BEATRIZ DE OLIVEIRA BISPO - CPF 431.401.318-44, representadas por sua genitora DIANA APARECIDA DE 

OLIVEIRA - CPF 277.185.638-71, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda 

mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

  
Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, em termos, autorizo a genitora e representante legal das autoras, 

DIANA APARECIDA DE OLIVEIRA - CPF 277.185.638-71, a levantar os valores depositados, devendo o MPF ser 

intimado, antes da expedição do ofício à instituição pagadora, para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca do 

levantamento. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R. Intimem-se as partes e o MPF. Em termos, ao arquivo. 

  

0006329-66.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012478/2011 - JUVELINA 

ROSA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JUVELINA ROSA DA SILVA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 10 de março de 1943, 

contando 68 (sessenta e oito) anos de idade. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e sua neta, de forma que a renda familiar é 

composta apenas pela aposentadoria recebida por seu marido no valor de um salário mínimo. 

  

Ora, não se considera a neta da autora no cômputo renda familiar, eis que essa não se insere no rol de pessoas elencadas 

no art. 16 da lei 8.213/91. 
  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 338/908 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer à 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data de cessação do benefício 

anterior (01/01/2010). 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 
  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0005598-70.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012947/2011 - IVONICE DE 

ALMEIDA SCALON (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IVONICE DE ALMEIDA SCALON propôs a presente ação em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno afetivo 

bipolar. Na conclusão do laudo, a insigne perita verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No caso em tela verifico que a autora recebeu o benefício de auxílio doença até 14/01/2010, sendo certo que a perícia 

constatou que sua incapacidade remonta a meados de 2007. Assim, não paira dúvida quanto ao atendimento dos 

requisitos em análise. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença, em 14/01/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da cessação do antigo benefício recebido pela 

parte autora, em 14/01/2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  
0007279-75.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012917/2011 - LUCIMARA 

PAULISTA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

do dia seguinte da data da cessação do último benefício de auxílio-doença (NB 531.535.772-0) recebido pela parte 

autora, em 10/08/2010 (DIB). A renda mensal inicial do benefício deverá corresponder a 100% do salário de benefício 

do auxílio-doença anteriormente gozado. 

  

0009224-97.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012795/2011 - ANNA 

MESQUITA DA SILVA GARDENGHI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANNA MESQUITA 

DA SILVA GARDENGHI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 
  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 22 de dezembro de 

1944, contando 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  
Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é composta apenas pela aposentadoria do marido, no valor de R$ 1.005,00. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), de forma que a renda per capita é inferior 

ao limite supramencionado. 

  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 
  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(DER), em 02/08/2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser apuradas 

após o transito em julgado, acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0009427-59.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012776/2011 - GUILHERME 

GOBETTI BRUSTELLO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). GUILHERME GOBETTI BRUSTELLO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

até sua recuperação ou até a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 
  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de insuficiência renal 

crônica e hipertensão arterial. Concluiu o senhor perito que o autor possui incapacidade parcial e permanente e que não 

está incapacitado para o exercício das atividades habituais. 

  

Anoto, porém, que a documentação constante dos autos dá conta de que o autor encontra-se em fase de pré-transplante, 

fazendo uso de diversos medicamentos diariamente, o que denota a gravidade de sua patologia. Ademais, o próprio 

INSS já reconheceu a incapacidade do autor em razão das enfermidades ora analisadas, tanto é que o manteve 

recebendo o benefício de auxílio doença de 26/07/2008 até 14/05/2010. 

  

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 
  

Desta forma, levando-se em conta a incapacidade e as condições pessoais do autor, pode-se afirmar que o mesmo não 

tem condições de exercer, no momento, qualquer atividade laborativa, de modo que faz jus ao almejado auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até 14/05/2010, permanecendo com as mesmas 

enfermidades deste então. Sendo assim, restam presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que a incapacidade laborativa do autor retroage à referida data. 

  

6 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença a partir da data de cessação, em 14/05/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 14/05/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008724-31.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012793/2011 - CECILIA 

CALDERAO DA SILVA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CECILIA 

CALDERÃO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 345/908 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 30 de setembro de 1944, 

contando 66 (sessenta e seis) anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, de forma que a renda familiar é composta 

apenas pela aposentadoria recebida por seu marido no valor de um salário mínimo. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(14/07/2010). 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  
0007474-60.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012964/2011 - ROSANGELA 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ROSANGELA BORGES DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de síndrome da imunodeficiência 

adquirida (AIDS), hepatite B crônica, toxoplasmose ocular e oligofrenia leve. 

Observo que a síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) constitui-se numa das moléstias que a legislação 

considera de especial gravidade, por causar “estigma, deformação, mutilação, deficiência”, dispensando do 

cumprimento de carência o segurado delas portador, nos termos do art. 26, II, c.c. art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

A legislação do imposto de renda também considera grave tal moléstia, concedendo isenção aos rendimentos percebidos 

por quem dela padece (art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, na redação dada pela Lei nº 8.541/92). 

A legislação do FGTS autoriza a movimentação de conta individual do trabalhador acometido por tal doença (Lei nº 

8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV, XV). 

Não se pode ignorar o estigma em relação à Aids, bem como a gravidade da doença, tratando-se de moléstia contagiosa 

e incurável, aspectos que não podem ser desconsiderados quando do julgamento, ressaltando-se que a readaptação 

pressupõe, além da capacidade física e mental do segurado para o exercício de atividade remunerada, a aceitação do 

enfermo no mercado de trabalho. 

Assim é que a lei garante a aposentadoria por invalidez ao segurado que for incapaz e insuscetível de reabilitação 

“enquanto permanecer nesta condição” (Lei nº 8.213/91, art. 42, “caput”). 

Ademais, o art. 1º da Lei nº 7.670, de 8.9.1988, c.c. art. 186, I, da Lei nº 8.112/90, permite a concessão de aposentadoria 

por invalidez aos servidores públicos federais que são portadores dessa doença, razão pela qual, atentando-se à 

isonomia, não se pode dispensar tratamento diferenciado aos segurados filiados à Previdência Social. 
Patente, pois, a substancial incapacitação laboral da parte autora, em função do comprometimento do respectivo nível 

de subsistência, de modo a afetar a capacidade de ganho do benefíciário, bem explicitada por DANIEL PAULINO, para 

efeito de concessão do benefício previdenciário ou assistencial, que não pressupõe, “necessariamente, a total, completa 

incapacidade de trabalho do segurado” (“A aposentadoria por invalidez no direito positivo brasileiro”, LTR, 2001, pág. 

201).  

  

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrita, e, portanto, 

foi atendido o requisito da incapacidade. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  
A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido e um filho menor 

(15 anos), sendo que a renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido, no valor de R$ 510,00. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 350/908 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora, 

seu marido e seu filho, chega-se à renda média inferior ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

explicado acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

O benefício será devido, então, a partir da data de entrada do requerimento, eis que configurados os requisitos 

autorizadores desde aquela data. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER (27/11/2009). 

            

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002336-15.2010.4.03.6302 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012533/2011 - JOSE 

RICARDO MARCAL (ADV. SP046311 - EDUARDO LUIZ LORENZATO, SP247846 - RAQUEL ZAGO 

LORENZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a 

aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos em virtude do Plano Collor I, ou seja, aqueles referentes aos meses de 

março (84,32%) e abril (44,80%) de 1990, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

O Autor juntou extratos da sua conta-poupança n. 0355.013.00035907-9. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1. PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2. Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março e abril de 1990. 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15, o que ocorre “in casu”. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados 

novos bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de 

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 
cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Neste tópico, é necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida 

na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos 

saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse 

sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 
Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em março e abril de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF. 

  

4. Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 

1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 
  

5. Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

6. DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da conta-poupança de titularidade da parte autora (n. 0355.013.00035907-9), com aniversário até o dia 15 do mês de 

março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de 
aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0010579-16.2008.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012853/2011 - CELIA INACIO AVELINO 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 

suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a prova pericial produzida foi apta a formar o livre convencimento desta magistrada, razão pela qual não há 

falar em contradição. 

  

Na verdade, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito e nova 

análise da prova, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, deve-se buscar 

o recurso próprio. 

  
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

P.R.I. 

  

0008958-47.2009.4.03.6302 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012765/2011 - GENESIO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para 

lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

            Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que a sentença contém pequeno erro 

material, pois omitiu a citação, como de natureza especial, a atividade desenvolvida entre 19/11/2003 e 02/04/2008, 

visto que deixei de reconhecer a natureza especial do labor desempenhado apenas na vigência do Decreto 2.172/97, 

veja-se: 

  

“Assim, deixo de reconhecer a natureza especial do trabalho desenvolvido entre 06/03/1997 a 18/11/2003, período de 

vigência do Decreto nº 2.172, de 5.3.97 que majorou o limite de tolerância do ruído para 90 decibéis.” 
  

Destarte, impunha-se o reconhecimento o desempenho de atividade especial nos períodos de 01/02/1976 a 04/12/1977, 

de 09/01/1978 a 11/05/1978, de 01/07/1978 a 27/10/1978, 06/11/1978 a 05/08/1980, de 01/06/1980 a 05/08/1980, de 

08/05/1995 a 05/03/1997, de 19/11/2003 a 02/04/2008 e de 03/04/2008 até a data do ajuizamento da ação, conforme 

fundamentação expressa na sentença 

  

Isto posto, DECLARO DE OFÍCIO A SENTENÇA DOS AUTOS, e modifico o dispositivo da sentença, na forma que 

segue: 

  

“(...)Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a: 

  

(1) considerar que o autor GENÉSIO CARLOS DA SILVA, nos períodos de 01/02/1976 a 04/12/1977, de 09/01/1978 a 

11/05/1978, de 01/07/1978 a 27/10/1978, 06/11/1978 a 05/08/1980, de 01/06/1980 a 05/08/1980, de 08/05/1995 a 

05/03/1997, 19/11/2003 a 02/04/2008 e de 03/04/2008 até 07/08/2009, exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999; 
  

 (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, bem como os recolhimentos que constam 

do CNIS até 07/08/2009 de modo que o autor conte com o tempo de serviço/contribuição de 36 anos, 03 meses e 16 

dias, conforme planilha anexa;  

  

(3) promover a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para a parte autora, com 

proventos integrais (100%) e com data de início (DIB) em 07/08/2009, devendo a autarquia apurar a renda mensal 

inicial da autora segundo os parâmetros mencionados;(...)” 

” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 354/908 

Ficam mantidos todos os demais termos da sentença, notadamente no que se refere ao pagamento das parcelas vencidas 

e sua forma de atualização. 

. 

Oficie-se novamente ao INSS, para que implante o benefício nos moldes em que aqui exposto. P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006109-68.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013017/2011 - ROBERTO 

LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda em que se postula a 

concessão de benefício previdenciário. 

O autor foi intimado a emendar a petição inicial, apresentando documentos aptos a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas nos períodos requeridos. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 
do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Observo que em caso de negativa das empresas em fornecer os documentos, a parte deve diligenciar junto aos órgãos 

competentes, inclusive à Delegacia do Trabalho e até ao Ministério Público do Trabalho, a fim de obter a documentação 

apta a demonstrar a natureza especial das atividades desenvolvidas, não sendo atribuição do Judiciário oficiar as 

empresas, até mesmo porque a parte autora está representada por advogado. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem 

conhecimento do mérito 

  

0012693-88.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012319/2011 - ANTONIO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001734-24.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012744/2011 - ANTONIO 
MARIA GERMANO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo nos meses mencionados na petição inicial, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  

Conforme despacho proferido anteriormente, foi fixado o prazo de quinze dias para que a parte autora comprovasse a 

existência de conta poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.) que indique a agência e o número da conta, sob 

pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a presente data. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 
parte autora não cumpriu integralmente tal determinação. 

  

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0005271-28.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012630/2011 - MARCELO 

VIEIRA RAMOS (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009100-17.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012643/2011 - LYDIA 

CAMARGO FERREIRA (ADV. SP019188 - HYDER FREIRE PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0012857-53.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012457/2011 - WALTER 

FIGUEIREDO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de auxilio-doença, formulado por Walter Figueira. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer na perícia médica designada, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0011260-49.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011848/2011 - ARNALDO 

SEBASTIAO DIAS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a revisão do benefício previdenciário. 

A parte autora foi intimada a juntar aos autos os prontuários médicos e exames com datas da época em que foi 

concedido o auxilio doença (jul/2000), para que comprovem as alegações da inicial e que seja possível realizar a perícia 

indireta. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a não 

apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000070-21.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012748/2011 - 

ALEKSANDER FOUAD DABBAS (ADV. SP291308 - BRENO AUGUSTO AMORIM CORRÊA, SP069838 - LUIZ 

VICENTE RIBEIRO CORREA, SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, com a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos no 

mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal 

correção, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra arquivada junto a este egrégio 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. Foi distribuída sob o n.º 0005656-78.2007.4.03.6302, em 

25/05/2007 e, conforme consulta processual ao sistema eletrônico, nota-se que o pedido foi julgado como procedente e 

a decisão transitou em julgado, condenando a CEF sobre a mesma questão. 
  

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante este Juizado Federal 

desta Subseção Judiciária. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, baixem os autos. 
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0006300-16.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012450/2011 - WILSON DE 

SOUZA DIAS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o 

presente processo 

  

0013012-56.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011891/2011 - ADAO DE 

BARROS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo 

extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

0001736-57.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012839/2011 - JAIR DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a 

concessão de benefício previdenciário, assim como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo (DER). 
DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

  

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

  

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 
  

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

  

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 
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1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 
Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

2. Cancele-se o termo de despacho 12035/2011 por ter sido aberto erroneamente . 

  

0001344-20.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011900/2011 - JAMILE 

IBRAHIM BIGAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

  

0007608-87.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012041/2011 - JOSE 
ROBERTO DE SOUZA FRANCISCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO DE SOUZA FRANCISCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

Conforme despacho n.º 6302027656/2010, foi fixado o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora emendasse a 

petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento, trazendo aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 

e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar 

sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

  
É o relatório. Decido. 

  

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 
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0004614-23.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012062/2011 - CARLOS 

CESAR TRAGLIA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, 

declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

0012603-46.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011904/2011 - CLOVIS 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda 

proposta por Clóvis Carlos da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à revisão do coeficiente de 

cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com conversão de alguns períodos de 

atividade de especial para tempo comum. 

  

Todavia, o que pretende a parte autora é, na verdade, rever a concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço - cuja renda mensal inicial (RMI) foi fixada em 70% do seu salário-de-benefício - obtido através de sentença já 

transitada em julgado, proferida no processo n.º 0018615-86.2004.4.03.6302, que tramitou neste Juizado, conforme 

consulta ao sistema processual dos Juizados Federais. Observa-se que, naqueles autos, foi feito o cômputo do tempo de 

serviço do autor, a conversão do tempo especial para comum e a simulação da renda mensal inicial para a data de 
16.12.98 (véspera da EC n.° 20/98, em 16.12.98) e para a data da entrada do requerimento (DER), tendo resultado como 

mais vantajosa ao autor a concessão do benefício de acordo com as regras vigentes anteriormente à edição da referida 

emenda constitucional. Neste sentido, veja-se o parecer da contadoria extraído daqueles autos e que fiz anexar aos 

presentes autos juntamente com a referida sentença transitada em julgado. Desse modo, não há como acrescer tempo 

posterior a 16.12.98 para fins de aumento de pencentual do benefício, eis que isso implicaria a contagem de tempo de 

serviço posterior a tal data, implicando a desconstituição da coisa definitivamente julgada no feito n.º 0018615-

86.2004.4.03.6302. 

  

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o Juizado 

Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0002040-56.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012477/2011 - SIMONE 

CRISTINA CALIL DE CARVALHO (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de beneficio assitencial formulado por Simone Cristina Calil de Carvalho. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa. 

É o relatório. 

  

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de ingresso 

na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 

configurada a lide. 
Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, 

a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-

constitucional. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos no 

campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de benefício 

sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos (213) e do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 
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“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

  

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a intervenção 

jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir 

ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de 

regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o 

Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se em órgão receptor de pedidos 

de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a concessão desses benefícios é 

atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, pela 

falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 
processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

  

0001917-92.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012406/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, formulado 

por MARIA APARECIDA BARBEIRO DOS SANTOS. 

  

Ocorre que a autora não pôde comparecer à audiência designada, por ter sido presa em 20.03.2011, fato este que enseja 

a extinção do feito. 

  

Indefiro o pedido de sobrestamento do feito por 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista que este procedimento é 

incompatível com os princípios norteadores do JEF, especialmente a celeridade processual. 

  

Além disso, nada impede que futuramente a parte autora ingresse com nova ação. 
  

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0012094-18.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012695/2011 - ERIKA 

FERNANDA WANDERLEI DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Erika Fernanda Wanderlei da Silva. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 
Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0000069-36.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012715/2011 - SYDINEI 

BENTO DA SILVA (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por SYDINEI 

BENTO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando à revisão de seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação da correção do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com a condenação do INSS 

ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 
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Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0000655-

20.2004.4.03.6302, distribuídos em 15/01/2004 perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, conforme 

consulta processual ao sistema informatizado dos Juizados. Nota-se que o pedido foi julgado como procedente e a 

sentença transitou em julgado. 

  

Encontra-se o conceito de coisa julgada na segunda parte do §3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Sendo 

assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS, perante o egrégio Juizado 

Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

inciso V do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012963-15.2009.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302011308/2011 - MAURO 

MARZOLLA (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Mauro Marzolla. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer na perícias médica designadas, hipótese que pode ser 

enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0001704-52.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012841/2011 - VANDERLEI 

TEIXEIRA BRAZ (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Trata-se de ação proposta em 

face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim como, o pagamento das 

prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

  
“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

  

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

  

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

  

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 
  

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 
Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 
Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

2. Cancele-se o termo de despacho 12036/2011 por ter sido aberto erroneamente . 

  

0002269-16.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012906/2011 - VERA LUCIA 

JUSTINO (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por Vera 

Lucia Justino em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o benefício acidentário de aposentadoria 

por invalidez. 

A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente 

ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 30/33 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 
atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

  

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

  
De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

  

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

  

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 
vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 
processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 
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Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001879-46.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012876/2011 - MILTON 

CARLOS GRAZIADEI (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001876-91.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012878/2011 - MARIA 

TERESA FREGONESI DE ABREU (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA 

CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001496-68.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012326/2011 - LUIZA 

HELENA SANTILLI PEDRAZZI (ADV. SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001438-65.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012327/2011 - MARCOS 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002169-61.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013011/2011 - REGIVAL 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002089-97.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013012/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001862-10.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012880/2011 - ANTONIO 

LUIZ TROVAO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001828-35.2011.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012882/2011 - JULIO CESAR 

LUQUEZ (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002350-96.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012371/2011 - GILDETE 

RECHI RESENDE (ADV. SP088265 - ELISETE D'ACOL JOAQUIM, SP092783 - JOSE ALBERTO JOAQUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos etc.  

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo nos meses 

mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com 

atualização e juros de mora a partir da citação. 

O autor foi intimado a emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, detalhando seu pedido e especificando os 

índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente a sua conta poupança, tendo em vista o 

disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

sob pena de indeferimento. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação, sem qualquer 

manifestação da parte autora nesse sentido. É o relatório. Decido. O não cumprimento de determinação para 
regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da 

petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0006272-48.2010.4.03.6302 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012385/2011 - MARIA 

NAZARE BECARI (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se o termo nº 

6302012230/2011 porquanto aberto indevidamente. Trata-se de pedido de aposentadoria por idade formulado por Maria 
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Nazaré Becari. Designada audiência, deixou a autora de comparecer, embora regularmente intimada.  Ante o exposto, 

na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo, sem exame de mérito.  P. I. Registrada 

eletronicamente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000108 (Lote n.º 7335/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0014040-93.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013260/2011 - MARIA TEREZA PONTES DE SOUZA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sigam os autos para a contadoria para elaboração de cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0009809-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013207/2011 - JOSE LUIZ DE SANTANA (ADV. SP294340 

- CAIO VICTOR CARLINI FORNARI, SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, 

prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação anterior. 

  

0009297-69.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013071/2011 - LUIZ GONCALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Antes de analisar o pedido formulado pela parte 

autora por meio da petição protocolizada sob o n.º 2010/6302078854, em 24.11.2010, concedo o prazo de dez dias, para 

que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto à Junta comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP ou à Receita Federal (CNPJ), bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção 

do processo. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de realização 

de prova pericial. Intime-se. 

  

0009806-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013209/2011 - AGUIMAR DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. 

SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 10 

(dez) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação anterior. Intime-se e cumpra-se. 

  

0008219-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013064/2011 - ANTONIO CARLOS DE MATTOS (ADV. 

SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada pela parte 

autora em aditamento à inicial. Não obstante, por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora o prazo de trinta 

dias, para que cumpra integralmente a determinação anterior, trazendo aos autos os seguintes documentos: Formulários 

SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) 

ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para 

comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 
desta demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0008767-65.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013043/2011 - JOSE DE FIGUEIREDO CARVALHO NETO 

(ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0010569-98.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013215/2011 - NELSON MOSER (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo novo prazo à parte autora, derradeiramente, por mais 

30 (trinta) dias, tempo este que reputo ser suficiente para o cumprimento da determinação anterior, à medida que já fora 

concedido outro prazo para satisfação de tal decisão. Após, venham conclusos para análise de prevenção. Intime-se. 
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0009273-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013218/2011 - ALDO GARBELLINI (ADV. SP059026 - 

SIDNEI CONCEICAO SUDANO, SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Dê-se vista a parte autora acerca da petição protocolizada pela União 

Federal - PFN, devidamente anexada aos presentes autos em 09.12.2010, providenciando a regularização do pólo 

passivo da presente demanda no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

0008875-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013213/2011 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a 

petição protocolizada pela parte autora, em 10.01.2011, sob o n.º 2011/6302000328 veio acompanhada apenas com 

cópia de sua CTPS, por mera liberalidade deste juízo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

cumpra integralmente a determinação anterior, apresentando aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Algodoeira Olan em que trabalhou de 17.02.81 a 11.05.81 e o PPP completo Cia 

Metalúrgica Prada da empresa - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos 
presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

0008853-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013219/2011 - ANA CARLA FILIPE FAZENDEIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tratando-se a autora de pessoa interditada judicialmente para os 

atos da vida cível, entendo necessária a participação do órgão do Ministério Público. Assim, intime-se o representante 

legal do Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. 

  

0000508-47.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013258/2011 - CARLOS GOMES PINTO (ADV. SP287306 - 

ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos (exceto quanto aos períodos compreendidos entre 1º/09/1996 a 
16/01/1997 e de 05/11/2008 a 21/10/2009): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de preclusão. 3. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/08/2011, às 15:00 horas, para comprovação do 

labor rural informal alegado na exordial (períodos compreendidos entre janeiro/1958 a outubro/1971 e de 04/03/1972 a 

31/12/1976), sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído nos autos, comunicar seu cliente e as 

testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e horário supramencionados. Deverá, 

ainda, o rol testemunhal ser juntado aos autos, no prazo legal e devidamente qualificado. 4. Esclareço, ainda, que a parte 

autora poderá, caso queira, promover reclamação junto à Delegacia Regional do Trabalho deste município ou a mais 

próxima de seu domicílio, para as providências necessárias no sentido de obrigar a(s) empresa(s) a fornecer(em) os 

documentos que estão sob sua guarda. 5. Sem prejuízo, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para 

apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada acima (18/08/2011, às 

15:00 horas). Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008347-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013206/2011 - MARIA CELESTE DOS SANTOS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova oral, para comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas na empresa Organizações Têxteis Irmãos Chamma S/A, que foi desativada. Intime-se o 

autor, ainda, para que, no mesmo prazo, esclareça qual a data da extinção da referida empresa, bem como o fato de o 

formulário DSS-8030, anexado aos autos em 12.01.2011, com emissão em 23.11.2010, estar assinado pela própria 

autora, sendo que quem deve assinar tal formulário é o responsável pela empresa, que foi extinta. Após, venham 

conclusos. 

  

0013465-51.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013038/2011 - ARY GERALDO BORGES (ADV. SP086859 

- CELSO MARTINS NOGUEIRA, SP283160 - WERLA DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que, novamente, a CEF apresentou 
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extrato de conta-poupança de pessoa estranha aos autos, uma vez que o número da conta informado na inicial não está 

correto. Sendo assim, intime-se a parte autora para informe, no prazo de 10 (dez) dias, o número do CPF de José 

Emereciano Borges. Após, cumprida a determinação, em homenagem aos princípios da celeridade e economia 

processuais, determino à CEF que proceda à consulta em seu sistema pelo nome e CPF do falecido, apresentando os 

respectivos extratos da conta-poupança, ou, em caso de impossibilidade, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Em seguida, tornem os autos conclusos. 

  

0002914-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013088/2011 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante das alegações/informações prestadas pelas partes nos presentes 

autos, oportunizo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que apresente aos autos, extratos ou outro documento hábil 

a comprovar a existência de saldo nas conta(s) poupança em datas próximas àquelas em que se pede a correção, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cumprida a determinação supra, intime-se a CEF para apresentar os 

extratos no prazo de trinta dias. Não sendo cumprida, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se e cumpra-se. 

  

0000770-94.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012487/2011 - VALERIA ROSILDA PAVAN TASSINARI 

(ADV. SP082628 - JOSE AUGUSTO BERTOLUCI, SP094915 - JOSE VILELA DE FIGUEIREDO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Trata-se de ação 
cautelar preparatória visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos 

mencionados na exordial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial 

Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao 

ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no 

Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na 

própria ação principal, o que propicia uma maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. 

Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida 

cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de 

antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida 

cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado 

e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, 

determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os dois objetos (cautelar 

e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. 2. Com a regularização, providencie a Secretaria a adequação dos 

cadastros junto ao sistema informatizado deste Juizado. Intime-se. 

  

0009980-09.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013230/2011 - DARCA APARECIDA TANCREDO (ADV. 
SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Tendo em vista que a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, bem como que incumbe à parte autora o ônus da prova 

quanto aos fatos constitutivos do seu direito, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentos (CTPS, 

carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade 

de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

0012372-19.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013245/2011 - CELINA LEOPOLDO DOS SANTOS (ADV. 

SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO, SP145679 - ANA CRISTINA 

MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que regularize o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), referente ao período laborado na empresa Fugini Alimentos Ltda. (fls. 48/50 da 

inicial), apresentando cópia devidamente carimbada, com o CNPJ da empresa e com a identificação do seu 

representante legal. Decorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0008742-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013081/2011 - PAULO SERGIO XAVIER (ADV. SP190766 

- ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada pela parte autora em aditamento 

à inicial. Não obstante, por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora o prazo de trinta dias, para que cumpra 

integralmente a determinação anterior, trazendo aos autos os seguintes documentos abaixo relacionados, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos: 

a) Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) referente ao período de 23/07/1984 a 02/10/1989 

trabalhado pelo autor na empresa CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA (CIANÊ), uma vez que o formulário DSS-8030 

apresentado pela parte autora foi baseado em laudo; 

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) referente ao período de 01/06/1981 a 10/06/1983 trabalhado pelo autor 

na empresa ENE ENE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, uma vez que o PPP apresentado pelo autor 

não foi devidamente preenchido no que diz respeito ao campo “EXPOSIÇÃO A FATORES DE RISCOS”; 
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c) Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial referente ao período de 01/05/1975 a 30/12/1975 (empresa A CENI & CIA LTDA) e de 04/02/1976 A 

23/04/1976 (empresa IPAB - INDUSTRIA PAULISTA DE ARTEFATOS DE BORRACHA S/A), diante da ausência 

de referidos documentos nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000397-63.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302013037/2011 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente 

neste Juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que 

ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. Cite-se a Caixa 

Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

3. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 
  

0000391-56.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302013075/2011 - ISIS MARIA CURI UZUN (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Tendo em vista o presente feito ter como objeto a conversão de tempo de serviço especial 

para comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de contribuinte individual 

(autônomo), concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, providenciar a juntada aos autos dos 

documentos que comprovem o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e 

permanência em exercício no período de 29.04.1995 a 1º.07.2003 na função de médica autônoma, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse pela produção de prova testemunhal, quando, então, deverá juntar o competente rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

0000398-48.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302013045/2011 - VERA LUCIA DE CAMARGO MOSSIN 

(ADV. SP266181 - LEA ALVES TUROLE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre 

os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia do CPF, RG e comprovante de 

residência em nome da autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 3. Sem prejuízo, cite-

se a União Federal (PFN), para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

4. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

0000348-22.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302013210/2011 - APARECIDO CRISTINO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Designo o dia 1º de julho de 2011, às 13h, para realização de perícia com médico ortopedista. Para tanto, 

nomeio como perito o Dr. Ricardo Massanori Ishi, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 3. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar 

os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

4. Intime-se. Cumpra-se. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000109 
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DESPACHO JEF 
  

0003372-63.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013046/2011 - JOSE DONIZETI NOVAES (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora. O documento 

acostado aos autos apenas informa que o autor foi submetido a procedimento de angioplastia, sem atestar que mesmo 

após a intervenção cirúrgica o autor sofre de alguma cardiopatia grave, conforme declarado pela parte autora. Desta 

forma, concedo prazo de 5 (cinco) dias, para que a parte autora apresente documento que comprove ser portadora de 

doença grave prevista no art. 6º da Lei 7713/88 e art. 16 da Resolução nº 122/10-CJF. Após, tornem conclusos. No 

silêncio, expeça-se precatório sem indicação de preferência de pagamento por doença grave. Cumpra-se. Int.” 

  

0005281-09.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012655/2011 - MARCOS HENDEL SILVA VIANA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); MARCOS HENRIQUE BATISTA VIANA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação ao representante do 
autor. Decido. Defiro o levantamento dos valores requisitados em nome do autor menor impúbere, ao seu representante 

e genitor MARCOS HENRIQUE BATISTA VIANA - CPF: 817.025.745-04. Intime-se o MPF para, em caráter 

excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca 

do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício a CEF, para 

que ocorrendo o depósito dos valores, adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento ao representante 

do autor. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0013728-88.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011909/2011 - CLAUDEMIR ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que assiste razão a parte 

autora, uma vez que o valor da condenação apurado não ultrapassa o valor correspondente a 60 salários mínimos. 

Assim, reconsidero a decisão retro para determinar que o valor da condenação seja requisitado por RPV. Prossiga-se.” 

  

0006254-95.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012649/2011 - NELSON LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos.Indefiro requerimento da parte autora. Verifico que a 

prestação jurisdicional já foi satisfeita, tendo inclusive o autor sacado o valor da condenação, assim o r. requerimento 
encontra-se precluso. Além disso, com relação aos cálculos apresentados, não há de se falar em atualização já que o 

próprio Tribunal atualiza o valor da requisição solicitada considerando a data do cálculo apresentado. Tanto é que, no 

caso, foi requisitado R$22.643,33 e o valor levantado foi de R$22.827,63. Desta forma, remetam-se os autos ao 

arquivo.” 

  

0000186-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012541/2011 - PRISCILA DE CASSIA RIBEIRO (ADV. 

SP288773 - JORGE RICARDO DE SALAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento de destaques de 

honorários, pelos mesmos fundamentos da decisão retro. Aguarde-se o depósito e levantamento do valor da 

condenação. Após, remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

0014612-88.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012085/2011 - ANTONIO SALES FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Indefiro requerimento de prioridade de tramitação do autor, 

pois não se enquadra com o disposto no art. 16 da resolução 122/10-CJF. Prossiga-se. Expeça-se precatório.” 

  

0005472-30.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011820/2011 - WALTER CASSAO PARENTE (ADV. 
SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. A simples alegação de erro no valor da condenação 

apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo pela contadoria judicial, E, também, se há 

dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar fundamentos e planilha demonstrando que o valor 

apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que 

à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição de requisição de 

pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int.” 

  

0001972-48.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012914/2011 - GERSON DE PINHO CONCEICAO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os à contadoria para 

parecer/cálculo acerca da petição do INSS, anexada aos autos em 27.10.10. Após, tornem conclusos.” 

  

0006120-05.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011373/2011 - MARIA APARECIDA CASTANHA GALLO 

(ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando que o despacho retro não foi atendido 

em sua totalidade e por mera liberalidade deste juizo, determino novamente a intimação da parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo recebimento do valor da condenação via Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF 

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. 

NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do 

valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de 

débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição 

Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int.” 

  

0016104-13.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013265/2011 - PAULO MARTINS LOURENCO (ADV. 
SP232392 - ANDRESA PATRICIA MAGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a informação da 

DATAPREV, bem como a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. Assim 

sendo, encerro a fase de pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância 

com os cálculos e expedido requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0000447-65.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013146/2011 - ANTONIO CLAUDINEI MONTOZO (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

0000399-72.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013147/2011 - ESTANISLAU MICHELAN (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 
  

0000393-65.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013177/2011 - MATHEUS MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). 

  

0015196-87.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013089/2011 - ALCINA DE OLIVEIRA BRITO (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014952-27.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013090/2011 - JOACIR DE SOUSA (ADV. SP205428 - 

AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014666-83.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013091/2011 - ILDA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0014658-09.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013092/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012813-39.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013096/2011 - ALCIDES CRUZ (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011141-93.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013101/2011 - GERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP172824 - RONALDO RICOBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007606-20.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013107/2011 - ALICE ZAFALÃO GONZALES (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006884-88.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013108/2011 - JOSE DOMETILDE LUIZ (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005685-31.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013111/2011 - ANA GONCALVES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004986-06.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013113/2011 - CLEIDE CANDIDO (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004618-31.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013115/2011 - CIBELE LUCIANE BARROSO (ADV. 
SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004601-87.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013116/2011 - DANIELA SOUSA BARBOSA (ADV. 

SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004341-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013120/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA NUNES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003790-30.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013124/2011 - SANDRA GOMES FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0003749-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013126/2011 - SEBASTIAO VIEIRA SOBRINHO (ADV. 
SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003027-34.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013133/2011 - RONIR GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002968-46.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013134/2011 - ILZA COSTA RODRIGUES (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002713-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013136/2011 - ROSANA APARECIDA RONCO (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002207-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013139/2011 - APARECIDA LIMIRO DA SILVEIRA 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002197-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013140/2011 - DOMINGOS REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001636-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013142/2011 - LUIS SEBASTIAO SEGUNDO ALIARDI 

(ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000064-53.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013149/2011 - EDUARDO DE ANDRADE MENDES (ADV. 

SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015731-16.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013153/2011 - ROSALINA FORGONI RABELO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013699-67.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013154/2011 - ISILDA MONTEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011023-83.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013160/2011 - CARLOS ALBERTO GABALDO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009951-90.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013161/2011 - EVA APARECIDA ZANDONI (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009491-40.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013163/2011 - JOAO CARLOS VIEIRA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004639-70.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013167/2011 - ANTONIO VALENTIM DA SILVA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004117-77.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013168/2011 - LUIS JOSE CORREA (ADV. SP154896 - 

FERNANDA MARCHIO DA SILVA); EDER RIVANALDO CORREA (ADV. ); CARLOS HENRIQUE CORREA 

(ADV. ); ALESSANDRA PEREIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003491-53.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013169/2011 - VALDECI PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002567-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013171/2011 - FATIMA DE LOURDES CONSULIN DIAS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002327-58.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013172/2011 - ANDRE LUIZ PIVA (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001329-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013173/2011 - CLELIA INES DA SILVA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000517-43.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013176/2011 - MARCIA REGINA FREITAS (ADV. 

SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI, SP267756 - SERGIO RENATO DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
DO INSS). 

  

0018243-69.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013152/2011 - LUZIA EDUARDO SIMONETE (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0011443-20.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013100/2011 - EDUARDO BIDURIN (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010543-71.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013103/2011 - MARIA EDILEUZA APOLINARIO 

PEREIRA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008427-58.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013106/2011 - JOSE GREGOLATO (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003756-94.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013125/2011 - IZOLINA DOS SANTOS (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011739-42.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013158/2011 - MARIA DE FATIMA BATISTELA FUMIS 

(ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001187-81.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013175/2011 - WILMA DE LIMA PINTO (ADV. SP262438 

- PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0021583-89.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013151/2011 - GILBERTO BREDA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013229-75.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013155/2011 - MAURO BALDUINO DE SOUZA (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014593-77.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013093/2011 - NORIVAL PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP241070 - RAFAEL PERISSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014231-46.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013094/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0012743-22.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013097/2011 - MARIA ISABEL MONTEIRO LUCIO (ADV. 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012559-32.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013098/2011 - MARIA ARAUJO DE SOUZA (ADV. 

SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006701-83.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013109/2011 - GENEZIO FERREIRA GOMES (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006155-28.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013110/2011 - URSULINA PAVAO BIBIANO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0004939-66.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013114/2011 - OTACILIO DA SILVA (ADV. SP074571 - 

LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004542-36.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013117/2011 - SIRLEI NUNES CAVASINI (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004498-22.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013118/2011 - VALDEMIRO ALVES DE FRANÇA (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004240-75.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013123/2011 - VILMA APARECIDA MERLO DOS 

SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003647-46.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013127/2011 - ROMUALDO DE SOUZA (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002954-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013135/2011 - SANDRA REGINA DE CARVALHO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001628-67.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013143/2011 - INES APARECIDA CREMASCO (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000625-43.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013145/2011 - ANA JULIA DA CONCEICAO MELEGATTI 

(ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000345-72.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013148/2011 - VALMIR FRANCISCO MEIRELES (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012497-89.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013157/2011 - NADIN NAZARE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011197-58.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013159/2011 - RUBENS RODRIGUES (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009469-79.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013164/2011 - CLARICE ENIR DOS SANTOS (ADV. 
SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006331-07.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013165/2011 - ANTONIO CLAUDIO DE ANDRADE 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003109-65.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013131/2011 - JANAINA BARCELOS (ADV. SP220809 - 

NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011740-27.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013099/2011 - ROMILDA FELIX MAGALHAES (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001276-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013144/2011 - EURACY PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001327-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013174/2011 - GENI PAVAO PIGLIALARME (ADV. 

SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010709-69.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013102/2011 - JOSE CARLOS DA ASSUNCAO FERREIRA 

(ADV. SP286349 - SAMUEL RODRIGO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004316-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013121/2011 - HENRY VICTOR DA SILVA CHAGRA 

(ADV. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004312-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013122/2011 - MARIA JULIA CORDEIRO CHAGRAS 

(ADV. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013392-84.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013095/2011 - UBIRARLEIDE ALVES DA SILVA (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA); ANTONIO CARLOS TRAMBINI (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010422-09.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013104/2011 - EUNICE RITA ALVES MESSIAS (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008905-66.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013105/2011 - LOIANNY APARECIDA FIORI (ADV. 
SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005181-20.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013112/2011 - JORGE ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003082-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013132/2011 - EURIPEDES EDMUNDO RIBEIRO (ADV. 

SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002650-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013137/2011 - VICENTINA PAULA DE MORAES (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006149-21.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013166/2011 - ALICE MORAES GEMBRE (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002189-62.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013141/2011 - DIVINO PINTO CORREIA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ISABEL APARECIDA CORREA GIL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0022567-73.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013150/2011 - MARIA JOSE DE FIGUEIREDO DEL 

PRETE (ADV. SP213952 - MAURICIO DE FIGUEIREDO DEL PRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013163-56.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013156/2011 - MANOEL DA COSTA TAVARES (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Remetam-se os autos à 
contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem conclusos.” 

  
0002924-27.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011809/2011 - LUIS CARLOS SILVA SANTOS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0019055-14.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012901/2011 - ROBERTO FERRAZ (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Considerando que o valor dos 

atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da 

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por 

receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O 

OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, 

intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de 

receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, 

sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório.” 

  
0010880-31.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013051/2011 - VIVIANO RIBEIRO DE NOVAES (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010710-59.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013052/2011 - SEBASTIAO CLEMENTE (ADV. SP171471 

- JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004599-88.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013055/2011 - NILTON SOARES DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013073-82.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013060/2011 - JOSE MACHADO DIAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009761-35.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013061/2011 - MAURO ALVES DE SOUSA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013439-29.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013059/2011 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0013118-52.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013049/2011 - DELSON LOPES DE BARROS (ADV. 

SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004648-32.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013054/2011 - AGUINALDO APARECIDO FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003343-47.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013056/2011 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008804-34.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013053/2011 - ELISABETE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002575-19.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013062/2011 - SAMUEL JACINTO SILVA DO 
NASCIMENTO (ADV. SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014019-88.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013058/2011 - JOAO MARIA RODRIGUES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000069-41.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013063/2011 - MARIA CONCEICAO DIAS CAVICHIONI 

(ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Considerando a informação 

da contadoria e a documentação anexada aos autos, verifico que a renda mensal inicial teria uma variação 

negativa e implicaria prejuízo à parte autora, conforme tabela em anexo e nos termos da sentença. Assim sendo, 

encerro a fase de pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int.” 

  
0009094-78.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013261/2011 - MARIA SILVANA CANDIDO DA SILVA 

(ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017288-38.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013262/2011 - DALVA DELIPERI PIOLI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005292-77.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011365/2011 - LUIZ BONELLA (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Reconsidero o despacho nº5009/2011, uma vez que o 
valor informado ultrapassa o limite de 60 salários mínimos. Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá 

renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE 

O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, 

intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação 

ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, havendo resposta de 

pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0018324-86.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011386/2011 - CARMEN HERNANDES GIANCOTTE 

(ADV. SP216565 - JOÃO VITORETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Reconsidero o despacho nº 338/2011, uma 

vez que não há valor qualquer a ser requisitado. Considerando o último parecer apresentado pela contadoria judicial, 

ratifico as determinações contidas na decisão nº 17012/2009. Remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

0013804-15.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302012847/2011 - JOCIANO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 
SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando os autos verifico que o 

acórdão ao apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, em sua parte dispositiva condenou o INSS ao 

pagamento de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro material, uma vez que conforme disposto na lei 

9.099/95 é de responsabilidade do sucumbente vencido o pagamento desta verba, razão pela qual reconheço a existência 

do erro material em apreço e determino que na expedição da requisição de pagamento, não se faça tal solicitação, uma 

vez que indevida. Expeça-se requisição de pagamento.” 

  

0003728-92.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302011362/2011 - ANESIO GOMES (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Considerando que o período reclamado pela parte autora foi pago por 

complemento positivo, conforme demonstra consulta ao sistema HISCREWEB, dê-se vista ao advogado do 

demonstrativo gerado pelo r. sistema. Após, expeça-se RPV.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007073-95.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012657/2011 - MARINA CHIANEZZI CARATO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que ocorreu erro material na requisição de 

pagamento - RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 20110000582R, e, protocolada nesse E. TRF3, sob o 

número 20110023279, que foi expedida no valor total de R$ 15.723,39, com cálculo para 05/ 10, sendo requisitado R$ 

11.006,37 ao autor e R$ 4.717,02 ao advogado, quando o correto seria requisitar o total de R$ 6.156,01, com cálculo 

para 05/10, correspondente a R$ 4.309,21 do autor e R$ 1.846,80 do destaque de honorários do advogado, uma vez que 

foi proferida decisão reconhecendo o erro material da sentença e corrigindo o valor da condenação. Assim sendo, 

considerando que foi determinado a CEF o bloqueio do valor, por meio do Ofício nº 582/2011, determino que seja 

expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o estorno do excedente do valor da condenação. 
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Após, ocorrendo o estorno do excedente requisitado, oficie-se a CEF determinando o desbloqueio dos valores devidos 

ao autor e ao advogado. Cumpra-se. Int.” 

  

0011840-79.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012755/2011 - THAINA VITORIA LOPES (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente 

quanto à liberação do valor da condenação à representante da autora. Decido. Defiro o levantamento dos valores 

requisitados em nome da autora menor impúbere, à sua representante e genitora ANA SARA LOPES - CPF: 

405.820.668-32. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB, para que ocorrendo o depósito dos valores, adote as providencias 

necessárias para viabilizar o levantamento ao representante da autora. Outrossim, em caso de manifestação contrária do 

MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0013232-88.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012780/2011 - MARIA VITORIA CAMPOS (ADV. SP171716 

- KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação à representante da autora. Decido. Defiro o levantamento dos valores requisitados em 
nome da autora menor impúbere, à sua representante e genitora ANGELICA APARECIDA FERRANTE MAGRON- 

CPF: 395.888.678-78. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no 

prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com 

parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB, para que ocorrendo o depósito dos valores, adote as providencias 

necessárias para viabilizar o levantamento ao representante da autora. Outrossim, em caso de manifestação contrária do 

MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0003862-22.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012720/2011 - ALEXANDRE DA SILVA COSTA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); PAULINA NUNES DA SILVA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que o valor da condenação foi requisitado integralmente ao 

autor ALEXANDRE DA SILVA COSTA. Desta forma, determino que após o deposito do valor da condenação, este 

seja dividido em 02 (duas) partes de igual valor, cada uma correspondente a 50% do valor da condenação, devendo ser 

destinada uma parte a cada uma dos autores do presente processo: ALEXANDRE DA SILVA COSTA - CPF: 

38298809874 (50%) e PAULINA NUNES DA SILVA COSTA - CPF: 18504601838 (50%). Outrossim, expeça-se 

ofício a CEF, para que ocorrendo o depósito dos valores, adote as providencias necessárias para viabilizar a divisão e o 

levantamento dos valores aos autores. Cumpra-se. Int.” 
  

0009082-98.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012923/2011 - JANAINA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando os autos verifico que a nobre causídica 

acostou documentos que comprovam que a representante e genitora da autora permanece na condição de sua curadora 

provisória. Desta forma, defiro o levantamento dos valores depositados no BB em nome da autora, a sua representante e 

curadora provisória ZILDA APARECIDA CANHOTO DOS SANTOS - CPF: 156-196.698-31. Intime-se o MPF para, 

em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, 

querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se 

ofício ao Banco do Brasil. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

  

0000307-36.2003.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302012772/2011 - MESSIAS MOREIRA MARTINS (ADV. 

SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA, SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA); MICHEL 

MOREIRA MARTINS (ADV. ); MAURO MOREIRA MARTINS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando 

que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação aos autores MESSIAS MOREIRA MARTINS e 
MAURO MOREIRA MARTINS menores. Decido. Autorizo o levantamento dos valores requisitados em nome dos 

autores menores por sua representante legal MARIA APARECIDA CAVALHEIRO MARTINS - CPF: 214.121.298-

77. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) 

dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável 

do MPF, expeça-se ofício ao BB, para que ocorrendo o depósito dos valores, adote as providencias necessárias para 

viabilizar o levantamento à representante dos autores. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham 

conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

  

DESPACHO JEF 
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0002855-92.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302013267/2011 - ANTONIO FELIX FILHO (ADV. SP141784 - 

HELENA MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando a informação da DATAPREV, bem como 

a documentação anexada aos autos, verifico que não há nenhum valor a ser requisitado. Assim sendo, encerro a fase de 

pagamento. Ciência à parte autora acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000105 - LOTE 7197/2011 - SETOR EXEC DE SENTENÇA 

  
0003239-55.2007.4.03.6302 - NELSON JOSE GOMES (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0003587-73.2007.4.03.6302 - ELIAS JORGE COURI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0004407-92.2007.4.03.6302 - ANA MARIA MARTINS MAUAD  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0005783-16.2007.4.03.6302 - WILMA DE OLIVEIRA MORELLO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 
na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0008735-65.2007.4.03.6302 - MAURO ARROIO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0008736-50.2007.4.03.6302 - AMADEU PAVAN (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0008759-93.2007.4.03.6302 - PRUDENTE ROBERTO REIS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  
0008769-40.2007.4.03.6302 - JOAO VALTER FERREIRA PINTO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0009210-21.2007.4.03.6302 - OSVALDO GREGHI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0010009-64.2007.4.03.6302 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte 
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autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0010136-02.2007.4.03.6302 - PAULO VIRGILIO ZANIN (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0010852-29.2007.4.03.6302 - VALDEMAR TAKEDA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no prazo de 10 

(dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  

0011335-59.2007.4.03.6302 - LUIZ APARECIDO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em face do parecer da contadoria: intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor apurado, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 

na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, utilizando-se o Código 5762." 

  
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 
AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

7371 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002308-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002309-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN GABRIEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES E SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002310-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA REGINA VAZ 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002311-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO FAZZIO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002312-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARCOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002313-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP171349-HELVIO CAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002314-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL FRANCISCO CARDANA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002315-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SALES LAU 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES E SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002316-87.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO DONIZETI LUIZ 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002317-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002318-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON ESTEVAO DE MELO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002319-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002321-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002323-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PAULINO SORANZO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002324-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIO APARECIDO MIQUELIN 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002325-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RIBEIRO SILVA DOMICIANO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002326-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DEL VECCHIO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002327-19.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVELINO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002328-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTIANE SOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205257-CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002329-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL SILVERIO MENDONCA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002330-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO,SP260068-ADALBERTO GRIFFO JUNIOR,SP208931-TATIANA 

MARIA ZAMBONINI GRIFFO E SP093389-AMAURI GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002332-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA MESSIAS 

ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO E SP199492-VALERIA APARECIDA 

FERNANDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 03/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002333-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VERGILIO DE CARVALHO 
ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002334-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002335-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAVANHOLI BERLOCHER 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0002336-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA G DOS REIS GUILHERMETTE 
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ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA E SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/05/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002337-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BORGES FERREIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será realizada 

no dia 03/06/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  
PROCESSO: 0002338-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE HELENA BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA E SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002339-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ALTIVO COSTA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO E SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002340-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MOREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP265391-LUIS TADEU NICOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0002341-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CERVATO FILHO 

ADVOGADO: SP297256-JOAO FRANCISCO ZORATTI BRANDO E SP229346-FABRICIA DE CASSIA 

CONSTANCIO JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0002342-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DE MORA ROSATTO 

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA E SP228522-ALVARO FERACINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002343-70.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/05/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002345-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYNIRA CALDEIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP303726-FERNANDO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002347-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO JOSE NOBRE 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002348-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS AMBROSIO 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0002355-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE PATRICIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 16:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000330-19.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ MACHADO 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000351-92.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONI ALCIDES 
ADVOGADO: SP288717-DIOGO FERREIRA NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000352-77.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONI ALCIDES 

ADVOGADO: SP288717-DIOGO FERREIRA NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001842-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO PEGORETE 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO E SP074206-

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 
  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002344-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA MODESTO 

ADVOGADO: SP304816-LUCIANO JOSE NANZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002346-25.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002349-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212284-LIGIA LUCCA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002350-62.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS FABIANO DE SOUZA MUSSOLIN 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 17/05/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002351-47.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002352-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA NADIR GHIOTTI SPAGNOLLO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002353-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE NENE 

ADVOGADO: SP197762-JONAS DIAS DINIZ E SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002354-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GREVE JUNIOR 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002356-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEI JOSÉ GABAS 

ADVOGADO: SP230850-DANIELA VOLPIANI B. DE SOUSA E SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002357-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 23/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002358-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GUERREIRO MARQUEZ 

ADVOGADO: SP255490-CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS E SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002359-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEAO DE MELO PEGNOLATO 

ADVOGADO: SP296155-GISELE DE PAULA TOSTES E SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0002360-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORONES RODRIGUES MOTA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002361-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE MATIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230859-DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA E SP161990-ARISMAR AMORIM 

JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002362-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002363-61.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DORCELINA FARIA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP230850-DANIELA VOLPIANI B. DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002364-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DA SILVA COLOMBINO 

ADVOGADO: SP296155-GISELE DE PAULA TOSTES E SP109697-LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002365-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZITA FERREIRA CARVALHO DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002366-16.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDE ALVES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2011 13:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002367-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR GODOY 

ADVOGADO: SP304125-ALEX MAZZUCO DOS SANTOS E SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0002369-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO IGNACIO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002370-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO DIAS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002376-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIRA LIMA DA SILVA 
ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 16:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000029-72.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE E SP084891-MARIA ALICE AYMBERE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000306-88.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO DIAS VILHENA 
ADVOGADO: SP275154-JANAINA AGEITOS MARTINS 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-34.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO E SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI 

GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000427-19.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO DE PAULA FRANCA 

ADVOGADO: MG101935-MARCO ANTONIO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002866-37.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003553-14.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MUNIZ ROZA 
ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005806-72.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MERLO 

ADVOGADO: SP267342-RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009005-05.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA NATALINA RUTI MORAES 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0010926-96.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIS DE MATTOS 

ADVOGADO: SP025530-IDEMAR GONCALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011180-69.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA APARECIDA CAPACHUTTI 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ E SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013966-23.2009.4.03.6102 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HENRIQUE VENTURA BATISTA 

ADVOGADO: SP074892-JOSE ZOCARATO FILHO 

RÉU: BANCO NOSSA CAIXA S.A. E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002128-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO QUECORE COLETI 
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ADVOGADO: SP202011-WLADIMIR SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002941-63.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005368-62.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA AUGUSTA BAZAN BARROSO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2009 12:00:00 
  

PROCESSO: 0005786-97.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007680-11.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 20/11/2009 11:00:00 

  
PROCESSO: 0008342-72.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA XAVIER DE CASTRO MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008836-68.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE BOMFIM LOPES 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA E SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010336-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLI INÊS BARROSO CORREA 

ADVOGADO: SP189350-SANDRO LUIZ DE CARVALHO E SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0015896-29.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0024944-17.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA CONCEIÇÃO MANZATTO LOPES 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0014338-22.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RENATA CRISTINA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0002368-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CRISTINA CIDRAL 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 03/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002371-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL OLIVEIRA PACO E ISAAC OLIVEIRA PACO 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002372-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BURANELI 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 23/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002373-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE MARQUES 

ADVOGADO: SP146300-FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002374-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 15/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002375-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIO CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 23/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002377-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEI FERREIRA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002378-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP082620-ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR E SP172782-EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002379-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO PREVIATELLO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO E SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002380-97.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIAS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002381-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BASTOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0002382-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO FERNANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002398-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA FERMINO SUFFIN 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000346-70.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDENIR LUIS BELLUC 

ADVOGADO: SP219819-FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000347-55.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCELINO 

ADVOGADO: SP219819-FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010197-70.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000281-62.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000631-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006010-69.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006900-08.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009222-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228522-ALVARO FERACINI JUNIOR E SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/10/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0009691-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PAFUME RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0011850-94.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CATHARIN 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012962-30.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CECILIA BONATO FERNANDES 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/02/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0015861-69.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAVANI 

ADVOGADO: SP112836-PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016744-16.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAHIA APARECIDA NASRRALLAH SILVA 

ADVOGADO: SP082886-RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 395/908 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/07/2008 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002383-52.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATAGLIA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002384-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA MACHADO 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002385-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002386-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE MORAES 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002387-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE ANDRADE MARANGONI 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002388-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIMPLICIO NETO 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002389-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO,SP287217-RAPHAEL OLIANI PRADO E SP219331-

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002390-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SARAIVA 

ADVOGADO: SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002391-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE MOREIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002392-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DAS DORES CASAGRANDE SILVA 

ADVOGADO: SP146300-FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002393-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEO ROGERIO DA ROCHA RAMOS 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002394-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEUSA ANDRADE DIAS BRISIGHELLO 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002395-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO CALDERAM 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002396-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERRAZ DE ARRUDA PASTRE 

ADVOGADO: SP247872-SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002397-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA CROTTI 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002399-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEM SILVIA FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002400-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFIC NASSIN FILHO 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002401-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GERALDO MADEIRA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002402-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CATARINA BARBOSA ROMANCINI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002403-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118365-FERNANDO ISSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002404-28.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ARAGAO STORTO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002405-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO E SP283015-DIEGO LEONARDO MILANI 

GUARNIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002406-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EUNICE NATALIA FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP060088-GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002407-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCI CASSIANO NEVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002408-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE ROSSI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002409-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GROSSI 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002410-35.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002411-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES BARROS MAZER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0002412-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRANCISCA ROQUE 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002413-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO DONIZETE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO E SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002414-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI MEIRE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP216505-CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002415-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP216505-CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002416-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ANANIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO E SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002417-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA COSTA AFONSO 

ADVOGADO: SP243912-FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002418-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP122469-SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI E SP243912-FERNANDO EDUARDO 
GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002419-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEDRO 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002420-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA MARTA DA SILVA LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002421-64.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA COELI DE GOUVEA 

ADVOGADO: SP193394-JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ E SP268851-ALEXANDRE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002422-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BORDONAL FERRARESI 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002423-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLADISON RODRIGUES FLORES 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002424-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA APARECIDA PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002425-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MARTINS CORSINI 

ADVOGADO: SP216580-KARINA MARCELA CAPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002426-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002427-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERT GABRIEL FERESIN REIS 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002428-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA HELEN PEREIRA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 14:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000025-35.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DE PAULA 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE E SP084891-MARIA ALICE AYMBERE 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000027-05.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA CURTI DALEFI 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE E SP084891-MARIA ALICE AYMBERE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000030-57.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FRANCELINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE E SP084891-MARIA ALICE AYMBERE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000249-70.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIEIRA PINCER 

ADVOGADO: SP272637-EDER FÁBIO QUINTINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000350-10.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA SANT ANA FACCIOLI E MARCOS RENATO FACCIOLI 

ADVOGADO: SP288717-DIOGO FERREIRA NOVAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E CAIXA SEGURADORA S/A 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011196-23.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS SOARES 
ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN,SP280508-ANDERSON MARCOS DA TENDA E SP275645-

CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002634-75.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA SARNI FERNANDES 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002676-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA MARTINS PEDROSO 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR E SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 0002974-87.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
COLETIVA: 19/01/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003611-67.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ROQUE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004386-87.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DAMIAO 

ADVOGADO: SP175974-RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2006 15:00:00 
  

PROCESSO: 0004557-10.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETTE HADDAD ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP150638-MERCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005108-19.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA CAMARGO ISQUIAVINOTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006418-89.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160929-GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA E SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006427-22.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREIRA LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007242-82.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ E SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007590-37.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA VIEIRA DOS SANTOS BARBOSA E MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS 

BARBOSA 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007787-60.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA FABIOLA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2007 15:40:00 

  

PROCESSO: 0009028-69.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA APARECIDA IJANC PEIXINHO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010315-62.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCIMAR BORGES 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011847-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI E SP290596-JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015373-51.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY FRANCISCO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018738-16.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EZEQUIEL MANSO 

ADVOGADO: SP201993-RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0023908-37.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0024739-85.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2005 14:00:00 

  

  

UNIDADE: BEBEDOURO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000062-83.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROSSETTI NETO 

ADVOGADO: SP069741-JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/06/2007 10:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0009735-95.2010.4.03.6302 - RICARDO VALEZI LUCERA (ADV. SP278795 - LUCAS ANTONIO SIMOES 

SACILOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, 

protocolado em 18/03/2011. Decido. Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei 

nº 9.099/95. Providencie a secretaria deste Juizado Especial o trânsito da r. sentença e a consequente baixa dos 

autos. Intimem-se." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000199     LOTE 2123 
  

0005608-11.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003537/2011 - MARA CRISTINA BUSATTO DOS SANTOS 

(ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000200   lote   2145/11 
  

0022655-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6304017506/2010 - GUILHERME BIBIANA DE BRITO (ADV. 
SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY, SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação proposta por Guilherme Bibiana de Brito em relação ao Conselho Regional de Educação Física - 4ª 

Região/SP, na qual pretende a condenação do réu na obrigação de fazer, consistente na emissão de nova carteira 

profissional com a rubrica “atuação plena”. 

Citado, o CREF4/SP apresentou contestação, na qual arguiu preliminar de incompetência absoluta deste JEF, por se 

tratar de anulação de ato administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

Preliminar 

A preliminar de incompetência absoluta deste Juizado deve ser acolhida. 
Isso porque a pretensão deduzida neste processo visa anular ato administrativo praticado por Autarquia Federal e 

conforme dispõe o artigo 3.º da Lei n. 10.259/2001, falece aos Juizados Especiais Federais competência para conhecer e 

julgar as causas que versam sobre a anulação de ato administrativo, confira-se, a propósito, o teor da norma: 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

Ressalte-se que não se trata de ato administrativo de natureza previdenciária ou de lançamento fiscal, mas de ato 

administrativo puro, praticado por conselho profissional, consistente na concessão de registro. 

Do dispositivo. 

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste processo a 

uma das Varas da 5ª Subseção Judiciária da Justiça Federal - Campinas. 
Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Registre-se. Intime-se. 

  

0006325-23.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000386/2011 - JOAQUIM BATISTA SILVA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0015594-62.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003657/2011 - JOSÉ LUIS DE PAULA (ADV. SP167186 - 

ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista o lapso decorrido bem como a ausência de resposta aos ofícios enviados a E. Turma Recursal, remetam-

se os autos virtuais de volta a E. Turma Recursal para que esclareça como proceder para cumprimento do r. acórdão, já 

que durante o período de reconhecimento do auxílio doença, o autor vinha recebendo salário em razão de vínculo 

empregatício em manutenção. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000988-19.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003538/2011 - ANTONIO CANDIDO ALVES (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001873-67.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003486/2011 - ZELIA MARIA TEIXEIRA VICENTE (ADV. 

SP191634 - FLAVIA DOS REIS ALVES, SP289902 - PRISCILLA HORIUTI PADIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nos termos do art. 11, da Resolução nº 122 do CJF, de 28/10/2010, determino a intimação do INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, informe se a parte autora possui débito com a União, para fins de compensação. P.I. 

  

0000399-27.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003588/2011 - ALTAIR LOURENCO SCABIO (ADV. 
SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova perícia médica em ortopedia para o dia 27/04/2011, às 09:00, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

0006930-03.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003574/2011 - RAUL MARINHO RIBEIRO (ADV. SP172325 - 

DAGMAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI); CENTRAL SAT COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME (ADV./PROC. 

). 

Intime-se o autor sobre o depósito efetuado, valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

  

0007376-11.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003550/2011 - JOAO EVARISTO CAMARGO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a apresentação da opção pelo FGTS do vínculo com a Krupp Metarlúrgica Campo Limpo S.A, sujeito a 

taxa progressiva de juros, determino que a CAIXA, no prazo de 90 (noventa dias), cumpra as determinações do 

acórdão, efetivando o cálculo das eventuais diferenças, não prescritas, entre os valores pagos e aqueles devidos pela 

aplicação dos juros progressivos, devendo, se necessário, buscar junto ao banco depositário as informações necessárias, 
sendo o pagamento, no caso de já ter havido o saque, efetuado em nome da parte autora e vinculado a este processo. 

  

0004740-67.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003547/2011 - VALENTIM MENDONÇA (ADV. SP077609 - 

JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa. 

  

0004619-39.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003616/2011 - HUMBERTO CERESER (ADV. SP236298 - 

ANDRÉIA SCHIOSER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista os termos da revisão levada a efeito pelo INSS - que acolheu período de contribuição questionado pelo 

autor - concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora manifeste-se quanto aos períodos faltantes, indicando as 

respectivas provas, levando-se em conta o resultado daquela revisão (página 632 do Anexo "PA 2", 497 do PA, e página 

final do PA). 

Retire-se o processo da pauta de audiência, e após decorrido o prazo tornem conclusos. 

  

0002851-49.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003533/2011 - MARIA NICEIA DE MORAES BATISTA 
(ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA); IVAN DE 

MORAES BATISTA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência às partes dos novos parecer e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, para, querendo, se 

manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias. P.I. 

  

0004982-89.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003581/2011 - RAIMUNDA BISPO NUNES (ADV. SP233407 

- VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em relação a petição da autora requerendo nova perícia médica nada a deferir, uma vez que o feito já se encontra 

sentenciado. Prossiga-se, com o processamento do recurso interposto contra sentença. Intime-se. 
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0004618-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003567/2011 - IRALVA NORBERTO DE MATOS (ADV. 

SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro prazo de 10 (dez) dias para qua a autora junte aos autos comprovante de endereço onde conste o município ao 

qual o mesmo se refere e, ainda, cópia do contrato de aluguel, a fim de comprovar suas alegações. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, tendo em vista que foi dado à causa o valor inferior a 60 salários mínimos, determino que a parte autora, 

no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 salários-mínimos, na data do 

ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente a planilha de cálculo do montante pretendido, adequando o 

valor da causa à sua pretensão. 

  
0003653-42.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003557/2011 - COSME CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004957-76.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003558/2011 - APARECIDO GONCALVES CUNHA (ADV. 
SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0007311-45.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003545/2011 - PAULO ROBERTO BALDO (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 551,18 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS) , para fevereiro de 2011, conforme cálculo apresentado pela parte autora, com atualização de acordo com 

os índices aplicados aos depósitos judiciais, mais os honorários advocatícios, devendo a Caixa complementar o depósito 

já efetivado. 

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, efetuando o pagamento do valor total atualizado, incidindo após a multa 

do artigo 475, J. 

Esta decisão possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à parte 

autora. 

Não havendo recurso desta decisão, e nada mais sendo requerido no prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no 
sistema informatizado. 

  

0006182-34.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003582/2011 - MARIA TEREZA RODRIGUES DE ASSIS 

(ADV. SP187224 - SHEILA DE CÁSSIA GIUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o solicitado, uma vez ausente previsão legal para tanto. Intime-se. 

  

0002293-09.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003552/2011 - ARTHUR BARROS FILHO (ADV. SP165037 - 

NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que até a presente data a advogada voluntária nomeada não apresentou recurso, reitero os termos da 

decisão anterior, inclusive quanto à devolução de prazo para recurso, para que se conte a partir da data desta decisão. 

Intime-se. 

  

0002210-56.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003585/2011 - SEBASTIAO JOSE SANTANA (ADV. 

SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Intime-se a parte autora a apresentar planilha de cálculos contendo os novos valores de salários de contribuição, oriundo 

da sentença da reclamação trabalhista. 

Prazo de 30 dias. Redesigno a audiência para o dia 22/08/2011, às 15h15min. I. 

  

0005352-73.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003561/2011 - NORMA WETGEL SPALATTO (ADV. 

SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS); THOMAZ WEIGEL (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Intime-se a parte autora do depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal. 

Nada mais sendo requerido no prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no sistema informatizado. 
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0000623-04.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003528/2011 - MARIA DAS NEVES DA SILVA BARBOZA 

(ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciências às partes dos novos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, para, querendo, se manifestarem, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução do acordo. P.I. 

  

0004273-54.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003584/2011 - AURELIO HERNANDEZ ARMAS (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se a parte autora a apresentar planilha de cálculos referentes aos novos valores de salários de contribuição, 

oriundo da sentença da reclamação trabalhista. 

Prazo de 30 dias. Redesigno a audiência para o dia 17/08/2011, às 13h45min. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista decisão judicial que determinou a elaboração de cálculos pela autarquia previdenciária e que até 

a presente data não há notícia do cumprimento daquela decisão; 

DETERMINO que o INSS elabore os cálculos conforme determinado na r. sentença, comprovando nos autos, no 

prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte 
autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V 

e parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  
0002736-57.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003554/2011 - FELISBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0007552-19.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003555/2011 - NELSON RITO (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004423-74.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003553/2011 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
*** FIM *** 

  

0006325-23.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003544/2011 - JOAQUIM BATISTA SILVA (ADV. SP162958 

- TÂNIA CRISTINA NASTARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro em parte a medida liminar pleiteada, e 

determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário 

Nacional, relativo à Notificação de Lançamento 2006/608415401242087. 

Determino que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias, suspenda a exigibilidade do débito 

ora tratado, comunicando neste processo, sob pena de multa e demais cominações legais ao servidor recalcitrante. 

Por fim, indefiro os pedido da parte autora de requisição de cópias dos processos, uma vez que incumbe à parte fazer 

prova de suas alegações; o INSS não é parte neste processo e a parte autora tem cópia de suas próprias declarações de 

Imposto de renda. Assim, é ônus da parte autora apresentar os documentos indispensáveis à apreciação de seu pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, 

acompanhado de planilha demonstrativa do cálculo. 
Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002020-35.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003578/2011 - ANTONIO JAIRO SAVIOLI (ADV. SP219877 - 

MICHELE COSTA GILIOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0004092-29.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003576/2011 - ONDINA GOMES DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); ILDEU ALVES NOGUEIRA (ADV. SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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0004093-14.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003577/2011 - LUIZ PEDRO GARCIA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI); APARECIDA ZAIRA LARANJEIRA GARCIA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004088-89.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003579/2011 - IVO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

  

0004105-28.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003580/2011 - EDSON ANDRADE PEREIRA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6304000201   lote    2146/11 
  

0036041-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003598/2011 - VITORIO 

ROSCHEL RASQUINHO (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033186-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003599/2011 - ELAINE 

CANDIDA DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  
0011021-78.2005.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003566/2011 - SILVESTRE 

ANTONIO GIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003342-51.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003590/2011 - CLEUSENI 

DO NASCIMENTO GOMES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003488-92.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003607/2011 - ANTONIO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  
0003444-73.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003645/2011 - CILAS 

ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0006549-58.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003623/2011 - APARECIDA 

ASSUNÇÃO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006538-29.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003624/2011 - LEONCIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006420-53.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003625/2011 - ADROALDO 

ALBERTO PINEZI (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006072-35.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003626/2011 - DINIS 

RODRIGUES (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005944-15.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003627/2011 - SONIA 
REGINA BRESSANIN TARGA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005822-02.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003628/2011 - JOAO 

EVANGELISTA PRETTI (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO, SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005783-05.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003629/2011 - ELIAS DE 

SOUZA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005751-97.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003630/2011 - JOAO ROSSIK 

(ADV. SP276345 - RAFAEL CREATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005668-18.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003631/2011 - JOAO 
CORREA (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005456-60.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003632/2011 - JOAO 

DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005366-52.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003633/2011 - DIRCEU 

GRECCO (ADV. SP276345 - RAFAEL CREATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005358-75.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003634/2011 - ALBERTO 

MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004925-71.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003636/2011 - PAULO 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004497-89.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003637/2011 - WAGNER 

APARECIDO SALVATTI (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004426-87.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003638/2011 - ANISIO 

PEGORARO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0004206-89.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003639/2011 - SILVIO DOS 

SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003958-26.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003640/2011 - SERGIO 

TOSADORI (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003956-56.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003641/2011 - MILTON 

GAVA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS, GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS); GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(ADV./PROC. ). 

  

0003690-69.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003642/2011 - MANOEL 

JOAQUIM DE AQUINO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0003642-13.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003643/2011 - PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003637-88.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003644/2011 - CLOVIS 

PINTO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002950-14.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003646/2011 - ARMANDO 

FURLAN (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002096-20.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003647/2011 - LUIZ 

TEMPESTA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001844-17.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003648/2011 - HUMBERTO 
LOSCHI (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000312-08.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003649/2011 - NIVALDO 

APARECIDO RUIZ (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. P.R.I. 

  
0006084-49.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003539/2011 - CIONEIS 

CIPRIANO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0006121-76.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003556/2011 - EDNALVA 

RIBEIRO PELIZER (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006112-17.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003569/2011 - DARCY 

PENHA (ADV. SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 
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Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0002489-42.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003548/2011 - GILBERTO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO 

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006255-06.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003600/2011 - EDJANE 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - Extinto o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença, com base no artigo 

267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto à concessão de aposentadoria por invalidez e de restabelecimento do auxílio-doença 
31/539.718.559-7. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0005396-24.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003194/2011 - OTAVIO 

AMERICO RUFINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora OTÁVIO 

AMERICO RUFINO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.218,72 (UM MIL 

DUZENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), correspondente a 100% do salário-de-benfício, 

com DIB EM 10/05/2006.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 48.073,65 (QUARENTA E OITO MIL SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB, em 10/05/2006, até junho de 2010, já descontado o 

valor excedente à competência do Juizado, e atualizadas pela contadoria judicial até maio de 2010, nos termos da 

Resolução 561/07 e acrescido de juros de 1% ao mês, a serem pagas após sessenta dias do trânsito em julgado desta 

sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0004999-28.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003587/2011 - JOSE 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar o INSS: 

i) a revisar o benefício de aposentadoria do autor, com nova RMI no valor de R$ 700,54 (Setecentos reais e cinqüenta e 

quatro centavos), e renda mensal atual no valor de R$ 1.076,93, para a competência de fevereiro de 2011; 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 36.702,41 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA 

E UM CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a data da concessão, observada a prescrição qüinqüenal e 

descontado o excedente da competência do Juizado, atualizado pela contadoria judicial até fevereiro de 2011, conforme 

Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a ser pago após o trânsito em julgado desta 
sentença, por ofício requisitório/precatório, cabendo à parte autora a opção pelo recebimento por requisitório. 

Julgo Improcedente o pedido referente aos danos morais. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, a idade do autor, bem como a procedência do pedido e o significativo 

acréscimo no valor decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu 

implante a revisão do benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada 

pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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0005234-92.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003595/2011 - ORLANDO 

GRASSI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER (DIB em 07/05/2009), com 

renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 07/05/2009 a 28/02/2011, num 

total de R$ 12.554,80 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), cálculo elaborado com base 

na Resolução 561/2007, atualizado até 02/011 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0005366-52.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018307/2010 - DIRCEU GRECCO (ADV. SP276345 - 

RAFAEL CREATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005751-97.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000025/2011 - JOAO ROSSIK (ADV. SP276345 - RAFAEL 

CREATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005456-60.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018283/2010 - JOAO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se.Cite-se 

  

0003642-13.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304013047/2010 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE 
APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

0006549-58.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000271/2011 - APARECIDA ASSUNÇÃO (ADV. SP279363 

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0005822-02.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304018841/2010 - JOAO EVANGELISTA PRETTI (ADV. 

SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO, SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0003444-73.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304012297/2010 - CILAS ANTONIO FRANCISCO (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

0004497-89.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304016245/2010 - WAGNER APARECIDO SALVATTI (ADV. 

SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia do documento de identidade e 

CPF da parte autora. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002096-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304006361/2010 - LUIZ TEMPESTA (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000202   lote   2184/11 
  

0087966-47.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6304003673/2011 - MARCOS BERLIM (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

Tendo em vista que a ré depositou o valor da condenação sem a inlcusão de 0,5%, referente aos juros remuneratórios, 

concedo o prazo de 10 (dez) para que a Caixa complemente o depósito realizado, conforme valores constantes na 

planilha de cálculo apresentada pelo autor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0001062-73.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304003474/2011 - MARIA IVANIZIA DOS SANTOS (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001082-64.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304003473/2011 - ANA VICENTINA TONELLI (ADV. 

SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001062-73.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003675/2011 - MARIA IVANIZIA DOS SANTOS (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0014310-19.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003667/2011 - JOÃO DIVINO GIMENES GOMES (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

Configurada incúria proposital em acatar as determinações judiciais, fixo o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da 

intimação, para cumprir voluntariamente a sentença, observando-se os limites nela contidos. 

Após este prazo, ainda não cumprida a obrigação integralmente, sem prejuízo da condenação de litigância de má-fé pela 

resistência injustificada ao andamento do processo (art. 17, IV CPC), fixo multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da condenação, prevista no art. 14, parágrafo único do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.358 de 27.12.2001, 

por ato atentatório ao exercício da jurisdição. 

Assim, intime-se para cumprimento da ordem judicial proferida (para que seja apresentado o cálculo) em 05 (cinco) 

dias. Intimem-se. Cumpra-se, sob as penas da lei. 

  

0007274-81.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003671/2011 - ANTONIO MARIO (ADV. SP058773 - 

ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela Caixa Econômica Federal no dia 19/01/2011. 

  
0005253-35.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003678/2011 - ARESTIDES DE CAMPOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

0009072-19.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003541/2011 - DELDIVA ANTUNES DE SA (ADV. SP066713 

- DIRCE ANTONIA CARDOSO DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP189942 - IVANISE 

SERNAGLIA CONCEIÇÃO, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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Trata-se ação objetivando a declaração de exigibilidade da fiança prestada pela autora, em contrato de FIES, apenas por 

seis meses (segundo semestre do ano letivo de 2002), conforme Termo de Aditamento ao Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil. 

Houve audiência, com prolação da sentença pelo Magistrado Federal, Dr. José Eduardo de Almeida Leonel Ferreira, 

esposo da Juíza que esta subscreve, o que considero causa de suspeição para atuar no presente feito. Declaro-me, 

destarte,suspeita para atuar neste processo. 

  

0004428-57.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003658/2011 - MARIA CRISTINA DE ARAUJO COSTA 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, designo perícia psiquiátrica para o dia 06/05/2011, às 12h40, neste 

Juizado. P.I. 

  

0006040-30.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003697/2011 - VANDER JOSE CARRERI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Intime-se. 
  

0004946-18.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003665/2011 - MARIA CELIA PORTO SILVA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

(ADV./PROC. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao requerido pela Caixa Econômica Federal. 

  

0005782-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003613/2011 - ANA JULIA SCHLOTAG (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 19/04/2011, às 11h20 para realização de perícia neurológica, neste Juizado. P.I. 

  

0005181-48.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003653/2011 - RITA DE CACIA DO COUTO SANTANA 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que se oficie novamente ao INSS para a vinda do PA, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  
0006481-11.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003656/2011 - LUIS FELIPE BERTANI (ADV. SP241243 - 

NATÁLIA PENTEADO SANFINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia neurológica para o dia 19/04/2011, às 10h40, neste Juizado, devendo a parte autora providenciar 

documento de identificação a fim de viabilizar a realização do exame. P.I. 

  

0006306-17.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003620/2011 - DIONISIO EDESIO DE JESUS (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova data para perícia médica, neste Juizado, para o dia 09/05/2011, às 10h30. P.I. 

  

0004545-48.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003688/2011 - ROSA MARIA ALTIERI (ADV. SP228595 - 

FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia dos procedimentos administrativos NB 42/139894191-0 e 21/149783450-0, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

  
0001082-64.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003677/2011 - ANA VICENTINA TONELLI (ADV. SP270120 

- ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003196-44.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003669/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP078810 

- MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

Indefiro o pedido da parte autora, pois, como consta da decisão anterior, a sentença transitada em julgado previu 

expressamente que o saque dos valores depositados na conta vinculada titularizada pela parte autora ficava 
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condicionado à sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do respectivo vínculo 

empregatício. 

Desse modo, tendo o autor demonstrado que não efetuou o saque do FGTS, tanto que junta extratos com o saldo, o 

requerimento deverá ser feito diretamente à Caixa Econômica Federal, em caso de eventual indeferimento, poderá o 

autor, caso queira, ingressar com ação judicial, pois tal pedido trata-se de fato novo, que não foi objeto do pedido 

inicial. 

  

0003380-63.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003664/2011 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. 

SP046931 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários, 

nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90, (STJ, REsp nº 887.658/PE, Segunda 

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235, REsp nº 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292), desse modo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos 

extratos. 

Tendo em vista a renúnica da advogada do autor e a petição informando que o autor atuará em causa própria, proceda-se 
a Secretaria a retificação necessária. 

  

0009072-19.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003663/2011 - DELDIVA ANTUNES DE SA (ADV. SP066713 

- DIRCE ANTONIA CARDOSO DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP189942 - IVANISE 

SERNAGLIA CONCEIÇÃO, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o depósito realizado. Não havendo discordância, baixem os autos. 

  

0005053-91.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003606/2011 - DOMINGAS DIAS BARBOSA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do informado pela Sra. Assistente Social. P.I. 

  

0000530-36.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003661/2011 - LUIZ CLAUDIO FASCINA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 1447/2011 para cumprimento pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  
0000960-90.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003655/2011 - DEVANIR ANTONIO MUNARI (ADV. 

SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor da distribuição deste processo ao Juizado Especial Federal de Jundiaí. 

Considerando a informação do sistema informatizado do INSS, PLENUS, da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço ao autor, bem como o pagamento das parcelas mensais desde quando requereu administrativamente o benefício, 

no ano de 2007, manifeste-se o autor se há interesse no prosseguimento do feito. 

Em havendo interesse, informe se requer produção de prova oral em audiência. Prazo de 5 dias. I. 

  

0006525-30.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003651/2011 - MARIA JOAQUINA DA COSTA DENANI 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 1462/2011 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0005882-77.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003694/2011 - MARIA DA CONCEICAO SILVA SOUSA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que já foram tomadas as providências necessárias ao caso pelo Juizado Especial Federal de São Paulo, no 

momento nenhuma providência mais é necessária em relação ao ofício juntado. Tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0008837-52.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003670/2011 - LAZARA ALVES DE SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de 30 (trinta) dias, apresente a parte autora cópia da (s) CTPS, ou documento equivalente, legível, contendo 

todas as alterações salariais do período referente ao vínculo discutido e, ainda, faculta-se a apresentação dos extratos 

que disponha. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000203         lote   2183/11 
  

0003715-82.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003659/2011 - CARLOS 

ALBERTO PEREIRA BARROS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

0004461-81.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003687/2011 - SUELI 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Face ao exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 
  

0006977-74.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003680/2011 - DIOMAR 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, com nova RMI no valor de R$ 603,59 (SEISCENTOS E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , 

e renda mensal atual no valor de R$ 794,82 (SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) para a competência de março de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 17.720,24 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E 

VINTE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o 

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  
0000803-78.2011.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003612/2011 - ANTONIO 

FERNANDO CALDO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); OSVALDO GILIOLI (ADV. SP211851 - REGIANE 

SCOCO); MARIA INES CALDO GILIOLI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); MATILDE MAZETTO CALDO 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os seus 

regulares efeitos legais, pelo que julgo EXTINTO o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Nada sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001894-43.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304003572/2011 - LUIZ RIBEIRO 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.I. 

  
0001894-43.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001080/2011 - LUIZ RIBEIRO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 29/03/2011, às 15h15, neste Juizado. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000204    lote 2185/11 
  

0005801-26.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304003711/2011 - JOÃO GERALDO ZERBINATO (ADV. 

PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e 

determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Sorocaba/SP. Providencie a Secretaria desse Juizado a 

impressão de todos os atos, bem como documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito nesse 

Juizado, para que acompanhem os autos físicos. Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento anteriormente designada. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N. 13/2011, de 25 de março de 2011 
  

Altera Portaria 25/2009_Regras para PERÍCIAS CONTÁBEIS 

  

A Doutora NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, MMª. Juíza Federal Presidente, em exercício, deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

Considerando o disposto no Ato n. 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

Considerando a necessidade de se fixar valores para a remuneração dos laudos periciais dos senhores peritos 

contadores, em proporção ao grau de dificuldade existente em cada processo; 

  

Considerando os termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

  

Considerando o sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG do Tribunal Regional Federal da Terceira Região; 

  

Considerando a necessidade de otimização do Setor Contábil para uma melhor e mais célere prestação jurisdicional; 

  
Considerando, ainda, as recomendações aprovadas pelo Conselho de Administração e Justiça, em sessão realizada para 

apreciar o relatório da correição ordinária de 2009, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. Fixar valores para o pagamento de perícias realizadas por peritos contábeis credenciados por Portaria deste 

Juízo e cadastrados no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região - TRF3. 

  
Art. 2º. Os valores estabelecidos nesta Portaria levam em conta a complexidade do cálculo contábil através da 

atribuição de pesos para cada tipo de ação, conforme os quadros abaixo: 

  

     PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

  

ESPÉCIE DE BENEFÍCIO PESO 
Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 04 
Aposentadoria especial 04 
Reconhecimento de Tempo de Serviço/ Contribuição/ Carência 04 
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           PEDIDOS DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  

  

REVISÃO PLEITEADA PESO 
IRSM fev/94 02 
ORTN/OTN 02 
Art. 58 do ADCT (B 31/32) 02 
Majoração da pensão (Lei 9032/95) 02 
Majoração da aposentadoria por invalidez (Lei 9032/95) 02 
Art. 26 da Lei 8870/94 02 
Outras revisões da renda mensal inicial 02 
Revisões com cumulação de pedidos 03 
Informação de que o autor não tem direito (sem cálculos) 02 
Apuração do valor da causa, quando do ajuizamento da ação 01 
  

  

      PEDIDOS EM MATÉRIA CÍVEL/ADMINISTRATIVA/TRIBUTÁRIA 

  

PEDIDO PESO 
Revisão de contrato habitacional (SFH) - com cálculo 03 
Revisão de contrato habitacional (SFH) - sem cálculo 02 
Revisão de contratos bancários diversos - com cálculo 03 
Revisão de contratos bancários diversos - sem cálculo 02 
Poupança e FGTS 03 
Ações Tributárias 03 
Outras ações cíveis 03 
Apuração do valor da causa, quando do ajuizamento da ação 01 
  

  

PESO DO CÁLCULO VALOR 
01 R$ 25,00 
02 R$ 50,00 
03 R$ 100,00 
04 R$ 150,00 
  

Art. 3º. A atuação dos peritos contábeis no Juizado Especial Federal de Osasco dependerá de prévia nomeação nos 

autos, feita pelo juiz da causa. 

  

Art. 4º. O pagamento será feito nos termos do art. 3º da Resolução - CJF 558/2007, ou seja, após a homologação dos 

cálculos. 

  
Art. 5º. Não haverá pagamento quando o perito apenas informar que a parte autora não fez o requerimento 

administrativo ou em qualquer outra hipótese em que o parecer contábil não seja elaborado. 

  

Art. 6º. O Juiz da causa poderá fixar valores diversos dos previstos nesta Portaria, observando o disposto na Resolução 

- CJF 558/2007. 

  
Art. 7º. Os casos em que o valor fixado ultrapassar em até três vezes o valor máximo previsto na Tabela IV da 

Resolução - CJF 558/2007, deverão ser informados ao Corregedor-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, conforme 

preconiza o parágrafo primeiro do art. 3º da referida Resolução. 

  

Art. 8º. O disposto nesta Portaria também se aplica aos laudos cujos pagamentos ainda não foram requisitados até a 

data de sua publicação. 

  
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga totalmente a Portaria 25/2009. 

  

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria-Regional, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como à Diretoria do Foro. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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Osasco, 25 de março de 2011. 

  

NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
Juíza Federal Presidente, em exercício, do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  
  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

  
UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001818-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDRO PERONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001819-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STHEFFANY DE MORAES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
no dia 02/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001820-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/05/2011 11:00 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001821-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTONIO MARQUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001822-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANDERSON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001823-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VALENCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 28/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001824-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001825-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA CAVALARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 27/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001826-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001827-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVEM DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP285715-LUANA CAMPOS DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/01/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0001828-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI E SP011010-CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001829-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANITA MENDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP253342-LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001830-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA GOMES 
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ADVOGADO: SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001831-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILEI TRINDADE 

ADVOGADO: SP172784-EDINA APARECIDA INÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001832-60.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP246327-LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO E SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/01/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0001833-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001834-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001835-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 25/09/2012 

14:00:00 

  
PROCESSO: 0001836-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ALVES DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP238079-FREDERICO ZIZES E SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001837-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAM ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS E SP238079-FREDERICO ZIZES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 25/09/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0001838-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY MARIA DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO: SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA E SP044687-CARLOS ROBERTO GUARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001839-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BERNARDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP088803-RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001840-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP113618-WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA E SP109703-MIGUEL VICENTE ARTECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001841-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OTAVIO CLAITON NASCIMBENI 

ADVOGADO: SP260568B-ADSON MAIA DA SILVEIRA,SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO,SP208207-

CRISTIANE SALDYS E SP273352-LINCOLN YUKISHIGUE AOKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001842-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DANIEL MARQUES ROCHA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH,SP137586-RODNEI CESAR DE SOUZA,SP180738-RICARDO 

ALMEIDA DA SILVA E SP063307-MUNETOSHI KAYO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001843-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIS MANGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261905-FRANCISCA LACERDA MOURA E SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000118-36.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZ PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003939-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO: SP198040A-SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP256543-MARCOS HAILTON GOMES DE 

OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012363-50.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CARLOS MARCHIORETO 

ADVOGADO: SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0033797-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166058-DANIELA DOS REIS COTO E SP131919-VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0040457-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166372-ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0047269-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PÃES DE DOCES LTDA 

ADVOGADO: SP297170-ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS E SP252615-EDILSON FERNANDO 

DE MORAES 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS E UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001844-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BERNARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001845-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VELOSO 

ADVOGADO: SP128237-RITA DE CASSIA FANUCCHI,SP166844-CRISTINA FANUCCHI E SP238596-CASSIO 

RAUL ARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001846-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TORQUATO MOREIRA BESSA 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO,SP142331-MARIA APARECIDA MOURA E SP251823-
LUCIANE CARVALHO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001847-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE,SP222968-PRISCILA RIOS SOARES E 

SP205542-SERGIO ANGELOTTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001848-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258726-GABRIELA MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001849-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MACEDO SALOMAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001850-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZITA MARIA TELES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 03/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001851-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SALVADOR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/01/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0001852-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LANIELY STER NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001853-36.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001854-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO NUNES 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001855-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CERQUEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001856-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL BENTO LEMOS 

ADVOGADO: SP133645-JEEAN PASPALTZIS E SP262594-CATHERINE PASPALTZIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001857-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ESTELITA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288268-ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE E SP085755-NELSON LUIZ 

GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001858-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FLAUZINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001859-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA CLEMENTE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 15:00 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001860-28.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP126355-ANA ENEIDA MARTINS DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001861-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO CHELIGA ABADE 

ADVOGADO: SP285818-SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001862-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TRINDADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001863-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001864-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAETANAO DA SILVA 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001865-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVEIRA 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001866-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERIVANDA PAULINO BARROSO SANTOS 

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001867-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ESPINDOLA 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001868-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DO AMARAL 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001869-87.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON CHARKANI 

ADVOGADO: SC009960-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001870-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001871-57.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001872-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA NUNES 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 02/02/2012 
15:30:00 

  

PROCESSO: 0001873-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARIA CORREA SOUZA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001874-12.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001875-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0001368-79.2011.4.03.6130 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP209506-IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000942-92.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CANOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP193735-HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001995-11.2009.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA DE CAMARGO VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP242839-MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA E SP253339-KLEBER HAMADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002028-64.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA DA COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007210-65.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008034-24.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOUDUALDO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI E SP011010-CARLOS CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0051923-09.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON ABDALLA 

ADVOGADO: SP050088-LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001876-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER RODRIGUES PRAXEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001877-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISDETE APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001878-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001879-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOE PEREIRA TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001880-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 04/05/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001881-04.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROHLING 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001882-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DA SILVA SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001883-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SHIGEO SAJI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001884-56.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO COSME FERREIRA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001885-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001886-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001887-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BARRETO SANTOS 

ADVOGADO: SP261712-MARCIO ROSA E SP246190-MARIA ESTELA DE SUOZA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/05/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001888-93.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001889-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIEZER QUEIROZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001890-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001891-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWARD JOSE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001892-33.2011.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO BRANDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001893-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALUCIA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001894-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RIBEIRO DAS VIRGENS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/05/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001895-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 
- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001896-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ALVARENGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001897-55.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO GONCALVES VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001898-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILZA AMERICA DE MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001899-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELVIN VAZ DE ARRUDA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 31/05/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001900-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINEIDE DE GOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001901-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIVALDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001902-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES BORGES 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/05/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001903-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAVET AUGUSTO DUARTE GARCIA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001904-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMGARD KNEBL 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA E SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001905-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MANFIO GOZZI 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA E SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001906-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALIA DORA DI ROBERTO 

ADVOGADO: SP114369-VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA E SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001907-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM,SP166911-

MAURICIO ALVAREZ MATEOS E SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001908-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO MARTINUCHO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001909-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001910-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIO DALLA PRIA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001911-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA SEIXAS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001912-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISAIAS DE HUNGRIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001913-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PEDRO SIROL 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001914-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PEDRO SIROL 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 
MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001915-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001916-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA MARTINS E SILVA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001917-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE GONÇALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001918-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER AUGUSTO LEITE 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001919-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001920-98.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BENEDITO CANDIOTO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001921-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA GLICERIO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001922-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001923-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001924-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERVAL DINIZ DE SOUSA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 
MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001925-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP235602-MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001926-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIMILTO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP214912-RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO E SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA 

CRUZ SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DO SANTOS, 224 

- CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001927-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDAZIO MANOEL SILVA 

ADVOGADO: SP214912-RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO E SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA 

CRUZ SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/05/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000629-73.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP231111-JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001723-17.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEVERINA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO E SP118715-MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002273-12.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDA PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP294014-CAMILA WATANABE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003547-50.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0004147-95.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO NETO 

ADVOGADO: SP196810-JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS,SP188249-TICIANA FLÁVIA 

REGINATO,SP155071-ADENILSON BRITO FERNANDES E SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007006-21.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP268142-RAFAELA CAPELLA STEFANONI E SP269929-MAURICIO VISSENTINI DOS 

SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007169-98.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DE OLIVEIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007992-72.2009.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA SENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151823-MARIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007993-57.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151823-MARIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008810-24.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS LIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242723-ALESSANDRA TODOVERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018592-26.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121425-ADEGUIMAR LOURENÇO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2009 15:40:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000087 

  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005771 DE 03.03.2011 (ADV. OASB/SP 099.653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA E 

ADV. OAB/SP 188.799 - RICHARD PEREIRA SOUZA): 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada pelos advogados que patrocinam a causa, aludida 

termos no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, mas somente a declaração da parte autora, subscrita pelos advogados em razão dos poderes conferidos, 
alegados e noticiados em razão de instrumento público apresentado. 

Osasco, 03 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0051/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Elias Rubens de Souza, OASB/SP 099.653 e Richard Pereira Souza, OAB/SP 188.799 

para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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Osasco, 03 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005726 DE 02.03.2011 (ADV. OAB/SP 253.186 - ANDRÉA KARINE DE C.C. 

ORPINELLI, ADV. OAB/SP 283.350 - ÉRIKA CRISTINA TOMIHERO E ADV. OAB/SP 279.993 - JANAINA 

DA SILVA SPORTARO) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 03 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0050/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 
momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Andréa Karine de C.C. Orpinelli, OAB/SP 253.186, Érika Cristina Tomihero, OAB/SP 

283.350 e Janaina da Silva Sportaro, OAB/SP 279.993 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 03 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005743 DE 03.03.2011 (ADV. OAB/SP 234.516 - ANASTÁCIO MARTINS DA 

SILVA) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada pelo advogado, nos termos no Provimento nº 321, 

de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, uma vez que somente 

assinou junto à declaração da parte autora. 

Outrossim, informo que na declaração que acompanha a petição inicial a parte autora não declarou quanto à existência 

de processos em outros juízos. 
Osasco, 03 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0048/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Anastácio Martins da Silva, OAB/SP 234.516 para que retire(m) a peça inicial e seus 

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 03 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005899 DE 04.03.2011 (ADV. OAB/SP 276.370B - DEUSDETE MAGALHÃES 

OLIVEIRA E ADV. OAB/SP 270.893 - MARCOS MAGALHÃES OLIVEIRA) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 04 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0053/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 440/908 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Deusdete Magalhães Oliveira, OAB/SP 276.370B e Marcos Magalhães Oliveira, 

OAB/SP 270.893 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 04 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005824 DE 03.03.2011 - (ADV. OAB/SP 285.685 - JOÃO BATISTA TORRES DO 

VALE) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada pelo advogado que patrocina a causa, nos termos do 

Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, mas um 

documento assinado pelo patrono declarando pela parte autora. 

Osasco, 04 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 
Expediente n. 0052/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) João Batista Torres do Vale, OAB/SP 285.685 para que retire(m) a peça inicial e seus 

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 04 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

INTIMAÇÕES (ADV. OAB/SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR; ADV. OAB/SP138058 - 

RICARDO AURÉLIO DE MORAES SALGADO JUNIOR; ADV. OAB/SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA; ADV. OAB/SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS; ADV. OAB/SP222168 - 

LÍLIAN VANESSA BETINE; ADV. OAB/SP280270 - CLÉBER RICARDO DA SILVA; ADV. OAB/SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS; ADV. OAB/SP189961 - ANDRÉA TORRENTO; ADV. OAB/SP276370 

- DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA; ADV. OAB/SP285685 - JOÃO BATISTA TORRES DO VALE; 
ADV. OAB/SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA E ADV. OAB/SP253186 - ANDRÉA KARINE DE 

CASTRO COIMBRA ORPINELLI): 
Informo a Vossa Excelência que não houve manifestação do(s) advogado(s) acerca da decisão proferida nos expedientes 

abaixo relacionados, para retirada das petições iniciais. 

Sendo assim, consulto como proceder 

Osasco, 18 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai - Técnico Judiciário - RF 2783 

 PROTOCOLO DATA EXPEDIENTE ADVOGADO 
2011/6306003593 14.02.2011 14.02.2011 Roque Ribeiro dos Santos Junior - OAB/SP 

089.472 
2011/6306003367 10.02.2011 10.02.2011 Ricardo A. M. Salgado Jr. - OAB/SP 138.058 
2011/6306004133 17.02.2011 18.02.2011 Paulo César da Costa - OAB/SP 198.289 
2011/6306004134 17.02.2011 18.02.2011 Paulo César da Costa - OAB/SP 198.289 
2011/6306004136 17.02.2011 18.02.2011 Leandro Augusto de Oliveira Tromps - 

OAB/SP 300.804 
2011/6306004137 17.02.2011 18.02.2011 Leandro Augusto de Oliveira Tromps - 

OAB/SP 300.804 
2011/6306004400 21.02.2011 22.02.2011 Lílian Vanessa Betine - OAB/SP 222.168 
2011/6306005035 24.02.2011 0037/2011 Cleber Ricardo da Silva - OAB/SP 280.270 
2011/6306005088 24.02.2011 0038/2011 Leandro Augusto de Oliveira Tromps - 

OAB/SP 300.804 
2011/6306005268 25.02.2011 0040/2011 Fernanda Silveira dos Santos - OAB/SP 

303.448 
2011/6306005089 24.02.2011 0039/2011 Leandro Augusto de Oliveira Tromps - 

OAB/SP 300.804 
2011/6306005337 28.02.2011 0045/2011 Andrea Torrento - OAB/SP 189.961 
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2011/6306005899 04.03.2011 0053/2011 Deusdete Magalhães Oliveira - OAB/SP 

276370B 
2011/6306005824 03.03.2011 0052/2011 João Batista Torres do Vale - OSB/SP 

285.685 
2011/6306005771 03.03.2011 0051/2011 Elias Rubens de Souza - OAB/SP 099.653 
2011/6306005726 02.03.2011 0050/2011 Andrea Karine de C.C. Orpinelli - OAB/SP 

253.186 
EXPEDIENTE 0054/2011 
À vista da informação supra, intime-se o ilustre advogado para retirar a petição inicial no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, considerando que se trata de petição inicial e documentação por cópia, proceda o setor de protocolo à 

remessa para fragmentação de conformidade com o artigo 3º do Provimento n.90 de 14 de maio de 2008 do Corregedor-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Osasco, 18 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 
Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000092 

  
0000913-08.2010.4.03.6306 - MARCIA BASSANI E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); EDDIO FRANCISCO BASSANI - ESPÓLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001210-15.2010.4.03.6306 - CICERO PEDRO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 
ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001226-66.2010.4.03.6306 - ERICA LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001372-10.2010.4.03.6306 - CICERO JOSE PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001373-92.2010.4.03.6306 - OSIRA ROSA CERQUEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 
de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001375-62.2010.4.03.6306 - ENY MENDES (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001377-32.2010.4.03.6306 - OSWALDO COGO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 
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0001378-17.2010.4.03.6306 - MARIA DE LOURDES COGO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001384-24.2010.4.03.6306 - JOSE MILTON CASARINI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001448-34.2010.4.03.6306 - ODETE MARIA BORDE DE FARIA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0001501-15.2010.4.03.6306 - LUCIA ERMANI CAVALETTI (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO 

ANDRADE e ADV. SP175933 - CARLOS BOLETINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 
procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias" 

  

0001528-95.2010.4.03.6306 - EMILIA RODRIGUES LEMES (ADV. SP111483 - MARIA APARECIDA BRITO DE 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0004495-50.2009.4.03.6306 - JOSE NELSON PEDRO DE FONTES (ADV. SP128751 - JOSE VANDERLEI 

FELIPONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 

  

0005397-03.2009.4.03.6306 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP180074 - JOSÉ GERALDO LEONEL 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias" 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000093 - 1ª VARA GABINETE 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002443-47.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017815/2011 - CELSO GARCIA LEAL (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os documentos referentes aos 

períodos laborados em condições especiais na empresa "Engesa Equipamentos Elétricos S/A", quais sejam, perfis 

profissiográficos previdenciários, referentes aos períodos de 08/01/1979 a 31/12/1979 (fl. 10 da cópia do processo 
administrativo) e 01/01/1980 a 04/05/1990 (fl. 11 da cópia do processo administrativo), com o carimbo de CNPJ da 

empresa, sob pena de preclusão da prova. 

Após a vinda dos documentos ou havendo o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Vista às partes do laudo contábil de 25/03/2010. 

  

0002442-62.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017865/2011 - LOURIVAL VIDAL DE 

SOUZA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação ajuizada por LOURIVAL VIDAL 

DE SOUZA em face do INSS na qual requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/139.463.612-9, com DIB em 16/02/2006 a fim de que seja considerado como período laborado em condições 
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especiais o vínculo com a empresa “Saint Gobain Vidros S/A” de 03/06/1985 a 13/04/1998 ou até 23/10/1997 (data de 

expedição do documento referente ao período especial). 

Conforme narra a parte autora na inicial e contagem de tempo de serviço apurada para o benefício NB 42/139.463.612-

9, com DIB em 16/02/2006, fls. 57/58 da inicial, na concessão administrativa foi apurado o tempo de 30 anos, 02 meses 

e 22 dias, tendo sido considerados como períodos laborados em condições especiais os seguintes vínculos: “Pedreira 

Nova Tupã S/A” de 14/01/1975 a 28/02/1976 e de 01/01/1977 a 12/03/1983 e “Saint Gobain Vidros S/A” de 

03/06/1985 a 28/04/1995. 

Em seu laudo contábil anexado aos autos em 23/03/2011, alega o Sr. Perito a necessidade da cópia do processo 

administrativo NB 42/139.463.612-9, com DIB em 16/02/2006 para poder proceder aos cálculos. 

Na petição de 25/03/2011, alega a parte autora que as cópias dos processos constam da inicial. 

De fato, observo que a cópia do processo NB 42/101.910.780-1, consta às fls. 18 a 35 da inicial, enquanto a cópia do 

processo administrativo NB 42/139.463.612-9 consta às fls. 36 em diante da inicial, com a contagem administrativa às 

fls. 57/58. 

Assim, tendo em vista os documentos constantes às fls. 46/48 da inicial, intime-se o Sr. Perito Contábil, Natanael 

Correia da Silva para que, até 30 (trinta) dias da data que antecede a audiência, apresente o seu laudo contábil com os 

cálculos, considerando como especial o vínculo com a empresa “Saint Gobain Vidros S/A” de 03/06/1985 a 

23/10/1997. 

Após, com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes do laudo contábil. 
Designo o dia 04/07/2011 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0002406-20.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017639/2011 - JOAO FELIPE DA ROCHA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Laudo Contábil anexado em 23/03/2011: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Redesigno o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 19/04/2011 às 14:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se com urgência. 

  

0002404-50.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017640/2011 - ELIAS OLEGARIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Intime-se o INSS da decisão proferida em 15/03/2011 com urgência. 
  

  

DESPACHO JEF - 2ª VARA GABINETE 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  
0007455-76.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016788/2011 - JOANA BENTO DA SILVA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002175-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306016794/2011 - ANA MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. 

SP264087 - CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA - 2ª VARA GABINETE 
  

0002535-25.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017619/2011 - LUCIMEIRE ALVES DE 

LIMA DO VALLE (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação ajuizada por Lucimeire 

Alves de Lima do Valle na qual requer a revisão de seu benefício de pensão por morte NB 21/150.331.897-1, com DIB 

em 09/10/2009, a fim de que seja revisto o valor da RMI, nos termos requeridos na inicial, bem como sejam incluídas as 

suas filhas como dependentes do segurado falecido Edimilson Teixeira do Valle: Jéssica Alves Teixeira do Valle e 

Estefany Alves do Valle. 
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Observo, no entanto, que embora constem procurações na inicial em nome de Jéssica Alves Teixeira do Valle e 

Estefany Alves do Valle, as mesmas não integram a lide, uma vez que não constam como autoras na petição inicial. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, sob pena de extinção do pedido 

de inclusão de dependentes no benefício de pensão por morte. 

Ademais, havendo emenda para inclusão das filhas da autora no pólo ativo da demanda, no mesmo prazo deverá ser 

apresentado o CPF da menor Estefany Alves do Valle, bem como cópia da certidão de nascimento de Estefany Alves do 

Valle e Jéssica Alves Teixeira do Valle. 

Após, havendo emenda da petição inicial, cite-se novamente o INSS. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia integral do 

processo administrativo NB 21/150.331.897-1 (DIB 09/10/2009). 

Designo o dia 20/09/2011 às 14:00 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0007455-76.2009.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018185/2011 - JOANA BENTO DA SILVA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista a r. Decisão nº 30481 de 13/10/2010 e o Relatório de Esclarecimentos do anexado aos autos em 
19/01/2011 do Sr. Perito Judicial que foi desvinculado do quadro deste Juizado, determino a realização nova de perícia 

médica com clínico geral para o dia 05/05/2011 às 11:30 horas, com o Dr. Marico Antonio da Silva, nas dependências 

deste Juizado. 

Na oportunidade a parte autora deverá trazer toda documentação médica que dispunha relativa às doenças que a 

acometem, da época e contemporânea, bem como seus documentos pessoais, sob pena de preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

0002522-26.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017620/2011 - MARGARETH DAS NEVES 

PAIXAO (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); SONIA 

SLAVEK CARLOS (ADV./PROC. SP086887 - CELIA CADA). Converto o julgamento em diligência. 

Vista às partes da contestação da corré Sonia Slavek Carlos de 06/12/2010. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar certidão de objeto e pé do processo de divórcio 

consensual da parte autora e do falecido Agnaldo Sacramento Costa, sob pena de preclusão da prova. 

Designo o dia 23/09/2011 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  
0002448-69.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018136/2011 - DORACY ALMEIDA MUNIZ 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Analisando os autos virtuais e os documentos que lá constam, agregado ao fato de que para a 

elaboração da sentença é necessária a indicação dos períodos trabalhados pelo segurado que deverão ser reconhecidos 

como especiais para fins de conversão em comum, intime-se o Sr. Perito Contábil Egidio de Oliveira Junior para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, retifique o seu laudo contábil nos seguinte termos: 

Proceda ao enquadramento como período(s) laborado(s) em condições especiais apenas aqueles relativos aos seguintes 

vínculos: COLSAN ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE COLETA DE SANGUE (período de 06/03/1997 a 

31/05/2003); HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARINA LTDA. (01/03/1987 a 30/03/1994). 

A fundamentação jurídica a respeito será deduzida quando da prolação da sentença. 

Após, com a vinda do laudo contábil, dê-se vista as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0002455-61.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018141/2011 - ALBERTO FERREIRA DE 

ASSIS (ADV. SP140957 - EDSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). No entanto, o autor em sua petição inicial, não especifica todos os 
vínculos e os períodos que pretende ter reconhecidos como especiais. 

Impõe-se, pois, esteja precisamente caracterizada a lide. 

Assim, deve o autor demonstrar os pontos controvertidos (períodos não reconhecidos ou não considerados como 

sujeitos a condições especiais), e, para cada um deles, expor as razões que sustentam o entendimento contrário ao do 

INSS e indicar as folhas dos autos que contêm as provas pertinentes. 

Dessarte, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, nos termos acima, sob 

pena de extinção do feito. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar demais documentos necessários a comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito, sob pena de preclusão da prova. 

Havendo emenda da inicial, cite-se novamente o INSS. 

Vistas às partes do laudo contábil. 
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Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 05/10/2011 às 13:00 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

  

0002175-90.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306018184/2011 - ANA MARIA GERALDA DA 

SILVA (ADV. SP264087 - CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista a r. Decisão nº 24705 de 10/09/2010 e o Relatório de Esclarecimentos do anexado aos autos em 

22/04/2010, no qual o perito médico requere uma reavaliação, determino a realização de perícia médica complementar 

para o dia 10/05/2011 às 09 horas, com o Dr. José Henrique Valejo e Prazo, nas dependências deste Juizado. Não 

obstante ser perícia complementar, necessário se faz a presença da parte autora, oportunidade em que esta deverá trazer 

toda documentação médica que dispunha relativa às doenças que a acometem, da época e contemporânea, bem como 

seus documentos pessoais. 

Intimem-se. 

  

0002405-35.2010.4.03.6306 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306017621/2011 - MARIA DE FATIMA FORTES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 
tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001154-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ERCILIA ALBINO MIRANDA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/04/2011 13:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001155-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/05/2011 15:15 no 

seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP 

- CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001156-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001157-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001158-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE CASTRO VERONEZ 
ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001159-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA CORTEZI DE LIMA 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001160-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ANGELA ALVES CANDIDO 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001161-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO FABER 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001164-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEIDE COLODIANO PINTO 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001171-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI GOMES 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001172-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GIRALDI 
ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 12:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 

18/05/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001173-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN FRANCO DE PAULA LEITE 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 15:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001174-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001175-18.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA GALHARDO FAVERO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001176-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA BRAVO 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001177-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001178-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RAQUEL DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001179-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR VECCHI 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001180-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001181-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001182-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CAMACHO SOLANA 

ADVOGADO: SP091697-MIGUEL APARECIDO STANCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
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RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001183-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GRIJO 

ADVOGADO: SP091697-MIGUEL APARECIDO STANCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001186-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA RANIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001187-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - SP E NEUSA CONCEICAO DE MELO 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001188-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ISALINA RODRIGUES DE ALMEIDA E JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - 

SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001189-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JOSE RODRIGUES VIANA E JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001190-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PARANAPANEMA - SP E MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

PAIVA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001191-69.2011.4.03.6307 
CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE LENÇÓIS PAULISTA - SP E UNIÃO FEDERAL (PFN) 

DEPRCD: ANGELA REGINA DE CAMPOS LENÇÓIS PAULISTA ME E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001192-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SOARES 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001193-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NEWTON HAYASHI 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001194-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO MANUEL ANTONIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001195-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001196-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001197-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PESAVENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 12:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001198-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA PIRES JOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001199-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GARCIA 
ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 15:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001200-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001201-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 30/05/2011 09:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001202-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA REGINA DE OLIVEIRA TRISTAO 
ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 07:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 30/05/2011 09:20 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001203-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253630-FERNANDA MARIA PERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001204-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELLO 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001205-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 07:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001206-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA APARECIDA BRANDAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada 

no dia 29/04/2011 16:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001207-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA NUNES SANT ANA 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 30/05/2011 09:40 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 
BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001208-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROQUE NUNES FILHO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001209-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CONSTANCIA AUREA GRISONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253630-FERNANDA MARIA PERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 10:00 no 

seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001210-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA BRAZUTTI VIDAL 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001211-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE BEATRIZ HENRIQUE 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001212-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES DE ABREU 

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001213-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ SOARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001214-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZY PERGER 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001215-97.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001216-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SILVESTRE ARANTES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001217-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS BRASILIO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001218-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILVANA DE FATIMA TURI 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 10:20 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001219-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO LUCIANO LARA 

ADVOGADO: SP262328-AMANDA APARECIDA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001220-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM ROMEIRO LIMA CERVE 

ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001221-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MANOEL 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001222-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001223-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA FERNANDES DOS ANJOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001224-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILMAR JOSE PAVANELLI 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001225-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001226-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MATHIAS BRANDO E JOSE BRANDO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001227-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARCELA DOS SANTOS BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 11:00:00 

PROCESSO: 0001228-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURA RINALDI ORESTES FERREIRA 
ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0001229-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA KELLER GLOOR 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 12:00:00 

PROCESSO: 0001230-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA TOMAZINI PEREIRA 
ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 12:00:00 

PROCESSO: 0001231-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PROVIDELO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 0001232-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLOVIS DUARTE 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001233-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA CAMPANHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256201-LILIAN DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 10:30:00 

PROCESSO: 0001234-06.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE FATIMA PRIETO FERNANDES 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001235-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR APARECIDO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001236-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA FERREIRA RIBEIRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 14:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001237-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MACHADO DALCIN 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 457/908 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001238-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 08:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001239-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 13:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001240-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA GERMANO GUIARI 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001241-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERGIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001242-80.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS GUERRA 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 13:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP 

- CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001243-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENINA DA COSTA CABOCLO 

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001244-50.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA TUDICAKI PEREIRA 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001245-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001246-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA CASTILHO PAIXAO 

ADVOGADO: SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001247-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001248-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE ALMEIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 29/04/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001249-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANILSON PADILHA LOZIGIA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001250-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIKO OKANO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001251-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE CONTI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001252-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO JOSE CONTI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001253-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001254-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR GIAMPIETRO 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001255-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS EDUVIRGES LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001256-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CREMASCO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001257-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUDINOS MINGORANCE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001258-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO CANELA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001259-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GODOY NADALETO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001260-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES LORENTE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001261-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MAZETTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001262-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MAZETTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001263-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MONTEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001264-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001265-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001266-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA ROBIS 

ADVOGADO: SP287002-FABIANO SOARES TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001267-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIDIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001268-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 13:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001269-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELQUIZEKI LUCIANO GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001270-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: CLEMENTINA PAULINA DE OLIVEIRA E JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

PORANGABA - SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001271-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP E JULIO VAZ JUNIOR 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001272-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ELIAS ROSA RIBEIRO E JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - 

SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001273-03.2011.4.03.6307 
CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
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DEPRC: EUNICE DE CAMPOS VIEIRA E JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

PORANGABA - SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001274-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP E MARIA APARECIDA 

DE ALBUQUERQUE MACHADO 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001275-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001276-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVERIO DUARTE 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001277-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PELISSOLI MAZON 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 08:45 

no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001278-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA SEVERINO MARQUES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001279-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MENONIS TELES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 09:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001280-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 14:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001281-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PRATES FONTANA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001282-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMALIA STANGHINI DE MORAES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001283-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRTES SUELI DE SOUZA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 09:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001284-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MAZZINI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 

03/05/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001285-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001286-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDE MIRANDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 01/06/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001287-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO LUSTOSA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001288-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA MOSCARDINI EUZEBIO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001289-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA COSTA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001290-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 12:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001291-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108188-SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001292-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM DOMINGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP280827-RENATA NUNES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 01/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001293-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DE BRITO 
ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001294-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DELLAMURA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001295-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE APARECIDA COMIDAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001296-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDMEE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 13:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001297-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ZAFANI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001298-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001299-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH PAIVA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001300-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE FRAIDENBERG 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001301-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001302-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA URIAS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001303-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001304-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001305-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA DA SILVA LEITE CORREA 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001306-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTIMIANO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/06/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001307-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA MACHADO 
ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 04/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001308-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERRAZ ARRUDA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001309-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 09:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001310-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BUENO DE MORAES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 14:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001311-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001312-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO XAVIER TORRES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001313-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISMAR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001314-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA PLACIDELLI FREITAS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001315-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AUREA BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001316-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS OTAVIO ANDRADE ESPOSITO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 06/05/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001317-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA SANTANA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001318-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA LUCIANA VIEIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001319-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:45 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 

04/05/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001320-74.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001321-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MINEKO HOKAMA FOGACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 11:00:00 
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PROCESSO: 0001322-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA ELEIXA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001323-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONE CANO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0001324-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001325-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001326-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHES MORENO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001327-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ARAUJO LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001328-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001329-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MAZETO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001330-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ GARCIA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001331-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LACIDES DONIZETTE DE MATOS FREITAS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001332-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TEODORO BURE 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001333-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS PUERTA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001334-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIRA TEREZINHA ZEDAN 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001335-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001336-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIDALVO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001337-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADAUTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001338-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001340-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO AFONSO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001341-50.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001342-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001343-20.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE TAIOQUI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001344-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARCOS CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001345-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL PEDROSO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001346-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GOMES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001347-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001348-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001349-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTUNES BATISTA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001350-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELESTINO SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001351-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001352-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001353-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA GRACA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001354-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001355-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001356-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001357-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIANO PEREIRA QUINTO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001358-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001359-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SERGIO PICCOLI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001360-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001361-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE MAZETO PICCOLI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001362-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON APARECIDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP218934-PRISCILA MARI PASCUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS 

SOARES DE BARROS, 82 - VILA SAO LUCIO - BOTUCATU/SP - CEP 18603590, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001363-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SERKUNIUKI 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001364-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONISETE SERRANO 

ADVOGADO: SP218934-PRISCILA MARI PASCUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001367-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELCIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001368-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO WILLIAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP024760-ANTONIO CARLOS LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
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RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001369-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047118-ROQUE ROBERTO PIRES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 10:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 80 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001370-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS MEGETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 

01/06/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001371-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA LOPES PINTO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001372-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI OLEGARIO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/06/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001318-04.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CARAMICO 

ADVOGADO: SP294807-MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001319-86.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289820-LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI E SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001320-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO: SP289820-LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI E SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001321-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO E SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/04/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001326-78.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CERICO 
ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001327-63.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO ANTONIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/04/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001328-48.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001329-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001330-18.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO MANOEL MACARIO 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001331-03.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA CALISTRO VARA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001332-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA ZANELLA 

ADVOGADO: SP194446-ROGERIO HENRIQUE VIEIRA E SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001334-55.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PERES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001335-40.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES E SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001336-25.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS DUARTE 

ADVOGADO: SP271744-GUILHERME TRINDADE ABDO E SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001337-10.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARIA DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001338-92.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PLENS 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES E SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-77.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADO: SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001340-62.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIANA MARTINS DE ARAUJO MENDES 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES E SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
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CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001341-47.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO BUENO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001342-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO LAZARO GONCALVES 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001343-17.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/04/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001344-02.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001345-84.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001346-69.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 17/05/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001347-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001348-39.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001349-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO 
ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001351-91.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEITE FERNANDES 

ADVOGADO: SP278753-FABIANA APARECIDA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001353-61.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PRESTES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001358-83.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MARIA ATANAZIO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001359-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO SOARES 

ADVOGADO: SP294833-TALITA RODRIGUES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001360-53.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA PEREIRA SCHIAVOLIN 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 16:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001361-38.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001362-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001363-08.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001364-90.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI E SP263345-CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001365-75.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 483/908 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001367-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI E SP263345-CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001368-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001369-15.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ELIAS GOMES 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001370-97.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MORAES GLASSMANN 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001371-82.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001372-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001373-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001374-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP166960E-APARECIDA STEINHARDT E SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001375-22.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001376-07.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILDA CONCEICAO DO AMARAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001377-89.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELITA MARIA ROSA 

ADVOGADO: SP299566-BRUNA APARECIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001379-59.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RENATA FRANCISCO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001380-44.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDISSANDRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001381-29.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ADRIANO 

ADVOGADO: SP165885-KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001382-14.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA TEMOTIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228554-DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001383-96.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001384-81.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HILDA MARTINS DE SOUZA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001385-66.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JANDIRA GOMES VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001386-51.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA APARECIDA ZANARDI GONCALVES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
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realizada no dia 07/04/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001387-36.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP073062-MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001388-21.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GORDIANO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001389-06.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ROMERO TAVARES 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/04/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001390-88.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE FATIMA ZERGER 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 13:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001391-73.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ CAVENAGO 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 
- AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001392-58.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO BRUZAROSCO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001394-28.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SCANO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 16:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001395-13.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA CAMILO BARBOSA 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001396-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA CONCEICAO DE MORAES LISBOA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001397-80.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DINAILZA DE MATOS MELO 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001398-65.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DE FATIMA SIQUEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP289820-LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI E SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001399-50.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001400-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001401-20.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LEITE 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001406-42.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP245855-LETICIA FUJITA CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001407-27.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ESTER ELIAS 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 25/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001408-12.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZA GOYA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/05/2011 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001409-94.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DEOLIM 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001410-79.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CONCEIÇAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001412-49.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO GOMES 

ADVOGADO: SP145114-CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001413-34.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001414-19.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELLE DE OLIVEIRA GOMES E KATIA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001415-04.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS APARECIDA BALENA 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001416-86.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO DA ROSA 

ADVOGADO: SP289820-LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI E SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001417-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001418-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP186554-GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001419-41.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ANTONIO LINO 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001420-26.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001421-11.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUCIO 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001422-93.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS E SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001423-78.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DOS ANJOS RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP169605-KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001428-03.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROQUE PURCINO 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001429-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO ARRUDA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001430-70.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURICI LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001431-55.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001432-40.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SPERTO 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001433-25.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001434-10.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MENEGHEL 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001435-92.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001436-77.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DO CARMO BUENO 

ADVOGADO: SP091861-GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO E SP210355-DÉBORA MILO DOS 

SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001437-62.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263345-CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO E SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/04/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001438-47.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA BRASIL 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/04/2011 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001439-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001440-17.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SUELI TEODORO 

ADVOGADO: SP263345-CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO E SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001441-02.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FERREIRA BELLONE 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001442-84.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP277481-JOSEANE MOBIGLIA E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001443-69.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADELIA BATISTA VILA REAL 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001444-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ZANONI GOMES 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 13:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001445-39.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001446-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/04/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001447-09.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263848-DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001448-91.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONEIA CASTILHO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/05/2011 11:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001449-76.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REFUNDINI 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001450-61.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE BIGI 

ADVOGADO: SP263848-DERCY VARA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001451-46.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001452-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE GONCALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001453-16.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SOSIM 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001454-98.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BUENO GENITO 

ADVOGADO: SP140171-JOSIANE APARECIDA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001455-83.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LIVRAMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001456-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAERCIO MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001458-38.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERRAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001459-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FREIRE DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001460-08.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOCHIAKI TOYOTA 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001462-75.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE FATIMA ROSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001463-60.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MIRANDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001464-45.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP299566-BRUNA APARECIDA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001465-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEDROZO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001466-15.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO E SP303339-FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001467-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DE LIMA FONSECA 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001468-82.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FABRICIO LEAL 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 
PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001469-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 
que tiver. 

PROCESSO: 0001470-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MÉRCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001471-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ROBERTO ROSSINI 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/04/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001472-22.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM APARECIDO DELFINO DA LUZ 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001473-07.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE CAMARGO JUSTINO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 13:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001474-89.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DA VEIGA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/04/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001475-74.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA TRIVIA COLELLA 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 
PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001476-59.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROLIM 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001477-44.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APPARECIDO 

ADVOGADO: SP293117-LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001478-29.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP293117-LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001479-14.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CHAMPES LEITE 

ADVOGADO: SP303339-FERNANDA KATSUMATA NEGRAO E SP272067-ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001480-96.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA THEODORO 
ADVOGADO: SP223968-FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 19/04/2011 17:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001481-81.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEBIADES JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP068581-DENISE VIDOR CASSIANO E SP065199-JOSE ANTONIO FONCATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004294-52.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA CANDIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM E SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006814-82.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 139 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 141 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001482-66.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CORREA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001483-51.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA STRAMANDINOLI VERISSIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000180-36.2010.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000794-12.2008.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 13/06/2008 10:40:00 

PROCESSO: 0000994-19.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 20/06/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 0002287-87.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA COSTA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/07/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0005905-74.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CARVALHO SIMOES PINTO 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/05/2009 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001497-35.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001498-20.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PEREIRA DAMIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001499-05.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DONIZETTI SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001507-79.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001522-48.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO VICENTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA E UNIÃO FEDERAL 

(AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001525-03.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 16:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0007414-06.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001484-36.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JURACY DE OLIVEIRA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 30/05/2011 12:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001528-55.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001529-40.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 502/908 

AUTOR: ANILTON DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001530-25.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MENDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001531-10.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORACIO TADEU CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001532-92.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001541-54.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E SP268312-OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001542-39.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 16:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000582-88.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 03/06/2008 17:40:00 
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PROCESSO: 0001021-02.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 17:30:00 

PROCESSO: 0001405-28.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA OTT 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002880-24.2006.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA AGUIAR 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2007 10:30:00 

PROCESSO: 0004389-19.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004601-06.2009.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCARDUELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP294785-GILMAR CESAR SILVESTRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001426-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FAUSTINO 

ADVOGADO: SP266960-LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001485-21.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LUIZ MORGADO 
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ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001486-06.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DONIZETTE GRACIANO 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E SP268312-OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001487-88.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONICE SUELI PAULIN MARTINS 

ADVOGADO: SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001488-73.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001489-58.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001490-43.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIR BUENO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/05/2011 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001491-28.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALTAVIS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001492-13.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GONCALVES DAMIAO 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001493-95.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DAVI GERMANO 

ADVOGADO: SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001494-80.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP301364-NEUSA ROCHA MENEGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001495-65.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001496-50.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO BENTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001500-87.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA PAULA 

ADVOGADO: SP304578-PRISCILA FERRAZINI E SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001501-72.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA BANHETI SILVA 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001502-57.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA HONORIO 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E SP268312-OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/05/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001503-42.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/04/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001504-27.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304578-PRISCILA FERRAZINI E SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001505-12.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLICIOLINA APARECIDA CORREA DE MORAES 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001506-94.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SOUTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001508-64.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RAMOS 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001509-49.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MARCELINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 
CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001510-34.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE AMARO DA SILVA GERALDO 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001511-19.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDRO 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/06/2011 12:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001512-04.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA RODRIGUES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001513-86.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIVERA FERREIRA 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0001514-71.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERMELINDA MORA GONCALVES 

ADVOGADO: SP283809-RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 16:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001515-56.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001516-41.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA DA FONSECA MARQUES 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/04/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO 

- AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001517-26.2011.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001518-11.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA LEITE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001519-93.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO SERAFIM NUNES 

ADVOGADO: SP294358-GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0001520-78.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FARINELLI ARRUDA 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E SP268312-OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001521-63.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CESAR 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001523-33.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001524-18.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR MANOEL DE JESUS 
ADVOGADO: SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES E SP279576-JONATHAN KSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001526-85.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JORGE PAULO 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL E SP268312-OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001527-70.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO FERRAZ 
ADVOGADO: SP279576-JONATHAN KSTNER E SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001533-77.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FELISBERTO 

ADVOGADO: SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001534-62.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FARIA SANTOS 
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ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001535-47.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001536-32.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001537-17.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO MARIANO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001538-02.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA BASILIO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001539-84.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA BANIS 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001540-69.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO VALENTIM 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001543-24.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAURA DE JESUS 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001544-09.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA FILOMENA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/04/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001545-91.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIL DONIZETI ROCHEL PEDROSO 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001546-76.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRANDAO 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO E SP172821-RICARDO PEREIRA CHIARABA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001547-61.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO NEGRAO 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001548-46.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOVANIR MARSOLA 

ADVOGADO: SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001549-31.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO NERIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001550-16.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 512/908 

PROCESSO: 0001551-98.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE MARCELO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP074106-SIDNEI PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001552-83.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA CORREA 

ADVOGADO: SP254589-SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001553-68.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISELMA DE FATIMA FRANCISCO SOUZA 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001554-53.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI TIMM 

ADVOGADO: SP279529-DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001555-38.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PALUGAN 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001556-23.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS E SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001557-08.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RAMOS FIGUEIREDO GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO E SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0001558-90.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE BARRIOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001559-75.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FRANCISCO ALCIDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA SÉRGIO 

BERNARDINO, 1298 - CENTRO - AVARE/SP - CEP 18700000, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR). 

PROCESSO: 0001560-60.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENTINA DE OLIVEIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001561-45.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI LUIZ DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001562-30.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001563-15.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CORREIA DA SILVA 
ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/04/2011 17:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001564-97.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 15:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 
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AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001565-82.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DA SILVA RINALDI 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA E SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001566-67.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MACHADO 
ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS E SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001567-52.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA PERILI 

ADVOGADO: SP123367-SANDRA REGINA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001568-37.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA APARECIDA BERNARDO BARTO 

ADVOGADO: SP254589-SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001569-22.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANILDA MARIA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/05/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - 

AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0001570-07.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TROMBETA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP284277-PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/04/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - 

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001571-89.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276329-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS E SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001572-74.2011.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA BUZATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/02/2012 15:30:00 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 76 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000151 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003769-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004633/2011 - VICENTE DA SILVA MELLO (ADV. 

SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista que a ré efetuou as diligências possíveis para 

dar integral cumprimento à sentença proferida nos autos, aguarde-se em arquivo a juntada dos documentos necessários, 

que deverão ser providenciados pela parte autora. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

0010734-32.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004634/2011 - LUIZ UMBERTO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Não há 

que se falar em desistência da ação na face atual do processo, posto que o mesmo se encontra sentenciado. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

0010734-32.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006045/2010 - LUIZ UMBERTO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em 
vista a certidão da Secretaria, cancele-se o protocolo nº 2009/6309038301, bem como intime-se por carta à parte autora 

para que compareça pessoalmente neste Juizado, no Setor de Atendimento, Protocolo e Distribuição. 
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0007846-56.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004637/2011 - CARLOS DE LIMA (ADV. SP225305 - 

MARINA DE FATIMA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Cumpra a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias,   os termos da decisão 6309014246/2009. 

Intime-se. 

  

0005758-11.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004641/2011 - NEUSA RAMALHO DO PRADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ciência à 

parte autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença. 

Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007996-71.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004632/2011 - FLORIVALDO DE FREITAS (ADV. 

SP155374 - EDUARDO SOLIMAN JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista que a ré efetuou as diligências possíveis para dar integral 

cumprimento à sentença proferida nos autos, aguarde-se em arquivo a juntada dos documentos necessários, que deverão 

ser providenciados pela parte autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000132-45.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004639/2011 - RAIMUNDO DE SIQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em 

vista que a ré comprovou documentalmente haver esgotado as diligências para dar integral cumprimento à sentença, 

aguarde-se em arquivo, com baixa definitiva, a juntada dos extratos por parte do(a) autor(a). 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença. 

Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  
0010734-32.2007.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000682/2010 - LUIZ UMBERTO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0003769-04.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309000733/2010 - VICENTE DA SILVA MELLO (ADV. 

SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000132-45.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309001401/2010 - RAIMUNDO DE SIQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000152 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0049972-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6309003246/2011 - TEREZA DE LOURDES MESQUITA (ADV. 

SP139587 - DANILO CESAR NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada sob o rito sumaríssimo do Juizado Especial 
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Federal, em face da Caixa Econômica Federal (CEF), em que a parte autora qualificada na inicial, busca a condenação 

da empresa pública federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o levantamento de valores do PIS e FGTS na 

qualidade de dependente do titular falecido, bem como a condenação em danos morais. 

Primeiramente, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de 

feitos cujos autores se enquadram nessa regra. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 
for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

A propósito, o fato de a parte autora ter outorgado procuração ao patrono do feito em 23/03/2009, e a ação ter sido 

proposta somente no final do ano de 2010, enfraquece, sobremaneira, a alegação de dano por eventual demora no 

desfecho da ação. 

Ademais, neste caso específico, a concessão da medida tutelar resultaria numa situação de vantagem à parte autora 

cujos efeitos não se revestiriam da condição de reversibilidade, requisito também necessário para a concessão da 

antecipação da tutela. 
Por fim, nos termos da Súmula 161 do STJ é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores 

relativos ao PIS, PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta. De acordo com a inicial, houve 

recusa da CEF em levantar os valores depositados a título de PIS e FGTS, com a justificativa de que tais valores 

estavam bloqueados. 

 Verifico, pela análise da inicial, que a parte autora não comprovou a alegada recusa da CEF em levantar os valores 

fundiários mesmo com a apresentação de alvará judicial, o que é imprescindível para se constatar a existência da lide e, 

consequentemente, a competência deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito, segundo preconiza o art. 

109, I da CF e a Lei n. 10.259/01 estabelece em seu artigo 6º, inciso I.  

Posto isto, e diante do prazo de validade do alvará judicial anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à data em que a instituição-ré recusou-se a proceder ao levantamento dos 

valores depositados, bem como o motivo alegado para tanto. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Concedo à parte autora o mesmo prazo supra, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. esclareça seu pedido ou corrija o valor dado à causa, diante do que dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01 e 

artigo 259, II, do CPC; 
2. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais, bem como as do falecido (RG, CPF, CNH etc.); 

                  3. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da 

ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro. 

                   Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

                         Aguarde-se, no mais, a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0005529-51.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004314/2011 - MARILENE GUIMARAES DE SOUZA 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que no prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 dias, sob pena de extinção do feito, cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

0005255-53.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004938/2011 - LUCAS GOMES LUCENA SOUZA (ADV. 

SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste 

Juizado, verifica-se que não há nos autos comprovação de que a parte autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado 

FONAJEF 77, segundo o qual: “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que: “A comprovação de denúncia 

de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria da Previdência Social, supre a 

exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do 

benefício, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito 

por falta de interesse de agir. 

Por essa razão, fica prejudicada a audiência marcada para o dia 29.3.2011. 
Após, com ou sem o cumprimento da providência, venham-me os autos conclusos. 

Cite-se a ré. 

Cite-se e intimem-se as partes e o MPF. 

  

0003863-78.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002962/2011 - ADRIANO RODRIGUES MATOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de conciliação para 18.03.2011 às 15 

horas. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0003863-78.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003864/2011 - ADRIANO RODRIGUES MATOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que as partes não foram intimadas do despacho que 

designou audiência de conciliação para o dia de hoje, redesigno a audiência de conciliação, para o dia 19 de setembro 

de 2011, às 14h15min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

0005466-89.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004163/2011 - VITALINA SOARES DOS REIS (ADV. 

SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante a documentação acostada, manifeste-se o INSS, no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação, na qualidade de sucessores de Vitalina Soares dos Reis, nos termos do 

art. 1060 do Código de Processo Civil. 

Junte os habilitandos: Dirce Rosa dos Reis, Valdete Reis da Silva e Vilson Rosa, instrumento de procuração, no prazo 

de 10 dias. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05.10.21011, às 15 horas, ficando prejudicada 

a audiência marcada para o dia 31.3.2011. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0003212-46.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003876/2011 - JORGE AMERICO DE PAIVA (ADV. 

SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. 

                        Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem o cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

                          

                          Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003304-24.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003872/2011 - WLADIMIR DE FATIMA SOUZA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 
O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  
No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. emende a inicial no sentido de incluir os menores WAGNER HENRIQUE SOUZA e CESAR AUGUSTO DE 

SOUZA no polo passivo do feito, visto que beneficiários da genitora falecida; 

 Considerando que há colisão entre os interesses da representante legal e dos menores, nos termos do disposto no artigo 

9º, inciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil, nomeio para atuar no presente feito como defensora dativa e 

curadora dos menores a dra. ELENA BARROS BARBARO, inscrita na OAB/SP nº 250.409, cujos honorários serão 
fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

2. junte aos autos outros documentos comprobatórios da alegada união estável com o falecido; 

3. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50; 

5. junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão. 

  

Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão, inclusive o MPF. 
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0002831-38.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003878/2011 - GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP244507 - CRISTIANO DE LIMA); BRUNO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Concedo às partes autoras o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. junte aos autos cópias legíveis dos documentos pessoais dos menores BRUNO AUGUSTO DE OLIVERIA e 

GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS (RG, CPF); 

3. junte aos autos certidão de inexistência de outros dependentes habilitados à pensão. 

                   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003608-23.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003868/2011 - JOSE DINIZ DE FARIAS (ADV. SP287110 - 

LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com a inicial, verifica-se que não há nos autos comprovação 
de que a autora tenha formulado requerimento administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da 

demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social.”. 

Assim, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do 

benefício, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito 

por falta de interesse de agir, bem como junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e 

contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004295-97.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309004405/2011 - MARIA LUCIA VIEIRA SANTOS (ADV. 

SP249690 - AMARILDO ANTONIO FORÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, 
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

 2. junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

                    

                   Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002805-40.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003879/2011 - HILARIO JULIO DANIEL (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 

(trinta) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

                  3. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. 
                 Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem o cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

                  

                  Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

0003619-52.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003867/2011 - JOSE MARIA MARTINS (ADV. SP073793 - 

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o 
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prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

3. junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

                    

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003259-20.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003875/2011 - CELSO FELIX (ADV. SP073793 - MARIA 

APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 
2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

                        Publique-se. Intimem-se. 

  

0004289-90.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309004135/2011 - IVANA MOLINA (ADV. AC002513 - 

SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 
as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   O artigo 282, inciso V do Código de Processo Civil, estabelece como um dos requisitos essenciais da 

petição inicial, o valor da causa que, no caso dos autos, não se verifica. 

                   Assim, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua valor à causa conforme o 

benefício econômico pretendido (atrasados, prestações vincendas e indenização pelo dano moral alegado) e indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

  

                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

                         Publique-se. Intimem-se. 
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0003260-05.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003874/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 
for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 
2. junte aos autos cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. 

                  Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem o cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

  

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003587-47.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003870/2011 - NELSON GOMES (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de 

documento em nome de terceiro. 

                   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0008768-34.2007.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309004674/2011 - ANTÔNIO PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

Tendo em vista o falecimento do autor no curso do processo, foi determinado para que o patrono constituído nos autos 

apresentasse a Certidão de Óbito e promovesse a habilitação dos sucessores do falecido. 

Foi apresentada cópia do referido documento e requerido que a esposa do falecido, Adelice Pereira Martins de Souza, o 

substituísse na ação, juntando como comprovação de sua condição de herdeira, cópia da Certidão de Casamento. 

Defiro o pedido de habilitação, nos termos do inciso I do art. 1060 do CPC. 

Deixo de instar o INSS, considerando que à referida pessoa foi concedida pensão por morte, tendo o falecido como 

instituidor (benefício sob nº 142.892.394-0), não havendo, assim, motivos para que se oponha ao deferimento do 

pedido. 
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Efetuem-se as anotações pertinentes quanto à substituta processual e, após, venham-me os autos conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

  

0004267-32.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309004136/2011 - MATILDE DE ALMEIDA (ADV. SP201982 - 

REGINA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 
criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 
INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou 

justifique a apresentação de documento em nome de terceiro; 

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

  

                   Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002982-04.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309003877/2011 - LUCENIL FERREIRA CARDOSO (ADV. 

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício 

econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

                  Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 
                        Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000153 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005195-80.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003418/2011 - FRANCISCO 

VICENTE DE MATTOS (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquela ação a sentença considerou apenas os 

requerimentos administrativos anteriores a 17/08/2009, data da (última) perícia realizada em juízo. 
Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 17/08/2009 estão abrangidos pela coisa 

julgada, e especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA. 

Neste feito, portanto, o objeto ficará restrito aos requerimentos administrativos/cessação de benefício por incapacidade 

ocorridos posteriormente ou referentes à especialidade diversa. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 
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condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 
outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006507-62.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004309/2011 - AURENITA 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de ortopedia e 

oftalmologia. 

Nos termos do laudo médico do perito oftalmologista, embora a autora sofra de catarata em olho esquerdo e glaucoma 

bilateral está apto ao exercício de atividades laborais. 

O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de hérnia de disco lombar. Ainda conforme referido laudo médico, a doença teve início 

em maio de 2003 e a incapacidade teve início em 14.08.2003, devendo o postulante ser reavaliado após o período de 01 

ano, a contar da perícia médica realizada em 03.12.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 
dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial ortopedista, o início da doença foi em 05/2003 e o do incapacidade foi fixada em 

14.08.2003. 

Assim, considerando que a postulante perdeu a qualidade de segurada em 01.09.1988 e somente reiniciou contribuições 

na qualidade de contribuinte facultativa em abril/2003, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema 

previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença 
preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 
de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Importante ressaltar ainda, que a concessão administrativa do benefício não vincula o juízo, que deve analisar todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário.  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002813-85.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002963/2011 - VALDIR DE 

OLIVEIRA PRADO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  
A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com a posterior conversão para tempo 

comum, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 
prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 
decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 
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2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 
do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 
comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
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especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Pretende a parte autora a conversão do tempo especial em comum no período de 08/10/1968 a 31/10/1973, laborado na 

empresa Tinturaria e Estamparia Ind. de Tecidos Suzano, exercendo a função de auxiliar de foto estampa, nos quais 

ficou exposto ao agente nocivo ruído e produtos químicos. 

Todavia, amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não é possível a conversão postulada pela parte 

autora. 

Isso porque deixou o autor de trazer laudos técnicos individuais que comprovassem o agente nocivo, tendo se limitado a 

juntar aos autos os formulários, deixando de se desincumbir do ônus probatório que lhe cabia. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Com relação aos produtos químicos, não é possível reconhecer a atividade especial pelos agentes nocivos, pois estes 

precisam ser comprovados, ônus do qual o postulante não se desincumbiu. Tampouco é possível o enquadramento pela 

ocupação prevista no Código 2.5.1 do Decreto 53831/64, que trata das funções desempenhadas em lavanderia e 

tinturaria, pois conforme os formulários trazidos aos autos a parte autora exercia a função de “auxiliar de foto estampa”, 
que não pode ser confundida com as funções constantes do anexo do decreto referido (“lavadores, passadores, 

calandristas, tintureiros). 

Nesse sentido o entendimento jurisprudencial: 

“O fato de o segurado estar qualificado na CTPS como industriário não constitui óbice ao reconhecimento de atividade 

especial se comprovado que ele trabalhava na tinturaria da indústria, em contato permanente com agentes insalutíferos 

(Processo nº 2002.72.05.051391-9, Relator Juiz Sebastião Ogê Muniz, Sessão de 10.09.2002) 

  

Vale destacar que o INSS já reconheceu como especial o período de 02/01/1974 a 02/06/1980, também laborado na 

Empresa Tinturaria e Estamparia Ind. de Tecidos Suzano, exercendo a função de colorista. 

Assim, levado em consideração o reconhecimento do período especial na via administrativa, conforme fundamentação 

já expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 

sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 

virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI direito à revisão postulada. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0006671-27.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004379/2011 - AQUILES DE 

MELO FERREIRA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 
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rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Síndrome Cerebelar. Conclui que 

o postulante está incapacitado de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da doença em 1995 e da incapacidade em julho de 2006. 
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado 

pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, conforme laudo médico pericial o início da incapacidade foi fixada em julho de 2005. O postulante somente 

iniciou contribuições na qualidade de contribuinte individual em maio de 2005, recolhendo até outubro de 2005 e 

depois nas competências de janeiro de 2006, maio de 2006 e de novembro de 2006 a fevereiro de 2007. 

Assim, em que pese a comprovação da existência da incapacidade e a qualidade de segurada, não contava a parte autora 

com o mínimo legal exigido de 12 contribuições mensais para fins de carência, nos termos do artigo 25, inciso I da Lei 

n. 8.213/91. 

É certo que a lei excepciona os casos de acidente ou de moléstia profissional ou trabalho, o que não se configura na 

espécie. Também aponta a lei no inciso II do artigo 26 que independem de carência os casos em que o segurado, após 

filiar-se ao RGPS for acometido de alguma das moléstias especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 

do Trabalho e Previdência Social - Portaria Interministerial n. 2.998/2001. Todavia, também não é a hipótese dos autos. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003049-37.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003002/2011 - EURIPEDES 

FRANCO (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 531/908 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restaram comprovados as atividades exercidas no(s) 

seguinte(s) período(s): 
a) de 01/02/1989 a 13/03/1992, laborado na empresa Pincop Pinturas e Colocação de Painéis Ltda. - o vínculo 

empregatício consta no CNIS; 

b) de 01/07/1993 a 01/02/1995, laborado na empresa F. S. Publicidade Exterior Ltda. - o vínculo empregatício consta no 

CNIS; 

c) de 03/06/1996 a 23/06/1999, laborado na empresa Fax Lux Comércio de Fachadas e Luminosos Ltda. - o vínculo 

empregatício foi comprovado através de anotação em CTPS e Ficha Registro de Empregado trazidos aos autos; 

d) de 23/01/2002 a 04/11/2002, laborado na Área de Comunicação Visual Ltda. - o vínculo empregatício consta no 

CNIS e da CTPS juntada aos autos. 

  

Com efeito, com relação ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, é um importante instrumento para o 

INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

No caso dos autos, tal discussão fica afastada, pois os períodos em análise são antigos e anteriores à edição da Lei 

10.403/2002, prevalecendo os dados constantes do CNIS face à ausência de prova suficiente, por parte da autarquia ré, 
que afaste seu reconhecimento. 

Com relação à anotações na CTPS, é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do 

art. 106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante 

prova robusta em sentido contrário, nos termos do Enunciado 12 da TST. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Deixo de reconhecer os períodos de 16/09/2002 a 13/12/2005 e de 15/01/2007 a 07/07/2007, nos quais a parte autora 

esteve em gozo de benefício de auxílio-doença. 

Isso porque a legislação vigente somente autoriza o cômputo dos períodos de afastamento por incapacidade na hipótese 

de serem estes intercalados com outros vínculos/recolhimentos, o que não ocorreu no caso em tela, entendimento que 

decorre da inteligência do artigo 55, inciso II da Lei nº. 8.213/91, ao determinar que o tempo de serviço compreende, 

além do tempo correspondente às atividades exercidas com a qualidade de segurado, "o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez". No mesmo sentido, o artigo 60, III do Decreto 

3049/98. 

Também o entendimento jurisprudencial: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO PERÍODO DE GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. 1. O período de gozo de benefício por incapacidade 

(auxílio-doença) é considerável para fins de carência na concessão de aposentadoria, e atendida a exigência de 

intercalação de atividades vinculadas ao RGPS, não há óbice a que se compute o período em que o autor recebeu 

auxílio-doença como tempo de serviço para fins previdenciários. (...)” (TRF4, AC 2001.04.01.075498-6, Quinta Turma, 

Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 18/08/2008) 

  

  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito da parte autora ao benefício postulado. 

A parte autora requereu administrativamente o benefício em 03/05/2007, indeferido por falta de tempo de contribuição. 
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Conforme parecer da contadoria judicial, elaborado com base nas carteiras de trabalho e demais documentos acostados 

aos autos, a parte autora totalizou 24 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço/contribuição até 16/12/98 (EC 

20/98), ocasião em que considerado o pedágio de 07 anos e 21 dias não havia atingido o tempo mínimo a cumprir 

(TMC), de 32 anos e 06 dias. Da mesma forma, em 03/05/2007, data do requerimento administrativo, contava com 27 

anos, 06 meses e 16 dias, não tendo cumprido o tempo mínimo. 

Assim, conclui-se que a parte autora não faz jus à concessão do benefício. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1050/60). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0005134-25.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003422/2011 - ODAIR 
SOUZA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquela ação a sentença considerou apenas os 

requerimentos administrativos anteriores a 23/03/2009, data da (última) perícia realizada em juízo. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 23/03/2009 estão abrangidos pela coisa 

julgada, e especificamente em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA. 

Neste feito, portanto, o objeto ficará restrito aos requerimentos administrativos/cessação de benefício por incapacidade 

ocorridos posteriormente ou referentes à especialidade diversa. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  
Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 
o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004979-22.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003419/2011 - IOLANDA 

AMARAL MAFRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquela ação a sentença considerou apenas os 

requerimentos administrativos anteriores a 11/05/2009, data da (última) perícia realizada em juízo. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 11/05/2009 estão abrangidos pela coisa 
julgada, e especificamente em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA. 

Neste feito, portanto, o objeto ficará restrito aos requerimentos administrativos/cessação de benefício por incapacidade 

ocorridos posteriormente ou referentes à especialidade diversa. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 
moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004838-03.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003420/2011 - JOAO 

MEDEIROS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado, mas somente parcial, 

o que não inviabiliza o prosseguimento do feito. Isto porque naquela ação a sentença considerou apenas os 

requerimentos administrativos anteriores a 06/07/2009, data da (última) perícia realizada em juízo. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 06/07/2009 estão abrangidos pela coisa 

julgada, e especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA. 

Neste feito, portanto, o objeto ficará restrito aos requerimentos administrativos/cessação de benefício por incapacidade 

ocorridos posteriormente ou referentes à especialidade diversa. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 
dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004094-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004169/2011 - CARLA 

ROBERTA DE FARIA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal. 
O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

  

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 
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Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: 

  

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu a perita que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 
A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003974-62.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020629/2010 - MANOEL 

ALVES FERNANDES (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando 

a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição com valor proporcional, cuja renda mensal inicial é 
inferior a 100% do salário-de-benefício. No entanto, o autor continuou exercendo sua atividade profissional após a 

aposentadoria. Assim, pretende o autor que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período 

laborado após o deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 100% e reajustamento da 

renda mensal inicial. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 

O benefício concedido ao autor, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas disposições 

disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco anos de 

serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento do 

salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-benefício aos trinta 

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento 

do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de segurado e o 
cumprimento do período de carência. 

No presente caso, verifico que o autor preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu a 

aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência. Apurou-se um tempo de 

contribuição que enseja o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, 

nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, de forma que entendo corretos os cálculos do INSS. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, 

quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Dessa forma, 

considerando-se que o autor não se afastou do trabalho, correta a fixação da data do início do benefício na data do 

requerimento. Além disso, também está correto o período básico de cálculo, eis que o autor teve seu benefício 
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concedido com base no que dispunha o art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época: “salário-de-benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”. 

Quanto ao pedido específico do autor, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período base de cálculo o 

tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal inicial e do 

coeficiente de cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a 

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação determinada pela Lei nº 

9.528/97) 

  

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 
TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I-             O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao 

autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

II-            Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III-          O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, 

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das 

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
IV-          Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo: 200361130015844 

- UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I-             O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

II-            O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III-          O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV-          Recurso improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - UF: 

RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327) 
  

Dessa forma, não merece prosperar o pleito do autor, uma vez que os cálculos elaborados pela autarquia ré estão 

corretos, de acordo com análise da Contadoria deste Juízo. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000601-91.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002910/2011 - LAZARO DE 

ALMEIDA VAZ (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 539/908 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com a posterior conversão para tempo 

comum, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
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4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 
portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 
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trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Pretende o autor a conversão do tempo especial em comum no período de 28/07/1980 a 08/08/2007, laborado na 

Companhia de Desenvolvimento de Mogi das Cruzes - CODEMO e na Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, nos 

quais ficou exposto ao agente nocivo ruído. 

Todavia, amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não é possível a conversão postulada pela parte 

autora. 

Isso porque deixou o autor de trazer laudos técnicos individuais que comprovassem o agente nocivo no período 

mencionado na inicial, tendo se limitado a juntar aos autos laudos periciais e judiciais (referentes a processos 

trabalhistas), confeccionados somente no ano de 2007, deixando de se desincumbir do ônus probatório que lhe cabia. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 
concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Assim, conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O 

juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais 

períodos comprovados nos autos virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI direito à concessão postulada. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0003790-09.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004168/2011 - EDMILSON 

APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 
carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004103-67.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004040/2011 - VICTOR 

GUILLER LOPES DE SOUZA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 
pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

Com efeito, de acordo com o laudo sócio-econômico, a parte autora reside com sua mãe, avó, prima e filha da prima, 

em imóvel cedido por familiares, localizado em condomínio de classe média, composto por três quartos, sala, cozinha, 

banheiro e área de serviço, todos em bom estado de conservação. Com relação à renda, informa o laudo sócio-

econômico que a família não possui renda. Contudo, há contradição entre a renda declarada e o padrão de vida da 

família. A própria perita que fez o estudo social da família informa em seu laudo que não restou cumprido o requisito da 

hipossuficiência econômica. 

Tendo em vista que o objetivo do amparo assistencial é o de dar um mínimo de dignidade e suprir as necessidades mais 
imediatas dos seus requerentes que vivam em condições de miserabilidade, deve-se considerar a renda da avó, que é 

pensionista e da tia do autor, que trabalha na NET, mesmo porque é notório o auxílio prestado pelos familiares, levando 

em conta o fato de que o autor possui plano de saúde e estuda em escola particular, ambos totalizando um gasto mensal 

fixo no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , conforme estudo social realizado. Com isso 

conclui-se que o grupo familiar em que o autor está inserido lhe proporciona um padrão de vida capaz de mitigar o 

estado de penúria preconizado na Lei. 

Assim, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que tanto a casa quanto o histórico da família demonstram 

que o autor tem sua subsistência suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido 

apenas àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese em muito diferente da constatada nos autos e 

que não pode ser confundida com existência de dificuldades financeiras. 
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Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004580-90.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003308/2011 - SILVIO DE 

AZEVEDO (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES, SP177805E - MILTON MEGÁRON 

DE GODOY CHAPINA, SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA, SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Preliminarmente, por se tratar de matéria pública a ser conhecida de ofício, afasto a hipótese de acidente de trabalho, 

uma vez que não há nos autos comprovação documental apta a afastar a competência deste juízo. Ademais, o pedido é 

expresso no sentido de concessão/restabelecimento de benefício por incapacidade previdenciário, cujo indeferimento a 

parte autora alega indevida. Há que se observar, por fim, que o pedido de benefício por incapacidade de natureza 

previdenciária na esfera administrativa não só afasta a hipótese de acidente de trabalho como torna a questão 

incontroversa. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  
“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 
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Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 
II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004595-59.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003421/2011 - ALCIDES 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente consigno, em face das provas produzidas, não vislumbrar a prevenção apontada no termo anexado neste 

processo em relação ao feito nele constante. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 
carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000906-75.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002929/2011 - SEBASTIAO 

JOSE DE BARROS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora o reconhecimento do exercício de atividades especiais, com a posterior conversão para tempo 

comum, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 548/908 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 
portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 
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trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Pretende o autor a conversão do tempo especial em comum nos períodos de: 

- 02/10/74 a 24/02/75 - Siderurgica Açonorte S/A; 

- 08/07/76 a 06/12/76 - Glasslite S/A Ind. Plastico; 

- 16/04/83 a 30/12/84 - Usina Santa Olympia Ind. Ferro e Aço; 

- 03/03/86 a 04/08/87 - Metalbianchi Ind. e Comércio Ltda; 

- 02/12/87 a 24/11/88 - Metalbianchi Ind. e Comércio Ltda; 

-11/11/89 a 29/02/89 - Ibrafesa Indústria Brasileira de Fundidos Especiais Ltda; 

- 01/02/95 a 16/06/95 - Sockmakers Ind. Com. Meias. 

  

Todavia, amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que não é possível a conversão postulada pela parte 

autora. 

Isso porque deixou o autor de trazer laudos técnicos individuais que comprovassem o agente nocivo, tendo se limitado a 

juntar aos autos os formulários, deixando de se desincumbir do ônus probatório que lhe cabia. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Pretende a parte autora, ainda, a averbação do período em que prestou serviço militar, de 15/01/1964 a 15/12/1971. 

A Lei 8213/91, artigo 55, I, estabelece o direito ao cômputo no tempo de serviço do período prestado ao serviço mlitar.  

 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

Restou comprovado nos autos, conforme declaração e Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 453474, que a parte 

autora prestou serviço militar como soldado no período de 15/01/1964 a 15/12/1971, que não foi considerado pela 

autarquia ré. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

No caso dos autos, levado em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já 

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 

sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 

virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI tempo necessário à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria, requerido administrativamente em 27/02/2007. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, elaborados em 20/01/2011, partes 

integrantes desta sentença, considerando-se como especial o(s) período(s) supracitado(s), com sua respectiva conversão 

em comum, bem como o(s) período(s) já reconhecido(s) administrativamente pela autarquia ré e o(s) exercido(s) em 

atividades comuns, a parte autora totalizava 24 anos e 19 dias em 16/12/1998, não tendo atingido o tempo mínimo a 
cumprir (32 anos, 04 meses e 16 dias). Da mesma forma, até a data do requerimento administrativo, em 27/02/2007, 

contava com 24 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de serviço, não possuindo o tempo mínimo legalmente exigido, 

NÃO fazendo jus, portanto, à concessão do benefício. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), SOMENTE para averbar o período de 15/01/1964 a 

15/12/1971, prestado ao serviço militar como soldado do Exército. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 
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Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006540-52.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004377/2011 - MARCIA 

CARLOS SANTIAGO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-acidente, bem como a revisão da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com base no art. 29, II, da Lei n. 8.213/91. 

Inicialmente, observo que não há nos autos comprovação de prévio pedido administrativo de concessão do benefício 

previdenciário aqui pleiteado. Entretanto, tratando-se de pedido de auxílio acidente, o art. 86 da Lei 8.213/91 determina 

que este é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença, cabendo portanto à perícia médica do 

Instituto verificar a possibilidade de concessão, independentemente de prévio requerimento específico para o auxílio-

acidente, bastando ao segurado o requerimento de concessão de auxílio-doença. 

Tendo o autor sido beneficiário de auxílio-doença no período de 12.02.2004 a 07.12.2007, caberia à autarquia ré 

conceder o auxílio-acidente após a sua cessação, se assim entendesse devido, restando configurado o interesse de agir 

da parte autora para o ajuizamento da presente demanda. 
Passo à análise do mérito. 

Conforme o art. 86 da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente é concedido como indenização ao segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Requer-se, portanto, como requisito para a concessão do 

benefício a presença de uma incapacidade parcial definitiva. 

No caso em tela, o laudo pericial concluiu que a parte autora é portadora de fratura consolidada na cabeça do rádio 

esquerda com sinais de artrose leve e diminuição da mobilidade para supinação do cotovelo esquerdo. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que exerce. Fixa o início da incapacidade em 

18.02.2004 e uma nova reavaliação médica após o período de um ano, a contar da realização da perícia médica. 

Assim, deixou de provar o autor a redução da capacidade para o trabalho (incapacidade parcial definitiva), não fazendo 

jus ao benefício postulado. 

Passo à análise do pedido de revisão da renda mensal inicial. 

Pretende a autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 
  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

  

Verifica-se que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do benefício da parte autora, aplicou o disposto no 

art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

“§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 
redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 
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Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

Assim, faz a autora jus às diferenças no valor de R$ 4.273,25 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e cinco 

centavos), conforme parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de auxílio acidente e 

PROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal inicial e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento dos atrasados no valor de R$ 4.237,25 (quatro mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), 

atualizados para março de 2011. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008769-19.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003013/2011 - VITOR PINTO 

CABRAL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 
rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal na revisão o benefício pela substituição dos 

índices de reajustes utilizados pela autarquia, pela retroação da data de início do benefício de 22/09/05 (2ª DER) para 

07/11/03 (1ª DER), bem como pela alteração do período básico de cálculo. 

Quanto ao pedido de substituição dos índices de reajustamento utilizados, cumpre tecer algumas considerações. 

O parágrafo 2º, do artigo 201, da Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 

20/98) estabelece que: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.” 

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles 

previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

A determinação do artigo 201 da Constituição Federal (irredutibilidade do valor real do benefício), foi regulamentada 

pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o qual previu revisão do valor dos benefícios previdenciários a ser realizada 

juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. Todavia, posteriormente, a Lei nº 8.542/92 elegeu o IRSM, 

prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por 

cento). Com a Lei nº 8.880/94, no entanto, o índice legal passou a ser o IPC-r e os reajustes anuais. 
Em junho de 1995, foi editada a MP nº 1.053/95, que extinguiu o IPC-r. Posteriormente, por meio da MP nº 1.415/96, 

determinou-se a aplicação do IGP-DI, mantendo-se o reajuste anual. No ano de 1997, antes da ocorrência do 

reajustamento, foi editada a MP nº 1.572-1, que determinou a aplicação de 7,76% de reajuste, desvinculando-o, 

portanto, de indexadores oficiais. Em 1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme determinação contida na MP nº 

1.656/98. No ano seguinte, a MP nº 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. Referidos atos normativos tiveram seus 

efeitos convalidados pelas Leis nº 9.711/98 e Lei nº 9.971/2000. 

Já em 2000, fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 

24/08/2001, ainda em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32. Referido diploma, 

porém, alterou o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em 

Decreto, o qual deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste anual; c) 

variação dos preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios. 

A partir de então foram aplicados os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº 3.826/2001; 2002 

- 9,20% - Decreto nº 4.249/02; 2003 - 19,71% - Decreto nº 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº 5061/2004; 2005 - 

6,355% - Decreto nº 5.443/2005). 

Como visto, o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção 

serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 
24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. 

Os percentuais aplicados, portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem 

sido veiculados por normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se 

admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

Atualmente a jurisprudência encontra-se pacificada quanto a legalidade e constitucionalidade desses reajustes, tendo o 

Supremo Tribunal Federal, pela maioria de seus Ministros, assim se pronunciado sobre o tema: 

“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios; Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3.826/2001: inocorrência de 
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inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual 

adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e provido”. (STF, RE 376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 

24/09/2003). 

Acolhendo esse entendimento, a Colenda Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

pacificou a matéria editando a Súmula nº 08, que revogou a Súmula nº 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao 

reajustamento de benefícios. 

“Súmula 08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com 

base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“. 

Da leitura do acórdão do Supremo Tribunal Federal é possível observar que, em nenhum momento, foi estabelecido que 

o INPC ou o IGP-DI é o índice aplicável para todos os benefícios em prejuízo de quaisquer outros. O Supremo Tribunal 

Federal apenas estabeleceu que, no caso específico daqueles autos e com relação a apenas um exercício, o INPC foi 

melhor do que o IGPD-I. Entender que o Supremo Tribunal Federal estabeleceu o INPC como índice a ser aplicável em 

todas as revisões é conferir àquele Tribunal a possibilidade de legislar e de fazer uso do poder discricionário conferido 

ao Governo Federal de determinar o índice mais adequado. 
Naqueles autos, a parte autora pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O 

índice utilizado pelo INSS, naqueles anos, foi o INPC. O que o acórdão entendeu foi que, no caso, o índice mais correto 

para a correção dos benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, 

além de ser o único possível. 

Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real no caso concreto, visto que 

os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, pois a irredutibilidade do valor 

real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos 

pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste concedido. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador 

infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a 

realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da 

preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram 

superiores a outros indexadores. 

Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária 

para fins de reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o 
segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, “caput”, da 

Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode 

e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de sua atuação, não podendo a 

autarquia previdenciária desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis à espécie e promover qualquer 

revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. 

Sobre o princípio da preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da Constituição Federal), pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 

índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício por meio da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade, tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema de proteção social. 

No que se refere ao pedido de alteração da data do início do benefício do segundo requerimento administrativo 

(22.09.2005) para o primeiro (07.11.2003), verifico que o INSS apurou período insuficiente em 07.11.2003 porque não 

considerou como especial o período de 22.08.67 a 06.04.76 trabalhado na Ind. Papel Rio Verde. No entanto, sendo o 
PPP documento necessário para a comprovação da atividade especial e tendo ele sido emitido somente em 02.06.2005, 

reputo correto o indeferimento por ocasião do primeiro requerimento. 

Por fim, quanto ao pedido de alteração do período básico de cálculo, a lei 8.213/91, em seu art.58 c.c art.52, diz que a 

aposentadoria é devida a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até noventa dias depois dela; ou 

a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego quando for requerida após o referido 

prazo. Contudo, ainda que a data do início do benefício observe as regras acima citadas, o segurado tem o direito de 

aposentar-se com o benefício mais vantajoso, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos para sua concessão. 

Nesse mesmo sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO 

DE CÁLCULO. SÚMULA 02 DESTA CORTE. ATUALIZAÇÃO DO MVT PELO INPC. BENEFÍCIO DEFERIDO 
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APÓS 05/82. ART. 3º, §4º DA LEI Nº 5.890/73. TETOS. 1. Dado que o direito à aposentadoria surge quando 

preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o gozo do benefício, e tendo o segurado preenchido todas as 

exigências legais para inativar-se em um determinado momento, não pode servir de óbice ao reconhecimento do direito 

ao cálculo do benefício como previsto naquela data o fato de ter permanecido em atividade, sob pena de restar 

penalizado pela postura que redundou em proveito para a Previdência. Ou seja, ainda que tenha optado por exercer o 

direito à aposentação em momento posterior, possui o direito adquirido de ter sua renda mensal inicial calculada como 

se o benefício tivesse sido requerido e concedido em qualquer data anterior, desde que implementados todos os 

requisitos para a aposentadoria. 2. Muito embora o art. 122 da Lei n. 8.213/91 tenha previsto a retroação do período 

básico de cálculo nos casos de aposentadoria integral (regra reproduzida nas normas regulamentadoras), é possível a 

extensão desse direito aos casos de concessão de aposentadoria proporcional, em face do princípio da isonomia e em 

respeito ao critério da garantia do benefício mais vantajoso, como, aliás, preceitua o Enunciado N.º 5 do próprio 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS: "A Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o 

segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido." 3. Os salários de contribuição que integrarão o novo 

período básico de cálculo (PBC) deverão ser atualizados até a data em que reconhecido o direito adquirido, apurando-se 

nessa data a renda mensal inicial (RMI), a qual deverá ser reajustada, nos mesmos meses e índices oficiais de 

reajustamento utilizados para os benefícios em manutenção, até a Data do Início do Benefício - DIB. A data de início de 

pagamento (DIP) deverá coincidir com a DER. 4. Vigente a Lei n° 6.423, de 17-06-77, na data de início do benefício, o 

reajuste dos primeiros 24 salários-de-contribuição do PBC deve observar a variação nominal da ORTN/OTN (Súmula 
2/TRF - 4ª Região). Deve-se observar que a revisão da renda mensal inicial por tais critérios gera reflexos na aplicação 

do art. 58/ADCT e reajustes subsequentes, respeitada a prescrição quinquenal. 5. A apuração da nova renda mensal 

inicial dar-se-á sem prejuízo da aplicação do (ora revogado) art. 144 da Lei n. 8.213/91, quando a data considerada para 

o recálculo daquela inserir-se no período neste mencionado. Tal aplicação não configura sistema híbrido, pois foi 

determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios concedidos no período imediatamente anterior à sua 

vigência, situação em que passa a se encontrar a parte autora. 6. A partir da edição da Lei nº 6.708/79, que entrou em 

vigor no dia 1º de novembro de 1979 e introduziu nova periodicidade de reajuste, passando de anual para semestral, a 

atualização do menor e maior valor teto dos salários-de-contribuição deve ser realizada com base na variação do INPC. 

7. Em não utilizando o INPC para o reajustamento do menor e do maior valor teto no período entre o advento da Lei n.º 

6.708/79 e a edição da Portaria MPAS n.º 2.840/82, a autarquia previdenciária causou prejuízo aos segurados no cálculo 

da renda mensal inicial relativamente aos benefícios cujas datas de início estão compreendidas no período de novembro 

de 1979 a abril de 1982, inclusive. 8. Os benefícios com data de início a partir de maio de 1982 não sofreram qualquer 

prejuízo referente à atualização do menor e do maior valor teto, pois estes foram fixados, desde então, em conformidade 

com o disposto na Lei 6.708/79. 9. Calculada devidamente a renda mensal inicial da aposentadoria, conforme o regime 

jurídico vigente ao tempo da reunião dos requisitos para aposentação, não há direito adquirido à permanência indefinida 

da mesma disciplina legal sobre a matéria, devendo os valores dos proventos ficar sujeitos, nos reajustes subsequentes, 

ao novo regime jurídico, incluindo-se as normas definidoras do limite máximo do valor dos benefícios. 10. O art. 3º, §4º 
da Lei 5.890/73 não viola os ordenamentos constitucional e legal vigentes à época de sua edição.” 

(TRF4; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; julg.12.05.2010; publ. 18.05.2010) 

  

Assim, embora esteja correta a fixação da data do início do benefício no requerimento administrativo em 22.09.2005, 

tendo o autor implementado os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em junho/91, 

deveria a autarquia ré apurar a renda mensal do benefício considerando o período básico de cálculo imediatamente 

anterior a esta data e verificar a opção mais vantajosa. 

Dessa forma, de acordo com o parecer da Contadoria, faz jus o autor a revisão do benefício, cujo direito adquirido deu-

se em junho/91, nos termos da fundamentação exposta. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 42/139.049.333-1, que passará de R$300,00 (trezentos 

reais) para R$1.802,89 (hum mil, oitocentos e dois reais e oitenta e nove centavos) e RMA no valor de R$2.327,75 (dois 

mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), para a competência de julho e DIP para agosto de 2010. 

Condeno também o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$104.396,22 (cento e quatro mil, trezentos e 

noventa e seis reais e vinte e dois centavos), para o mês de julho de 2010. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 
Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009539-12.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003023/2011 - MARTINS 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 
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O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 31.01.1936, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2001, bem assim comprovou a carência 

mínima de 120 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 
Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$889,63 (oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 

três centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.172,32 (hum mil, cento e setenta e dois reais e trinta e dois 

centavos) para a competência de setembro e data de início do pagamento (DIP) em outubro de 2010. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(31.03.2005), no montante de R$60.003,38 (sessenta mil, três reais e trinta e oito centavos), devidamente atualizados até 

setembro de 2010. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 
reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003062-70.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003009/2011 - FRANCISCO 

DE SOUZA (ADV. AC001382 - CINIRA DO NASCIMENTO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
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O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 15.05.1939, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2004, bem assim comprovou a carência 

mínima de 138 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 
Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$168,46 (cento e sessenta e oito reais e quarenta e seis 

centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais) para a competência de maio e 

data de início do pagamento (DIP) em junho de 2010. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(12.05.2005), no montante de R$11.633,64 (onze mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), 

devidamente atualizados até maio de 2010, já descontados os valores recebidos em razão do gozo dos NB 

94/078.820.124-7, NB 31/570.215.797-0 e NB 41/149.657.526-9. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Proceda a Secretaria a alteração cadastral do processo fazendo constar o pedido correto (aposentadoria por idade). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003274-91.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003010/2011 - JOSE 

GARCEZ FILHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
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O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 
especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 
trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 557/908 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 
sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

No presente caso, entendo que restou comprovado o exercício de atividade especial, possibilitando sua conversão em 
comum, no período de 28/12/83 a 09/12/97 trabalhado na Cia. Paulista de Trens Metropolitanos como trabalhador de 

vias permanentes, nos termos do item 2.4.3 do Decreto 53.831/64 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
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nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo (11.04.2005), data esta em que foram computados 35 (trinta e cinco) anos, 

04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em 

comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s) entre 28/12/83 a 09/12/97.  
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da data do requerimento 

administrativo, em 11.04.2005, com renda mensal inicial - RMI - de R$1.212,05 (hum mil, duzentos e doze reais e 

cinco centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.706,55 (hum mil, setecentos e seis reais e cinqüenta e 

cinco centavos) para a competência de junho e data de início do pagamento (DIP) em julho de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (11.04.2005), no montante de R$100.516,76 (cem mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e seis 

centavos), atualizado em junho de 2010. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 
quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

0002938-87.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003008/2011 - CARLOS DE 
SOUZA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o 

máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
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insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 
esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 
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ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 03/10/77 a 

14/08/78 na empresa Komatsu e entre 26/08/82 a 30/09/83 na empresa DERSA. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 
que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 561/908 

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 28.04.2006, data esta em que foram computados 33 (trinta e três) anos, 03 

(três) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$226,78 (duzentos e 

vinte e seis reais e setenta e oito centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais) 

para a competência de novembro e data de início do pagamento (DIP) em dezembro de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 
administrativo (28.04.2006), no montante de R$8.155,26 (oito mil, cento e cinqüenta e cinco reais e vinte e seis 

centavos), devidamente atualizados até novembro de 2010 e já descontados os valores relativos ao recebimento do NB 

42 - 140.503.313-1. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008312-50.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004412/2011 - GABRIELA 

NUNES NOBREGA (ADV. SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 562/908 

  

  

No presente caso, o autor foi submetido a perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

De acordo com o laudo médico a autora é portadora de esquizofrenia residual. Devido a isso está incapaz total e 

permanentemente para o trabalho. Fixa o início da incapacidade em 31.01.2007. Conclui-se, pois, que por se tratar de 

incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) 

e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da incapacidade para o trabalho.  

Quanto ao segundo requisito, ou seja, a qualidade de segurado, este também está cumprido, nos termos do artigo 15, 

inciso I da Lei 8.213/91, posto que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até 31.05.2008, conforme 

comprovou o parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

Assim, conclui-se que a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus a autora, portanto, ao restabelecimento do 

auxílio-doença, a partir da data da cessação, em 31.05.2008, e à sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez 

a partir de 15.09.2008, data do ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em Juízo, sob o 

crivo do contraditório, e em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total e permanente 

do postulante. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 31.05.2008, convertendo-o em APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ a partir de 15.09.2008, data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) para a competência de fevereiro de 2011 e DIP para março de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 18.367,48 (dezoito mil, trezentos e sessenta e sete 

reais e quarenta e oito centavos), atualizados para fevereiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002101-32.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002989/2011 - ADIEL 

AMÉRICO DE DEUS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de psiquiatria. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia e 

transtorno mental orgânico. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a 

atividade que vinha habitualmente exercendo. Quanto à data do início da incapacidade, embora o perito não a tenha 

fixado de forma expressa, informa que “não há como precisar uma data de início, a não ser através das informações do 

periciando que dão conta do início dos sintomas há quatro anos”, data esta que coincide com a cessação do NB 

31/126.388.631-8. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 
início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 21.09.2006, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 21.09.2006, com uma renda mensal de R$510,00 (quinhentos e dez reais) para a competência de 

dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada 

uma nova perícia médica junto à autarquia ré” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$27.528,22 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte e 

oito reais e vinte e dois centavos), atualizados para dezembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0004869-23.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004319/2011 - JESUS 

GERALDO JULIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005130-85.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004316/2011 - LUIZ CARLOS 

MONTEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000900-97.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004214/2011 - MARIA 

APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

O pedido nesta ação é de pensão por morte cumulado com danos morais, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Na exordial, a parte autora atribuiu o valor da causa em R$ 35.027,00 e verificando o cálculo elaborado pela Contadoria 

deste Juizado, parte integrante desta sentença, percebe-se que esse valor é superior ao valor de alçada do JEF, tanto na 

data do ajuizamento da ação (12.02.2010), que era de R$ 30.600,00, quanto na data atual, que é de R$ 32.700,00 (março 

de 2011). 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente 

demanda. 

Nesse sentido: 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 
1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.” (Enunciado FONAJEF 24). 

Sendo assim, fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 

embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 
ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei) 

  

Nesse sentido: 
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“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  
0006276-64.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004286/2011 - MIRALDA DE 

SANTANA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005966-58.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004290/2011 - CLEONICE 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006385-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004283/2011 - GERALDO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006314-76.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004284/2011 - ANTONIO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006220-31.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004287/2011 - ANTONIO 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006215-09.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004288/2011 - FRANCISCA 

DO NASCIMENTO ALMEIDA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006035-90.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004289/2011 - NELSON 

TEIXEIRA (ADV. SP152715 - ADRIANO RODRIGUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005825-39.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004293/2011 - DEIJANIRA 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0009539-12.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309012360/2010 - MARTINS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

À conclusão. 

  

0004869-23.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002511/2011 - JESUS GERALDO JULIO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 10/12/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL e os anteriores a 18/01/2010 em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA. 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000154 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0039535-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004703/2011 - JOAO ALVES 

DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a retroação da data do início do 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  
Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu os peritos que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a retroação da DIB nos termos requeridos. 
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Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 
o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médico. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu os peritos que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria 
por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0006697-54.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004705/2011 - EDNA DE 

SOUZA FREITAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006339-89.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004715/2011 - OSMARINA 

CLARICE FERNANDEZ (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS, SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0006448-06.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004713/2011 - LAVINIA 

MARIA DE SOUSA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006440-29.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004714/2011 - DEBORA 

CRISTINA VIBANCOS (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006223-83.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004716/2011 - SILVANA 

ALMEIDA BARROS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006117-24.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004718/2011 - ALICE DO 

PRADO SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000895-75.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004719/2011 - HELENA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu os peritos que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 
atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007886-04.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004933/2011 - ESTER DA 

SILVA PEDRO CAVALCANTE (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS); STEFANY CAROLINE 

SILVA CAVALCANTE (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS); REBEKA SILVA CAVALCANTE 

(ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

proposta por ESTER DA SILVA PEDRO CAVALCANTE, por si e assistindo e representando suas filhas, STEFANY 
CAROLINE SILVA CAVALCANTE e REBEKA SILVA CAVALCANTE, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do 

benefício de Pensão por Morte. 

A pretensão das autoras, em síntese, veio fundamentada no fato de que eram esposa e filhas de VALTER DOS 

SANTOS CAVALCANTE e que o mesmo faleceu em 31.8.2009, na qualidade de segurado, de forma que faz jus à 

pensão por morte. 

A autora requereu administrativamente o benefício em 22.9.2009 e 08.6.2010, mas os pedidos foram indeferidos pela 

autarquia ré sob alegação de perda de qualidade de segurado. 

Citado, o réu contestou o feito, propugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 
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Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que as autoras eram, respectivamente, esposa e filhas do falecido, pois 

foram juntadas Certidões de Casamento, de Nascimento e de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de 

dependente das partes. 

Quanto ao segundo requisito, consta do laudo contábil, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, que o falecido totalizou 11 anos, 5 meses e 17 dias, totalizando 143 carências. Tendo trabalhado até 

23.10.1998, manteve a qualidade de segurado até 15.12.1999. Passou a recolher como contribuinte facultativo, de maio 

de 2006 a dezembro de 2008, mantendo a qualidade de segurado até 15/08/09, ou seja, quando de sua morte já não mais 

ostentava a qualidade de segurado. 

Considerando a hipótese de sua morte ter decorrido em razão de enfermidade, foi determinada a realização de perícia 
médica indireta. Porém, o laudo médico concluiu que o falecido “não apresentava lesão prévia à sua morte, sendo esta 

de origem súbita”. Registre-se também que não foram apresentados, na ocasião da perícia em comento, nenhum exame 

médico que demonstrassem a presença de enfermidade. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.”                                

  

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que o falecido por ocasião de seu falecimento 

não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 41 (quarenta e um) anos de 

idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Assim, não há como se afastar a perda da qualidade de segurado do de cujus por ocasião do óbito, requisito legal 
necessário para a concessão do benefício da pensão por morte, de forma que se conclui que parte autora não faz jus ao 

benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

ESTER DA SILVA PEDRO CAVALCANTE, por si e assistindo e representando suas filhas, STEFANY CAROLINE 

SILVA CAVALCANTE e REBEKA SILVA CAVALCANTE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se, inclusive o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 
tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  
No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu os peritos que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto o periciando, portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 
2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006530-37.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004709/2011 - VITORIO 

PRADO DE ARAUJO (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006529-52.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004710/2011 - LUIZ 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006216-91.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004717/2011 - JOSE 

AUGUSTO ALMEIDA (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007260-82.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004704/2011 - ALTAIR 

CHAGAS RIBEIRO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006695-84.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004706/2011 - ORIDES 

LOURENCO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006482-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004711/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DIONISIO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006481-93.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004712/2011 - ODAIR 

RODRIGUES BUENO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009394-53.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003021/2011 - JOSE 

HONORATO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de 

serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 

(trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
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Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 
ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 
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que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 
REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período compreendido entre 01.06.89 e 

10.05.93 na empresa Irmãos Abreu Fund. Mec. Ferragens. 
Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais, pelo exercício da atividade de fundição, no 

período compreendido entre 15.04.82 e 19.09.85 na empresa Artusi S/A, nos termos do Código 2.5.2 do Dec. 

53.831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)- 01/11/94 a 20/09/95, não há formulário, nem laudo técnico. 

Ressaltamos que o INSS considerou como atividade especial os períodos 02/05/73 a 18/08/81; 24/03/86 a 30/05/89.(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 29 anos 04 meses e 12 dias até 
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16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor não cumpriu o requisito etário. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, 01.06.89 e 10.05.93 na 

empresa Irmãos Abreu Fund. Mec. Ferragens e entre 15.04.82 e 19.09.85 na empresa Artusi S/A, nos termos da 

fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 01.06.89 e 10.05.93 e entre 15.04.82 e 19.09.85. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002275-36.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004618/2011 - HONORIO 

MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do art. 26,II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

A parte autora submeteu-se a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica geral e psiquiatria. 

Nos termos do laudo clínico geral, o autor é portador de hipertensão arterial, diabetes, transtorno mental e hérnia 

escrotal gigante, o que o incapacita de forma total e temporária para o labor, desde 2007, devendo ser reavaliado em um 

ano a contar da perícia médica realizada em 27.08.2010. 

Por sua vez, a perita psiquiátrica afirmou ser o autor portador de psicose não orgânica não especificada, incapacitando-o 
de forma total e temporária para o labor, desde 21.09.2009 devendo proceder a nova perícia no prazo de 12 meses a 

contar da realização da perícia médica judicial, em 04.10.2010. 

Ressalta-se que não obstante a parte autora tenha formulado inicialmente pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a conclusão inequívoca do perito judicial quanto à sua incapacidade total e temporária para 

o trabalho, bem ainda as disposições do art. 59 da Lei n.º 8.213/91, aliados ao preenchimento dos demais requisitos, 

autorizam o reconhecimento do direito do autor ao benefício de auxílio-doença, não se caracterizando o acolhimento de 

pedido diverso daquele formulado pelo postulante, uma vez que os benefícios em questão possuem a mesma natureza, 

diferenciando-se apenas quanto a duração da incapacidade laboral. 

Nesse sentido, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 
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PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE ABSOLUTA, SENTENÇA EXTRA 

PETITA, INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

A INCAPACIDADE ABSOLUTA, INCLUSIVE PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, FOI RECONHECIDA 

SOMENTE QUANDO DA PERÍCIA MÉDICA. NOMEAÇÃO DO CURADOR A POSTERIORI, AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO AO PROCESSO, NULIDADE AFASTADA. 

NÃO É EXTRA PETITA A SENTENÇA QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUANDO 

PLEITEADO AUXÍLIO-DOENÇA, JÁ QUE A INCAPACIDADE LABORAL É TOTAL E DEFINITIVA. 

DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ FACE À INCAPACIDADE COMPROVADA. 

PRELIMINARES REJEITADAS, APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(AC 03014539/SP - DJ 21.06.1994 p. 40847 - Rel. Juiz THEOTÔNIO COSTA - T1 Primeira Turma - TRF 3.ª Região) 

  

Ademais, a teor do art. 462 do Código de Processo Civil, o juiz deverá tomar em consideração, no momento de proferir 

a sentença, de algum fato modificativo do direito ocorrido depois da propositura da ação. É o caso dos autos, em que a 

prova produzida no decorrer da instrução processual demonstrou que a incapacidade da parte autora não é permanente, 

mas sim suscetível de recuperação. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 
Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora está em gozo de benefício 

por incapacidade desde 15.10.2010 (auxílio-doença), a condenação ficará restrita ao pagamento dos valores atrasados, 

em razão do restabelecimento do NB 31/570.626.410-0 descontados os valores recebidos pelo NB 31/535.336.619-7 até 

o início do benefício NB 31/543.106.249-9. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

31/570.626.410-0, descontados os valores recebidos pelo NB 31/535.336.619-7 até o início do benefício NB 

31/543.106.249-9, no montante de R$ 6.339,98 (seis mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), 

atualizados até março de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003239-29.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004014/2011 - BRIAN 

QUEIROZ PRADO (ADV. SP155469 - FRANCISCO ALVES LEITE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por BRIAN QUEIROZ PRADO, representado por sua genitora, MARIA 

CRISTINA QUEIROZ PRADO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício 

de prestação continuada previsto na previsto no art. 203 da Constituição Federal. 

Citada, a autarquia ré contestou a ação. 

Requereu administrativamente o benefício em 16.10.2009, indeferido por parecer contrário da perícia médica. 

Realizadas perícia médica e social bem como análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nos autos. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

É o relatório no essencial. Fundamento e decido. 

  

 O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....” 

  

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos: 

 “Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS.” 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 
Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (psiquiátrico) deste Juízo apontou incapacidade por ser portador de retardo 

mental de leve a moderado, mas que deverá ser reavaliado, considerando a pouca idade, razão pela qual a perita afirma 

que a incapacidade do autor é total mas temporária. 

Embora num primeiro momento possa parecer que o requisito da incapacidade não tenha sido preenchido por tratar-se 

de incapacidade temporária, observo que se trata também de uma incapacidade total que, segundo o perito deste Juízo, 

deve ser reavaliada num período aproximado de 24 meses. Assim, considero preenchido o requisito da incapacidade, eis 

que a perícia constatou incapacidade total durante todo o período de vigência do benefício, nos termos do art. 21 da lei 

8.742/93, devendo, ao término desse período, a autarquia ré proceder a nova avaliação médica. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família - mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

Conforme o laudo, foi constatado que o autor reside com sua mãe, Maria Cristina Queiroz Prado, de 43 anos, seu pai, 

Edson Aparecido Prado, de 45 anos e suas irmãs, Bianca Queiroz Prado, de 15 anos; Brenda Queiroz Prado, de 8 anos e 

Bruna Queiroz Marcelino, de 20 anos. 
A família reside em casa própria, composta de 02 quartos, cozinha e banheiro, em rua de com asfalto, luz elétrica e água 

da rede pública. O bairro está localizado na zona urbana, com boa infra-estrutura em seu entorno. 

Quanto à renda familiar, descreve a perita que o pai do autor está desempregado desde 25.06.2010 e faz “bicos” como 

ajudante de pedreiro e a mãe do autor está desempregada desde 19.06.2008 e hoje faz “bicos” vendendo batata frita. 

Desde então, a família sobrevive dos rendimentos que eles conseguem fazendo “bicos”, no valor aproximado de R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por mês, isto é, R$ 50,00 de rendimentos da mãe do autor e R$ 300,00 de 

rendimentos do pai. 

Dessa forma, considerando a renda em questão e o fato de compor o núcleo familiar um total de 06 (seis) pessoas, a 

renda per capita é de aproximadamente R$ 58,33 (Cinqüenta e oito reais e trinta e três centavos). 

Conclui a perita social em sua análise que a renda per capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo e que as 

condições de vida social do grupo familiar estão no nível de pobreza, dando como real a condição de hipossuficiência 

econômica do autor. 

Dessa forma, entendo que no momento está retratado um quadro de reais privações, haja vista que os rendimentos dos 

pais do autor não são suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o 

direito do autor ao benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 
da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e concedo a conceder o benefício Assistencial de Prestação 

Continuada - LOAS, com renda mensal de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), equivalente 

a um salário mínimo, para a competência de fevereiro de 2011 e DIP em março de 2011, até que seja realizada nova 

perícia médica pela autarquia ré, que deverá fazê-lo em prazo não inferior a 02 (dois) anos. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento, em 08.06.2010, no montante 

de R$ 4.632,33 (QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), 

atualizados até o mês de fevereiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 461 do Código 

de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de quinze dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a 

se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Intime-se e oficie-se ao INSS. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008935-51.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003014/2011 - ANTONIO 

DEVEZA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o 

máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 
serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 
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a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 
9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 
anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 581/908 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 18.04.73 e 

18.09.74 na empresa Fama Ferragens Ltda., entre 24.05.76 e 22.07.76 na empresa Pado S/A Ind. Com. Import., entre 

19.05.81 e 15.05.82 na empresa Tubofi Trefilação S/A., e entre 02.10.89 e 13.02.92 na empresa Montepino Ltda. 

Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais nos períodos de 28.10.82 a 10.12.86 na 

empresa SP Trans, de 17.08.88 a 08.08.89 na empresa EMTU e de 01.09.92 a 27.04.95 na empresa Santo Estevam, 

como cobrador de ônibus, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 
TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)- 01/06/78 a 12/07/78, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 18/07/78 a 13/12/78, formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há formulário (p. 52 - provas) e laudo técnico (pp. 55/60); 

- 02/04/79 a 30/05/79, não há formulário, nem laudo técnico; 
- 11/07/79 a 12/12/79 , não há formulário, nem laudo técnico; 

- 31/01/80 a 30/03/81 , não há formulário, nem laudo técnico; 

- 01/07/82 a 27/10/82 , não há formulário, nem laudo técnico; 

- 02/03/87 a 27/06/87 , não há formulário, nem laudo técnico; 

- 04/09/87 a 16/08/88 , não há formulário, nem laudo técnico; 

- 08/05/95 a 14/02/04, formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há PPP (pp. 93/94 - provas). 

- 16/02/04 a 09/05/05, formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há PPP (pp. 98/99 - provas).(...)” 

  

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 
desde a EC20 de 16.12.98, data esta em que foram computados 32 (trinta e dois) anos e 09 (nove) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.040,80 (hum mil, 

quarenta reais e oitenta centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.352,55 (hum mil, trezentos e cinqüenta 

e dois reais e cinqüenta e cinco centavos) para a competência de outubro e data de início do pagamento (DIP) em 

novembro de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (09.05.2005), no montante de R$85.548,15 (oitenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 

quinze centavos), devidamente atualizados até outubro de 2010. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 
valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004567-91.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004318/2011 - JOSE CARLOS 

GONZAGA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 
do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003824-81.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004315/2011 - WILLIAN DOS 

SANTOS CORREIA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

  
Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000327-59.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004613/2011 - JOSE 

FERREIRA NETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com o parecer 

elaborado pela Contadoria deste Juizado, o autor recebeu um auxílio-doença por acidente do trabalho NB 

91/107.008.407-4, DIB 28.06.1997 e DCB 20.01.2004, convertido em aposentadoria por invalidez acidente do trabalho 

NB 92/134.167.731-9, DIB 21.04.2004 e DCB 04.03.2011. 

Pretendia o autor a revisão da aposentadoria por invalidez acidentária. 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 
Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 
apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 
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declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Por fim, cumpre esclarecer, que a extinção do presente processo não obsta que a parte, na qualidade de pensionista, 

venha requerer, após a negativa administrativa, a revisão da pensão por morte. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 
dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 

embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 
habilitada, ..." (destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005476-36.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004299/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006866-41.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004279/2011 - MANOEL 

SOBRINHO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006571-04.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004280/2011 - AFRANIO 

MANOEL FREIRES (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006519-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004281/2011 - MARITELMA 

RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006278-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004285/2011 - ADAUTO 

BISPO DE SOUZA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005691-12.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004295/2011 - DAMIANA 

ALVES EVANGELISTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005598-49.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004296/2011 - REINALDO 

DE ANDRADE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005525-77.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004298/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA BRAZILIO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005307-49.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004300/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005267-67.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004301/2011 - FERNANDA 

MARIANO FREIRE ROCHA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0004591-22.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004304/2011 - APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004584-30.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004305/2011 - FRANCISCO 

DAMIAO FERREIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004567-91.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001713/2011 - JOSE CARLOS GONZAGA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) 
processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 25/03/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

NEUROLOGIA. 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

0004584-30.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001711/2011 - FRANCISCO DAMIAO FERREIRA (ADV. 

SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 
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Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 14/04/2009, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL; e os anteriores a 14/05/2009 em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA . 

Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 22/03/2011 à 25/03/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 
constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

  
UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002363-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE BELARMINA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002364-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMAIA DANNAUY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002365-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PRESENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002366-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BRAULIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226714-PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002367-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA E SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002368-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILNE MIRANDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP055983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO,SP120928-NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR E SP182995-MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002369-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198356-ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS E SP111607-AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002377-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002378-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FELISMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002379-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CRISTINA CAVALCANTE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002380-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FELISMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002381-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA PAES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002382-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002383-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CAIRES SOARES MAGALHAES COELHO E VINICIUS CAIRES SOARES MAGALHAES 

COELHO 

ADVOGADO: SP288886-TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002384-10.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GONÇALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002385-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002386-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002387-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002388-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002389-32.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002390-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002391-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES CANUTO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002392-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002393-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ALVINO DE OLIVEIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002394-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SOARES PORTO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002395-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE MARY OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002396-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO EDUARDO CASSIMIRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002397-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SANTOS DE FRANÇA E MARIA JESSICA SANTOS DE FRANCA (MENOR IMPÚBERE - 

REPR P/) 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002398-91.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002399-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002400-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002401-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU RICARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP203811-RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002402-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANGELO PEREIRA 
ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002403-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CORREIA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002404-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002405-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002406-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002407-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDVALDO SANTOS DA GRAÇA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002408-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MENDES 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002409-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262424-MARIA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002410-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSTABILE AMODIO 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002411-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE CAMPOS 
ADVOGADO: SP283342-DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002412-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA CUNHA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP286834-FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002413-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002414-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002415-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO PAIVA RICARDO 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 
  

PROCESSO: 0000288-61.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP226273-ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000804-81.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA RAHAL MOREIRA,BRUNA RAHAL MOREIRA E JULIANA RAHAL MOREIRA 
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ADVOGADO: SP131790-ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000943-33.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES DA SILVA,ELIANA ALVES DA SILVA,GERSON ALVES DA SILVA,GUIOMAR 

DA SILVA CORREA,JOSE ROBERTO ALVES DA SILVA,VIVIANE ALVES DA SILVA E WILSON ALVES DA 

SILVA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002370-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOÃO DE DEUS 

ADVOGADO: SP209010-CARMEN ELIZA MENDES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002371-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002372-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ESCROBAT 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002373-78.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002374-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002375-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002376-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004479-86.2010.4.03.6104 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE ABREU TELES FILHO 

ADVOGADO: SP205445-FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004879-03.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDO SALGADO 

ADVOGADO: SP249392-ROBERTA LIMA E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006575-74.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP238596-CASSIO RAUL ARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008303-53.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO BERENCHTEIN 

ADVOGADO: SP009680-NILSON BERENCHTEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 14 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 
  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002416-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GONCALVES GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002417-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002418-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002419-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DOS SANTOS DE CASTRO (INCAPAZ - REPR P/) 
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ADVOGADO: SP091133-MARISA DE ABREU TABOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/05/2011 18:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002420-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ISABEL DE OLIVEIRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002421-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES MARTINS RIOS 

ADVOGADO: SP213844-ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002422-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ANTONIO SILVA DE BRITO 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002423-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002424-89.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002425-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA CRISTINE DOS SANTOS CAPARROOZ 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002426-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEO PORPORA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002427-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CLAUDIO JUNQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002428-29.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CALASANS RICARDO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002429-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA RENATA RODRIGUES MANSO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002430-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PROENCA DINIZ 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002431-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA LOBATO BOZZA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002432-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYGIA GOUVEIA FABRIZIO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002433-51.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA FREITAS TULHA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002434-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP066441-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002435-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE SOUSA RIBAS 

ADVOGADO: SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002436-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP197701-FABIANO CHINEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICA VICENTE DE CARVALHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002437-88.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA COSTEIRA CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP209857-CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002438-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GIL GOVETRI 

ADVOGADO: SP154463-FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002439-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002440-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121180-LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002441-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA FURTUOSO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 12:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2011 15:00 no 
seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002442-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ANDREA 

ADVOGADO: SP244030-SHIRLEY DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002443-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA AFFONSO BATISTA 

ADVOGADO: SP252631-GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0002444-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110155-ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002445-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GOMES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002446-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YAGO PATRICK DE SOUZA DURAN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 27/04/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002447-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL DA SILVA FRANCA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002448-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002449-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002450-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252631-GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002451-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURINO ARCANJO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002452-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE LIMA FIGUEREDO 
ADVOGADO: SP306060-LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002453-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002454-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE KODJA TEBECHERANI 

ADVOGADO: SP214503-ELISABETE SERRAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002455-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294661-THIAGO DE GOIS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2011 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002456-94.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTA ANZOVINO 

ADVOGADO: SP110109-VALTER JOSE SALVADOR MELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002457-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ EMILIO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002458-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA PEREIRA DA SILVA E LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002459-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MATEUS DELFIM 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002460-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002461-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002462-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINEZIO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002463-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERNANDES ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002464-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ROBERTO GABRIEL 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002465-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SERGIO CASSIANO CAMPOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002466-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002467-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002468-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002469-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP193361-ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002470-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU HENRIQUE DE OLIVEIRA E OLIVIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002471-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DINA TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002472-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002473-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THERESINHA DO TANQUE CRUZ 

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002474-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002475-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002476-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002477-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MOREIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP190255-LEONARDO VAZ E SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 14:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2011 11:15 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002478-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIR ROCHA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002479-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DOS SANTOS RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002480-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MESQUITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002481-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE SOUZA MOURAO 

ADVOGADO: SP213844-ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002482-92.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEO TAKAHASHI DE LUCCAS 

ADVOGADO: SP093139-ARY CARLOS ARTIGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002483-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANETE PINHEIRO SOUZA 

ADVOGADO: SP083699-ROBERTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/04/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002484-62.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134899-HELEN ROSE DOS SANTOS FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002485-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP147997-RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/05/2011 10:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 41 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002486-32.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUFINO MORAIS 

ADVOGADO: SP156272-PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002487-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002488-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VENTURA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002489-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002490-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDETE CORIOLANO LIMA 

ADVOGADO: SP210222-MARCIO GUIMARÃES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002491-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DOS SANTOS SALES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002492-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CLOVIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP292025-DANIEL PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002493-24.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GOUVEA MARRACCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002494-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP254886-EURIDES DA SILVA ROCHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002495-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE GARCIA DE GOLVEA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002496-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GOUVEA MARRACCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002497-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID ROSEMEIRE DO NASCIMENTO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) E KARINA DO 

NASCIMENTO SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

ADVOGADO: SP229307-TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002498-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SANTOS DOMINGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002499-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE AZEVEDO MARQUES 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 28/04/2011 10:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002500-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUZALINDA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178945-CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/04/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002501-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDINALVA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155753-LUCIMEIRY PIRES DE AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002502-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO: SP209843-CARLA ALVES ROSSETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002503-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENIGNO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002504-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARDOZO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2011 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002505-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PINTO SANSONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002506-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO RABACA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002507-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE SOUZA CRUYSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/04/2011 12:10 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002508-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ORNELAS FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002509-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ORNELAS FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002510-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/05/2011 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002511-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DA FONSECA VICENTE 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002512-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO TELES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/04/2011 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002513-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SATURNINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238996-DENILTO MORAIS OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002514-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002515-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002516-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LACERDA 
ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002517-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMARO DE FREITAS CLEMENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002518-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002519-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE PAULA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI E SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002520-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA ROSA GRENHO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002521-89.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA ROSA GRENHO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002522-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA BIO DE ASSUMPCAO BENTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002523-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE FREITAS BASTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002524-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002525-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU JACOPUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002526-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA MONTEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002527-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/04/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000078 

  

  
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007755-86.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007088/2011 - MANOEL 

RIBAS CARRIL (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008305-81.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311007083/2011 - ELAINE 

CRISTINA SOARES DA PIEDADE (ADV. SP281664 - CLAUDIA BRAZ GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

0004714-87.2005.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311008983/2011 - LUCY DO CARMO GUIMARÃES 

MANTOVANI (ADV. SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma 

vez que nos termos da Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere 

medidas cautelares no curso do processo” e a sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 

10259/2001. 

Intime-se. 

  

0004295-28.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311008988/2011 - EDNA MATHEUS NETTO (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); NEIDE DOS SANTOS 

FREITAS (ADV./PROC. SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA, SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA 

COUTO). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu e o co-réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se 

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0001463-22.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311008985/2011 - IVONETE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o 

recurso, por falta de recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez 

que não houve pedido nesse sentido. 

Int. 

  
0009024-63.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311008981/2011 - LEIALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 14/02/2011. 

Indefiro o pedido de devolução de prazo, uma vez que a OAB cadastrada aos autos foi a informada pela patrona na 

petição inicial. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 24/01/2011, conforme certidão. 

Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 16/03/2011, sob n. 10819, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  
  

DECISÃO JEF 

  

0008760-85.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311008271/2011 - MARIA ANGÉLICA DE JESUS (REP. P/) 

(ADV. SP198834 - PATRÍCIA HELENA RODRIGUES CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial 

Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 10.259/01, e em conseqüência, determino a devolução dos autos físicos 

para o Juízo da 5° Vara Federal de Santos, dando-se baixa no sistema do Juizado. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão. 

Em havendo negativa do Juízo da 5ª Vara Federal em receber o presente feito, tal entendimento deve ser suscitado por 

meio de conflito de competência em face deste Juizado Especial Federal de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000443-30.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008244/2011 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 
SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 10(dez) 

dias para que a parte autora cumpra o determinado na decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002856-16.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008595/2011 - WALDEMAR MANZALLI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SERGIO VICENTE MANZALLI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); GILBERTO VICENTE MANZALLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); MARIA ISABEL DE SOUSA MANZALLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

WELLINGTON SOUSA MANZALLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ALEXANDRE 

SOUSA MANZALLI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005995-73.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008596/2011 - ADELA FERREIRA RIOBO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); CARMEN RIOBO SANTOME (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0004343-21.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008598/2011 - VICENTE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000309-03.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008449/2011 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente Exercícios 2004 e 2006 (Anos Calendário 

2003 e 2005), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0005528-31.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008719/2011 - CICERO LEONCIO FILHO (ADV. SP165303 - 

FABIANA TELES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos das contas 

objeto da condenação, conforme petição protocolada pela parte autora em 09/03/2011, de modo a permitir a conferência 

pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 
Intimem-se. 

  

0003804-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008987/2011 - COSME FERREIRA SANTOS FILHO (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); ELLYANE 

FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY 

ALBERNAZ DOS SANTOS); MARIA PAULA DA SILVA SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Vistos, 

Intimem-se o INSS e o Ministério Público Federal para que se manifestem sobre a petição protocolada pela parte autora 

em 16/03/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0011797-57.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311035634/2010 - JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da petição de 

19/11/2010, comprove o INSS o efetivo cumprimento da sentença, confirmada pelo v. acórdão, com a implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, se em termos, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de documento médico que comprove a impossibilidade de comparecer 

na perícia médica, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000703-05.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008623/2011 - MARIA LUCIA SANTOS (ADV. SP254220 - 

ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0000701-35.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008624/2011 - DORALICE FRANCISCA RIBEIRO (ADV. 

SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000706-57.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008622/2011 - AURIZETE BERNARDINO FLORENCIO 

(ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006388-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008847/2011 - NORMA ZATTARELLI (ADV. SP18528 - 

JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Regularize a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, sua representação processual, sob pena do não 

recebimento do recurso. 

Intime-se. 

  

0000406-66.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008092/2011 - ANTONIO CARLOS DE ARRUDA (ADV. 

SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). A parte autora informou ao perito judicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação 

Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais justo deslinde 

do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 
adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Faculto à parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da 

Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 
  

0005589-86.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008672/2011 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 

- APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA 

ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES); MARIA OLGA MONTEIRO 

DOS REIS (ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS, 

SP253220 - CECILIA ANDRIES NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002521-31.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008674/2011 - ELIANA VALDERES POLETTI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0003898-66.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008705/2011 - DALVA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP188684 - ANTÔNIO 

CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 
juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0004870-36.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008452/2011 - VANESSA FRANCIELLE DE ANDRADE 

(ADV. SP271156 - RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004011-54.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008550/2011 - EDILEUSA MARIA DE ARAUJO 

WISINEWSKI (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006401-60.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008551/2011 - CRISTIENE CORSINO CAMPOS (ADV. 

SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005711-02.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008704/2011 - VALTER PANCHORRA (ADV. SP201951 - 
KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008760-22.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008715/2011 - JOÃO FERNANDES (ADV. SP142891 - 

CESAR GOUVEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011770-40.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008759/2011 - LILI GOES TOURAY (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011740-05.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008760/2011 - DOLORES DE FREITAS SOLANO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005439-71.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008684/2011 - ALMERINDA DE JESUS FERNANDES (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal das peições protocoladas pela parte autora em 22/02/2011, para 

que, no prazo de 10(dez) dias, cumpra o determinado no acórdão, apresentando os extratos das contas objeto da ação e 

pagamento de honorários advocatícios. 

Intime-se. 

  

0006031-52.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008443/2011 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR, SP254595 - THIAGO ARREBOLA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 5(cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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0002454-27.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008680/2011 - MARLENE KODJA TEBECHERANI (ADV. 

SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Considerando a contestação depositada em Secretaria, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente 

Executiva do INSS, para que apresente o processo administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade 

requerido pela parte autora. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 
3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0001101-49.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008621/2011 - NEID GUELERI CUTULIO (ADV. SP093536 - 

MIRIAM BRACAIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2.Outrossim, considerando a informação constante na petição inicial, bem como o documento INFBEN de que a pensão 

por morte ora pleiteada já vem sendo paga a Clodoaldo A dos Santos (NB:152905031-3), considerando que se trata de 

litisconsórcio passivo necessário, emende a parte autora sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, 

indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação do corréu. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06 de julho de 2011 às 14:00 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

3. Cite-se o INSS e corréu. 
4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação NB.21/153698891-7 e quaisquer outros relativos ao 

falecido. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002337-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008807/2011 - ESPÓLIO DE JOSÉ EURICO SIMIONI (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o ofício do Banco Itau protocolado em 04/03/2011, intime-se a CEF para que no 

prazo de 20 (vinte) dias cumpra o acórdão proferido. 

  

0011378-03.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008450/2011 - ANTONIO MARCOS DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito e o acórdão 

proferido pela Turma Recursal de São Paulo, negou provimento ao recurso da parte autora. Como não foi apresentado 

embargos de declaração ou qualquer outro recurso, deu-se o trânsito em julgado, não sendo devidos quaisquer valores. 

Devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
  

0002337-41.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311028672/2010 - ESPÓLIO DE JOSÉ EURICO SIMIONI (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando a petição protocolada pela CEF em 16/07/2010, determino a expedição de ofício 

para o UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da 

conta vinculada da parte autora. O ofício deverá ser acompanhado da petição acima citada, bem como, conter dados do 

autor. 

Cumpra-se. 
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0006133-74.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008696/2011 - MARCOS NUNES DA SILVA (ADV. 

SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito a ordem. 

Analisando os autos, verifico que a advogada responsável por todas petições protocoladas na presente ação, Dra. Rosa 

Lúcia Costa de Abreu, não consta na procuração apresentada na inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a patrona da parte autora regularize a representação processual. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0009382-62.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008808/2011 - SEBASTIAO SANTANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006266-19.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008706/2011 - FABIO LUCAS DOS SANTOS (ADV. 

SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). Considerando o tempo já decorrido, concedo, excepcionalmente, o prazo suplementar de 5(cinco) dias 

para a parte autor se manifestar, nos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0008134-27.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008398/2011 - ELISANGELA MESQUITA DE MATOS 

(ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a divergência entre a razão social da empregadora da autora 

constante na CTPS e extratos de FGTS e o CNIS, para o mesmo período de trabalho, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias. Em igual prazo esclareça se requereu ao Ministério do Trabalho a respectiva baixa em CTPS, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0000983-78.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008743/2011 - CARLOS LOPES SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os exercícios de 2004 a 2008 (Anos 

Calendário 2003 a 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.  

Intime-se. 
  

0006091-25.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008597/2011 - JOAO LUIZ DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP157051 - ROBERTO DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, apresentando 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação, nos termos do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria-

Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

No silêncio, voltem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0000349-77.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008821/2011 - RACHEL BRANDÃO DINIZ (ADV. SP170008 

- VALÉRIA CRISTINA GONÇALVES PEDRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1- Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

2 - Conforme o alegado em petição de protocolo n. 5200 de 09/02/11, observamos equívocos nos cadastros e 

publicações, problemas já regularizados pela Secretaria. 
Nada a decidir. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0005648-40.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008681/2011 - VALTER FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE MOURA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mantenho a decisão n. 6311028313/2010 

proferida em 27.09.2010. 

Conforme já salientado, eventual permanência de incapacidade e discordância quanto à conclusão administrativa deve 

ser postulada em nova ação. 

Intime-se e remetam-se os autos ao arquivo. 
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0001425-44.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008757/2011 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os exercícios de 2003 

a 2008 (Anos Calendário 2002 a 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra o julgado, 

no prazo de 20(vinte) dias, depositando os valores integrais apurados por força da aplicação dos índices determinados 

em sentença, independentemente do valor de alçada deste Juizado, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

  

0006388-32.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008699/2011 - ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006864-70.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008756/2011 - NORMA ARRUDA SERRA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA); ESPOLIO DE HAROLDO SERRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0003985-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008993/2011 - PATRICIA BARREIROS ROMANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000423-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012628/2010 - NEYDE MAIA DE MENDONCA (ADV. 

SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 

6311003692/2010 proferida em 02/03/2010, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício recebido pela parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  

0001223-62.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008675/2011 - VALTER FRANCISCO ALVES (ADV. 

SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando os autos, verifico que a parte autora protocolou petição que cumpre todos os 

requisitos de uma petição inicial, quais sejam: endereçamento, qualificação das partes, fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido, pedido, valor da causa, as provas que pretende demonstrar a verdade dos fatos e a citação do réu. 

Não obstante, informa que houve um erro de protocolo, já que a aludida petição deveria ter sido protocolada no 
processo n. 0005648-40.2008.4..03.6311. 

Em razão disso, determino a anexação da petição protocolada em 17.02.2011 no processo n. 0005648-

40.2008.4..03.6311. 

Após, dê-se baixa na distribuição, remetendo os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006063-57.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008682/2011 - RAQUEL MARINHO FERNANDEZ (ADV. 

SP155333 - APARECIDO AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os 

extratos das contas objeto da condenação, de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0000900-62.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008701/2011 - ADMILSON ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os 

exercícios de 2003 a 2006 (Anos Calendário 2002 a 2005), contendo as informações da existência ou não de restituição 
de valores.  

Intime-se. 

  

0000423-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038373/2010 - NEYDE MAIA DE MENDONCA (ADV. 

SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos e, após, tornem conclusos. 

  

0003417-06.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007511/2011 - VALDEMIR CARLOS MENDES PEREIRA 

(ADV. SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Determino a intimação do sr. Perito Dr. Marco Antonio Monteiro Antonelli para que 

complemente o laudo pericial apresentado respondendo os quesitos deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Após, tornem-me conlcusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003429/2011 - ESPÓLIO DE MARIA BENEDITA ARAUJO 

ALVIM (REPR.P/INVENT) (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1 - Considerando a Carta de Adjudicação juntada, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar 

corretamente o pólo ativo, bem como apresente cópia legível de seu RG e CPF; 

2 - Na mesma oportunidade, esclareça a documentação juntada às fls 19 da PET_PROVAS - Formal de Partilha da 4ª 

Vara da Família e Sucessões de Campinas com inventariante Silvia Helena Alvim Castro e falecida Jacyra Lopes 

Alvim; 

3 - Em prestígio ao Princípio do Juizo Natural, sobretudo aos termos do recente Provimento 321/2010 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, em que a petição inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo 

advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e não postulou anteriormente 

o mesmo pedido em qualquer Juízo; 

E ainda, tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de 

pedidos ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0003725-18.2008.4.03.6104 - 1ª Vara 

Federal de Santos; 
Determino que: 

A) a parte autora apresente cópia da petição inicial do processo acima indicado, a fim de afastar hipótese de 

litispendência e prosseguir no feito; 

OU 

B) apresente declaração firmada pela parte autora bem como seu procurador, nos termos do Provimento 321 acima 

referido, ADVERTIDOS DE QUE SERÁ APLICADA A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CASO APURADA A 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA NO CURSO DESTE FEITO, INCLUSIVE EM FASE DE EXECUÇÃO. 

 Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, se em termos, à conclusão para sentença. 

 Int. 

  

0000336-78.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008753/2011 - LOURDES NOBUCO ZAKIME (ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUIZ SEICO 

ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Regularize o autor Luiz Seico Zakime 

sua resentação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 

267, I do CPC). 
Intime-se. 

  

0001588-19.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008239/2011 - MARIA CECILIA DE MENEZES SAPAG 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela 

antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 
contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela. 

Indefiro, ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Intime-se a parte autora, após remetam-se os autos à contadoria judicial para anexação das planilhas referentes e 

elaboração do parecer contábil. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0006232-78.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008700/2011 - CLARICE MEIRA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP227015 - MARIANA CARVALHO GONZALEZ, SP266366 - JANINE 

COELHO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se 
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vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10(dez) dias, da petição protocolada em 18/03/2011 pela parte autora, 

informando o CPF do patrono da ação para fins de pagamento dos honorários. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0004784-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311027909/2010 - DIONISIA PEREIRA GABRIEL (ADV. 

SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001588-19.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008017/2011 - MARIA CECILIA DE MENEZES SAPAG 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004424-67.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008716/2011 - JOSEMAR SANTANA DOS SANTOS (ADV. 
SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 18/03/2011: Apresente a parte autora relação de seus 

salários de contribuição com as alterações decorrentes da reclamação trabalhista, consoante noticiado na exordial, no 

prazo suplementar de 60 (sessenta) dias e sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

0005849-66.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008552/2011 - NEIDE ASSIS SALGADO (ADV. SP262425 - 

MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 
Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

No silêncio, remetam-se os autos ao aquivo, uma vez que já constam nos autos o comprovante de levantamento dos 

valores depositados pela Cef. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisarei a litispendência apontada na 

informação prestada pela serventia na prolação da sentença de mérito, eis que parcial. 

Prossiga-se. 

  

0000570-60.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008253/2011 - ROBERTO DE CARVALHO (ADV. ); 

ELIZETE NUNES SANTOS DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
  

0000531-63.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008254/2011 - NAOKI SHIMONO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000704-87.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008676/2011 - ADEINDA RAMOS BERNADO (ADV. 

SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da r. decisão proferida, sob pena de extinção do processo. 

Intimem-se. 
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0006365-52.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008618/2011 - ALZIRA MOALLI NEVES (ADV. SP110112 - 

WELLINGTON RUI ANDRADE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Haja vista que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estão dentro dos limites do julgado, não 

conheço da impugnação apresentada. 

Esclareço que o saldo da conta poupança de 01/01/89 utilizado pela perita contábil, está correto, e encontra-se no 

extrato anexado na inicial.Ainda, conforme parecer, as planilhas foram atualizadas para agosto/2010. 

Aguarde-se o levantamento dos valores e dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

  

0008738-90.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008248/2011 - GERSON AZEVEDO GARCIA (ADV. 

SP174590 - PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Esclareça o autor sua declaração protocolizada em 04/03/2011, eis que o acordo alegado pela CEF em petição de 

11/11/2010 ocorreu no feito n. 2009.63.03.00695-5. 

Prazo: 10 dias, sob pena de ser considerada cumprida a obrigação. 

  

0007061-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008996/2011 - CAIO FERNANDO FONTES SIARMOLI 

(ADV. SP155727 - MARISTELA VIEIRA DANELON, SP176594 - ANA PAULA MARINO CARNICELLI) X 
UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.05.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0006065-22.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007720/2011 - CELIA CAMILLO PINTO (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a regularização processual e apresentação do termo de curatela provisória. 

 Intimem-se. 

  

0003215-29.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008671/2011 - LAURINDO TEIXEIRA TASSO (ADV. 

SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ, SP253302 - HILDA 

AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 15/03/2011: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão anterior. 
Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

 Em face da certidão aposta nos autos reagendo as perícias médicas dos processos abaixo relacionados. 

 As perícias serão realizadas neste Juizado Especial Federal. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os advogados 

constituídos deverão comunicar os clientes das datas respectivas, além de avisá-los que deverão trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuírem. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

  

0003073-88.2010.4.03.6311 

ARLINDO PRATES DOS SANTOS 

Dr. ANTELINO ALENCAR DORES-SP018455 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
Perícia médica: (06/05/2011 10:20:00-NEUROLOGIA) 

  

0003316-32.2010.4.03.6311 

ENEDINA MARIA DOS SANTOS 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

Perícia médica: (06/05/2011 10:40:00-NEUROLOGIA) 

  

0004956-70.2010.4.03.6311 

ANDRESSA NASCIMENTO DE JESUS 

Dr. ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO-SP220170 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

Perícia médica:(06/05/2011 11:20:00-NEUROLOGIA) 

  

0007125-30.2010.4.03.6311 

TAMIRES DO NASCIMENTO TAVARES 

Dra. LUCILE RAMOS BRITO-SP221246 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

Perícia médica: (06/05/2011 11:00:00-NEUROLOGIA) 

  

0000074-31.2011.4.03.6311 

TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA 

Dra. PATRÍCIA MACHADO FERNANDES-SP156509 

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

Perícia médica:(06/05/2011 09:40:00-NEUROLOGIA) 

  

0001251-30.2011.4.03.6311 

MARIA DE FATIMA MONTEIRO 

Dr. ALEXANDRE PALHARES-SP116366 
AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

Perícia médica: (06/05/2011 10:00:00-NEUROLOGIA) 

Intimem-se. 

  

0003073-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008366/2011 - ARLINDO PRATES DOS SANTOS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003316-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008365/2011 - ENEDINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001251-30.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008367/2011 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO (ADV. 

SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007125-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008363/2011 - TAMIRES DO NASCIMENTO TAVARES 
(ADV. SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006541-60.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008995/2011 - MAILDE DIAS DA SILVA (ADV. SP170486 - 

MÁRCIO AGUINALDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.05.2011 às 15 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se ofício a Gerência Executiva do 

INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, à revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da 

parte autora, nos termos da sentença proferida. 

Cumprida essa providência, remetam-se os autos à r. Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Por fim, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora. 
Intimem-se. Oficie-se. 

  

0008717-46.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008308/2011 - DIONIZIO DOS SANTOS BARROS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008315-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008310/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAÚJO 

(ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0008306-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008311/2011 - JESUS FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008302-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008312/2011 - DENES SANTANA TELES (ADV. SP142532 - 

SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008242-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008313/2011 - DIONES ANTONIO PIMENTEL (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008104-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008315/2011 - ALESSANDRO RODRIGUES RAMOS 

MENEZES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008103-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008316/2011 - EDSON ADRIAO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008101-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008317/2011 - MERCEDES APARECIDA SOUZA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007958-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008319/2011 - JOSE EXPEDITO FERREIRA (ADV. SP219040 

- ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007912-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008320/2011 - LUIS GONZAGA MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007906-52.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008321/2011 - FRANCISCO DE ASSIS FRANCA DA SILVA 

(ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007841-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008322/2011 - LEILA BOMFILHO MANZIONE (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005595-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008324/2011 - NEIMAR NASCIMENTO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005593-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008325/2011 - CRISTIANO DE SOUZA CAVALCANTE 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005589-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008326/2011 - CRISTIANE SPOSITO ALVES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005574-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008327/2011 - GUMERCINDO DE LIMA PEREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005440-85.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008328/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005431-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008329/2011 - RAYMUNDA INOCENCIO FERREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005428-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008330/2011 - JURACI CARNEIRO DE MELO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005422-64.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008331/2011 - SEVERINO RAMOS FERREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005407-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008332/2011 - MARIA LUZINETE CAMPOS SIMOES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005401-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008333/2011 - MARIA SEVERINA DE MELO (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005398-36.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008334/2011 - ERONIDES JERONIMO DA SILVA (ADV. 
SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005392-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008335/2011 - JORGE NUNES LEAL (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005391-44.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008336/2011 - JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005188-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008337/2011 - JOAO JOSE NETO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005186-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008338/2011 - MEIRE CONCEICAO RODRIGUES 

DOURADO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005185-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008339/2011 - ANDREIA PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005184-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008340/2011 - CICERO DOS ANJOS GOMES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005060-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008342/2011 - ROBERTO VIEIRA MENEZES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004045-58.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008343/2011 - ANA LUIZA DE SIQUEIRA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003667-05.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008344/2011 - MARCELO ALVES SOARES (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002352-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008345/2011 - GETULIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA, SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002351-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008346/2011 - ROBERTO VIEIRA DE AMORIM (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA, SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000831-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008348/2011 - SUELI DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008712-24.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008309/2011 - MARIA VALDETE GOMES (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0008123-32.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008314/2011 - IGOR ESPERIDIAO ALVES (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0008088-72.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008318/2011 - VALDEMAR SIMOES SANTOS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004784-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311038327/2010 - DIONISIA PEREIRA GABRIEL (ADV. 

SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e cálculos e, após, tornem 

conclusos. 

  

0001748-15.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008414/2011 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP209009 - 

CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS, SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) 

dias, a revogação de poderes do dr. Sérgio Luiz Dizioli Datino, uma vez que este não é patrono da ação, e sim, dr. 

Carlos Eduardo Justo de Freitas. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0009203-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008273/2011 - FRANCISCO WELLINGTON VERISSIMO DE 
SOUSA (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º. 

No mais, emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de 

poupança. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001792-63.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008250/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP196504 - LUIS 

PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando que o autor requer a condenação da ré, a restituir de forma dobrado a quantia de 

R$ 18.363,63 e, ainda a condenação em danos morais causados ao autor, 
Considerando a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 

3º), 

Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo (art. 284 c/c 

267, I, do CPC).         

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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0001101-49.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006271/2011 - NEID GUELERI CUTULIO (ADV. SP093536 - 

MIRIAM BRACAIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000246-70.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006272/2011 - ANTONIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR); MARIA 

CARMEN GUEDES DE CASTRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0000406-95.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008822/2011 - ROBERTO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP236878 - MARCOS PEREZ MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000393-96.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008823/2011 - CARLOS FRANCISCO MOREIRA (ADV. 

SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0009279-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008172/2011 - PALOMA CRISTINA DE CASTRO (ADV. 

SP204372 - TATIANA DANIELIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de julho de 2011 às 14:00 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 
administrativo referente ao benefício objeto da presente ação NB153338963-0, no prazo de 60 (sessenta dias). 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000912-76.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008703/2011 - CLEBER FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os 

exercícios de 2004 a 2006 (Anos Calendário 2003 a 2005), contendo as informações da existência ou não de restituição 

de valores.  

Intime-se. 

  

0008703-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008984/2011 - GIUSEPPE LUCIANO DONATI (ADV. 

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 22/03/2011: Defiro o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 

Intime-se. 
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0008547-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008713/2011 - JOSÉ TORRES DOS ANJOS (ADV. SP201467 - 

NEIDEJANE APARECIDA MAGALHÃES FONTES AUGUSTO, SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, 

SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007368-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008852/2011 - JOAO CARLOS FINARDI (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007380-85.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008853/2011 - VALDIONOR ALVES PIRES (ADV. SP183521 

- ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008817-06.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311007675/2011 - SELMA MENEZES PEDRAL BERNARDO 

(ADV. SP230963 - SONIA REGINA DOS SANTOS MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de julho de 2011 às 15:00 horas. 
Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do 

processo administrativo referente ao benefício indeferido NB 21/136069263-8, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006275-10.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008620/2011 - ALDO DE MENEZES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo providenciar a regularização da 

representação processual do autor. 

2. Reitere-se novamente o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) 

processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que 

seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 

(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência. 
3. Após, dê-se ciência às partes para eventual manifestação. Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil com perito externo 

credenciado nesse Juizado. Cumpra-se. 

  

0008601-06.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008625/2011 - DINAH ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008513-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008627/2011 - MARLENE SANCHES GARCIA (ADV. 

SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008341-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008628/2011 - JOSE JOAQUIM COSTA (ADV. SP070930 - 

ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0008187-08.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008629/2011 - CIRLEY DE OLIVEIRA (ADV. SP277125 - 

THALITA CHRISTINA GOMES PENCO, SP277058 - GUILHERME DIAS TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007127-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008630/2011 - JOSEFA BORGES BARBOZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006988-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008632/2011 - MARIA AUXILIADORA DA ROCHA (ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006960-80.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008633/2011 - DOMINGOS MELQUIADES DOS SANTOS 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006946-96.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008634/2011 - CLEIDE MARIA PINTO DE MIRANDA (ADV. 

SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006934-82.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008635/2011 - LUCAS YANEZ ARIAS (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006550-22.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008637/2011 - CARLOS BEZERRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006455-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008638/2011 - ANGELINA DE PINHO ASSUNCAO (ADV. 
SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006359-74.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008639/2011 - LEDA OLGA HOEPERS (ADV. SP156279 - 

VICTOR ROCHA SEQUEIRA, SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006343-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008640/2011 - JURACY CRUZ (ADV. SP124084 - 

MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006331-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008641/2011 - MARIEZE DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006241-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008642/2011 - ANTONIO PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006214-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008643/2011 - JOAO LINO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006140-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008644/2011 - OSWALDO MENDES (ADV. SP165842 - 

KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006129-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008645/2011 - ELIENE SOUZA BERNARDO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005949-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008647/2011 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0005193-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008648/2011 - MANOEL VIEIRA DA ROCHA (ADV. 

SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004959-25.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008649/2011 - ELENITA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004784-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008650/2011 - DIONISIA PEREIRA GABRIEL (ADV. 

SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004780-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008651/2011 - ALICE PERES RIGINIK (ADV. SP289561 - 

MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004741-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008652/2011 - RUTH FEDERICI MOLINA (ADV. SP092567 - 

ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004737-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008653/2011 - HILDA OLIVEIRA ARELLO (ADV. SP092567 

- ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004727-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008654/2011 - CLEOMAR PIMENTEL CANDIDO (ADV. 

SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0004405-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008655/2011 - RONDOLFO JOSE BRAGA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004189-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008656/2011 - BENEDITA MARIA DE JESUS BRAZ (ADV. 

SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004112-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008658/2011 - NOLGA SILVA DAS CHAGAS (ADV. 

SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004097-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008659/2011 - RENATA JUDITH HEYMER (ADV. SP149140 

- DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO, SP255063 - APARECIDA MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004049-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008660/2011 - ANGEL LUIZ PALLIN DEL RIO (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003975-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008661/2011 - MARIZETE BERNARDA DA SILVA (ADV. 

SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003127-54.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008662/2011 - SANTIAGO FERNANDES FILHO (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002851-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008663/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001555-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008664/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP274011 - CLAUDIO CRISTOVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000657-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008665/2011 - ALFEU ALVES DE SOUZA (ADV. SP244257 - 

VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000654-61.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008666/2011 - JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS BISPO 

(ADV. SP262978 - DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS, SP263103 - LUCIO SERGIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000423-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008667/2011 - NEYDE MAIA DE MENDONCA (ADV. 

SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000414-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008668/2011 - VILMA ITANO (ADV. SP229182 - RAFAELA 

PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006556-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008636/2011 - VALDEMAR JOSE NICOLAU (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006034-36.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008646/2011 - ERAILDES SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000067-73.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008669/2011 - MARIA ELISABETH BRASIL REBOUCAS 

(ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0005485-94.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311009205/2011 - NADIR LOPES ALIPIO (ADV. SP184468 - 

RENATA ALÍPIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documento que comprove a sua condição de co-titular da conta 

poupança n. 13189-2. Em caso negativo, deverá apresentar no mesmo prazo certidão de óbito do seu pai para que se 

verifique a existência de outros possíveis herdeiros. 

Intime-se. 

  

0005033-16.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008813/2011 - ESPOLIO DE HILDO RODRIGUES (ADV. 

SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição de 16/03/2011: Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento 

da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Cumprida a providência, tornem os autos concluso para análise de prevenção 

Intime-se. 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008464/2011 - ESPÓLIO DE MARIA BENEDITA ARAUJO 
ALVIM (REPR.P/INVENT) (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito decisão anterior e determino: 

1 - Considerando a Carta de Adjudicação juntada, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar 

corretamente o pólo ativo, bem como apresente cópia legível de seu RG e CPF; 

Na mesma oportunidade esclareça a documentação juntada às fls 19 da PET_PROVAS - Formal de Partilha da 4ª Vara 

da Família e Sucessões de Campinas com inventariante Silvia Helena Alvim Castro e falecida Jacyra Lopes Alvim; 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

2 - Em prestígio ao Princípio do Juízo Natural e aos Princípios que norteiam o Juizado Especial Federal; 

Tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de pedidos ou 

causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0003725-18.2008.4.03.6104 - 1ª Vara Federal de 

Santos; 

Fica a parte autora intimada a apresentar cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo acima indicado, a fim 

de afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Após, se cumprida a providência inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

  
0007113-16.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008159/2011 - TERESINHA DE ANDRADE MENEZES 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as alegações da autora e, ainda, que de fato não há dependente habilitado 

perante o INSS para recebimento de pensão por morte do de cujus, reconsidero as decisões anteriores quanto à 

necessidade de alteração no pólo passivo da presente ação e determino o prosseguimento do feito: 

1 - Cite-se o INSS. 

2 - Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

3 - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de julho de 2011, às 14 horas. 

4 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
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Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0000731-75.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008697/2011 - ROBERTO DA GRACA MOTTA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção de imposto de renda do 

ano de 2005, discriminando o valor referente às férias, terço constitucional e FGTS. Apresente também as declarações 

de imposto de renda do autor nos Exercícios de 2003 e 2007 (Anos Calendário 2002 e 2006), contendo as informações 

da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0007275-79.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008851/2011 - ELINETE NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 

- ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); KELLY SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); MARIA VITORIA TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ); TOMAS SULIVAM TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); THALIA ELIZABETH 
TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV./PROC. ); JEFERSON 

SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); JONATA SULIVAN TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); 

GRAZIELA ELIZABETH TAVARES FERREIRA (ADV./PROC. ); EMANOELE JAQUELINE TAVARES 

FERREIRA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Inicialmente, determino a redesignação da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 18.07.2011 às 

14:00 horas. 

2.Intimem-se com urgência as partes sobre a redesignação, devendo os co-réus serem intimados via Oficial de Justiça. 

3. Aguarde-se a vinda do processo administrativo do INSS (B21/147.334.371-0). 

Intimem-se. 

  

0003973-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007721/2011 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a regularização processual e apresentação do termo de curatela provisória. 

 Intimem-se. 

  

0002165-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008619/2011 - RAIMUNDA MARIA DE SOUZA (ADV. 
SP085826 - MARGARETH BECKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para o cumprimento da decisão anterior. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008358-67.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008841/2011 - KARIO MARCILIO RODRIGUES (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

  

0008513-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000418/2011 - MARLENE SANCHES GARCIA (ADV. 

SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). À Contadoria Judicial para cálculos. 

  

0011797-57.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008791/2011 - JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 

10(dez) dias, do ofício protocolado pelo INSS. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio 

dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0002501-06.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008670/2011 - ANTONIA DE MELO MORENO (ADV. 

SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR); CANUTO GARCIA MORENO JUNIOR (ADV. SP098805 - 
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CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Os honorários advocatícios já foram pagos, conforme demonstrativo de cálculos protocolado pela Caixa em petição de 

23/03/2010. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0010248-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008604/2011 - CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 

SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a divergência apontada pela parte autora, esclareça a perita 

contábil qual o valor devido pela ré. 

Intime-se. 

  

0006417-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004515/2011 - GILDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); THAIZA DA SILVA FÉLIX (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 11.02.2011: 

defiro a oitiva das 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se com urgências as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista dos autos à parte autora, pelo 

prazo de 5(cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0001010-27.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008444/2011 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR, SP254595 - THIAGO ARREBOLA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006030-67.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008445/2011 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR, SP254595 - THIAGO ARREBOLA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000074-31.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008368/2011 - TEREZINHA DEODATA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS, 
SP214882 - RODRIGO DA COSTA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

preexistência da incapacidade ao início das contribuições/perda da qualidade de segurado. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, fixando data de início da 

doença em agosto de 2008 e início da incapacidade a partir de janeiro de 2010. 

Em consulta ao Sistema da Previdência, a parte autora apresenta contribuições até janeiro de 1989, afasta-se por longo 

período e apenas retorna em fevereiro de 2009, contribuindo até o presente momento. 

Com efeito, em se considerando que em consulta ao sistema de Cadastro de Informações Sociais do INSS, anexada aos 

autos, verifico que o início da doença da parte autora se deu em período em que ausente a qualidade de segurada, 

portanto descabida a concessão do benefício previdenciário. 

Logo, a questão sobre a preexistência da doença à filiação ao RGPS ainda necessita de maiores esclarecimentos, bem 

como a produção de outras provas documentais. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 
deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas 

documentais. 

2. Outrossim, designo perícia médica na modalidade de neurologia para o dia 06 de maio de 2011 às 09h40min, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. Até a data designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação 

médica de que dispuser na especialidade a ser periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

Intimem-se. 

  

0000966-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008707/2011 - JOAO DE MESSIAS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente os exercícios de 2005 a 2008 (Anos Calendário 2004 a 

2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.  

Intime-se. 

  

0000968-12.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008717/2011 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de renda referente ao Exercício de 2008 

(Ano Calendário 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores.  

Intime-se. 

  

0006341-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008994/2011 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. 

SP209942 - MARCOS CESAR DE BARROS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.05.2011 às 14 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  
0007691-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311009190/2011 - MARIA DAS DORES GONCALVES DE 

CASTRO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 03.05.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0000246-70.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008448/2011 - ANTONIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR); MARIA 

CARMEN GUEDES DE CASTRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de junho de 2011 às 15:00 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

3. Cite-se o INSS. 
4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação NB.21/154460944-0, para que o INSS apresente no prazo 

de 60(sessenta) dias. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002811-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008360/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212991 - 

LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR, SP212994 - LUCIANA DA COSTA COLAÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a reapresentar os extratos da conta 

fundiária do autor com os quais instruiu a contestação, haja vista que justamente a provável informação quanto ao 

levantamento está ilegível, provavelmente por utilização de caneta "marca-texto" que deixa a informação rasurada após 

o escaneamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

  

0008574-28.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008712/2011 - JARBAS RODRIGUES ANTUNES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora, no prazo 

suplementar de 5(cinco) dias, a planilha de cálculo, conforme determinado na decisão anterior, sob pena do não 
recebimento da impugnação. 

Intime-se. 

  

0007387-14.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008397/2011 - AUGUSTO PAIVA SALVADOR (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando as alegações vertidas pela ré em contestação e em petição de 17/01/2011, manifeste e 

justifique o autor seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme 

o estado do processo. 
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0000341-03.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008610/2011 - NILTON SOLANO ALVES (ADV. SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Em prestígio ao Princípio do Juízo Natural e aos Princípios que norteiam o Juizado Especial Federal; 

Tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de pedidos ou 

causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 0207557-32.1995.4.03.6104 - 2ª Vara Federal de 

Santos; 

Fica a parte autora intimada a apresentar cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo acima indicado, a fim 

de afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

  

0003061-11.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008137/2011 - KARI CRISTINA ALONSO PEDRO (ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP45351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Requerimento da parte autora 

protocolizado em 11.03.2011: Defiro, considerando a juntada de pesquisa no Plenus que demonstra que até a presente 

data não foi dado cumprimento ao acordo homologado em 28.01.2011. 
Oficie-se, com urgência, à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento ao acordo, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor da homologação de acordo acima mencionada, 

bem como desta decisão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0002275-98.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311033977/2010 - ARIANE SILVA LIMA (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO); 

ALEXANDRE SILVA LIMA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO); ALAN SILVA LIMA (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta contra o INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de José 

Ivanildo Santos Lima, falecido em 14/04/2004. 

José é pai dos autores Ariane, Alan e Alexandre e teria sido companheiro da autora Maria Aparecida da Silva. 

O benefício foi requerido administrativamente em 09/03/2006, mas a autarquia o indeferiu com fundamento na perda da 

qualidade de segurado. 

Sustentam os autores que a perda da qualidade de segurado teria ocorrido somente em 16/10/2004, invocando a 

prorrogação do período de graça para 24 meses em razão da situação de desemprego do falecido. 
Diante da natureza da questão controvertida, reputo imprescindível para o julgamento da causa a oitiva de testemunhas 

para comprovação do alegado desemprego e da união estável e para isso designo audiência de tentativa de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 27 de junho de 2011 às 14 horas. 

Todos os autores deverão comparecer. 

Concedo o prazo de 15 dias para requerimento de intimação de testemunhas pelas partes. No silêncio, deverão vir 

independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9099/95). 

Int. 

  

0007345-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008686/2011 - ESPÓLIO DE ALVINO FERREIRA - REP. P/ 

(ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

1. Cumpra a parte autora o determinado em decisão nº 6311038600/2010 e informe acerca de eventual abertura do 

inventário em andamento ou encerrado do(a) de cujus. 

2. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 
3. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do(a) de cujus como autores da 

presente demanda, devendo apresentar procuração, RG, CPF e comprovante de residência atual de cada um deles.Deve 

ainda providenciar a juntada aos autos da certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão PIS/PASEP), 

bem como carta de concessão de benefício previdenciário. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 
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0003985-22.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001984/2011 - PATRICIA BARREIROS ROMANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha demonstrativa 

dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) 

determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre 

outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 
expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

0006544-54.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008978/2011 - DANILO GAMBERO LA SCALA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

No mesmo prazo prazo, deverá a parte autora se manifestar se renuncia ao valor excedente, nos termos do art. 17, §4° 

da Lei 10.259/2001. No silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Intimem-se. 
  

0006121-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008291/2011 - OTAVIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1) Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando documento original de procuração. 

2) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

3) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001833-30.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008246/2011 - CELIO JOSE DE SOUSA (ADV. SP147765 - 

ALEXANDRE PECORARO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ); 

CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA (ADV./PROC. ); ZTE DO BRASIL ZTE CORPORATION (ADV./PROC. ); 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PONTONET LTDA (ADV./PROC. ). Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo 

se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do 

pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido de tutela antes da vinda das contestações dos réus. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Citem-se, para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Int. 

  

0005854-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008156/2011 - BRUNA STEPHANI DA SILVA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício assistencial - 

LOAS, no montante de um salário mínimo, em favor da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante a eventuais efeitos patrimoniais pretéritos para após a apresentação do 

parecer do MPF e elaboração do parecer contábil. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Sem prejuízo, considerando o teor do laudo social, intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia da certidão de 

nascimento dos filhos mencionados no estudo sócio-econômico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 
Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, tornem-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000537-70.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007719/2011 - JOSE HIPOLITO DA COSTA (ADV. SP247551 

- ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de julho 2011 às 17:00 horas. 

4. Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

5. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

NB 21/1522506893, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

6. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0004527-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008361/2011 - RUBENS FIGUEIREDO MATTOS (ADV. 
SP115055 - MARCELO PEREIRA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os documentos apresentados pela ré em sua contestação, intime-se o autor a manifestar e 

justificar seu interesse no prosseguimento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

  

0001303-31.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008754/2011 - JURANDY CASSIANO DA COSTA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção de imposto de renda ou planilha 

de cálculo do processo trabalhista 411/2002 da 1ª Vara do Trabalho de Guarujá-SP, onde esteja discriminado o valor 

das verbas trabalhistas referentes a cada ano. Apresentar também as declarações de imposto de renda do autor nos Anos 

Calendário referentes às retenções indevidas, contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0006738-83.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008006/2011 - ABDIAS SANTA RITA (ADV. SP241690 - 

MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). A parte autora informou na inicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 
processo de reabilitação e se este foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais justo deslinde 

do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Faculto à parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes e após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0000174-83.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311007724/2011 - GEOVANE NOVAES (MENOR IMPÚBERE - 

REPR P/) (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Tendo em vista que houve alteração do endereço da partea autora, designo nova perícia social para o dia 13/04/2011, às 

14hs, na residência da parte autora. 
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a autora justifique documentalmente a ausência na perícia medica. 

Intimem-se. 

  

0001044-31.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311008292/2011 - DAMIAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação 

de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Após, devidamente cumprida a providência acima, providencie a Secretaria o agendamento de perícia. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0009120-15.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006828/2011 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP128864 - 

JULIO CESAR BRENNEKEN, SP061934 - VITALINO SIMOES DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) . Intime-se 

novamente a Caixa Seguradora para que, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, apresente todos os documentos, 

pareceres e prontuários médicos que embasaram a negativa da cobertura securitária, bem como decisão técnica final. 

Cumpridas as providências acima, venham os autos a conclusão para designar perícia médica, de sorte que seja 

apreciado o problema oftalmológico que acomete o autor. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000042 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0015724-63.2007.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310026754/2010 - MARCOS 

ANTONIO GEA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos meramente declaratórios, apenas para reconhecer que o autor trabalhou em atividade 

especial no período de 01/7/97 a 28/02/98, na empresa Têxtil N.T.C. Ltda. ME, e tem direito a conversão deste período 

em atividade comum pelo fator 1,40. Antecipo referida tutela declaratória, ante a urgência do reconhecimento do tempo 

especial e de sua conversão em tempo comum para efeito de aposentadoria. 

Falta interesse de agir ao autor em relação ao pedido de manutenção do tempo especial já reconhecido pelo INSS e aos 

pedidos condenatórios à concessão da aposentadoria e ao pagamento dos atrasados, por inexistência de lide. 

O autor afirmou, na petição inicial, que o benefício foi negado porque o INSS não reconheceu o tempo especial ora 

discutido. Logo, não houve propriamente resistência às referidas pretensões, pois, em relação ao interesse ao benefício 

previdenciário, houve apenas rejeição a um interesse prejudicial (reconhecimento de determinados períodos especiais). 

Resolvida a questão prejudicial, após cumprimento dos provimentos declaratórios ora tratados, o demandante poderá 

requerer novamente sua aposentadoria com tempo maior de contribuição e, se suficiente, o benefício será concedido ou, 

caso contrário, surgirão realmente lide a este respeito e interesse processual ao provimento condenatório. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000041 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003682-45.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016944/2010 - SANTINA 

TOFILI SARRO (ADV. SP258178 - EDUARDO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com fundamento no artigo 269, I e IV, do 

Código de Processo Civil e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0001924-31.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017051/2010 - ALONSO 

COMITRE (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com fundamento no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 
  

0004722-62.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016874/2010 - PEDRO 

ABILIO MIRANDA (ADV. SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com fulcro no artigo 

269, I e IV do CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado em face do INSS, para: 

a) RECONHECER como tempo de serviço para fins previdenciários o período de 01/01/1966 a 31/12/1968; 

b) CONDENAR o réu a REVISAR o benefício de aposentadoria anteriormente concedido ao autor em face do período 

ora reconhecido, bem como a PAGAR os valores decorrentes da revisão ora determinada; 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor:  

  

Nome do beneficiário:             Pedro Abílio Miranda              

Benefício concedido:               Revisão de benefício                

Tempo de serviço reconhecido               01/01/1966 a 31/12/1968       

Número do benefício (NB):     42/127.802.277-6   

Data de início do benefício:     30/06/2003             

  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0001984-04.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017048/2010 - MILTON 

FRANCISCO GARCIA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com 

fundamento no artigo 269, I e II do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a pagar ao autor os valores relativos ao benefício do 

auxílio-doença NB nº. 505.313.407-0. 

  

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Deverão ser compensados os valores reconhecidos e pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     Milton Francisco Garcia          
Benefício Auxílio-doença        

Número do benefício (NB):     505.313.407-0        

  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0001830-83.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017070/2010 - SUZETE 

KIMPEL (ADV. SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para CONDENAR o réu implantar o primeiro benefício n.º138.338.273-2 em substituição do segundo benefício 

n.º142.644.409-2, pagando-lhe todos os proventos em atraso até 22/08/2007, descontando as parcelas já pagas. 

Sobre os valores em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação à autora: 

  

Nome:     Suzete Kimpel Conde              

Número do benefício (NB):     138.338.273-2        

Data de início do benefício (DIB):           09/01/2006             

Renda mensal inicial (RMI):    “a calcular”             

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 
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0004663-74.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016876/2010 - ANTONIO 

TONIETO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com fulcro no artigo 269, I e 

IV do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSS, para: 

a) RECONHECER como tempo de serviço especial o período de 02/01/1980 a 13/01/1987, laborado na empresa DU 

PONT DO BRASIL S/A, tempo este que será convertido de especial para comum, para o fim de revisão do benefício de 

aposentadoria, pelo índice 1,4; 

b) CONDENAR o réu a REVISAR o benefício de aposentadoria anteriormente concedido ao autor, convertendo o 

período ora reconhecido, bem como a PAGAR os valores decorrentes da revisão ora determinada, observada a 

prescrição qüinqüenal; 

Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 
Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome do beneficiário:             Antonio Tonieto     

Benefício concedido:               Revisão de benefício                

Tempo especial reconhecido   02/01/1980 a 13/01/1987       

Número do benefício (NB):     42/106.036.484-8   

Data de início do benefício:     09/06/1997, observada a prescrição qüinqüenal.      

  

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0002385-03.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310017031/2010 - JULIANA 

BARBOSA FRANCISCO (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e na 

fundamentação retro, para condenar o réu a conceder à autora o benefício salário maternidade, NB 80/140.500.871-4. 
Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor: 

  

Nome:     JULIANA BARBOSA FRANCISCO        

Benefício revisado: Salário Maternidade 

Número do benefício (NB):     80/140.500.871-4   

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003731-86.2008.4.03.6310 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310006647/2011 - JOSE ANDREONE FILHO 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, com 

efeitos modificativos, para integrar na sentença a fundamentação retro, bem como para alterar seu dispositivo que passa 

a constar como segue: 

  

“Posto isto, com fundamento no artigo 269, I e IV, do Código de Processo Civil e com resolução do mérito, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- INSS, para CONDENAR o réu a REVISAR o benefício de aposentadoria do autor, convertendo pelo índice 1,4 os 

períodos já por ele reconhecidos como atividades insalubres (fl.78 do processo administrativo), bem como a PAGAR os 

valores decorrentes da revisão ora determinada, observando a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação ao autor:  

  

Nome do beneficiário:             José Andreone Filho                

Benefício concedido:               Revisão de benefício                

Tempo especial reconhecido   Conversão pelo fator 1,4        

Número do benefício (NB):     42/088.439.437-9   

Data de início do benefício:     Observar a prescrição qüinqüenal.            

  

Registro. Publique-se e Intimem-se.” 
  

No mais, fica a sentença mantida inteiramente como está. 

  

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004989-34.2008.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016861/2010 - SILVANA 

APARECIDA HONORIO DE NADAI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, acolho a 

preliminar de ilegitimidade ad causam sustentada pelo INSS e DECLARO EXTINTO o presente processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000043 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005017-31.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006598/2011 - SHIRLEY DE 

OLIVEIRA FELISBERTO (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante reconhecimento 

de atividade especial, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito a preliminar de mérito relativa à prescrição suscitada pelo INSS. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com base no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que 

tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0005176-71.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006610/2011 - NEUSA 

ZIGARA ARAUJO DOS SANTOS LEVANDOKI (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003958-42.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006667/2011 - ANGELO 

COURE (ADV. SP218718 - ELISABETE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004613-77.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006760/2011 - IGINIO 

BAZANELA FILHO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004403-26.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006762/2011 - CLAUDEMIR 

ADOLFO MAZZIERO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004400-71.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006763/2011 - JOSE 

DELFINO DO NASCIMENTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000071-16.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006718/2011 - RAIMUNDO 

GOMES DE SA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0008292-22.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006797/2011 - PAULO 

SERGIO DE SOUZA (ADV. SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0006490-52.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006932/2011 - VERONICA 

MINAS MARTINELI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004886-90.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006813/2011 - HERMINIA 

APARECIDA STENZEL SANFELICE (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003775-37.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006838/2011 - ELIZANGELA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006251-48.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006930/2011 - NILTON 

ALVES BORGES (ADV. SP247797 - MARLENE DE LOURDES NITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001505-40.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006819/2011 - RAFAEL 

XAVIER COTRIM (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito a preliminar 

suscitada; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0004606-85.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006618/2011 - HELOISA 

CECILIA PAVAN (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004603-33.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006619/2011 - EDNA 

APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004601-63.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006620/2011 - ELOISA 

MADALENA LUCAS RIBEIRO (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000705-12.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006692/2011 - VALMIR DE 

FARIA DE AZEVEDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001727-08.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006694/2011 - SANDRA 

MARLENE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER 
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FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005304-91.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006699/2011 - DANIEL 

LOPES DA SILVA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0005860-93.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006744/2011 - GUILHERME 

GEROMEL (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006307-81.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006754/2011 - ANTONIO 

VALENTIM BASSO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005138-59.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006756/2011 - ADEMIR 

SABINO (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003534-63.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006781/2011 - MAURO PAES 
(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004230-36.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006789/2011 - PAULO 

CORREGIO (ADV. SP251131 - CASSIO ROBERTO SALVADOR, SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005890-31.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006701/2011 - JOSE 

CARLOS MURIEL SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0006845-96.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006787/2011 - MARIA 

DONIZETE TECHEIRA FLECHEMAN (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 641/908 

o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, 

declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  
0004123-55.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006973/2011 - CLAUDIA 

DOS SANTOS CAIXETA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001866-57.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006695/2011 - PAULO 

CESAR DOS SANTOS (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0004619-21.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006596/2011 - MARIA DO 

CARMO BRANCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005256-35.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006961/2011 - JOAO 

DOMINGOS MORALES (ADV. SP212355 - TATIANA FERREIRA MUZILLI, SP297411 - RAQUEL VITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 642/908 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004942-89.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006808/2011 - JOSE 

APARECIDO BRANDINO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005093-55.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006809/2011 - ANTONIO 

MARTINS ROCHA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004054-23.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006810/2011 - WALDECIR 

PASCOALINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004636-23.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006918/2011 - SILVONES 

DO CARMO MUNIZ (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0006769-38.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006825/2011 - CLAUDEMIR 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 
Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

025.315.737.4, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 

1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 

31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 643/908 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006682-82.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006967/2011 - DIOMEDIO 
ALVES DANTAS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

067.746.290-5, efetuando (1) a correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) o cálculo da evolução da RMI até 

a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão, observando o art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/1994; (3) a 

aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 

16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em 

consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e 

desta sentença; e (4) a inclusão dos valores da RMI e RMA atualizadas no sistema informatizado da DATAPREV. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006260-10.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006753/2011 - JOAO 

BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez NB. 125.264.811-9, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a 

data da concessão, 11.06.2002. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 
pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006040-46.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006923/2011 - GLAUCO DI 

GIACOMO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo 

com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com 

relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta 

prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

068.139.276-2, efetuando (1) a correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) o cálculo da evolução da RMI até 

a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão, observando o art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/1994; (3) a 

aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 

16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em 
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consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e 

desta sentença; e (4) a inclusão dos valores da RMI e RMA atualizadas no sistema informatizado da DATAPREV. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005126-79.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006688/2011 - JOSE 

CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Improcede o pedido de revisão pelo IRSM. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005315-23.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006613/2011 - LAURO 

LEITE LIMA (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por 

incapacidade NB. 112.917.700-6 e 120.243.490-5, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com 

redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-

contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na 

concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 
pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006765-98.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006814/2011 - CASSIANO 

FRANCISCO CELIS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

068.614.850-9, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 

1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 

31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0003561-80.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006140/2011 - LUIZ PAULO 

CORACIM (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 128.272.180-9 e 

560.541.560-0, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 
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§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004888-26.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006626/2011 - ZILDA 

BARBOSA GOMES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 

119.931.128-3 e 125.746.481-4, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei 

n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 
contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 

período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006331-12.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006755/2011 - JOAO 

GIANDOMINGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 
forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 

505.332.493-6, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão, 29.09.2004. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005241-03.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006704/2011 - MARIA 

APARECIDA FIOQUI COLOMBO (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 
120.438.005-5, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005335-14.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006611/2011 - JOAO 

VALERIANO SOARES (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 
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diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.602.566-2 e 

560.145.052-4, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005016-46.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006594/2011 - NEUSA 

LOPES (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP249004 - ANA PAULA 

FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, 
ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 132.411.234-1, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no 

art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja 

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 
intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Proceda-se a retificação do nome e do número do CPF/MF da parte autora junto ao o Sistema Informatizado do Juizado 

Especial Federal, devendo constar OSVALDO LOPES, portador do CPF/MF 095.980.218-58, conforme requerido na 

petição anexada aos autos virtuais em 16.03.2011. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 
  

0003119-80.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006606/2011 - MANOEL 

ANTONIO MIGOTTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.214.984-7 e 

505.724.621-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004121-85.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006609/2011 - ELI 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.354.682-0 e 

130.864.605-1, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006153-63.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006751/2011 - JUAREZ 

BINDILATTI (ADV. SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI, SP177761 - OTÁVIO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 125.145.998-3, 

mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 28.06.2002. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001794-70.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006935/2011 - JOSE ODAIR 

CRIVELARO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora para reconhecer a atividade urbana comum nos períodos de 12.04.1976 a 18.01.1977 

(CONFISCO Contabilidade e Assuntos Fiscais), 23.02.1977 a 29.06.1977 (Companhia Industrial Zornita Equipamento), 

29.09.1977 a 16.06.1978 (Antonio Moretti), 20.06.1978 a 02.02.1979 (Antunes Freixo Importadora S/A), 10.09.1979 a 

24.10.1979 (Casa Anglo Brasileira S/A), 01.10.1979 a 09.04.1980 (SACI venda domiciliar de móveis Ltda.), 

01.04.1980 a 23.03.1981 (Monteiro Nogueira Castro Comercial LTDA), 04.05.1981 a 11.08.1981 (Lojas Socicol 

LTDA), 09.06.1986 a 20.11.1990 (A Modelar Comércio e Importação), 24.10.1991 a 10.07.1992 (Walter Zanon & 

Filhos LTDA), 11.03.1993 a 23.08.1994 (J. Mahfuz LTDA), 18.07.1996 a 31.12.1997 (RAVIC Confecções LTDA) e 
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de 24.08.1998 a 30.04.1999 e de 01.08.2003 a 28.02.2006 (FICAP S/A), e reconhecer a especialidade dos períodos de 

01.05.1999 a 31.07.2003 e de 01.03.2006 a 28.04.2009, todos na FICAP S/A, com conversão destes para tempo 

comum, para a finalidade de obtenção de benefícios previdenciários junto ao Regime Geral da Previdência Social, nos 

termos da fundamentação. 

  

IMPROCEDE o pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0002149-80.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006723/2011 - VALDIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 131.523.926-1, 

mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 

8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de 

início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005350-80.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006685/2011 - GENOEFA 

MARIA PIRES FERREIRA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de pensão por morte NB. 

121.587.723-1, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Improcede o pleito de revisão do benefício originário pelo art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0000526-78.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006602/2011 - ASSUNTA 
BENEDITA TONUSSI BASSO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 505.903.862-5, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 

salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s). 
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Improcede o pedido de exclusão dos salários-de-contribuição inferiores a um salário mínimo, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005169-79.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006959/2011 - APARECIDO 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às diferenças anteriores aos cinco anos que 

precederam a propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício 
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originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 
caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006274-91.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006702/2011 - PEDRO 

APARECIDO RAYMUNDO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006361-47.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006703/2011 - JOSE 

AUGUSTO REGO BARROS SEYDELL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005331-74.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006735/2011 - HELENA 
CASTELO (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.264.986-6 e 560.117.495-0, 

mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 

8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de 
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início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0001950-58.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006154/2011 - LEONIR 

GOMES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; declaro prescritas as prestações anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade rural pela parte autora no interregno de 1965 a 1997; razão pela qual julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data da citação (15.04.2010), 

com RMI no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e RMA no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) para a competência de fevereiro/2011, DIB em 15.04.2010 e DIP em 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 5.957,21 (CINCO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA 

E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), correspondente às prestações vencidas, respeitada a prescrição, com 

atualização em março/2011. 

  
Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0005333-44.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006962/2011 - SERGIO 

PESTANA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

025.372.381-7, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 
1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 

31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006768-53.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006824/2011 - ANTONIO 

LONGATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 
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e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

068.544.387-6, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 

1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 

31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003562-65.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006616/2011 - MARCOS 

SOARES (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que 

antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.454.223-6 e NB. 

145.092.909-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada 

pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0000068-61.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006601/2011 - NADIR 

PANONTIM (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 515.104.970-0 e 535.203.986-9, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 

salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Improcede o pedido de exclusão dos salários-de-contribuição inferiores a um salário mínimo, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005020-83.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006607/2011 - ILDA 

APARECIDA DOS SANTOS JUNKS (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 
preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 

121.239.176-1 e 505.936.083-1, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei 

n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 

período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
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Publique-se. Intimem-se 

  

0000800-42.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006603/2011 - PAULO 

HENRIQUE DE MIRANDA BARREIROS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 560.289.160-5, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 

salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s). 

  

Improcede o pedido de exclusão dos salários-de-contribuição inferiores a um salário mínimo, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0002268-41.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006721/2011 - TEREZA 
MARIA MERELLES PARCELI (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por 

incapacidade NB. 505.137.446-4 e 539.641.215-8, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com 

redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-
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contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na 

concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005332-59.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006612/2011 - ANA 

ELISABETE DA SILVA (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 300.083.310-4, 

300.224.763-6 e 560.144.212-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei 

n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 

período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004117-48.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006725/2011 - JOAO FELIX 

TEIXEIRA MARQUES (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 

300.102.325-4, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada 
pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.   

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006100-82.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006747/2011 - JOSE 

BENEDITO ALVES (ADV. SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI, SP177761 - 

OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, 

neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo 
Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 514.792.650-6, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, 08.09.2005. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005094-40.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006629/2011 - SUZANA 

APARECIDA LAZARIM MANFREDINI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, 

neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo 

Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) 

por incapacidade NB. 112.506.070-8 e 131.929.487-9, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com 

redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com 

base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 

período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-

contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na 

concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005675-55.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006738/2011 - JOSE ALVES 

DA COSTA (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 

505.138.442-7, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 
§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006767-68.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006823/2011 - FRANCISCO 

GOTHARDI ELIAS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 
e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

068.319.961-7, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 

1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 

31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008593-66.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006599/2011 - JOSE ALMIR 

BEZERRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.602.906-4, 560.091.512-4 e 528.370.733-0, mediante aplicação dos 

critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que 

o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Improcede o pedido de exclusão dos salários-de-contribuição inferiores a um salário mínimo, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 
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0005901-60.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006682/2011 - MARIA 

CELINA BORGES DE CAMPOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 

133.491.312-6, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0006355-74.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006706/2011 - AGUINALDO 

GONCALVES MARQUES (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 

300.229.284-4 e 145.092.599-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei 

n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 
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período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0002958-70.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006165/2011 - ARI 

DATRINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 124.302.446-9 e 

505.715.005-3, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004031-14.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006164/2011 - ELIETE 

ZANITTI DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 300.135.587-7 e 

505.213.673-7, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 
§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005361-12.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006736/2011 - ADELINO 

FERREIRA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que 

antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 
mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 121.587.723-1, mediante aplicação 

dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo 

que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício, 

considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 
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0006766-83.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006821/2011 - JAIR 

MARCHETO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

126.827.387-0, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 

2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da 

renda mensal inicial, atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003564-35.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006657/2011 - ENEVALDO 

CAMARGO PEREIRA (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 
resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 300.021.348-3 e 

560.748.295-9, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  
0002723-06.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006604/2011 - EUNICE 

MARIA DA COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do benefício por incapacidade NB. 560.696.885-8, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja 

fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por 

cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s). 

  

Improcede o pedido de exclusão dos salários-de-contribuição inferiores a um salário mínimo, integrantes do período 

básico de cálculo do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004060-30.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006775/2011 - SAUL NUNES 

DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares arguidas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em relação 

às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, mediante 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo, pelo IRSM de 

fevereiro/1994 (39,67%), considerando os salários-de-benefício do auxílio-doença precedente como salários-de-

contribuição, a teor do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 
cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde a data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, até a data desta sentença, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a 

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

IMPROCEDE o pedido de adequação do índice de conversão para Unidade Real de Valor (URV) em março/1994. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003656-76.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006966/2011 - ANTONIO 

TAVARES PESSOA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 
benefício de auxílio-doença, a contar de 19.08.2010, com DIP em 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 19.08.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004894-33.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006627/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA GOMES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 

112.265.737-1 e 117.646.455-5, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei 

n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 

período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0003910-49.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006780/2011 - ELISABETE 

COELHO DOS REIS FRANCISQUINI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 

535.368.662-0, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 680/908 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 
  

0006681-97.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006964/2011 - MARIZA 

CAUDUINSKI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às 

diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 

123.919.891-1, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 

2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da 

renda mensal inicial, atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0003792-10.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006645/2011 - MARIA 

PEREIRA DONATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 107.141.932-0 e 

124.071.392-1, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005349-95.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006683/2011 - FRANCISCA 

MARIANO DE CAMPOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício por incapacidade NB. 

142.358.225-7, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 
até a data de início do benefício, considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004774-87.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006729/2011 - FORTUNATO 

BERNARDI (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as 

diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 
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parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 

118.351.466-0, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão, 20.08.2000. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007431-36.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006716/2011 - WILSON 

ALVES FERREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do 

Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 145.092.589-5, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, em 13.03.2007. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005327-71.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006690/2011 - JOSEFA 

VIEIRA DA MOTA RIBEIRO (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que tange ao 

pedido de revisão de benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
P.R.I. 

  

0006259-25.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006752/2011 - DANTON 

CONCEICAO VIANA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez 

NB. 135.907.704-6, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão, 30.04.2005. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0005014-76.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006554/2011 - GEOVANI 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP249004 - 

ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.314.848-8, NB 

530.572.222-1, NB 151.229.479-6 e NB 544.568.727-5, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, 

com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-

contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na 

concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0001953-13.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006722/2011 - SEBASTIAO 

LOPES (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 120.438.263-5 e 135.437.081-3, 

mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 

8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de 
início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004106-19.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006765/2011 - MOYSES 

DOMINGUES DE GOES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão 

sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o 

feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
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formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez 

NB. 536.109.265-3, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão, 03.10.2008. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008368-46.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006949/2011 - ALMIR 

RIBEIRO (ADV. SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES, SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a contar de 21.10.2010, DIB 21.10.2010, com DIP em 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 21.10.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 
implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004818-09.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006920/2011 - IVONE 

PADOVANI PASCOALATTO (ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 533.081.685-4, desde a 

data do requerimento administrativo (14.11.2008), DIB 14.11.2008, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das 

prestações devidas entre a data da cessação e a data de início do pagamento do benefício assistencial, correspondentes 

ao período de 14.11.2008 a 28.02.2011. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte autora, o 
que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006078-24.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006928/2011 - MERCEDES 

BRESSAN LIMA DA SILVA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 543.111.291-

7, desde a DER 15.10.2010, DIB 15.10.2010, DIP 01.03.2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 01.03.2011 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006031-50.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006745/2011 - EVANIRA 

FERREIRA DA SILVA PAIVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 690/908 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição da 

pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) de pensão por morte NB. 

142.434.522-4, mediante aplicação, sobre o(s) benefício(s) por incapacidade precedente(s), dos critérios estabelecidos 

no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0001919-38.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006719/2011 - CLAUDIA 

CASSIA PARCELI (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.528.188-3, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0003908-79.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006970/2011 - MICHAEL 

EDUARDO FALASCA RIOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO 

FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; nos moldes 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS à 

transmutação do benefício de auxílio-doença NB. 542.694.828-0 em aposentadoria por invalidez, a contar da data 

perícia, realizada em 01.10.2010, com DIP em 01.03.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas entre a data da conversão do benefício e a véspera da 

DIP, ou seja, de 01.10.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006101-67.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006749/2011 - GENIVAL 

FRANCISCO DO MONTE (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI, SP270636 - 
MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez NB. 521.725.946-5, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a 

data da concessão, 06.06.2006. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003791-25.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006663/2011 - RODOLFO 

APARECIDO LIRANI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) 
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benefício(s) por incapacidade NB. 505.600.949-7 e 530.285.585-9, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no 

art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, afastando-se a forma de cálculo 

estabelecida pela Medida Provisória n. 242/2005, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média 

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período 

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no 

período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do 

benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0003791-88.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006841/2011 - APPARECIDA 

PEDRO ALVES DE MORAES (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 539.736.327-4, desde a 

DER 26.02.2010, DIB 26.02.2010, DIP 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 26.02.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000966-74.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006621/2011 - ADEILDA 

CARLOS DA CRUZ (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.526.286-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 
29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0002267-56.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006720/2011 - WILSON 

ROBERTO MOREIRA MARTINS (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.555.902-4 e 529.532.338-9, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 
salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0002046-73.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006820/2011 - MAYCON 

GRACIANI DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE, SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 
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benefício assistencial de prestação continuada, desde a data da perícia médica (17.05.2010), DIB 17.05.2010, DIP 

01.03.2011, bem como ao pagamento das prestações devidas entre a data da perícia médica e a data de início do 

pagamento do benefício assistencial, correspondentes ao período de 17.05.2010 a 28.02.2011. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a idade avançada da parte autora, o que implica 

em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001920-57.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006161/2011 - JOSE 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.675.402-8 e 560.532.874-0, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 
salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005856-56.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006927/2011 - MARIA 

DILCE ROSSI SATTOLO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, 

ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada NB. 129.913.968-7, desde a data do requerimento administrativo 

(16.09.2003), DIB 16.09.2003, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das prestações devidas entre a data da 

cessação e a data de início do pagamento do benefício assistencial, correspondentes ao período de 16.09.2003 a 

28.02.2011, observada a prescrição quinquenal. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0004444-90.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006847/2011 - GRASIELA 

THOMAZ (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB 537.193.383-9, desde a data do requerimento 

administrativo (08.09.2009), DIB 08.09.2009, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das prestações devidas entre a 

data da perícia social e a data de início do pagamento do benefício assistencial, correspondentes ao período de 

08.09.2009 a 28.02.2011. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e o estado incapacitante da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003569-57.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006661/2011 - JOSE 

CARLITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 523.318.755-4, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 15.10.2007. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 
prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 
intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003117-13.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006605/2011 - VALDEMAR 

RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) 
por incapacidade NB. 560.761.538-0, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, 

com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde 

julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0004054-57.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006659/2011 - JOSE NILTON 

MOREIRA (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) 

por incapacidade NB. 530.684.717-6, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, 
com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde 

julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0003575-30.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006837/2011 - NILZA 

CANDIDO FERREIRA (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 - ANTONIO DONISETI 

VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo social (18.02.2011), DIB 18.02.2011, DIP 01.03.2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 18.02.2011 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000820-67.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006146/2011 - LUIZ 

GONZAGA GALINDO (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 
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argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) 

benefício(s) por incapacidade NB. 516.957.979-5 e 531.854.328-2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no 

art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício 

seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-

de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0001951-43.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006625/2011 - ANTONIO 

MANOEL DE ARAUJO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.626.342-0 e 538.421.868-8, mediante aplicação dos critérios 

estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o 

salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do(s) 

benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0002535-13.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006834/2011 - ZILDA LEITE 

DOMINGOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 532.766.640-5, desde a 

data do requerimento administrativo (24.10.2008), DIB 24.10.2008, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das 
prestações devidas entre a data da cessação e a data de início do pagamento do benefício assistencial, correspondentes 

ao período de 24.10.2008 a 28.02.2011. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006408-21.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006931/2011 - NILZA 

FRANCHIOLI PIRES (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, desde a data do laudo social 

(18.01.2011), DIB 18.01.2011, DIP 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 18.01.2011 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000948-53.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006623/2011 - LAERCIO 

CAMPAGNOL (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.256.014-5, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0000951-08.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006622/2011 - JOSE 

ADMILSON DE SA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 
mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.836.285.2, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0007055-50.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006713/2011 - CLEIDE 

RODRIGUES ROCHA (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE, SP279480 - ADENILSON JOSE 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.346.996-6 
e 533.319.899-0, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, 

e §5º, da Lei n. 8.213/1991, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média artimética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 

até a data de início do(s) benefício(s), considerando como salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal na concessão do benefício por incapacidade 

precedente. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.   

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0007102-24.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006597/2011 - GERALDO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 
preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 560.302.064-0, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005878-17.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006676/2011 - SERGIO 

LOURENCO TOGNI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 
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preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 560.837.159-0, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 09.06.2006. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005854-86.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006924/2011 - NATAL 

DOMINGUES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB. 543.013.946-3, desde a data do 

requerimento administrativo (08.10.2010), DIB 08.10.2010, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das prestações 

devidas entre a data da cessação e a data de início do pagamento do benefício assistencial, correspondentes ao período 

de 08.10.2010 a 28.02.2011. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de idade avançada da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada e demonstrada nos autos. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001745-29.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006624/2011 - REGINALDA 

TIAGO DE JESUS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do(s) benefício(s) por incapacidade NB. 505.965.870-4, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado 

com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

0005033-82.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006628/2011 - JOSE 

BATISTA ROBERTO DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 533.084.335-5, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 05.11.2008. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007433-06.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006717/2011 - DIRCE LINA 

GONZAGA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 
269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 532.461.179-0, mediante aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.10.2008. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002589-76.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006724/2011 - LUIZ 

ALBERTO FAUSTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se. Intimem-se 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003465-31.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006958/2011 - MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o prazo de 30(trinta) dias para apresentação de proposta de acordo 

pelo INSS. 

Com a vinda da proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias. 
Decorridos, façam os autos conclusos. 

Registro. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000044 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 

36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma 

Recursal. 

  

Intimem-se. 

  
0024003-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006252/2011 - DIRCEU CORTELLAZZI (ADV. SP082798 - 

ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA 

ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024002-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006253/2011 - JOSE ISRAEL PRATA (ADV. SP082798 - 

ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA 

ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023983-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006254/2011 - WALDEMIR FILLIETTAZ (ADV. SP082798 

- ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA 

ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023979-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006255/2011 - GERALDO BORTOLUCCI (ADV. SP082798 

- ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP244617 - FLAVIA 
ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023919-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006257/2011 - ARMANDO VIEIRA VIOTTI (ADV. 

SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE, SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO, SP244617 - 

FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017788-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6310006258/2011 - JOSE VITORELLI (ADV. SP126447 - 

MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004973-04.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6310006211/2011 - MANOEL FLORO MONTEIRO (ADV. 
SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, 

indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 

da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar prosseguimento ao feito e em face 

do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, 

do Código de Processo Civil. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor 

do benefício. 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004633-68.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006840/2011 - MARCOS 

PAULO DUARTE (ADV. SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007205-31.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006844/2011 - NILZA 

MOREIRA DOS SANTOS PRIMO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008813-64.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006845/2011 - DALVA DE 

BRITO ASCARI (ADV. SP283307 - ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004501-11.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006846/2011 - PEDRO 

ANTONIO FELIPE (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

P. R. I. 

  
0002052-80.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006147/2011 - GETULIO 

MAZUTTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0004425-84.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006148/2011 - DIRCEA 

PONTIN SOARES DA SLVA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004685-64.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006149/2011 - GUILHERME 

REQUENA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0005024-23.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006150/2011 - JOSE 
BENEDITO SEMBLA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004743-67.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006151/2011 - MARTA DE 

FATIMA CAMARGO PEDROSO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004939-37.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006152/2011 - IRACI 

SANCHES GOMES (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0006329-42.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006156/2011 - PEDRO LUIZ 

TREVISOLI (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0006330-27.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006157/2011 - 

FLORISVALDO PEREIRA CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS). 

  

0006333-79.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006158/2011 - JOSE 

BERTANO VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP277328 - RAFAEL PAGANO 

MARTINS). 

  

0006337-19.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006159/2011 - JOSE 

FELICIANO (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0006328-57.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006314/2011 - RUDNEY 

GAVA (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
GERALDO GALLI). 

  

0006099-97.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006317/2011 - IRINEU 

BERTAGLIA (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0005036-37.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006319/2011 - ISRAEL 

LAZARO ANDRETTA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0005030-30.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006321/2011 - CELSO 

FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP090941 - BENEDITO ANTONIO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004398-04.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006323/2011 - BENEDITO 

DE GODOY BUENO (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0004394-64.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006326/2011 - ELIAS 

ANZUINI (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0004361-74.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006327/2011 - ELI JOSE 

SOFIATTI (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0004226-62.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006329/2011 - VIRGILIO 

BOLZAN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); MARIA APARECIDA FELIPPE BOLZAN (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA); SILVANA DE FATIMA BOLZAN GODOY (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); 

ANA PAULA BOLZAN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004071-59.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006332/2011 - JOAO PAULO 

BAITZ (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003964-15.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006333/2011 - BENEDITO 

FRANCISCO DAVID (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003466-16.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006336/2011 - HERMAN 

OTTO KOESTER (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0003342-33.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006338/2011 - MIGUEL 

BOSQUEIRO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003173-46.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006340/2011 - HELIO 

ISMAEL DOMINGUES (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003121-50.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006342/2011 - CLAUDIO 

MURBACH (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002654-71.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006344/2011 - ANTONIO 

BUENO DE MORAES (ADV. SP261992 - ANA LUCIA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002426-96.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006346/2011 - DANIEL 

CANGIANI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
GERALDO GALLI). 

  

0002285-77.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006348/2011 - DIRCE 

CAETANO DA SILVA ONGARO (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); DIRCEU CAETANO 

DA SILVA (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); GENI CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); OLGA APARECIDA CAETANO DA SILVA ALVES (ADV. 

SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA (ADV. SP217424 - 

SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); DONIZETE APARECIDO CAETANO DA SILVA (ADV. SP217424 - 

SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002427-81.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006662/2011 - SUELI 

APARECIDA CASONATTO DINIZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002428-66.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006664/2011 - OVELINO 

TREVISAN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
  

0002566-33.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006666/2011 - ALESSIO 

MARTIM (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0002569-85.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006668/2011 - 

CLAUDIONOR SOARES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004211-93.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006669/2011 - OCTAVIANO 

ARMELIN (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0005588-02.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006671/2011 - ESPOLIO DE 

ALESSIO PICARELLI (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 
  

0005883-39.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006806/2011 - EDMUR 

CAZELATO (ADV. SP163855 - MARCELO ROSENTHAL, SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002316-39.2006.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006672/2011 - PAULO JACO 

BESSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000233-79.2008.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006673/2011 - DUILIO 

BORGHESE (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001374-65.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006705/2011 - MARIA 
LUCIMARA VIEIRA LUSRASA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0004542-75.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310000443/2011 - SEBASTIANA 

DE LOURDES CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002219-97.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310002686/2011 - TEREZA 

BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002611-42.2007.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310016796/2010 - ISABEL DA 

CRUZ DE CASTRO (ADV. SP266762 - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES, SP274667 - MAISA 

CRISTINA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e com 

resolução do mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para: 

a) RECONHECER como períodos especiais, as atividades exercidas sob condições especiais nos períodos de 

03/01/1986 a 18/03/1986 laborado no HOSPITAL DE MARÍLIA S/A, de 01/11/1987 a 26/09/1994 trabalhado na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS e de 11/01/1995 a 13/07/1995 laborado na BENEFICIÊNCIA 

LIMEIRENSE, a serem convertidas para atividade comum pelo índice 1,2; 

b) CONDENAR o réu a conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, desde a data da do requerimento administrativo, em 09/11/2006. 
Sobre as parcelas em atraso incidem atualização e juros nos termos do disposto na Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à 

baixa e arquivamento destes autos. 

Em vista do Provimento Conjunto n.º 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários, em relação à autora: 
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Nome:     ISABEL DA CRUZ DE CASTRO            

Tempo de serviço especial reconhecido: 03/01/1986 a 18/03/1986 01/11/1987 a 26/09/1994 11/01/1995 a 13/07/1995    

Benefício concedido:               Aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

Número do benefício (NB):     42/139.050.322-1   

Data de início do benefício (DIB):           09/11/2006             

Renda mensal inicial (RMI):    --------------------------------------            

  

     

Registro. Publique-se e Intimem-se. 

  

0001120-92.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006960/2011 - CLARICE 

BENTO RODRIGUES (ADV. SP282527 - CRISTINE MUNIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LUIS RICARDO BENTO RODRIGUES 

(ADV./PROC. ). Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder à autora CLARICE BENTO RODRIGUES a cota parte de 50% do benefício de 

pensão por morte, NB: 1269155811, em razão do falecimento de seu companheiro LUIZ CARLOS RODRIGUES, 

observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com desdobramento e efeitos financeiros a partir da DER (29.05.2009), nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 3.048/99, com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 210,76 
(DUZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) (cota de 50%) e Renda Mensal Atual desdobrada 

(cota de 50%) no valor de R$ 356,87 (TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS) , apurada pela Contadoria deste Juizado para a competência de fevereiro/2011. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER, cujo valor, apurado pela Contadoria deste 

Juizado, perfaz o montante de R$ 7.950,15 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) , atualizados para a competência de março/2011, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a 

competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada 

quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se proceda o desdobramento do benefício de pensão 

por morte para a autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: CLARICE BENTO RODRIGUES; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 356,87 (cota de 50%); 

RMI: R$ 210,76 (cota de 50%); 

DIB: 25.12.2002; 

DIP: 01.03.2010 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

0003051-67.2009.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006957/2011 - RONILDO 
FERREIRA DURAN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os 

períodos laborados em condições especiais de 01.08.1980 a 28.11.2003, de 10.01.2005 a 22.09.2006, de 18.09.2006 a 

12.06.2007, de 20.06.2007 a 24.12.2007 e de 08.01.2008 a 26.09.2008; (2) acrescer tais tempos aos demais períodos 

especiais já reconhecidos em sede administrativa, até a data do ajuizamento da ação (05.02.2009) e (3) conceda a 

aposentadoria especial para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de 

tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do ajuizamento da ação (05.02.2009), devendo utilizar para 

cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 
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Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei 

nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores 

até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da data do ajuizamento da ação (05.02.2009). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  
Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002232-96.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004768/2011 - JAIR 

APARECIDO CRISTIANO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) 

reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 21.01.1980 a 31.12.1982, reconhecer, averbar e converter o(s) 

período(s) laborado em condições especiais de 01.07.1986 a 08.01.1987, de 13.01.1987 a 12.08.2001 e de 05.10.2001 a 

31.12.2003, (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS e na CTPS até a DER (26.01.2009) e (3) conceda a aposentadoria especial para a parte autora, caso as 

medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na 

DER (26.01.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  
Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 

11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até 

a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (26.01.2009). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

0003259-17.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006954/2011 - DIONIZIA 

APARECIDA MENEZES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora 

DIONIZIA APARECIDA MENEZES, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 28.12.2009 (DER), 

Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) para a 

competência de março/2011. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER, cujo valor apurado pela Contadoria deste 

Juizado, perfaz o montante de R$ 8.067,06 (OITO MIL SESSENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizados 

para a competência de março/2011, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à 

taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.     

  

As partes saem intimadas desta sentença. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: Dionizia Aparecida Menezes ; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMI: R$ 465,00; 

RMA: R$ 540,00; 

DIB: 28.12.2009; 

DIP: 01.03.2011. 

  

Publique-se. Registre-se. 
  

0003256-62.2010.4.03.6310 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006953/2011 - NORIVAL 

APARECIDO BASSO (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor NORIVAL 

APARECIDO BASSO o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua cônjuge ELZA APARECIDA 

STIVANIN BASSO, observando o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, desde a data do óbito (03.02.1989) e efeitos financeiros 

a partir do ajuizamento da DER (02.01.2008), com Renda Mensal Inicial apurada na DIB (02.01.2008) pela Contadoria 

deste Juizado no valor de R$ 63,90 (SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual 

no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , para a competência de fevereiro/2011. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER, cujo valor apurado pela Contadoria deste 

Juizado, perfaz o montante de R$ 20.134,61 (VINTE MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

UM CENTAVOS) , atualizados para a competência de março/2011, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a 

competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada 
quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.     
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As partes saem intimadas desta sentença. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário:NORIVAL APARECIDO BASSO ; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMI: R$ 63,90; 

RMA: R$ 540,00; 

DIB: 03.02.1989; 

DIP: 01.03.2011 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 24 de fevereiro de 2011, às 16 

horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004632-83.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004525/2011 - JANETE 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000444-13.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004528/2011 - ANGELA 

MARIA MATEUS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0003936-47.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004785/2011 - TEREZA 

MANOEL DOMINGOS (ADV. SP267739 - REGIANE VICENTINI GARZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003919-11.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006764/2011 - LAZARA 

ARAUJO FONSECA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007596-83.2009.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006758/2011 - ADRIANA 

GIUSFREDI (ADV. SP122125 - ADRIANO LUCIANETI QUEVEDO) X CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004661-36.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310002599/2011 - ALIPIO 

ANTONIO DE LIMA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, 

do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

0003866-64.2009.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005860/2011 - APARECIDO 

JOSE SANT ANA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 

295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000200-84.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005040/2011 - JOSE JOAO 

DE LIMA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000271-86.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005041/2011 - JANDIRA 

MARIA DE JESUS URBANO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000087-33.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005042/2011 - ANTONIA 

DIAS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000055-28.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005043/2011 - LUIZ CARLOS 

BEZERRA MOTTA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000281-33.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005049/2011 - APARECIDA 

BRITO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000165-27.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005066/2011 - 

ALEXSANDRA MENDES DE ABREU REZADOR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000452-87.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005068/2011 - LUIZ PIRES 

(ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000048-36.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005070/2011 - INES DA 

SILVA TRESANO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000285-70.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005071/2011 - ANA ROSA 

LEITE DE PAULA (ADV. SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003646-32.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006684/2011 - APARECIDO 

VIEIRA (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, em homenagem ao princípio da 

autonomia da vontade, em respeito à essencialidade da função do advogado e tendo em vista a superveniente alteração 
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do pressuposto processual referente a capacidade postulatória, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000358-42.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006552/2011 - CESAR 

AUGUSTO DE CAMPOS (ADV. SP060108 - AMAURY PEREIRA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sem prejuízo 

de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 

e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos 

do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000093-40.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004667/2011 - ELSA 

SERAFINA SOMMER CANCIAN (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000122-90.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005050/2011 - MARIA 

APARECIDA SANGULI HERRERA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000124-60.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005054/2011 - IDAIR MARIA 

DE JESUS VIDAL (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000284-85.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005051/2011 - VALDECI 

ANTUNES DA CRUZ (ADV. SP279615 - MARCOS CLAUDINE POMAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0007806-37.2009.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004799/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA BARBELLI (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005038-07.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006742/2011 - FERNANDO 

SASS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo e a ilegitimidade de parte, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta do 

Juizado Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito.  

Sem custas nem honorários advocatícios. 

Fica autorizado o desentranhamento dos eventuais documentos juntados com a inicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000350-65.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006256/2011 - HELEN 

BARBOSA SIQUEIRA EMILIANO (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS); ALDO SILAS 
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EMILIANO (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000230-22.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004796/2011 - SEBASTIANA 

VALIM DOS SANTOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000177-41.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310005052/2011 - UILSON 

AMERICO (ADV. SP282214 - PAULO CÉSAR VICTORINO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000219-90.2011.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310004797/2011 - ILIDIO ZUIN 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 
  

P.R.I. 

  
0003414-20.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310003957/2011 - VERA LUCIA 

DE SOUSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004435-31.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310003995/2011 - CLEUZA 

VIEIRA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004428-39.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310003996/2011 - NEIDE VAZ 

RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003730-33.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310003997/2011 - RITA 

SANTANA BAILO MAIAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005486-77.2010.4.03.6310 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310006799/2011 - LUIZ PEDRO 

DE FARIA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003842-02.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006839/2011 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a data de 02/05/2011, às 9:40 horas para exame pericial, a ser 

realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se 

quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Int. 

  

0004892-63.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006595/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as alegações apresentadas pela parte autora, redesigno a 

perícia para o dia 20/04/2011, às 15:00 horas, com o médico perito Dr. Sérgio Nestrovsky. 

Int.. 
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0000129-82.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005069/2011 - ANTONIO CARLOS SOARES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o 

agendamento da perícia médica, fica designada a data de 03/06/2011 às 16:30 horas para o exame pericial a ser 

realizado pela Dra. Lumi Nishimori, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora, o prazo de 

10 dias para comprovar seu domicílio, apresentando cópia da fatura de água, energia elétrica ou telefone em seu 

nome. 

Int. 

  
0000519-52.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004988/2011 - JOSE NIELDO DE CARVALHO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000287-40.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004992/2011 - DAMIAO MOREIRA DE MATOS (ADV. 
SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000300-39.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004990/2011 - BENEDITO APARECIDO LEONEL (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000298-69.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004991/2011 - CACILDA FELICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000745-57.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004987/2011 - SARA GEANE FERRONI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000017-16.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004993/2011 - VIVIANE CRISTINA TOFOLO CHAUD 

(ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES); DANIELLE CRISTINA TOFOLO GOES (ADV. SP255719 - 
EDUARDO ANDRADE DIEGUES); KATHIA CRISTINA TOFOLO DE LIMA (ADV. SP255719 - EDUARDO 

ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000326-37.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004989/2011 - APARECIDO RODRIGUES DE MATOS 

(ADV. SP260151 - HAMILTON UBIRAJARA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003488-45.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006709/2011 - MARIO INOCENTE (ADV. SP182965 - 

SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do 

art. 17 da lei nº 10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o 

pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor 

excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

  
0002611-42.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310016228/2010 - ISABEL DA CRUZ DE CASTRO (ADV. 

SP266762 - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES, SP274667 - MAISA CRISTINA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo referente ao 

NB. 147.694.816-7, sendo que, em havendo descumprimento, fica cominada multa diária à base de R$ 100,00 (cem 

reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos. 

Registro. 

                                    Publique-se. Intime-se o INSS. 
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0004752-29.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006919/2011 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP258769 - 

LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 27/04/2011, às 14:00 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para 

submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0018871-97.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006802/2011 - RONALVA DE MORAES QUARESMA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente algum documento que comprove que a conta-poupança da qual era titular ainda permanecia 

aberta nos período referente ao Plano Verão. 

  

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial realizado em conta judicial em nome da parte autora. 

  

Int. 

  
0005496-24.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005073/2011 - FERNANDO CARLOS ALVES (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de intimação, anulo a sentença 

proferida. 

  

                Designo a data de 27/04/2011, às 10:40 horas para exame pericial, a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de 

documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

                Designo, também, a data de 04/04/2011 às 16:30 horas para realização de perícia social a ser realizada no 

domicílio da parte autora. 

  

                Int. 

  

0005369-23.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310009103/2010 - SUELI TAVEIRA DA SIVA (ADV. 

SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, 

intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0000645-10.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006643/2011 - OTAVIANO MARTINS DE MELLO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da 

Turma Recursal, designo a data de 20/04/2011, às 13:15 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 
  

Intimem-se 

  

0014878-46.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005007/2011 - VALDIR MARGARIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face das informações prestadas pela Caixa Econômica Federal, arquivem-se os 

autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se nos presentes autos que 

não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 
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                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a 

resolução que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros 

remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos 

termos desta decisão. 

  
0003068-45.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006812/2011 - HILDEBRANDO OTTO BUCHNER (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); FAUZIA NACLE CURI BUCHNER (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

  

0008019-77.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006816/2011 - MARIA ELZA ROCHA MENEGHIN (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0008416-44.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005972/2011 - REGINALDO MARCELO DA SILVA (ADV. 

SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito 

das alegações apresentadas pela parte autora. 

Int. 

  

0001244-46.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006642/2011 - JOSE LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 20/04/2011, às 13:45 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  
Intimem-se 

  

0005852-19.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006921/2011 - MARIA DOS ANJOS CABRAL ALVES 

(ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 27/04/2011, às 14:15 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta 

ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0003870-72.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006737/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional com a prolação da sentença 

definitiva por este Juízo, indefiro o pedido de desistência formulado pela parte autora eis que incabível nessa fase 

processual. 

  

Int. 
  

0011758-29.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310004997/2011 - PAULINA CAMILLI (ADV. SP142151 - 

ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

  

Existindo erro material no cálculo, apresente a parte autora a conta que julga correta, fundamentando-a. 

  

Int. 

  

0001796-79.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006170/2011 - JOAO LUQUE (ADV. SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Em face das alegações apresentadas pela parte autora em petição anexada aos autos em 

03/03/2011, manifeste-se o INSS, em 15 (quinze) dias, apresentando, inclusive, os cálculos de eventuais valores das 

parcelas em atraso. 

  

0007214-27.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006759/2011 - DIRCE FAVORETTO BATISTA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Indefiro o pedido da parte autora, pois, consoante esclarecido em decisão de 18/01/2011, não foi demonstrado nos autos 

que os depósitos devidos não foram realizados à época pela demandada, ônus que incumbe à postulante no presente 

caso. 

  

0002180-42.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005883/2011 - ISAURA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Autorizo o levantamento dos valores 

referentes aos honorários sucumbenciais pela parte autora, já depositados pela CEF, tendo em vista que a requerente não 

se encontra assistida por advogado. 

  

Int. 

  

0000812-56.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006815/2011 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. 
SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Tendo em vista as alegações da parte autora, comprove a CEF no prazo de 30 (trinta) dias o cumprimento da 

sentença. 

  

Int. 

  

0006561-88.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006689/2011 - RINALVA VIEIRA DA SILVA FONTES 

ARO (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face das alegações apresentadas pela parte autora, 

comprove o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento do acordo. 

  

0001759-13.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006784/2011 - MILTON ROBERTO BERTIE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Reconsidero a decisão de 29/11/2010 para 

fazer constar o deferimento do pedido de inclusão no pólo ativo da senhora Isabel Aparecida de Souza Bertie. 

Anote-se no sistema informatizado do Juizado Especial Federal. 

  

0008564-50.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006600/2011 - LEONICE NIENOV DE SOUZA (ADV. 
SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente algum documento que comprove que a conta-poupança em questão ainda permanecia aberta nos períodos 

discutidos no presente feito. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 

36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma 

Recursal. 

  

Intimem-se. 

  
0007738-87.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006264/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0006712-54.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006265/2011 - BENEDITO APARECIDO TEODORO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006505-55.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006270/2011 - JOSE CLAUDINO FILHO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004986-11.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006487/2011 - ZELI LAURET DIAS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004946-29.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006488/2011 - MARIA DE FATIMA VIEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004904-77.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006489/2011 - EVA NEVES DE SOUZA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004785-19.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006491/2011 - MARCIA RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004784-34.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006492/2011 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP150094 

- AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004561-81.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006503/2011 - JOSE ROMAO DA CUNHA (ADV. 
SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004480-35.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006505/2011 - ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003831-70.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006511/2011 - IRAIDES DE FATIMA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003779-74.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006512/2011 - DARCI APARECIDO SARTORE (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003614-27.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006556/2011 - MARIA TERESA DE LIMA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003591-81.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006557/2011 - JOSE ARLINDO MONTRASI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003559-76.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006558/2011 - EDUARDO RIELLO (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003445-40.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006561/2011 - JOSE DO CARMO RIBEIRO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003389-07.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006563/2011 - IZILDA LINO DE CASTRO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003247-03.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006568/2011 - ANTONIO SERGIO BORTOLETO (ADV. 

SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002959-55.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006569/2011 - SOLIMAR DE FATIMA BERNARDO 

LONGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002694-53.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006574/2011 - JEOZADAI VILELA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002529-06.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006576/2011 - SILVANDIRA FONSECA NEVES 

CORREIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000288-59.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006588/2011 - ALDEMIR BERSANETTE (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003297-97.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006567/2011 - MILTON ALVES FERREIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006678-45.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006266/2011 - JOSE JONAS DA SILVA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006587-52.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006267/2011 - ADEMIR CARLOS PRADO (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006586-67.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006268/2011 - IZAIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006585-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006269/2011 - JOSE AUGUSTO PERUCH (ADV. SP050099 

- ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006452-40.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006272/2011 - JOSÉ ROBERTO GIUDICI (ADV. SP202708 

- IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0006304-29.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006274/2011 - ANTONIO FRANCISCO SEQUINATTO 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006303-44.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006275/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP050099 

- ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006258-40.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006276/2011 - JOAO APARECIDO RONCHIM (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003843-89.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006510/2011 - VALMIR PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002930-73.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006570/2011 - SEBASTIAO CARLOS SETIN (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002929-88.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006571/2011 - JAIR DA COSTA (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002909-97.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006572/2011 - GERALDO DAS GRACAS GOMES (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0010917-63.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006261/2011 - JOAQUIM RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010142-48.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006262/2011 - NELSON COSTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004740-83.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006493/2011 - JOVANIR DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004559-82.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006504/2011 - CLAUDIO HEBLING (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004266-15.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006507/2011 - DALVA QUEIROZ (ADV. SP158011 - 
FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004041-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006509/2011 - CLEUSA APARECIDA DE SOUZA GOMES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003397-52.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006562/2011 - JOSE ROBERTO BRIOSCHI (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004602-48.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006502/2011 - LUZINEIDE FERREIRA ALEXANDRE 

(ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003348-40.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006564/2011 - CICERO DONIZETI RODRIGUES (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001986-03.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006578/2011 - JESSICA MONTAGNANA LEGOR (ADV. 

SP255216 - MICHELE CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004865-80.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006490/2011 - NELSON PEREZ ALONSO (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001507-10.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006579/2011 - APARECIDA MANTOVANI FAVERO DE 

PIERI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001474-20.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006580/2011 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001318-32.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006582/2011 - HELENA PASTRE BOTEZELLI (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001180-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006583/2011 - ARESTINA FERNANDES DE SOUZA 

(ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000960-67.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006584/2011 - MARIA DO CARMO GIROLDO LOPES 

(ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000959-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006585/2011 - LINDAURA PARAGUAI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000753-68.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006586/2011 - ENEDINA MARIA ALVES (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000182-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006590/2011 - VERBENA MARIA ALMEIDA (ADV. 

SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000178-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006591/2011 - ALZIRA ORTIZ DA SILVA (ADV. 

SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002234-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006577/2011 - PAULINO NONATO DA SILVA (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001435-23.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006581/2011 - JOAO ALVES CELESTINO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006471-46.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006271/2011 - MILTON MARTINATTI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006394-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006273/2011 - HENRIQUE MARTINS SCHLITTLER 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0006160-55.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006277/2011 - ISOLINO ANTONIO CEREGATO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006158-85.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006278/2011 - MARIA APARECIDA JACYNTHO DE 

ALMEIDA ROCHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006146-71.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006279/2011 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006145-86.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006280/2011 - ODAIL APARECIDO RUSSI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0006018-51.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006281/2011 - HERALDO DA SILVA (ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006003-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006282/2011 - ANTONIO BRICCIA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005998-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006283/2011 - LUIZ CARLOS MATANA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005991-68.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006284/2011 - NATALINO FARINACCIO (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005820-14.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006285/2011 - WALDOMIRO ANTONIO DO PRADO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005819-29.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006286/2011 - ORIDES BARBOSA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005818-44.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006287/2011 - JOSE MARTINS (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005817-59.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006288/2011 - VANDERLEI CARLOS DA SILVA 
JOAQUIM (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005816-74.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006289/2011 - FERNANDO PANTALEAO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005814-07.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006290/2011 - MARIA LAMES PIRES DO PRADO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005813-22.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006291/2011 - ADAIL DA SILVA CLEMENTE (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005812-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006292/2011 - JAIR CARVALHO DE BRITO (ADV. 
SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005811-52.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006293/2011 - ROBERTO MAROTTI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005810-67.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006294/2011 - MANOEL LIBERALINO DOS SANTOS 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005809-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006295/2011 - NELSON BENTO DE ARRUDA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005807-15.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006296/2011 - NORIVAL RIBEIRO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005806-30.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006297/2011 - DORIVAL CARLEVARO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005805-45.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006298/2011 - OSVALDO DE PAULA BRANDAO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005804-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006299/2011 - EDUARDO SEJAS ESPINOZA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005803-75.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006300/2011 - JAIRO ANSANELLO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005802-90.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006301/2011 - MARCOLINO CAZZOLATO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005801-08.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006302/2011 - NIVALDO DA CRUZ FAUSTINO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005800-23.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006303/2011 - LUIZ PEREIRA DE BRITO (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005744-87.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006304/2011 - EDSON RUBENS RAMOS (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005742-20.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006305/2011 - LUIZ ANTONIO NOGUEIRA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005741-35.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006306/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005740-50.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006307/2011 - MARIO NACHIBAR (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005739-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006308/2011 - NAZIM IBRAHIM AHMAD (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005738-80.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006309/2011 - MARIO PEDERSEN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005737-95.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006310/2011 - EVANTUIL BERNARDO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005736-13.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006311/2011 - JOSE MANOEL HONORIO DE GODOY 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005735-28.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006312/2011 - FRANCISCO JOSE GALVAO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005734-43.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006313/2011 - JOSE LUIZ RAULINO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005733-58.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006315/2011 - ALCINDO MARCONI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005732-73.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006316/2011 - JOAO BESSANE (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005731-88.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006318/2011 - OSEAS FONTANA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005730-06.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006320/2011 - PAULO ROBERTO RIBEIRO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005728-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006322/2011 - TADEU DOS SANTOS VITORIO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005726-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006324/2011 - LUIZ CARLOS NEUBAUER TRAINA 
(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005723-14.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006325/2011 - ARNALDO SARTI COSTA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005721-44.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006328/2011 - EDUARDO WEBER (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005719-74.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006330/2011 - PERCILIA DIAS MONTEIRO MEYER 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005717-07.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006331/2011 - ORLANDO APARECIDO GALLI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005713-67.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006334/2011 - CELIO BAUMGARTNER (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005712-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006335/2011 - VILSON LUIZ CASSOLI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005710-15.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006337/2011 - JOAO BATISTA VALDIR NEUBAUER 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005709-30.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006339/2011 - ILARIO VALDOMIRO RODRIGUES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005708-45.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006341/2011 - JOAO APARECIDO FONTANETTI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005707-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006343/2011 - GARCIA PINTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005706-75.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006345/2011 - VITOR ONOFRE (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005705-90.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006347/2011 - JOEL MILTON DUARTE (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005704-08.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006349/2011 - WILKS OLIVEIRA (ADV. SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005703-23.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006350/2011 - CELIO CESAR DEGASPERI (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005699-83.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006351/2011 - JOAO WALDEMAR JOIA (ADV. SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005698-98.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006352/2011 - CLAUDIO FRANCISCO PACE (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005584-62.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006353/2011 - IRINEU MESSIAS BILATTO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005578-55.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006354/2011 - LUIZ LEONARDI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005555-12.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006355/2011 - ADEMAR PIMENTA DE SOUZA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005554-27.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006356/2011 - JOÃO DE TOLEDO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005552-57.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006357/2011 - ANTONIO SPINOSI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005551-72.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006358/2011 - DIRCEU MARCELO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005550-87.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006359/2011 - JOSE ADESIO DOS SANTOS (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005549-05.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006360/2011 - ELZIRA ANTONIA CANALE RAMOS 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005546-50.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006361/2011 - MANUEL SEBASTIAO DE ARAUJO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005544-80.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006362/2011 - ELIEZER ROSALIN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005541-28.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006363/2011 - LUIZ ZANOLI NETO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005540-43.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006364/2011 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005539-58.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006365/2011 - NELSON BISSOLLI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005538-73.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006366/2011 - NIVALDO CRUZ (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005537-88.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006367/2011 - VILLIBALDO SBRAVATTI (ADV. 
SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005534-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006368/2011 - JOSE SIMOES DE ARAUJO NETO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005533-51.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006369/2011 - JERONYMO BUENO DE GODOY NETTO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005532-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006370/2011 - JOSE INDALECIO SCANAVACA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005531-81.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006371/2011 - JURANDYR ZUCCHI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005481-55.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006372/2011 - SERGIO NENEDITO POLONE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005478-03.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006373/2011 - SERGIO ANTONIO CLEMENTE (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005475-48.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006374/2011 - JOSE LOURENCO DA CONCEICAO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005469-41.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006375/2011 - SEBASTIAO DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005467-71.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006376/2011 - LOURIVAL ARRUDA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005466-86.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006377/2011 - JOSE VITORINO BARBOSA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005459-94.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006378/2011 - PEDRO FAUSTINO PROVAZZI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005458-12.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006379/2011 - PAULO MANOEL REZENDE (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005457-27.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006380/2011 - ANTONIO SIGDNEY HELLMEISTER 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005455-57.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006381/2011 - VALDEMAR SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005454-72.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006382/2011 - EDUARDO AUGUSTO FRANCISCO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005453-87.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006383/2011 - PEDRO HION (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005452-05.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006384/2011 - PAULO SARTO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005450-35.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006385/2011 - LUIZ REINALDO VERZA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005449-50.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006386/2011 - JOSE BAPTISTA DE LIMA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005448-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006387/2011 - LEGAR MINIGUIEL (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005447-80.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006388/2011 - IRINEU PASCOAL GIACOMAZZI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005443-43.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006389/2011 - OLIVIO AMARO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005442-58.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006390/2011 - MARINO ZAIA (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005441-73.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006391/2011 - MARIO GRIGOLON (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005439-06.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006392/2011 - CACILDA PIRES DOS SANTOS ESTEVAM 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005438-21.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006393/2011 - HELIO VITTI (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 738/908 

  

0005436-51.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006394/2011 - GERALDO JOAO GUARDA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005435-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006395/2011 - CLAUDEMIR ALIBERTI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005425-22.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006396/2011 - ADEMIR RUFINO ALVES (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005424-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006397/2011 - ANTONIO HERMES BASSO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005420-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006398/2011 - ADMIR ALBERTO GANEO (ADV. 
SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005283-18.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006399/2011 - SINVAL FURQUIM FERRO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005282-33.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006400/2011 - JOSE ARALDO BARBOSA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005281-48.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006401/2011 - SILVIO GIANCOLI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005280-63.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006402/2011 - JOSE BATISTA CATHARINA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005276-26.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006403/2011 - PEDRO RAMOS GUIRAU (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005275-41.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006404/2011 - PEDRO VLADIMIR BELLOTO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005273-71.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006405/2011 - SILVIO SCHIAVOLIN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005272-86.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006406/2011 - OSCAR BIGARAN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005271-04.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006407/2011 - OSMAR ANUTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005270-19.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006408/2011 - ORIDIO JANUZZO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005266-79.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006409/2011 - RENATO FRANCISCO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005265-94.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006410/2011 - ROBERTO MAGGI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005264-12.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006411/2011 - ODAIR FERNANDES (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005248-58.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006412/2011 - MARIA INES MORETTI FAVORETO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005247-73.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006413/2011 - ANTONIO ORLANDO TOBALDINI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005246-88.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006414/2011 - SEBASTIAO DOS SANTOS MOURA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005245-06.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006415/2011 - ORLANDO FAVARETO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005244-21.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006416/2011 - OLYNTHO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005243-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006417/2011 - ANTONIO GUIRADO ROMERA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005241-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006418/2011 - JOAO BATISTA LOPES (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005240-81.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006419/2011 - ANTONIO MANOEL MENDES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005239-96.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006420/2011 - JOAO ANTONIO FRANCO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005238-14.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006421/2011 - ANTENOR ROSSI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005237-29.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006422/2011 - JOSE APARECIDO PIRES (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005236-44.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006423/2011 - ELZA MICHELETTI DE TOLEDO PIZA 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005235-59.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006424/2011 - ANTONIO BENITO FRANCO SAPUPPO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005234-74.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006425/2011 - ANTONIO AOCIVILDE MONTEBELLO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005233-89.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006426/2011 - BENEDITO CASERI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005232-07.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006427/2011 - OSWALDO DOMINGOS NOVELLO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005231-22.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006428/2011 - NILTON ALVES LARA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005230-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006429/2011 - ORIDES DE LUCA (ADV. SP073557 - 
CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005228-67.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006430/2011 - MARIO DE GIOVANNI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005226-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006431/2011 - MARIA EUGENIA FURLAN RODRIGUES 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005225-15.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006432/2011 - ODAIR FIRMINO DE ARRUDA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005224-30.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006433/2011 - TEREZA CORRENTE ZURK (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005223-45.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006434/2011 - WANDERLEY RODRIGUES COELHO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005222-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006435/2011 - MIGUEL JORGE DA SILVA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005216-53.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006436/2011 - JOEL ANTONIO SOCIO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005215-68.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006437/2011 - JOSE ARNALDO MARDEGAN (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005214-83.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006438/2011 - ERASMO RIBEIRO RODRIGUEZ (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005213-98.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006439/2011 - MARIO CARRARO FILHO (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005212-16.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006440/2011 - JOAO MARTINS MERCI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005211-31.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006441/2011 - JOSE ROBERTO DOMINGUES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005210-46.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006442/2011 - JOSE ROBERTO PANIGUELLI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005209-61.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006443/2011 - LUIZ ANTONIO BANDEIRA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005208-76.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006444/2011 - AYRTON BIASINI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005207-91.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006445/2011 - JOAO OSMAR DA SILVA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005206-09.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006446/2011 - DIVA DE MASI MOLINARI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005204-39.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006447/2011 - PAULO GERALDINI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005203-54.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006448/2011 - DJANIRA ORTOLAN FORTI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005202-69.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006449/2011 - ANTONIO TRONCO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005201-84.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006450/2011 - ANTONIO RODRIGUES BORGES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005200-02.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006451/2011 - ANTONIO PAVAN (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005199-17.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006452/2011 - BENEDICTO MENDES (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005198-32.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006453/2011 - JOSE DE MORAIS (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005197-47.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006454/2011 - JAEDE LUIZ MANTELATTO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005196-62.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006455/2011 - FRANCISCO CORNETTA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005195-77.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006456/2011 - GIACOMO VALENTINO BARON (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005194-92.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006457/2011 - ISABEL GIMENES GUASTALLI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005192-25.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006458/2011 - LUIZ CARLOS SARTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005191-40.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006459/2011 - HATSUE NAKANDAKARI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005190-55.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006460/2011 - ANTONIO ARNEMANN (ADV. SP073557 - 
CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005189-70.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006461/2011 - ANTONIO SANTOS FILHO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005188-85.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006462/2011 - ANTONIO ULYSSES MICHI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005163-72.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006463/2011 - AMARAL DE ALMEIDA ALVES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005161-05.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006464/2011 - SABINO CHRISTOFOLETTI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005158-50.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006465/2011 - ILSON DONIZETE FUZATO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005155-95.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006466/2011 - ODÉRICO BORBA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005146-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006467/2011 - FRANCISCO PICCIN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005144-66.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006468/2011 - NELSON ZANELATTO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005142-96.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006469/2011 - MARIA MARTA DEMETRIO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005123-90.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006470/2011 - AUGUSTO CORRENTE FILHO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005122-08.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006471/2011 - ARMANDO GRACIANI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005119-53.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006473/2011 - APARECIDO VIEIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005118-68.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006474/2011 - ANTONIO ORTIZ (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005117-83.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006475/2011 - JOSE CAETANO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005116-98.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006476/2011 - JOAO RANDO FILHO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005115-16.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006477/2011 - JOSE CRIVELLARI (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005114-31.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006478/2011 - JOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005113-46.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006479/2011 - JULIO RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005112-61.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006480/2011 - ARNALDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005111-76.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006481/2011 - JOAO BATISTA SOARES (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005110-91.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006482/2011 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005109-09.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006483/2011 - AGENOR CAMPEAO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005108-24.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006484/2011 - ADMIR ANTONIO TONIN (ADV. SP073557 

- CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005107-39.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006485/2011 - CELSO CORREA COELHO (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005106-54.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006486/2011 - JOAO VALVERDE (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004740-15.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006494/2011 - JAIR MERCADANTE (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004738-45.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006495/2011 - VERONICA DENADAI BIANCHINI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004737-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006496/2011 - ANTÔNIO FRANCO DE CAMPOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004735-90.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006497/2011 - ALEXANDRE AP SIOLIN (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004734-08.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006498/2011 - ANTONIO CARLOS PARDIAL (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004733-23.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006499/2011 - LAURINDO GONÇALVES (ADV. SP187942 
- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004731-53.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006500/2011 - IDA NEUCI SANTANTONIO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004730-68.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006501/2011 - AYRTON RODRIGUES DA SILVEIRA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004132-17.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006508/2011 - MARIZA APARECIDA NATARELLI (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003747-74.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006555/2011 - DENISE HELENA RUFINO ANDRIETA 

(ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA 
CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003536-33.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006559/2011 - SERGIO DE MARIA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003331-04.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006566/2011 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002902-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006573/2011 - ANANIAS MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002686-81.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006575/2011 - ALCIDES ZANARDO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000566-60.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006587/2011 - EDNILSON NATAL PAVAN (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000274-75.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006589/2011 - NORBERTO LIBARDI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000115-35.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006592/2011 - ANTONIO TRENTIM (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000095-44.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006593/2011 - RUBENS LOPES TIOCA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005120-38.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006472/2011 - JOAO DE SOUZA MOTA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014815-21.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006259/2011 - SHINJI SATO (ADV. SP066248 - ANNITA 

ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013121-17.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006260/2011 - ALICE AUGUSTA DA SILVA (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004329-74.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006506/2011 - DURVALINA MARTINS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008494-96.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006263/2011 - GERSON DE AGUIAR ROSARIO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003334-61.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006565/2011 - JOSE BONFIM FREIRE (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007349-39.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006734/2011 - CELIA TEREZINHA BIASIN SCHMIDT 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 
GALLI). Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para 

ciência quanto aos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS. 

  

Após, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 90 (noventa) dias, o cumprimento integral da 

sentença/acórdão. 

  

Int. 

  
0000874-33.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005977/2011 - FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ATILIA DEL PASSO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009554-12.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005974/2011 - ANTENOR RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
GERALDO GALLI). 

  

0009932-94.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005973/2011 - MARIA IRES ZANIBON SCARPA (ADV. 

SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0007322-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005975/2011 - ANA MARIA ESTEVES BARROS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0007183-07.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005976/2011 - MARIA DE LOURDES BABONI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 
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0006436-62.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005081/2011 - OSWALDO VLADEMIR CARO (ADV. 

SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Em face das alegações apresentadas pela CEF, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0003248-85.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006748/2011 - MOISES DE OLIVEIRA (ADV. SP158983 - 

LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista ofício recebido, encaminhe-se para a Comarca de 

Fernandópolis cópia da contestação do requerido para apreciação. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

0002658-45.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310012000/2010 - NEWTON FERNANDES FREITAS (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo 

de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de Sentença interposto pelo INSS, bem como de requerer MEDIDA 

LIMINAR à Turma Recursal, para a manutenção do benefício previdenciário concedido na sentença de primeiro grau, 
nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, 

cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase 

processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

  

0003107-03.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006637/2011 - MARIA FIELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 29/04/2011, às 10:40 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 
dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0005369-23.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006633/2011 - SUELI TAVEIRA DA SIVA (ADV. 

SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

as datas de 20/04/2011 às 14:45h e 29/04/2011 às 11:20h para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer às perícias acima agendadas munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intimem-se os peritos acerca desta decisão para que atentem ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à 

resposta dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  
Intimem-se 

  

0005549-10.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006658/2011 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES 

STABILE (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente algum documento que comprove que as contas-poupança das quais o 

autor era titular ainda permaneciam abertas nos períodos concedidos no presente feito. 

  

Int. 
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0007188-29.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006746/2011 - MARIA LUCIA PADOVANI TESSECCINI 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Em face das alegações apresentadas pela CEF, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresente o número da conta do FGTS ou qualquer outro documento que viabilize o cumprimento da sentença pela ré. 

Int. 

  

0007068-83.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006732/2011 - AILTON MARQUES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista que o CPF da parte autora foi cadastrado 

equivocadamente no sistema informatizado deste Juizado, proceda-se a Secretaria à devida retificação. 

Após, expeça-se novo ofício à Caixa Econômica Federal, para conversão do depósito judicial em conta judicial no nome 

da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito judicial para que 

apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o laudo pericial tendo em vista o lapso temporal transcorrido. 

  

Int. 

  
0004913-39.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006776/2011 - MARIA RITA DOMINGUES PAES (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004422-32.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006777/2011 - MARIA IZABEL DOS SANTOS (ADV. 

SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se nos presentes autos que 

não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a 

resolução que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros 

remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos 

termos desta decisão. 
  
0008006-78.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006817/2011 - ISETTE SCUISSATO GEROTTO 

MAROSTICA (ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0008013-70.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006818/2011 - FELIPE PASSARINI (ADV. SP035123 - 

FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

*** FIM *** 

  

0007371-63.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005871/2011 - BENEDICTA APPARECIDA DE SOUZA 

EMILIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ante às dúvidas 

levantadas pela parte ré, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos os seguintes documentos: 

a) cópia integral (capa a capa) da(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social; b) cópia do cartão PIS e/ ou Cartão do 

Cidadão; c) documentos que comprovem eventuais alterações de nome; outros documentos que auxiliem na 

identificação da parte autora. 

Após, tornem conclusos. 
  

0008057-55.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006707/2011 - MILTON CAMARGO (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão de haver nos autos o pedido da parte autora de assistência 

judiciária gratuita, bem como por terem sido preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50, 

defiro o pedido de assistência judiciária gratuita e, por conseqüência, indefiro o requerimento feito pelo perito judicial 

quanto ao pagamento dos honorários periciais na quantia de R$ 508,50 (quinhentos e oito reais e cinqüenta centavos). 

  

Int. 
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0009731-73.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005137/2011 - ANTONIO DE LIMA CARDOSO (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Manifeste-se a parte autora em 30 dias acerca das alegações apresentadas pela CEF, informando, 

inclusive, os dados necessários à obtenção dos extratos da conta do FGTS. 

  

Int. 

  

0003041-86.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006922/2011 - CLAYDE DA SILVA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 27/04/2011, às 14:30 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta 

ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0000693-71.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006743/2011 - MANOEL INÁCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a sentença proferida nestes autos é líquida, 
não cabe, nesta fase processual, em obediência à coisa julgada, a rediscussão quanto aos valores então apurados e 

contidos no decisum. Assim, indefiro o pedido da parte autora quanto à complementação do valor do RPV. 

Quanto às alegações sobre o não-cumprimento da sentença pelo INSS, manifeste-se a autarquia previdenciária, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0018180-83.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006674/2011 - WALDEMAR FRANZINI (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas progressivas 

de juros em sua conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas diferenças com 

fundamento nas leis 5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos trabalhadores que 

detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

                                                               Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito 

fundamentado na prescrição do direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada 

pela a Lei 5.958/73 havia findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal, 
condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao v. 

acórdão. 

  

  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir. 

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, considerando-se 

as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais casos há de ser reconhecida 

a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de demonstrar que os depósitos não 

foram realizados corretamente. 

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada pela 
taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros. 

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros remanesce 

apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 

5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta 

fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente quando se 

verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a carência de ação, 

restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o pedido de 

incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, em seu artigo 4º 

que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, sendo 
que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a verdade é 

que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de publicação desse 

texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange aos juros para uma 

faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao 

ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão do 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, 

razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz respeito à 

incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 
Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que 

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 11.05.1990, que em 

seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971, 

data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à aplicação dos 
juros progressivos em suas contas vinculadas. 

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à aplicação da 

taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para 

estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo para 

estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano; 

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização pela taxa 

progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 
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No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já o 

fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é de se 

reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não foram 

realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à juntada dos 

extratos para comprovação da alegada irregularidade. 

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera pagamento 

administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso do 

prazo legal. 

  

Intimem-se. 

  

0000453-72.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006782/2011 - RICHARD CHANDER APARECIDO 

CUNHA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata 
de distribuição não constou o agendamento das perícias, fica designada a data de 19/04/2011 às 09:00 horas para o 

exame social, a ser realizado no endereço residencial da parte autora pela Sra. Maria Sueli Curtolo Bortolin - Serviço 

Social e a perícia médica para 20/04/2011 às 11:20 horas, a ser realizada pelo Dr. Nestor Colletes Truite Junior, na sede 

deste Juizado. 

  

Int.. 

  

0003333-76.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006636/2011 - FUKICO KAMOSSEKI TAKAHASHI (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 15/04/2011, às 11:20 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  
Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0002219-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005057/2011 - TEREZA BATISTA OLIVEIRA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo 

de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO 

MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, 

para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0001623-84.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006640/2011 - JOSE MOREIRA (ADV. SP118621 - JOSE 
DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo a data de 20/04/2011, às 

14:00 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, 

Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 
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Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer que se 

requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.  

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).  

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de 
salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução 

da demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil 

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção 

das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

Int. 

  
0000754-19.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006790/2011 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP117159 - 

LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000674-55.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006791/2011 - BENEDITA BARBOSA LIMA (ADV. 

SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003306-88.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006811/2011 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade 

e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais 

Federais, deverá a parte autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este 

Juízo, independentemente de intimação. 

Int. 

  

0016445-15.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006631/2011 - JOSE ALVES BORGES (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 13/04/2011, às 15:45 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 
  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0005264-80.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006160/2011 - ANTONIO HUMMEL (ADV. SP178695 - 

ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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GERALDO GALLI). Em face do ofício enviado pela CEF confirmando o levantamento dos valores depositados, 

arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0003364-28.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006635/2011 - ANTONIO DE SOUZA PASSOS (ADV. 

SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 29/04/2011, às 11:00 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cumprimento da 

sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para ciência quanto aos créditos efetuados na 

conta vinculada ao FGTS. 

  

Após, arquivem-se os autos. 

  
0003317-88.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005880/2011 - RUBENS ANTONIO NICOLAI (ADV. 

SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0003316-06.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005881/2011 - MARTINHO GUIDOLIN JUNIOR (ADV. 

SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0000590-54.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005942/2011 - ANTONIA GRILLO DE MELLO (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a revogação do Provimento 321, de 29 de 
novembro de 2010, dê-se prosseguimento ao feito. 

Fica designada a data de 05/04/2011 às 16:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Silvana Cristina de 

Sousa Sestenaro - Serviço Social, no endereço residencial da parte autora. 

  

Int.. 

  

0014136-21.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005133/2011 - JOSEFA GOMES BERNARDES (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes acerca do laudo 

pericial anexado aos autos com prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos à Turma Recursal. 

  

Int. 

  

0004916-96.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006774/2011 - MONICA GIACOMASSI DE MENEZES DE 

MAGALHAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face da 
manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

algum documento que comprove que a conta-poupança da qual a autora era titular ainda permanecia aberta nos períodos 

concedidos no presente feito. 

  

Int. 

  

0000828-73.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006708/2011 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (ADV. ); 

JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA E JEF CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); RUTE PAULINO DE SOUZA (ADV./PROC. ). Vistos em 

decisão. 
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A presente carta precatória nº 4996470, foi extraída da ação penal nº 2002.70.02.002566-9/PR, em trâmite perante a 1ª 

Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR . 

  

Dispõe o inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001: 

  

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, II e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusas, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - ... 

  

Por sua vez dispõe um dos considerandos da Resolução nº 273 de 06 de setembro de 2005, da Presidência do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, que criou o protocolo integrado nos Fóruns dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região: 

  

“considerando a necessidade e a conveniência de viabilizar o cumprimento de cartas precatórias no âmbito da 
competência dos Juizados Especiais Federais, mediante a adequação de estrutura organizacional e do sistema eletrônico, 

nos locais onde existir somente Vara-Gabinete de Juizado.” 

  

Nesta cidade de Americana há somente a presente Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível. 

  

Fácil concluir-se que as cartas precatórias deverão ser cumpridas somente quando pertencerem ao âmbito de 

competência cível deste Juizado. 

  

Isto porque os juizados contam com sistema totalmente informatizado. Não há termos de conclusão nem de datas de 

baixa do processo da conclusão para o cartório. A tomada de depoimentos se faz mediante a captura das declarações, 

anexado ao processo por meio de arquivo de áudio. As assinaturas são eletrônicas por meio de senha própria registrada 

no sistema. Os réus são citados e intimados eletronicamente por e-mails. 

Incompatível o andamento processual em autos físicos, diante do sistema informatizado. 

  

Os atos processuais seriam praticados sem abertura de termos que os ordenam cronologicamente. 

  

O sistema processual teria que ser modificado para geração de certidões e termos que comportassem assinaturas. 
  

Haveria necessidade de dupla geração dos atos. Uma física para satisfação do juízo deprecante e outra virtual para 

integrar os arquivos do Juizado. 

  

Em consonância com este entendimento foi aprovado o Enunciado nº 66, do FONAJEF: 

  

Os JEFs somente processarão as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

  

Também nesse sentido o julgado nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.103608-7, da Relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Dra. Marisa Santos, da Colenda Terceira Seção do egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

  

Assim, em face do caráter itinerante das cartas precatórias, determino a remessa da presente carta precatória ao Juízo da 

Comarca de Americana. 

  

Oficie-se ao Juízo deprecante, comunicando-o desta decisão. 

Baixem-se por incompetência. 
Arquivem-se os autos digitais. 

Int. 

  

0004645-58.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006786/2011 - MARIO LIMA SANTOS (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a sentença proferida nestes autos é líquida, não cabe, 

tendo em vista o trânsito em julgado para a parte autora, a rediscussão quanto aos valores então apurados e contidos no 

decisum. Assim, indefiro o pedido da parte autora. 

Proceda-se ao prosseguimento do feito, com a expedição do RPV, conforme determinado na sentença. 
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0004527-77.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006634/2011 - ODILA APARECIDA CHRISTIANO DA 

COSTA (ADV. SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da 

Turma Recursal, designo a data de 20/04/2011, às 14:15 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao INSS o prazo 

improrrogável de quinze dias para cumprimento da sentença. 

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de 
descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão. 

  
0000742-39.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006614/2011 - SERGIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001229-09.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006617/2011 - APARECIDA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003384-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006803/2011 - ANTONIO CARLOS RAMALHO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes sobre a designação do dia 25/05/2011, 

às 14:30h, para a audiência de oitiva de testemunha no Juízo deprecado de Socorro/SP. 

Int. 

  
0004088-95.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006805/2011 - MARCELO MARCELINO PEREIRA 

MUNIZ (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial 

de Justiça, quanto ao desejo da parte autora em apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da 

Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado 

voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0019082-36.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006739/2011 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 10.259/2001, 

que reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 
do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento integral da sentença/acórdão apresentando, 

inclusive, cálculo de eventuais valores em atraso. 

  

Int. 
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0019132-62.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005978/2011 - MARIA DE LOURDES SALES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017832-65.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005979/2011 - CARLOS ROBERTO AGUIAR CINTRA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017474-03.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005980/2011 - OLGA ORIALY MESQUITA DA SILVA 

PAINA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017376-18.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005981/2011 - NILSON FUSETTI (ADV. SP082409 - 

ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016797-70.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005984/2011 - MARIA APARECIDA BALDIN 

GUIMARAES (ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016672-05.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005987/2011 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP241750 

- DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015865-82.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005992/2011 - MARIA DE LOURDES ZUIN SECCO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015202-36.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005993/2011 - BELANIZA AMBROZIO DOS SANTOS 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014748-56.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005994/2011 - CELIDA TOSO BARBIERI (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0011833-34.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005996/2011 - ANAIR DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008856-35.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006004/2011 - MARIA DE LOURDES BATISTA (ADV. 

SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008602-62.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006009/2011 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008057-26.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006011/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0008026-69.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006013/2011 - SUELI APARECIDA MACHADO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007611-86.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006016/2011 - ADELINA LOBO DE ALMEIDA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007281-89.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006019/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0007254-77.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006020/2011 - MANOEL SALUSTIANO DA SILVA (ADV. 

SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006700-40.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006026/2011 - EMERSON CORREA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006665-17.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006027/2011 - CORDELIA DOS SANTOS PIMENTEL 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006437-42.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006031/2011 - MARIANA DA SILVA SAMPAIO (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006405-37.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006032/2011 - AMADEU INACIO FRANCO (ADV. 
SP223036 - PATRICK FERREIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006222-32.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006036/2011 - ANA ROSELI PAIS NOVELLO (ADV. 

SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005936-88.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006039/2011 - DAMIAO BARRETO DE MIRANDA (ADV. 

SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005894-05.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006041/2011 - LUZIA BALA DOS SANTOS (ADV. 

SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005879-36.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006042/2011 - GERALDO CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005699-20.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006047/2011 - JOSEFA NADALINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005575-37.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006049/2011 - MARGARIDA DOS SANTOS PEDRO 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005536-40.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006052/2011 - ADRIANO APARECIDO LIBERTO (ADV. 

SP123567 - JOSE CARLOS DA PONTES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005441-44.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006054/2011 - MARIA DE FATIMA MONTONE (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005388-63.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006057/2011 - TEOTONIO FERREIRA NETO (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005382-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006058/2011 - CICERO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005325-38.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006059/2011 - JOSE AUGUSTO CEZARETTO (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP100893 - DINO BOLDRINI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005160-54.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006060/2011 - IVONE APARECIDA FAGUNDES DA 

SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005124-46.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006061/2011 - CARMEN CAMPOS DA SILVA LORENZI 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005121-91.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006062/2011 - MARIA APARECIDA DEL RIO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004807-48.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006066/2011 - ANA MADALENA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004775-43.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006067/2011 - WANDERLEY GERMANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004623-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006069/2011 - MARCIO GENILSON FRANCISCO DE 

SOUSA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004518-18.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006073/2011 - MARIA DA ENCARNACAO DE ARAUJO 

(ADV. SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004419-14.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006076/2011 - LUCIO APARECIDO FRANCISCO (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004332-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006079/2011 - IZAURA DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004133-70.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006082/2011 - ROSELENE FRANCISCA MARTINS (ADV. 

SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003987-92.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006087/2011 - ANTONIO CAMINAGHA (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003768-79.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006091/2011 - ERONIDES ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003602-81.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006094/2011 - CARLOS ALEXANDRE FRANCO (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003571-27.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006095/2011 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003199-78.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006101/2011 - MARLENE APARECIDA VAZ DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002940-20.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006103/2011 - ISABEL PALMIRA CORREA TOLEDO 

(ADV. SP105674 - SANDRA REGINA PETIAN LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002658-45.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006106/2011 - NEWTON FERNANDES FREITAS (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002471-71.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006109/2011 - LUIZ CARLOS DO PRADO (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002210-09.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006112/2011 - ISIS DA SILVA GONCALVES JATUBA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002207-20.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006113/2011 - JOSE ALCIDES FELIPPE (ADV. SP177750 - 
CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002185-93.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006114/2011 - ROSA GIBAU SANTOS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002109-69.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006117/2011 - PEDRO RIBEIRO (ADV. SP247653 - ERICA 

CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000648-62.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006135/2011 - ANA PAPAIT BUZATO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000639-03.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006136/2011 - AGNALDO MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008054-37.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006012/2011 - JOAQUINA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003360-93.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006097/2011 - JOSÉ JOÃO DE ARAÚJO (ADV. SP247653 - 

ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016391-49.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005990/2011 - GILDO ANDRE DE MORI (ADV. SP237214 

- FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012145-44.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005995/2011 - CLOVIS PAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0010897-43.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005998/2011 - JOAO FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010720-79.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005999/2011 - CARLOS APARECIDO GRACIAS (ADV. 

SP152898 - IDIMAR GOMES ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0010506-88.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006001/2011 - JOAO ROBERTO PADOVAN (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009393-02.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006002/2011 - ANTONIO JACOB (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009081-26.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006003/2011 - WILSON STEFANINI (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008840-52.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006005/2011 - JOAO DANIELATO FILHO (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008238-90.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006010/2011 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007814-53.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006015/2011 - JOSE WELLINGTON ROSA OLIVEIRA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007559-95.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006018/2011 - SEBASTIAO JOVINO DOS SANTOS (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006706-86.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006025/2011 - NEUSA PERAZOLI SANCHES (ADV. 

SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004971-18.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006064/2011 - VALDEMAR BATISTA ALVES (ADV. 

SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004911-45.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006065/2011 - BRAZ ROLDAO (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004659-08.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006068/2011 - CRISTOVAO VASCONCELOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004010-77.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006086/2011 - GERALDO PAMPLONA DA SILVA FILHO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003945-48.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006088/2011 - ANTONIO BENEDITO CAPELLATO (ADV. 

SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002778-30.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006105/2011 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002657-02.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006107/2011 - JOSE MOACIR FELTRE (ADV. SP113875 - 

SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002575-97.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006108/2011 - OSVALDO DA COSTA SILVA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002126-13.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006116/2011 - JOAO CASSU DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001781-47.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006120/2011 - EDUARDO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001599-61.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006124/2011 - RAMIRO AGUIAR NASCIMENTO (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001523-37.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006126/2011 - JOSÉ GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000677-15.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006134/2011 - MAURO NUNES (ADV. SP237210 - 
BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003323-95.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006098/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003289-57.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006099/2011 - MASSAYOSHI AOKI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000849-54.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006132/2011 - ORIOMAR RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000373-84.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006138/2011 - DOMINGOS BONFIM (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017258-42.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005982/2011 - MARLENE RODRIGUES DE JESUS (ADV. 

SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017157-05.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005983/2011 - ANTONIO MOURA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016742-22.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005985/2011 - MARIA INES PINHEIRO (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016176-73.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005991/2011 - VALNIRA APARECIDA ANTONIO (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0011084-80.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005997/2011 - JOSE MARQUES ROMAO (ADV. SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007205-65.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006021/2011 - MARINALVA FARIAS RIBEIRO NUNES 

(ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006964-91.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006022/2011 - FABIO RICARDO LUCAS CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006831-49.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006024/2011 - MARINALVA DE JESUS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006592-45.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006028/2011 - NAIDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006449-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006029/2011 - MARIA DA CONCEICAO ELPIDIO DE 

OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006277-17.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006034/2011 - LEONICE MARQUES BORTOLOTO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006209-67.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006037/2011 - MARIA TERESA GIUNGI DA SILVA 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005932-51.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006040/2011 - NAIR CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP218058 

- ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005818-15.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006044/2011 - DANIEL ALVES RIBEIRO DA ROCHA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005810-38.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006045/2011 - TEREZA PAES DA SILVA (ADV. SP168834 

- GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0005712-53.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006046/2011 - NAIDE ALVES DE JESUS (ADV. SP221132 

- ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005681-33.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006048/2011 - MARIA BENEDICTA FRUCTUOSO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005573-04.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006050/2011 - IVONE ALEXANDRE (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005545-36.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006051/2011 - EDUILIA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0005497-77.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006053/2011 - MARIA EUZENIR DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005437-07.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006055/2011 - ANDERSON CAMPOS MOREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005018-84.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006063/2011 - ALICE FATIMA CUNHA ROSA (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004620-40.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006070/2011 - ENILCE SANTANA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004609-11.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006071/2011 - ROSELI PEREIRA DOS SANTOS BRAVO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004302-57.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006080/2011 - SELMA APARECIDA DE GODOIS (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004128-48.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006083/2011 - AMARILDO DOS SANTOS AGUIAR (ADV. 

SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004013-27.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006085/2011 - DEUZIMAR BEZERRA DE SOUZA (ADV. 
SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003794-14.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006090/2011 - ANDRE DOMINGOS LAURITO (ADV. 

SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003650-40.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006092/2011 - PERCILIA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003084-91.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006102/2011 - ROSANGELA DE FATIMA STOPPO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002782-62.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006104/2011 - VANDA DA SILVA VALIARINI (ADV. 

SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002057-73.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006118/2011 - MARIA JOSE LISI BUENO (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001883-64.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006119/2011 - PAULO MARTINS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001696-56.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006121/2011 - NILSE CARDOZO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001305-67.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006127/2011 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000943-02.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006129/2011 - AUGUSTO FLEURYS (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000919-71.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006130/2011 - VERA LUCIA ALMEIDA SOARES (ADV. 

SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000685-55.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006133/2011 - CELSO DA SILVA ALVES (ADV. SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000590-30.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006137/2011 - SILVIA MAXIMO DINIZ (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007560-46.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006017/2011 - JOAO MOACIR SPADOTI (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005969-44.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006038/2011 - GENIVALDO AMBROSINO DE SOUZA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000906-43.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006131/2011 - JOSE CARDOSO (ADV. SP033166 - 

DIRCEU DA COSTA, SP168514 - CRISTINA CAETANO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010691-58.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006000/2011 - LIGIA APARECIDA CORREA 

MARCELLOS (ADV. SP175657 - NUBIA DE CASSIA DE LIMA BRITO); SONIA REGINA MARCELLOS CESAR 

(ADV. ); SANDRA HELENA MESSIAS DA SILVA (ADV. ); ERIKA RAQUEL MARCELLOS BORELLI (ADV. ); 

EMERSON LUIS MARCELLOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004429-58.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006075/2011 - MARIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001692-24.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006122/2011 - MARIA ELISA SCANAVACHI 

VIZZACCARO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001555-71.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006125/2011 - JOAO GERALDO PASCHOALINI (ADV. 
SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008647-71.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006008/2011 - MARILENE DE BRITO PREZOTTO (ADV. 

SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004364-68.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006078/2011 - OSMAR DONIZETI DE SOUZA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002258-02.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006111/2011 - JOSE BARROS FEITOSA (ADV. SP148304 - 

ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004222-98.2005.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006081/2011 - JOSE GUEDES DE ARAUJO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000562-28.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005970/2011 - APARECIDO BRUGNARO (ADV. SP143871 

- CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Em que pese a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal em 07/01/2011, observo que, no caso em 

tela, não foram preenchidos pela parte autora os requisitos para a correção pelos juros progressivos, consoante decisão 

proferida por este juízo em 17/01/2011. 

  

Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente, por seus próprios fundamentos, e determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 
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Int. 

  

0003481-53.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006553/2011 - FATIMA LUCIANO DA SILVA MAGRI 

(ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS a respeito das alegações da 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0000099-52.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006686/2011 - MARIA CRISTINA SCUDELETTI SILVA 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face das alegações apresentadas pela parte autora, 

remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado. 

  

0019161-15.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006630/2011 - JOAO FERNANDES MOREIRA (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 13/04/2011, às 16:30 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 
277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0005011-24.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006788/2011 - SUNAMITA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes sobre a designação 

do dia 06/06/2011, às 13:30h, para a audiência de oitiva de testemunhas no Juízo deprecado de Ubiratã/PR. 

Int. 

  
0000278-15.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005077/2011 - FRANCISCA MARTINS RICARDO (ADV. 

SP137532 - VALDOMIRO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconsidero decisão anterior, e defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita para a autora, uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 

1.060/50. 

  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso 

interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que 

justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

Int. 

  
0001595-82.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005147/2011 - DIRCEU JOSE DEL AGNESE (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente algum documento que comprove que a conta-poupança em questão ainda permanecia aberta nos 

períodos discutidos no presente feito. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se. 

  

Int. 
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0001434-04.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006715/2011 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV. ); JUIZ DE 

DIREITO DA 2ª VARA E ANEXO FAZENDAS DE INDAIATUBA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); SIRLEI APARECIDA LEITE DE MORAES GIANINI (ADV./PROC. ). 

Vistos em decisão. 

  

A presente Carta Precatória 953/09 foi expedida nos autos da ação Execução Fiscal nº 248.01.2009.008905-0, em 

trâmite na 2ª Vara e Serviço Anexo Das Fazendas da Comarca De Indaiatuba. 

Dispõe o inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001: 

  

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, II e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusas, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - ... 

  

  
Por sua vez dispõe um dos considerandos da Resolução nº 273 de 06 de setembro de 2005, da Presidência do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, que criou o protocolo integrado nos Fóruns dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região: 

  

“considerando a necessidade e a conveniência de viabilizar o cumprimento de cartas precatórias no âmbito da 

competência dos Juizados Especiais Federais, mediante a adequação de estrutura organizacional e do sistema eletrônico, 

nos locais onde existir somente Vara-Gabinete de Juizado.” 

  

Nesta cidade de Americana há somente a presente Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível. 

  

Fácil concluir-se que as cartas precatórias deverão ser cumpridas somente quando pertencerem ao âmbito de 

competência cível deste Juizado. 

  

Isto porque os juizados contam com sistema totalmente informatizado. Não há termos de conclusão nem de datas de 

baixa do processo da conclusão para o cartório. A tomada de depoimentos se faz mediante a captura das declarações, 

anexado ao processo por meio de arquivo de áudio. As assinaturas são eletrônicas por meio de senha própria registrada 

no sistema. Os réus são citados e intimados eletronicamente por e-mails 
  

Incompatível o andamento processual em autos físicos, diante do sistema informatizado. 

  

Os atos processuais seriam praticados sem abertura de termos que os ordenam cronologicamente. 

  

O sistema processual teria que ser modificado para geração de certidões e termos que comportassem assinaturas. 

  

Haveria necessidade de dupla geração dos atos. Uma física para satisfação do juízo deprecante e outra virtual para 

integrar os arquivos do Juizado. 

  

Em consonância com este entendimento foi aprovado o Enunciado nº 66, do FONAJEF: 

  

Os JEFs somente processarão as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

  

Também nesse sentido o julgado nos autos do Conflito de Competência nº 2006.03.00.103608-7, da Relatoria da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Dra. Marisa Santos, da Colenda Terceira Seção do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 
  

Assim, em face do caráter itinerante, determino a remessa da presente carta precatória ao Juízo Estadual desta comarca 

de Americana. 

Oficie-se ao Juízo deprecante, comunicando-o desta decisão. 

Baixem-se por incompetência. 

Arquivem-se os autos digitais 

Int. 

  

0004661-36.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005063/2011 - ALIPIO ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora 
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quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, 

Dra. CELMA AP. RODRIGUES DA SILVA ORTEGA, OAB-SP 286.059, cadastrado no Sistema de Assistência 

Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em 

favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0000592-24.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005939/2011 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a revogação do Provimento 321, de 29 de 

novembro de 2010, dê-se prosseguimento no feito. 

Fica designada a data de 13/04/2011 às 14:00 horas para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sergio Nestrovsky, na 

sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  
0000266-64.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005135/2011 - RAILDA FRANCISCO MATUCCI (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não 

constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 01/04/2011 às 16:30 horas para o exame pericial a 

ser realizado pela Dra. Lumi Nishimori, na sede deste Juizado. Int.. 

  

0005056-62.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005134/2011 - JOSE MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP115590 - SOLANGE CRISTINA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, comprove a CEF no prazo de 90 (noventa) dias o 

cumprimento do acórdão/sentença. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se ao cancelamento da 

certidão de trânsito em julgado, equivocadamente expedida. 

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no 

recurso interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano 
irreparável que justifique a medida. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  
0003095-23.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006842/2011 - GEROLINO GERALDI NETO (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005985-32.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006843/2011 - GENIVAL DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003590-96.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006925/2011 - CARMEN TENDOR (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 27/04/2011, às 14:45 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para 

submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0008627-46.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006153/2011 - DOVANIL MILAN (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Verifica-se nos 

presentes autos que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 
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                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos 

desta decisão. 

                Int. 

  

0003155-93.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006608/2011 - MARIA ILAINE FUGOLIN OTERO (ADV. 

SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Tendo em vista as alegações da Caixa Econômica Federal, baixem-se os autos. 

Int. 

  

0000311-68.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005072/2011 - ALEXSANDRO HENRIQUE LINS SILVA 

(ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de 

distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 15/04/2011 às 09:40 horas para o 

exame pericial a ser realizado pelo Dr. Marcos Klar Dias da Costa, na sede deste Juizado. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu 
eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  
0009658-33.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006181/2011 - ERICSON JOSE CASTELANI AMERICANA 

ME (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0009646-19.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006182/2011 - ERICSON JOSE CASTELLANI (ADV. 

SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

0014190-84.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006174/2011 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 
(ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006122-77.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006198/2011 - JOSE COELHO DA SILVA (ADV. SP243609 

- SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005422-04.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006203/2011 - ADALCIRA RODRIGUES SAONCELLA 

(ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005421-19.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006204/2011 - LARA LEA MELLO RIBEIRO (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005418-64.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006205/2011 - ERICA APARECIDA FURLAN (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005034-04.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006209/2011 - OSVALDO ALVES (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005032-34.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006210/2011 - CLAUDENIR RAMAZZINI (ADV. SP243609 

- SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004876-46.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006215/2011 - HAROLDO AUGUSTO DA COSTA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004821-95.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006216/2011 - GILMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004820-13.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006218/2011 - FABIO LUIZ DE MENEZES (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004819-28.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006219/2011 - NATAN GUILHERME (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004645-19.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006221/2011 - VANDERLEI SOARES DA SILVA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004641-79.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006222/2011 - LEANDRO NONATO MORAIS (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004639-12.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006223/2011 - JUVELINO SANTO MOSNA (ADV. 

SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004636-57.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006224/2011 - ANDERSON RIBEIRO (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004270-18.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006227/2011 - ANDRE ERNANDES GUERREIRO DE 

LIMA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002658-45.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310009599/2010 - NEWTON FERNANDES FREITAS (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008638-70.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006186/2011 - ZENILDA SERRA DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007340-43.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006192/2011 - ANTONIO SAVATIN (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007085-85.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006195/2011 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001610-17.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006235/2011 - JOAO RODRIGUES VIEIRA (ADV. 
SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000174-23.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006250/2011 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000130-04.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006251/2011 - ROBERTO DE ARRUDA MORAES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0010920-18.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006177/2011 - HELIO POMPEO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010766-97.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006178/2011 - VARCELIA REBESCO FERREIRA (ADV. 

SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010669-97.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006179/2011 - OLEZIA CAMPOS SANTAROSA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010665-60.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006180/2011 - LINDAURA DE OLIVEIRA 

FRESXHINETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009387-24.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006183/2011 - IZAURA DONA AFONSO (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008154-89.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006188/2011 - JOSE GIBIN NETO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004224-29.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006228/2011 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO 

CAMPAGNOL (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008042-86.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006189/2011 - BENEDITA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004821-66.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006217/2011 - LUIZ SILVA PRADO (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001388-49.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006237/2011 - JAIR CELESTINO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018989-73.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006172/2011 - NELSON TOFANIM (ADV. SP243390 - 

ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015650-09.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006173/2011 - ALCEU MACHADO DOS SANTOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002611-42.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006230/2011 - ISABEL DA CRUZ DE CASTRO (ADV. 

SP266762 - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES, SP274667 - MAISA CRISTINA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001075-59.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006240/2011 - ESTEVAO SEBRIAN (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008343-33.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006187/2011 - ALZIRO DE SOUZA DIAS (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003740-48.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006229/2011 - ANTONIO PINHEIRO RIBEIRO (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001319-85.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006238/2011 - ANTONIO CORREA NOBRE (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004741-68.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006220/2011 - JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004576-21.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006225/2011 - ROSANGELA MARIA MALAGUTTI (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001232-03.2006.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006239/2011 - CLEZIO MARTINS BARATA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008732-18.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006185/2011 - CARLOS BENTO HENRIQUE (ADV. 
SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009353-49.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006184/2011 - ROSALINA MARQUES PEREIRA PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LEONORA MEDINA 

(ADV./PROC. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES); LEONARDO MEDINA PEDRO DA SILVA 

(ADV./PROC. ); LUIZ MEDINA NETO (ADV./PROC. ); LUCAS MEDINA PEDRO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0007281-55.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006194/2011 - SEBASTIANA BUENO MARTINS (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LAURA ZAMBIANCO NEGRESIOLO (ADV./PROC. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO). 

  

0005307-80.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006206/2011 - LUCIANA LUCIA BAPTISTA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002129-89.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006232/2011 - BRUNO DE MELO SILVESTRINI (ADV. 

SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001059-37.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006241/2011 - GESILIA FERREIRA COELHO (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000983-13.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006242/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP280975 - 

RAQUEL DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000961-52.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006244/2011 - IEDA FERREIRA DA CRUZ TOLEDO 

(ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000889-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006246/2011 - ANTONIA BUENO CHIODI (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000888-80.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006247/2011 - FRANCISCA BARBOSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000814-26.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006248/2011 - SANTA MARGARIDA BRUNELLI (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005559-83.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006200/2011 - SERGIO RICARDO GALVES (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004941-12.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006212/2011 - ANTONIO PAES (ADV. SP247188 - 

HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004940-27.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006213/2011 - DOMINGOS BAPTISTA SIRIANI (ADV. 

SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004938-57.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006214/2011 - LUIZ CARLOS PELISARI (ADV. SP247188 

- HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013564-65.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006176/2011 - VERA LUCIA SARETTE SELETO DE 
SOUZA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004446-65.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006226/2011 - LEONARDO PESTALOZZI (ADV. 

SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001981-78.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006233/2011 - MARLI PEREIRA ZANUTTO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002219-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310026196/2010 - TEREZA BATISTA OLIVEIRA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o impedimento informado pelo médico perito, 

Dr. Sergio Nestrovsky, nomeio o médico perito, Dr. André Paraíso Forti para realizar a perícia médica da parte autora, 

no dia 04/10/2010 às 12:20h na sede deste Juizado. 
Int.. 

  

0003318-73.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005882/2011 - JONAS CORREA GUIMARAES (ADV. 

SP117963 - JOAO RUBEM BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para ciência quanto 

aos créditos efetuados na conta vinculada ao FGTS. 

  

Após, arquivem-se os autos. 

  

0000005-07.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006660/2011 - SILVIO ANTONIO MARSON (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face das alegações apresentadas pela 

parte autora, intime-se o INSS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o integral cumprimento do 

acórdão/sentença, inclusive no que se refere ao período e valor do benefício concedido ao autor. 

  

0008600-92.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006632/2011 - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA BISPO (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, 

designo a data de 20/04/2011, às 14:30 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida 

Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar 

quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 
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Intimem-se 

  

0007321-71.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005941/2011 - DALVA GIUSTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Trata-se de ação 

movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas progressivas de juros em sua 

conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas diferenças com fundamento nas leis 

5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos trabalhadores que detinham vínculo 

empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

                                                               Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito 

fundamentado na prescrição do direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada 

pela a Lei 5.958/73 havia findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal, 

condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao v. 

acórdão. 

  
  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir. 

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, considerando-se 

as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais casos há de ser reconhecida 

a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de demonstrar que os depósitos não 

foram realizados corretamente. 

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada pela 

taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros. 

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros remanesce 

apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 
  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 

5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta 

fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente quando se 

verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a carência de ação, 

restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o pedido de 

incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, em seu artigo 4º 
que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, sendo 

que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 
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premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a verdade é 

que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de publicação desse 

texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange aos juros para uma 

faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao 

ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão do 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, 

razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz respeito à 

incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que 

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 11.05.1990, que em 

seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 
monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971, 

data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à aplicação dos 

juros progressivos em suas contas vinculadas. 

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à aplicação da 

taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para 
estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo para 

estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano; 

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização pela taxa 

progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 

  

No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já o 

fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é de se 

reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não foram 

realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à juntada dos 

extratos para comprovação da alegada irregularidade. 

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera pagamento 

administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso do 
prazo legal. 

  

Intimem-se. 

  

0008320-24.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005149/2011 - ELIO ANDREATO (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Verifica-se nos presentes autos que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da 

sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 
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                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos 

desta decisão. 

                Int. 

  

0001323-88.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006712/2011 - MARIA APARECIDA CALVO CARVALHO 

(ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal a respeito das alegações da parte autora, em 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0001729-75.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006710/2011 - BENEDITO DE GODOI (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). À vista da impossibilidade de anexação dos arquivos de som e imagem relativos aos 

depoimentos das testemunhas colhidos pelo Juízo de Direito da Comarca de Formosa do Oeste/PR, expeça-se ofício ao 

referido juízo, solicitando o envio de novo CD que contenha as gravações realizadas. 

  

0008210-88.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006750/2011 - DIOMAR BRANT DE SOUSA (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Em face das alegações da parte autora, intime-se o INSS, para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento 

da sentença, inclusive no que se refere à renda mensal apurada. 

  

0000497-96.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006644/2011 - IGNEZ CORRENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo 

a data de 20/04/2011, às 13:00 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 

277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear 

assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 
  

0003521-98.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005053/2011 - HELIO ALVES PEREIRA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

Reconsidero a decisão anterior, tendo em vista o equívoco cometido. 

  

Assiste razão à parte autora. Há nos autos petição protocolada manifestando discordância em relação à proposta 

apresentada pela CEF. 

  

Assim sendo, anulo a sentença proferida. 

  

Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

0000591-39.2011.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005935/2011 - EDSON ALVES DA CRUZ (ADV. SP247653 

- ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a revogação do Provimento 321, de 29 de novembro de 
2010, dê-se prosseguimento ao feito. 

Fica designada a data de 27/04/2011 às 13:40 horas para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Nestor Colletes Truite 

Junior, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

0001807-40.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006639/2011 - RADIR PINTO DA SILVA (ADV. SP149991 

- FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da Turma Recursal, designo a data de 

20/04/2011, às 10:00 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: Avenida Campos Sales, 277, Vila 
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Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, apresentar quesitos e nomear assistente 

técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0004220-26.2008.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005872/2011 - TEREZA FERREIRA DO PRADO (ADV. 

SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se o INSS para que proceda à implantação do benefício concedido 

na sentença, no prazo de 30 (trinta) dias, em que pesem as alegações apresentadas. 

  

Ressalte-se que, consoante afirmado em decisão proferida em 18/10/2010, o recurso interposto pela autarquia 

previdenciária não foi recebido em seu efeito suspensivo, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei nº 9.099/95, 
inexistindo eventual dano irreparável que justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0005150-73.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006926/2011 - NATALIA PICELLI DA SILVA (ADV. 

SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, 

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/04/2011, às 15:00 horas. Na oportunidade, traga o réu os 

cálculos da proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0003017-92.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006638/2011 - LUZIA PIRES DE CARVALHO 

SCARANELLI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à determinação da 

Turma Recursal, designo a data de 20/04/2011, às 10:20 horas para exame pericial a ser realizado no seguinte endereço: 

Avenida Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, devendo a parte autora, se quiser, no prazo de dez dias, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

  

Intime-se o perito acerca desta decisão para que atente ao determinado pela Turma Recursal, sem prejuízo à resposta 

dos quesitos formulados pelo autor, réu e pelo Juízo. 

  

Intimem-se 

  

0004542-75.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310005862/2011 - SEBASTIANA DE LOURDES 

CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação 

da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 
558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência 

Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em 

favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0002658-45.2009.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310001059/2010 - NEWTON FERNANDES FREITAS (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo solicitada pelo INSS. 
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Prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. 

  

Int. 

  

0011782-23.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006796/2011 - ILYDIO RAMOS QUARESMA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face da manifestação da 

Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente algum documento 

que comprove que as contas-poupança das quais o autor era titular ainda permaneciam abertas nos períodos concedidos 

no presente feito. 

  

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial realizado em conta judicial em nome da parte autora. 

  

Int. 

  

0000138-83.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006733/2011 - JAIR APARECIDO SOLLIDERA (ADV. 

SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o exaurimento da prestação jurisdicional com a prolação 
da sentença definitiva por este Juízo, indefiro o pedido de cancelamento de benefício concedido, sob alegação de ser 

mais favorável o concedido administrativamente, eis que incabível nessa fase processual. Outrossim, subam os autos à 

Turma Recursal para apreciação do recurso. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nego seguimento ao recurso da parte 

por falta de amparo legal. 

  

                A Lei nº 10.259/2001 não prevê hipótese de recurso de sentença que não aprecia o mérito.  

  

                Ademais, a admissão do recurso, seu processamento e eventual acórdão mostram-se, na prática, 

severamente mais demorados que nova propositura de acordo com a forma legal. 

  

                Arquivem-se. 

  

                Int. 
  
0005615-82.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006167/2011 - JOANA MAGDALENA MONTEIRO 

CARPIM (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005614-97.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006168/2011 - RITA BEZERRA DE MORAES (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005545-65.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006169/2011 - LEONILDA BRIEDA ORIANI (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006042-79.2010.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006166/2011 - NILZA JURACI MORATTI (ADV. SP149920 

- ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0019076-29.2007.4.03.6310 - DESPACHO JEF Nr. 6310006740/2011 - JOSE CLAUDINEI BALDESSIN (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que a sentença proferida nestes autos é líquida, não cabe, nesta fase processual, em obediência à coisa 

julgada, a rediscussão quanto aos valores então apurados e contidos no decisum. Assim, indefiro o pedido da parte 

autora quanto à complementação do valor do RPV. 

Int. 
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DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
0004649-22.2010.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006798/2011 - ROBERTA DEIROEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  
0000457-12.2011.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006678/2011 - SUELI JULIA DE FARIA (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000092-55.2011.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006801/2011 - MARIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000434-66.2011.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006677/2011 - ANTONIO RAMIRES MARIN (ADV. 

SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
0000456-27.2011.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006794/2011 - EDSON ANTONIO SEGA (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000454-57.2011.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006795/2011 - ODILLA APPARECIDA PERES VITAL (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0005026-90.2010.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310006783/2011 - RAFAEL SANCHES DE ALMEIDA (ADV. 

SP258284 - RICHARD CRISTIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). Chamo o feito à ordem. 

Cancelo a decisão proferida em 14/03/2011, uma vez que foi cadastrada erroneamente no sistema informatizado. 

Cumpra a CEF a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, cujo inteiro teor segue abaixo. 

  

Decisão 

  

Vistos etc. 

Reconsidero a decisão proferida em 14/10/2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 778/908 

Trata-se de Ação Declaratória de nulidade ou inexistência de débito c.c Condenatória de Indenização por Danos Morais 

e Materiais movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF por RAFAEL SANCHES DE ALMEIDA. Pugna a 

parte autora pela antecipação da tutela no sentido de que seja retirado de seu nome do cadastro de inadimplentes - SPC, 

SERASA e Cartório de Protesto e, ao final, indenização por danos. 

  

Narra a parte autora que desde o ano de 2009 tem sido sistematicamente cobrado pela ré por dividas assumidas por 

terceiro em seu nome, utilizando-se de documentos falsos, o que lhe estaria trazendo prejuízos morais e materiais. 

Juntou documentos. 

  

  

É a síntese do necessário. 

  

Passo a fundamentar e decidir. 

  

Os fatos narrados pelo autor estão consonantes com os documentos juntados aos autos, indicando os prováveis danos 

que vem suportando. 

  

Reza o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão 
ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o 

disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A verossimilhança da alegação exsurge da lei e, desde que preenchidos 

todos os seus requisitos, nada impedirá a concessão do benefício. 

  

Há perigo na demora da prestação jurisdicional colocando em risco a sobrevivência da parte autora, bem como estão 

presentes a verossimilhança das alegações e a possibilidade concreta e iminente da mesma sofrer dano irreparável em 

caso de demora na prestação jurisdicional. 

  

Do exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida para determinar à CEF que no prazo 

de dez dias exclua o nome do requerente dos bancos particulares de dados (SPC, SERASA e outros) sob pena de multa 

diária de 1/30 avos do valor de 01 (um) salário mínimo. 

  

Cite-se e intime-se com urgência. 

  

0002219-97.2010.4.03.6310 - DECISÃO JEF Nr. 6310011921/2010 - TEREZA BATISTA OLIVEIRA (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada 
no Termo, prossiga-se. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001306-81.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA DE SOUZA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001307-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MANOEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
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277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001308-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO FERREIRA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001309-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA VALENCIO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001310-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO BORGES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001311-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SABINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001312-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/04/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001313-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CAMARGO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0001314-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001315-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANCHES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001318-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HORII 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001338-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENAIDE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001349-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENOEFA VALENTINA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001353-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES REQUENA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001261-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PONTIM 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001262-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SGARBOSSA PULZ 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:15:00 
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PROCESSO: 0001263-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001264-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0001265-17.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM CESAR AUGUSTONELLI 

ADVOGADO: SP290577-ERIKA DE LOURDES SIMOES AUGUSTONELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001266-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALIA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001267-84.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RABELO PIRANI 

ADVOGADO: SP244229-RENATA GUASTI DE PAULA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001268-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GONÇALVES DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001270-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0001274-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001275-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL CANDIOTTO 

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001276-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA ROSA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0001277-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEDESCHI JUNIOR 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001278-16.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR JEREMIAS 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001279-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO SOARES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001280-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA SANCHEZ 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001281-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PRATES LUCATI 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001282-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/04/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001283-38.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CLAUDIA MARQUES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001284-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE BASTOS 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/04/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 
no dia 27/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JD GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001285-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001286-90.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA HORA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0001291-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORIO CELEGATO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001292-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA REGINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001293-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FURTADO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/04/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001295-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001296-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001298-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PILOTTO GALHO 

ADVOGADO: SP259196-LIVIA MORALES CARNIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001299-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA DURVANI LUCIANI DE MORAIS 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001317-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA GONZAGA LOCATELLI 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:15:00 
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PROCESSO: 0001335-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001336-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SANTAROSA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001339-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAZARA FELICIDADE DOS SANTOS SCIENCIA 

ADVOGADO: SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001340-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO PASTORELLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001341-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001342-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001344-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SAMUEL FILHO 
ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0001345-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOS 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001346-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA E SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001348-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE MARIA NEVES 

ADVOGADO: SP250207-ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0001350-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO ALVES CORDEIRO 
ADVOGADO: SP275155-JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001352-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARIMATEA SOARES 

ADVOGADO: SP228250-ROBÉRIO MÁRCIO SILVA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001354-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA GRASIELA FLORENTINO DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001355-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIO ANTONIO CREATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001356-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO CARNEIRO BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001357-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001358-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001361-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PRUDENCIANO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001363-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ARMELIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001364-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ZANOLLI LIBERAL 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001366-54.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE DE OLIVEIRA MALHO 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA E SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001367-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152969-MELISSA CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001368-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ADAO STECKELBERG 
ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001370-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DAVID FERREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001371-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADELINO CONTARINO 
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ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001372-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA BRASILINA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001269-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NOGUEIRA MORO 

ADVOGADO: SP170657-ANTONIO DUARTE JÚNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001297-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICE CERVANTES ALONSO 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0001300-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA BETINI 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001301-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001302-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI VITOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001303-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 
SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001304-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENEI GOLFE ANDREAZZI BABELGE 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001305-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSWALDO AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001316-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001319-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001320-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA DO CARMO BASTOS 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001321-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS AVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001322-35.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO MARTIN DAS NEVES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001323-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001324-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO GOMES DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001325-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA TREVIZAN DE GRANDE 

ADVOGADO: SP267739-REGIANE VICENTINI GARZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001326-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SABINO 

ADVOGADO: SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001327-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ROBERTO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001328-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE SILVA COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001329-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001330-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA DE PASQUALI ALVES 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001331-94.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL DALCICO FILHO 

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001332-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EUGENIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP160506-DANIEL GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/05/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001333-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001334-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR AGIZZIO MOLINA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 29/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JD GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001337-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO AMARAL SILVESTRE 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001343-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SEVERINO CASCIQUE 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001347-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001351-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE ARAUJO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP243473-GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001359-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001360-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
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277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001362-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIO APARECIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001365-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO JOSE DE LEMOS 
ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0001369-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BOLONI 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001373-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARIANO 
ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0001374-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE FATIMA BARBOSA ZAMBON 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001375-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELWEIS DE OLIVEIRA MARQUES 
ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001376-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILIA SILVEIRA CAMARGO FLORIANO 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 14:15:00 
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PROCESSO: 0001377-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR AMARO FRANCO FERNANDES 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001378-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001379-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/04/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001380-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SALMAZI MILAN 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001381-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BARBOSA DE MOURA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001382-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDECIR GASQUE 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001383-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS PERES 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001384-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 795/908 

AUTOR: MARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001385-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001386-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRLENE MARIA AUGUSTI TONANNI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001387-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001388-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AQUILES CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001389-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TONETTO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001390-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001391-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DEVILMA LANZA ADAMI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001392-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO BURIN 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001393-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GIRO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001394-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS ANDRADE 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001395-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERGNIAUD ARMANDO ELISEU 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001396-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ BORTOLANZA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001397-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA ISLER 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001398-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROSSI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001399-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MURANI VICTORIANO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001400-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO BENTO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001401-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CORREA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001402-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA FERREIRA SALVADOR 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001403-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001413-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001426-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA DE CAMARGO BERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001434-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA E ANEXO FAZENDAS DE INDAIATUBA E UNIÃO FEDERAL (PFN) 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA E SIRLEI APARECIDA LEITE DE 

MORAES GIANINI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001404-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAULINO MORENO 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001405-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENARIO ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP156478-CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001406-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP247582-ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001407-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA CONVERSO SOMMER 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001408-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA DA SILVA LEITE FERRE 

ADVOGADO: SP202712-ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001409-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO FISCHER 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001410-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MORGADO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001411-58.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001412-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BOVOLENTA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001414-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADI LEANDRO PERES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001415-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001416-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001417-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO RIAMI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001418-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO DE MORAES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001419-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULES ANTONIO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001420-20.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001421-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001422-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMO LANZONI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP156478-CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001423-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVETE FRANCO DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001424-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUTON COELHO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001425-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO RUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001427-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BARION 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001428-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HERACLIDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001429-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FRANCISCO CECILIO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001430-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BARBARA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/04/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001431-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PIRES 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001432-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA ESCARATTE 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001433-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORACI DE JESUS DO AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001435-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001436-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS FURLAN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001437-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 
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SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001438-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BRILLE FRONER 

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0001439-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP091610-MARILISA DREM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001440-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MAGANHATO 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001441-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP280975-RAQUEL DUARTE MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001442-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061855-JOSE SILVESTRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001443-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0001445-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE ASSIS CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001446-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VILELA DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001466-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VANDEIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001467-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MAZATTO GIATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0001481-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA SCHIAVUZZO CAZELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001482-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001486-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ZANOTTI MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001444-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELZUITA DOS REIS NOVAIS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001447-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FABRICIO JOAO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001448-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001449-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001450-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE SALES 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001451-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR MARETTI 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2012 14:30:00 
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PROCESSO: 0001452-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265013-PATRICIA CRISTINA CAMOLESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001453-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA VAM DE VELDE BAGNOLI 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001454-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DIAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001455-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001456-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA CARDOSO FRANCO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001457-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DA SILVA PIMENTEL 
ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001458-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA RIBEIRO CASPANI 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/04/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 806/908 

PROCESSO: 0001459-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001460-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001461-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIS BARROS DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001462-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDERCI ROZENDO LIMA GALDINO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001463-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DE CASSIA SOUZA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001464-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIANO LEITE BEGA 

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/04/2011 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001465-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LOPES GONCALVES 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001468-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SCHIAVON 
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ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001469-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001470-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVELINA MARIA HERCULANO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001471-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO DO CARMO ALCALDE FURLAN 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001472-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001473-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE CONCEICAO VANNUCHI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001474-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR JOSE SARDINHA 

ADVOGADO: SP161070-JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001475-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MOSNA FURLAN 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001476-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2012 14:15:00 
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PROCESSO: 0001477-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAGONHA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001478-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001479-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROMILDO SPATTI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001480-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ROSSINI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001483-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL FLORENCIO 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001484-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO BENEDITO VICENTINI 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001485-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001487-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CYRINO 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001488-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001489-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001490-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001491-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE APARECIDA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001492-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BAPTISTA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001493-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001494-74.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CABRAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001495-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001496-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERRO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001497-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME LUIZ SALATTI 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001498-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA HELENA CARDOSO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0001500-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ARAUJO DE LIMA 

ADVOGADO: SP233695-CAMILA MARIA PERECIN D ELBOUX GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001501-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO CARVALHO CEZARINO 

ADVOGADO: SP082798-ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001502-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MICHELLE CESARIO 

ADVOGADO: SP110364-JOSE RENATO VARGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001503-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI APARECIDA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP211737-CLARICE RUHOFF DAMER 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001504-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GOMER MOREIRA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001505-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO JOAO MARCHETTO 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001506-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001507-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LAURENTI CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001508-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001509-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001510-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILENE APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP265013-PATRICIA CRISTINA CAMOLESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001511-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001512-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FEITOZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001513-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ARTUZO NETO 

ADVOGADO: SP161070-JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001514-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE DE FATIMA ROLIM DE MORAIS 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001515-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ELISABETE PICCONI 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001516-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001517-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BRAZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP243459-FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001518-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001519-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANTONIO EUGENIO 

ADVOGADO: SP139194-FABIO JOSE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001520-72.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ RAMOS MORENO 

ADVOGADO: SP064237-JOAO BATISTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001521-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243459-FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001522-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA VALENCISE TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001546-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA BENASSUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 72 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001211-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRAJANO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001523-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLI CRISTINA CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001524-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA ZOPPE 

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001525-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA XAVIER DE ASSIS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JD GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001526-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/05/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001527-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/05/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001528-49.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY BRUGNEROTTO 

ADVOGADO: SP204257-CLAUDIO TORTAMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001529-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE FREITAS 

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001530-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DANILO COELHO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001531-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001532-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDO SILVA 
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ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001533-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO BERNARDES FRANCELINO 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001534-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON NUNES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001535-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001536-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAS FERNANDES CORREIA 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA E SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001537-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARCIANO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001538-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO GARCIA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001539-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES GOMES PEGO 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001540-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001541-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON RUBEM BARALDI 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001542-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001543-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ALBERTO RAGAZZO MACHADO GOMES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001544-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARINHO 

ADVOGADO: SP263140-VANIA APARECIDA ROSALEN SCHAEFER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001545-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY NOGUEIRA DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001547-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ALVES APARECIDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP109736-ANTONIO CLAUDIO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001548-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO ZUIN 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001549-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIO GERMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001550-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001551-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA PADOVEZE DEFANTI 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001552-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001553-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DELLA NEGRA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001554-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001555-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA ROSALEN 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001556-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001557-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDIEL RUI JAIME 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001558-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE MARTIM 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001559-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001560-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 
277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001561-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA MENDES CENEDEZE 

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001562-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSELI APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001563-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CRISTINA BANOV DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 

277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001564-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO CAZO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001565-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELOISO SERGIO MOLINA PARRA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001566-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA BISPO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001567-46.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSIKA ARIANA GARCIA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP249518-EDSON INCROCCI DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 04/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JD GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0001568-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARCELINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001569-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANTO DE MATTOS E SALETE FATIMA MATTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001570-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATHARINO NARDY 
ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001571-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001572-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES ANTONIO ALEIXO 
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ADVOGADO: SP179883-SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001573-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BARBIERI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0001574-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0001575-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANDIRA - PR E MARIA VARDELICE MATEUS PEREIRA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001576-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS - 3º JUIZADO E MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL 

DEPRCD: HAROLDO REBUZZI,JOSE AGOSTINHO LUNARDI FAIRBANKS E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001577-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIMOTEO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001578-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIN FRACASSI 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001579-60.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIA SICHMANN 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001580-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DIVINO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001581-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL MENDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001582-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001583-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 61 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001280-19.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZELDITA FRANCISCA DA SILVA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004410-17.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE OSCAR 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000613-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000614-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001833-03.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEUZA MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168377-ROBERTO SIMONETTI KABBACH 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2007 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 
15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000016 
  

  

  

DECISÃO JEF - LOTE 1201 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se 

  
0003657-60.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001869/2011 - IRENE GRAZZIANO CAMPITELLI (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002630-37.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001872/2011 - MARIA DE FATIMA MARCELINO 

BARBOZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002661-57.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001463/2011 - GONCALO CORREA DA SILVA (ADV. 

SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 
  
0003368-30.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312009035/2010 - GERALDO BENEDITO RODRIGUES LUCAS 

(ADV. SP149349 - ANTONIO FERNANDO CENTANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003632-47.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312009036/2010 - FRANCISCO ELOY GONCALES (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004424-98.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312009040/2010 - ANTONIO UBIRAJARA SOUZA CAMPOS 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004310-62.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312009043/2010 - MARLENE ROSA PASTORE LOPES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0002661-57.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001864/2011 - GONCALO CORREA DA SILVA (ADV. 

SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a 

juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 283 e 284, ambos do CPC), de 

comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 

Juizado é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0000231-98.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001790/2011 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP218313 - 

MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, 

uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

                       Após, se em termos, cite-se. 

  
0003798-79.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001906/2011 - ARMANDO GABAN (ADV. SP101629 - 

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para 

fins de fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, 

se tem interesse na renúncia à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, ultrapassavam o teto do 

Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

0002461-50.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001781/2011 - ISAC DOS SANTOS BEVILACQUA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancelo a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento anteriormente designada, uma vez que não haverá expediente forense no dia 20/04/2011. 
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Verifico que o estudo sócio-econômico ainda não foi trazido aos autos, após sua juntada dê-se vista às partes, para 

manifestação pelo prazo comum de 10 dias e venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000279 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

0002733-72.2009.4.03.6314 - JOSE CAETANO SANTANA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002740-64.2009.4.03.6314 - APARECIDA DOMINGAS LHOBREGAT MATHEU DA SILVA (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003928-58.2010.4.03.6314 - JULIO CESAR BARBOZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003957-11.2010.4.03.6314 - SILMARA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000280 
 Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000668-70.2010.4.03.6314 - ALFREDO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000281 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: 
receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no 

caso de saque pelo advogado. 
0000123-34.2009.4.03.6314 - NADIR OSVALDO LUCENTE E OUTRO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA); DALVA CARDOSO LUCENTE(ADV. SP142920-RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000138-03.2009.4.03.6314 - CRISTIANO SAFADI ALVES GONCALVES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000287-33.2008.4.03.6314 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0000386-37.2007.4.03.6314 - EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR 

OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0000425-34.2007.4.03.6314 - ELIZETH VASCONCELOS DAMAS (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO e ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO e ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD 

SAMMMOUR e ADV. SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA e ADV. SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA 

CASSIANO e ADV. SP242963 - CHAFEI AMSEI NETO e ADV. S) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0000576-97.2007.4.03.6314 - ILDA THOMA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0000747-88.2006.4.03.6314 - THAISSA DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 
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0001202-82.2008.4.03.6314 - ODILO CASTANHO E OUTRO (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS 

GONÇALVES); MARIA DA SILVA MENEGUETI CASTANHO(ADV. SP226313-WENDEL CARLOS 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0001671-65.2007.4.03.6314 - APARECIDA GIUSTI MARCHIORI E OUTRO (ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO); DEVAIR MARCHIORI(ADV. SP157459-DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS)  . 

0001718-39.2007.4.03.6314 - JOSE MENDONÇA FELIX NETO E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); MARIA AUXILIADORA PENTEADO VILLAR FELIX(ADV. SP219331-

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001772-05.2007.4.03.6314 - ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA MARTINS E OUTRO (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA); SYLVIA JORGE DE ALMEIDA MARTINS(ADV. SP242215-LUCAS JORGE 

FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0003146-85.2009.4.03.6314 - MARIA CRISTINA DOURADO (ADV. SP143215 - ULISSES ALVARENGA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0003197-67.2007.4.03.6314 - ELIAS MAHFUZ NETO (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 
0004097-16.2008.4.03.6314 - MARIA DE LOURDES GERVAZONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

0004191-32.2006.4.03.6314 - IRENE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 

0004530-20.2008.4.03.6314 - DORIVAL FUZA (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000282 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerido (exeqüente) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do 

depósito judicial (litigância de má-fé), o qual encontra-se à disposição da CEF junto ao PAB - Juizado Especial Federal 

de Catanduva-SP, para o devido saque ou transferência. 

0002794-98.2007.4.03.6314 - PEDRO MACHADO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000283 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0002824-31.2010.4.03.6314 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002891-93.2010.4.03.6314 - JOSEFINA DO CARMO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004044-64.2010.4.03.6314 - GENILDA BIANCHINI MANIEZZO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000284 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do comunicado da 1ª Vara 
Cível da Justiça Estadual da Comarca de Palmeira D' Oeste - SP, anexado aos autos em 29 de Março de 2011, acerca da 

redesignação de audiência (12/05/2011, às 10:00 horas) para oitiva das testemunhas Paulo Cioti e Sudário Levino 

Borges, que ocorreria no dia 04 de Maio de 2011 às 10:00 horas. 

0004397-75.2008.4.03.6314 - NADYR PIRES PRETI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000120/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/03/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002397-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO LEITE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002398-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DOMINGUES SOARES 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002399-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CREUZA MARIA MARTINS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002400-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BUENO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002401-34.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA DA SILVA DE MELLO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002402-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FRANCISCO DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002403-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA PEREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/07/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002404-86.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP014884-ANTONIO HERNANDES MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002405-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002406-56.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO LEITE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002407-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002408-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002409-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA VALERINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002410-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002411-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAFINI CORREA MACHADO 

ADVOGADO: SP190299-MÔNICA DE PAULA TESSILLA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/07/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002412-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE BATISTA MATOS ARANTES 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002413-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO LEITE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002414-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE CAMARGO RANDAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 08:05 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002415-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANELICIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002416-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA SOARES 
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ADVOGADO: SP269043-TAIS FERNANDA CANDIANI AGAPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002417-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA ROSA ROSSI 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002418-70.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE PAULA 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002419-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 08:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002420-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002421-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA TRIVINO 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002422-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DIAS DE PONTES 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002423-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GASPERINO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002424-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA MEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002425-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002426-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA JUSTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP201519-WAGNER VERZINHASSE NARDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0002427-32.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DARE 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002428-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002429-02.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RIBEIRO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002430-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA DARROS 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0002431-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BERTON 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002432-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BLAS BARAJAS BOSSOLAN 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002433-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002434-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE PAULA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP149930-RUBENS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002435-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MILANES 

ADVOGADO: SP149930-RUBENS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002436-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU PEDON 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002437-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BUENO DA LUZ 
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ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002438-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI FERNANDES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002439-46.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA VERA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 09:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002440-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002441-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEVANY DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002442-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002443-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS FELIPE 

ADVOGADO: SP080513-ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002444-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002445-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVLIN REGINA SILVA MESSIAS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 10:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002446-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/04/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002447-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002448-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILSA OTAVIANA CAMILO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0002449-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2011 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0002450-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS CASSANIGA 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002451-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA POSSOMATO BERNARDO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002452-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES DE ASSIS 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002453-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO ESPINDOLA FRANCO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002454-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ODINIR ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002455-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FELTRIM 

ADVOGADO: SP273947-LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002456-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEUSA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163900-CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 09:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002457-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE OLIVEIRA CASSU 
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ADVOGADO: SP224822-WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002458-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DAS NEVES FRANCA 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002459-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES CAETANO NETO 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002460-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002461-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002462-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO ARRUDA GARCIA 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002463-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONFIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002464-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROQUE PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002465-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 836/908 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002466-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDUINA CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002468-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002469-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP224042-RODRIGO DE MELO KRIGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002470-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSTA RIOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002471-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/06/2011 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002472-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MOREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002473-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILI XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002474-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108614-MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002467-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSÁRIA DE FÁTIMA DO VALE 

ADVOGADO: PR043976-GEMERSON JUNIOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002475-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0002476-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP186915-RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/05/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002477-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE FERRAZ DA SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002478-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002479-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARLECE DA SILVA PAES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002480-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA QUERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002481-95.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 10:35 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002482-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002483-65.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA TOZZI MARQUES 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002484-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002485-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ANACLETO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002486-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMILDES DE ANDRADE VINCE 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002487-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISLAINE DIAS FERMINO,FERNANDA DIAS FERMINO,LUIZ FERNANDO DIAS 

FERMINO,ROBERTO DIAS FERMINO E RODRIGO DE OLIVEIRA BUENO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002488-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIRA CAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002489-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ALMEIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002490-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MENDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP142867-ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002491-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE ALMEIDA SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 13:00:00 
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PROCESSO: 0002492-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMEIA MARIA DE SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002493-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES TEIXEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002494-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP108614-MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002495-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIR SARTI 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002496-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BENETON GIACOMAZI 

ADVOGADO: SP183896-LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002497-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHAEL LEONEL FIORENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002498-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHN GIOVANI SILVA E QUITERIA MARIA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002499-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR BERNUSSI 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002500-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA BUENO 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002501-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVISO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP199133-WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002502-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HIGINO BUENO 

ADVOGADO: SP199133-WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002503-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199133-WILLI FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002504-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HERLIETE DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002505-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI APARECIDA LUIZ 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002506-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002507-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA ROBERTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002508-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SEBASTIAO PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002509-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEMASA AGENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002510-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002511-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002512-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO COUTO 

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002513-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ROSSETTO DO AMARAL CAMARGO 

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002514-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP070734-HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002515-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PACOLA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262764-TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002516-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DAS DORES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002517-40.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODENIRCO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002518-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FLAVIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002519-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 11:25 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002520-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BORGES LEITE 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002521-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER ROSELI DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 11:50 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 
298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002522-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOS SANTOS ADORNO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002523-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO FRALETTI E CLEUNIS BASSI FRALETTI 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002524-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ANTUNES DE GOES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002525-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIR MATHIAS 

ADVOGADO: SP282641-LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002526-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DIAS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002527-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PESSOA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002528-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002529-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA BATISTA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP205244-ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002530-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUIRÃO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002531-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002532-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVICO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002533-91.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GABRIEL VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002534-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE GOES FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002535-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002536-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GROSSI ELIAS 

ADVOGADO: SP148077-CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002537-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOTARDI HONORATO 
ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002538-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILEI MARTINS DE OLIVEIRA TINTINO 

ADVOGADO: SP148077-CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002539-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE MOTTA DE FREITAS ZOGBI 
ADVOGADO: SP190902-DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002540-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DE PROENCA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002541-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICIANE FREIRE COSTA 

ADVOGADO: SP225113-SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002542-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002543-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA ROSA 

ADVOGADO: SP225113-SERGIO ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002544-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDER GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002545-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246859-FÁBIO HENRIQUE VENDRAMINI JACOB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002546-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PRESTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196141-HENRIQUE STUART LAMARCA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002547-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA FERNANDA SOARES 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002548-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ ARANTES 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002549-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NETO EGIDIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002550-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SOUZA NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002551-15.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002552-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE KAZUO SATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 13:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002553-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002554-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002555-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA PINTO POLI 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI,SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738-

EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/05/2011 18:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002556-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MARTINS NUNES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002557-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA JUREMA AMERICO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002558-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002559-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARTA MADORNADO 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 14:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002560-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002561-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENI DA SILVA 

ADVOGADO: SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002562-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA INES DOS SANTOS BARBIERI 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002563-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002564-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO GONCALVES VIEIRA NETO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002565-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO MARTINS VASQUES 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002566-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RENATO DE BARROS LIMA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002567-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002568-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SOUZA ARANHA SARNO 

ADVOGADO: SP138268-VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2011 
  
UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002569-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI HORTOLANI 

ADVOGADO: SP113829-JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002570-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BANHOLI 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002571-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002572-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA FERNANDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 14:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002573-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVEIRA AAGAARD 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002574-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALÉRIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002575-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS DE ABREU COUVRE 

ADVOGADO: SP176133-VANESSA SENTEIO SMITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002576-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZINA DELLA DEA 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002577-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIDE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 
298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002578-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GALAN MANFRIN 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002579-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002580-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP260804-RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002581-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SALUM 

ADVOGADO: SP260804-RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002582-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARTINS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002583-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ADRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002585-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP153493-JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002586-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES CARDOZO 

ADVOGADO: SP153493-JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002587-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002588-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FIRMINO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002589-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BATISTA 
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ADVOGADO: SP251493-ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002590-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP269063-WILLIAM CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002591-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GARCIA LUQUES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002592-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA FOGACA LOPES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002593-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BENTO 
ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002594-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002595-34.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002596-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002597-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002598-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP098862-MAGALI CRISTINA FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002599-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0002600-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/05/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002601-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE CASTILHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 23/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002602-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILANIA DE CAMARGO RAMOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002603-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002604-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON DE SALLES 

ADVOGADO: SP185371-RONALDO DIAS LOPES FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002605-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO VENTURELLI 
ADVOGADO: SP260804-RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 17:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002584-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA,RONALDO APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA E VALDIRA 

NUNES MEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118093-GISLENE ESPERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000121 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002217-78.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008205/2011 - CELIO 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 
esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 
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Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  
Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008818-76.2006.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008737/2011 - LUCI 

APARECIDA SANTA ROSA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária 

ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06.08.2004 

(DER). O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 
No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Foi proferida sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, inconformada a parte autora apelou e a 

turma recursal, por unanimidade, anulou o julgado, com determinação de retorno dos autos a esta origem a fim de que 

seja prolatada nova sentença. 

  

É o relatório. 

Decido. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica, caracterizando-a como Total e 

Permanente. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo, que a parte autora é portadora de 
“Espondilodiscoartrose lombo-sacra.”. Concluiu pelo início da incapacidade em dezembro de 2006. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurado do autor. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurada. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, carreada aos autos, verifiquei que a autora possui contribuições na 

qualidade de empregada e individual (facultativa), no período de 12.10.1976, de forma descontínua, até 07/2004, sendo 

o último período, na qualidade de contribuinte facultativo, de 03/2003 a 07/2004, perdendo, portanto, a qualidade de 

segurada, seis meses depois, em 15.03.2005. (vez que não comprovou nenhuma das hipóteses dos §§ 1º e 2º do artigo 

15 da Lei 8.213/91). 
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Dessa forma, na ocasião do início da incapacidade (12/2006) atestada no exame pericial realizado em 15.12.2006, a 

parte autora já havia perdido a qualidade de segurada. 

  

Não consta nos autos nenhum elemento que pudesse comprovar que houve contribuição na época da atestada 

incapacidade, capaz de restabelecer a qualidade de segurada à autora, juntamente com o cumprimento da carência 

exigida, quer como empregada quer como autônoma. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte requerente demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos 

autos prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no 

presente caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 
incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
0011085-16.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008710/2011 - 

CLARIOVALDO LUIZ PIOVEZAN (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento 

de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 24/08/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

06/09/1978 a 25/05/1984 e de 03/07/2003 a 24/09/2005; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 
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                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 06/09/1978 a 

25/05/1984 e de 03/07/2003 a 24/09/2005, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 
acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 
10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

Nos período trabalhado na empresa Maquinasa, foi anexado aos autos virtuais formulário SB-40 (fls. 30), informando 

que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 81 a 100 dB e poeira metálica, alem do agente químico 

percloroetileno de 06/09/1978 a 25/05/1984. 

  

No tocante ao agente nocivo ruído, insta salientar, que para o reconhecimento de atividade especial com agente nocivo 

ruído se faz necessário o laudo técnico devidamente preenchido no caso da apresentação de formulário SB-40.                 
  

Ressalte-se, que somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário se pode suprir a ausência do laudo técnico, haja 

vista ser uma síntese do laudo técnico. Dessa forma, para comprovar a exposição ao agente nocivo ruído se faz 

necessário o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário ou formulário SB-40 com laudo técnico. 

  

Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 
pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos autos o Laudo 

Técnico devidamente preenchido para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

Contudo, no formulário acostado aos autos, consta que o autor estava sujeito a poeira metálicas e percloroetileno. 

  

Esse agente nocivo está previsto no decreto 1.2.9. do Decreto 53.831/64 e, portanto deve ser reconhecido como especial 

o período de 06/09/1978 a 25/05/1984. 

  

No período trabalhado na empresa CSM Cartões de Segurança, acostou formulário PPP (fls. 27), informando que o 

agente nocivo ruído de 88,27 dB de 07/07/2003 a 24/09/2005. 

  
Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial de 18/11/2003 a 

24/09/2005. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 06/09/1978 a 25/05/1984 e de 18/11/2003 a 

24/09/2005. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período 

comum e o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 23 anos, 05 meses e 16 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (24/08/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 03 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
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Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2008, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 162 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo (24/08/2009), por 342 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, CLORIOVALDO LUIZ PIOVEZAN, 

para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 06/09/1978 a 25/05/1984 e de 18/11/2003 a 24/09/2005; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (24/08/2009); 

2.2           A RMI corresponde a R$ 989,77; 

2.3           A RMA corresponde a R$ 1.108,61, para a competência de 02/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 02/2011. 

Totalizam R$ 21.155,32. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 
Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

4.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
  

0010069-27.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008702/2011 - JOSE GARCIA 

CIRINO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de períodos 

trabalhados sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 17/03/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

01/05/1980 a 28/04/1995. 

2.       A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 17/03/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 
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                               Os períodos que pretende ver reconhecido como especiais referem-se aos contratos de trabalhos dos 

períodos de 01/05/1980 a 28/04/1995. 

                

                               Juntou, a título de prova, Formulário - PPP preenchido pela empresa empregadora. 

  

                A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 
acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 
10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

  

Com relação ao período trabalhado na empresa IBAR Administração e Participações, o formulário SB-40 preenchido 

pelo empregador (fls. 12/13), informa que a parte autora desempenhou, de forma habitual e permanente, a função de 

“operador de máquina pesadas - trator e colheitadeiras” (de 01/05/1980 a 28/04/1995 - requerido na inicial). 

Acrescentou que o autor operava maquina colheitadeiras e tratores. 

  
Importante salientar que a função de operador de máquina carregadeira não se encontra escrita expressamente nos 

decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79. 

  

Contudo, a lei n. 1824 de 17/03/1953 equiparou a profissão de tratorista com a de motorista, sendo importante registrar 

o teor do artigo 1º: 

  

“ Art. 1º- São considerados segurados obrigatórios do instituto de aposentadoria e pensões dos empregados em 

transportes e cargas, quer sejam empregados, trabalhadores avulsos ou autônomos, os tratoristas condutores 

profissionais de veículos motorizados utilizados em serviços urbanos, rurais e de estradas.” 
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Corrobora a esta equiparação à instrução normativa do INSS n. 20 na seção III - Da Filiação - no artigo 34, inciso II “o 

motorista, com habilitação profissional, e o tratorista”, bem como na orientação normativa MPAS/SPS n. 8 de 

21/03/1997 no artigo 26.2 “o motorista ou tratorista com habilitação profissional que exercia habitualmente a sua 

profissão, ainda que prestando serviços a empregador ou empresa rural, continuava filiado ao regime CLPS, como 

empregado ou trabalhador autônomo, conforme o caso (lei 1824/53)”. Neste mesmo sentido a portaria MPAS/SPS n. 2 

de 06/06/1979 no artigo 31.2.    

  

Ou seja, a partir da lei 1824/53 verifica-se que o INSS através das suas instruções normativas acima citadas houve por 

bem equiparar às funções de motorista com de tratorista. Portanto, como se tratam de atividades equiparadas pelo INSS, 

ao ver deste juízo, a atividade de operador de máquinas carregadeira deve receber o mesmo tratamento jurídico da 

atividade de motorista, fato este que implica em aplicar os decretos 53.831/64 e 83.080/79 para considerar como 

passiveis de reconhecimento especial as atividades desempenhadas pelos tratoristas.     

  

Neste sentido: 

  

“Acórdão: Terceira Região - AC Apelação Cível - 1384884 - Décima turma - data da decisão: 12/05/2009 - DJF3 CJ1 

DATA:27/05/2009 PÁGINA: 526 - JUIZ SERGIO NASCIMENTO.   

Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL TRATORISTA. 
DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum de 

01.09.1986 a 28.04.1995, em razão da atividade de tratorista (SB-40 fl.12), atividade considerada penosa, por conduzir 

máquina pesada, análoga à de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2 do Decreto 

83.080/79. 

III - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a própria autarquia previdenciária equiparou a 

atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no Proc. 113.064/80 do Ministério do Trabalho. 

IV - Agravo do INSS improvido.” (grifo nosso) 

  

Portanto, deve-se usar por analogia à função de operador de máquina pesada ou tratorista referente à função de 

motorista. Ou seja, a função de tratorista encontra-se nos anexos do Decreto 53.831/64 sob o código 2.4.4 e Decreto 

83.080/79 sob o código 2.4.2, como sendo atividade especial. 

  

                               Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 
01/05/1980 a 28/04/1995 (conforme requerido na inicial). 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após reconhecimento dos períodos especiais e suas 

conversões em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 

26 anos, 02 meses e 12 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as 

regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (17/03/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 36 anos, 05 meses e 13 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2007, a carência exigida para o benefício em questão é de 156 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (17/03/2009), por 356 meses, implementando, 

portanto, a carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ GARCIA 

CIRINO DOS SANTOS, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 01/05/1980 a 28/04/1995 (conforme requerido na inicial); 
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1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (17/03/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 476,23; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 544,20, para a competência de 02/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data DER de 17/03/2009 até a competência de 02/2011. Totalizam R$ 

13.306,23. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01/03/2011 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  
5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0008498-21.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008813/2011 - IZAIAS 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 25/03/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               A parte autora se manifestou especificando os períodos controvertidos. 

                               Pretende: 
1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum durante 

os períodos de 01/06/1978 a 18/04/1980, 14/01/1981 a 30/09/1982, 21/01/1994 a 05/03/1997. 

2.             Retificação da data de saída do período trabalhado na STU Transportes para 24/10/2008; 

3.             Concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde 25/03/2009. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

inépcia da inicial em razão não ter acostado aos autos laudo técnico e incompetência deste Juizado, considerando o 

conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte 

autora não se enquadra na definição de segurado especial. Relativamente ao tempo especial menciona que somente pode 

ser reconhecida a especialidade da função até 28/04/1995. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

                               

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 
a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 
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                               Os períodos que pretende verem reconhecidos como especiais são: de 01/06/1978 a 18/04/1980, 

14/01/1981 a 30/09/1982 e de 21/01/1994 a 05/03/1997, onde alega ter exercido atividade especial. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                    Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 
exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

                               

                   Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é permitido 

até 10/12/1997. 

  

                   Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 
agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               Portanto, no período trabalhado na empresa Carbonífera de Cambuí LTDA - de 01/06/1978 a 

18/04/1980 e de 14/01/1981 a 30/09/1982 (anterior à lei 9.528/97), o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 

24/26), informa que o autor desempenhou a função de “trabalhador de superfície em mineração” de 01/06/1978 a 

18/04/1980 e de 01/06/1982 a 30/09/1982 e de “trabalhador de subsolo na mineração de carvão mineral” de 01/04/1981 

a 31/05/1982. Consta no formulário que o autor estava sujeito a poeira. 

  

A profissão de trabalhadores permanentes em subsolo está prevista no anexo III do decreto 53.831 de 25/03/1964 como 

função nociva a saúde e, portanto deve ser reconhecida como especial os períodos de 01/04/1981 a 31/05/1982. 

  

Com relação ao período trabalhado na superfície de uma mineração, por não constar no Decreto, o formulário PPP 

deveria especificar o agente nocivo que o autor estava exposto. Contudo, somente menciona, que o autor estava exposto 
a poeira sem discriminar que tipo de poeira e qual a quantidade. Assim, ante a ausência de informações sobre os agentes 

nocivos, não será possível reconhecer como o especial os períodos de 01/06/1978 a 18/04/1980 e de 01/06/1982 a 

30/09/1982.     

  

No período trabalhado na empresa TCS Transportes Urbanos - de 21/01/1994 a 05/03/1997 (anterior à lei 9.528/97), o 

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário(fls. 33), informa que o autor desempenhou a função de “motorista de 

transporte coletivo”. 

  

                    Neste caso, a função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 

53.831/64 sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2 como sendo atividade especial, fazendo jus, 

portanto, ao reconhecimento de tempo especial neste período. 
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Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições 

especiais de 01/04/1981 a 31/05/1982 e de 21/01/1994 a 05/03/1997. 

  

2. Retificação da data de demissão da empresa TCS - Transportes 

  

A parte autora requer a retificação da data de saída da empresa TCS transportes coletivos para 24/10/2008. 

  

   Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) fls. 38 - CTPS n. 080453 série 371 

emitida em 1987 constando vinculo com a empresa STU Sorocaba - transportes coletivos com data de admissão em 

21/01/1994 e data de saída em 24/10/2008. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso consta no sistema CNIS com data 

de início em 21/01/1994 e saída em 15/03/2002. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 
  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado que o labor de 16/03/2002 a 24/10/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  
                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e sua conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 07 meses e 18 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (25/03/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 05 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2008, a carência exigida para o benefício em questão é de 162 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 
a parte autora contribuiu, até a data do ajuizamento da ação (25/03/2009), por 372 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

IZAIAS BATISTA PEREIRA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 01/04/1981 a 31/05/1982 e de 21/01/1994 a 05/03/1997; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Averbar o tempo comum de 16/03/2002 a 24/10/2008. 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 
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3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (25/03/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 1.477,47; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.688,35, para a competência de 02/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 02/2011. 

Totalizam R$ 40.834,21. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0005193-29.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008697/2011 - MARIA 

JOAQUINA VIEIRA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte. 

  

Realizou pedido administrativo em 31/07/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de parecer contrário 

da perícia. 

  

       Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu 

resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e 

do domicílio, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
                

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A parte autora pleiteia benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua mãe, Benedita Maria da 
Conceição Coelho, ocorrido em 20/06/2008, alegando que ser invalida. 

  

O benefício da pensão por morte deverá ser concedido aos dependentes do segurado. Em se tratando de cônjuge, 

companheiro e filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido a dependência 

econômica é presumida (§ 4º do art. 16 da Lei 8.213/91). 

  

A parte autora comprovou ser filho da segurada, pelos documentos anexados aos autos virtuais: RG e Certidão de 

Nascimento. Não há controvérsia neste aspecto. 

  

A questão controvertida diz respeito à comprovação da condição de invalidez antes do óbito do segurado, indispensável 

à concessão do benefício pleiteado, vez que possui mais de 21 anos de idade. 
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               O laudo médico pericial afirma: “A pericianda tem paralisia nas pernas desde pequena (sic), refere que quando 

era mais jovem conseguia fazer alguma coisa, contudo seu quadro foi piorando e por isso parou de trabalhar. Está 

aposentada por invalidez desde fevereiro de 1983. Refere que sempre morou com sua mãe que faleceu em 2008. A 

autora não trouxe nenhum atestado médico ou exame complementar que permita definir qual é o seu diagnóstico. 

Refere uso de medicamentos para pressão alta. A autora está na cadeira de rodas, apresenta importante atrofia da 

musculatura das pernas diminuição da força muscular mais acentuado à direita.” 

  

                E, concluiu: “As seqüelas/lesões diagnosticadas geram uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Há dependência parcial de terceiros para as atividades da vida diária”. 

  

Quanto ao inicio da incapacidade o perito judicial informou que não é possível confirmar a data precisa da 

incapacidade, mas é provável que a autora esteja incapaz desde momento da concessão de sua aposentadoria por 

invalidez em 02/1983. 

  

          Conforme pode verificar-se da análise do laudo pericial acostado aos autos, existe prova de incapacidade total e 

permanente por parte da parte autora, o que, de pronto, permite concluir que se trata de pessoa inválida e que depende, 

portanto, do auxílio físico e material de terceiros para sua sobrevivência. Tal situação foi ratificada por sua interdição. 
  

         Da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, pode-se inferir pela invalidez da parte autora em 

data anterior à data do óbito de sua mãe. 

  

         O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo. 

  

         Configurada a invalidez antes do óbito do segurado, a parte autora faz jus à concessão pleiteada. 

  

         A DIB é a data do óbito (20/06/2008) e a data de implantação do benefício é a data do requerimento 

administrativo (31/07/2008), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após do prazo de 30 dias 

da data do óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a CONCEDER do benefício de pensão por 

morte à parte autora, Sr(a) MARIA JOAQUINA VIEIRA, com RMA no valor de R$ 540,00, na competência de 

02/2011, apurada com base na RMI de R$ 415,00, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 20/06/2008 (data do óbito) e DIP em 01/03/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 
  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO, desde 31/07/2008 (DER) até competência de 02/2011, no valor de 

R$ 18.450,25. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da data da presente sentença. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

                Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 
dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0006316-28.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008683/2011 - MARIA 

CRISTINA DE O LIMA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de Ação Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra a União Federal para afastar a incidência de 

imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria da autora, referente à previdência privada. 

  

Sustenta na inicial que trabalhou no banco Nossa Caixa/SA e que por anos contribuiu para o fundo Economus, 

principalmente no período de vigência da Lei 7.713/88, com o objetivo de que no início de sua aposentadoria seu 

benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de incidir sobre referida complementação de benefício o 
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Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, as contribuições pagas no período de 1989 a 1995 pela 

parte autora, integravam a base de cálculo do imposto de renda pessoa física, sendo inconcebível a bitributação. 

  

Pretende: 

  

Seja antecipada a tutela, determinando-se a imediata suspensão da incidência do imposto de renda sobre os 

recebimentos provenientes do plano de previdência privada, com depósito dos valores em conta judicial e seja oficiado 

à empresa Economus Instituto de Seguridade social, a fim de que deixe de proceder aos descontos. 

Declaração de inexistência de obrigação tributária de imposto de renda sobre parcelas mensais a título de 

suplementação de aposentadoria referente ao período de 01.01.1989 a 31.12.1995, tendo em vista que já houve a devida 

incidência no mencionado período. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, postergando-se para esta oportunidade, nova apreciação. 

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando inexistir provas de que o resgate efetuado da 

previdência privada está sendo tributada por imposto de renda, requer a improcedência do pedido por entender que a 

parte autora insurge-se contra os valores recolhidos entre 01.01.1989 a 31.12.1995 e não sobre a bitributação após o 

resgate. 

Por determinação judicial juntou a parte autora cópias de suas declarações de imposto de renda, referente aos anos 

calendários de 2005, 2008 e 2009, a fim de demonstrar que os valores integrais referentes a sua aposentadoria 
complementar fazem parte da base de cálculo do IRPF. 

Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a 

complementação do benefício do fundo de pensão recolhida por contribuições do trabalhador à previdência privada no 

período de vigência da Lei 7.713/88. 

  

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de permanência no 

fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto de renda, na forma do 

art. 43 do Código Tributário Nacional. 

  

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo 

patrimonial decorrente da aplicação. 

  
No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da contribuição ante a 

legislação sobre a matéria. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do imposto 

de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de aposentadoria 

eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77, instituidora das 

instituições de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do 

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do imposto 

de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência. 

  

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  
Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei 9.250/95 

sujeitam-se à incidência do tributo. 

  

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 

31/dez/95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in idem. 
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O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de 

renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

  

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta, 

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de Renda, 

porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto deduzidas as 

contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do 

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da vigência da 

Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda quando do 
recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade das 

normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto sobre o ato 

jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207) 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados até 

01/01/96, dada em que a sistemática foi alterada, com o advento da Lei 9.250/95. 

  

A lei nova, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em sentido inverso desnatura a 

regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato em duas oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do 

imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autoria no período de vigência da Lei 
7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos nos 10 (dez) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. Com correção monetária. 

  

Sob esse prisma, a correção deve operar-se em consonância com os critérios adotados no julgamento da Apelação Cível 

n. 2006.72.00.008608-0, 4ª Região, o qual adoto como razão de decidir. 

  

Esta orientação consiste no “reconhecimento do direito do contribuinte deduzir da base de cálculo do IR, incidente 

sobre as prestações do benefício de aposentadoria complementar, o valor correspondente às contribuições que verteu ao 

fundo de previdência privada no período de 1989 a 1995. Ou seja, sobre o valor do benefício decorrente das 

contribuições vertidas pelo beneficiário, no período de 1989 a 1995, não será operado o desconto de IR. Isso ocorrerá 

até o esgotamento do crédito correspondente ao valor daquelas contribuições. 

  

(...) cabe consignar, ainda, que o presente provimento não está a autorizar a retroação da isenção prevista no art. 4º da 

Lei 9250/95, conferindo dupla isenção no período. O art. 4º da Lei 9250/95 cuida da dedução, da base de cálculo do IR, 

das contribuições às entidades de previdência privada, benefício que inexistia na vigência da Lei 7713/88. O que está 

sendo autorizado é a não incidência do imposto de renda sobre os benefícios recebidos pela parte autora, nos limites das 

contribuições (nos limites, não sobre as contribuições) vertidas na vigência da Lei 7713/88. 
  

(...) 

  

Cumpre ressaltar que com relação às contribuições vertidas pelo autor antes da vigência da Lei 7713/88 e a partir da Lei 

9250/95, não ocorre bis in idem. Tais contribuições não foram tributadas antes de ingressarem ao fundo de previdência 

privada. Logo, não é possível a dedução de todas as contribuições vertidas pelo autor, conforme pedido na inicial. 

  

Quanto às contribuições vertidas pela patrocinadora (empregadora) e aos ganhos de capital do fundo também não ocorre 

bis in idem. Com efeito, estas verbas, independente de já terem sido, ou não, tributadas, ao ingressarem no patrimônio 

do beneficiário, sob a forma de aposentadoria complementar, devem ser tributadas, nos termos da Lei 9250/95. Logo, a 
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parcela do benefício decorrente daquelas verbas representam, para o beneficiário, riqueza nova (acréscimo patrimonial), 

sujeita, portanto, à incidência de IR.” 

  

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para ser agraciado com a 

pretendida isenção, no período de vigência da Lei 7.713/88, sendo indevida, em parte, a exação, ora combatida. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora MARIA CRISTINA DE LIMA, para condenar a ré: 

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como aposentadoria 

complementar, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95; 

  

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados a título de imposto de renda da aposentadoria 

complementar da parte autora, apenas no que corresponder ao período de contribuições à previdência privada efetuadas 

na vigência da Lei nº. 7.713/88. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa forma, a parcial 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas, no que determino se abstenha a ré de efetuar novos descontos sobre a aposentadoria 

complementar da parte autora, concernente ao período já tributado de 01/01/89 a 31/12/95. 

  

Não obstante a empresa Economus Instituto de Seguridade social não esteja sujeita à eficácia subjetiva da coisa julgada, 

por ser mera encarregada à retenção do imposto em folha, sofre os chamados "efeitos naturais" da decisão 

(especialmente aqueles relativos à efetivação da determinação), que se estendem a todos, indiscriminadamente. 

  

Assim sendo, oficie-se à fonte pagadora Economus Instituto de Seguridade social, a fim de que exclua, da base de 

cálculo do imposto de renda, os valores - referentes à incidência do imposto de renda havida na oportunidade das 

contribuições realizadas na vigência da Lei 7.713/88. 

  

Oficie-se outrossim, à Secretaria da Receita Federal para que proceda à exclusão, da base de cálculo do imposto de 

renda, os valores - referentes à incidência do imposto de renda havida na oportunidade das contribuições realizadas na 

vigência da Lei 7.713/88, pagos pelo mencionado fundo de pensão como aposentadoria complementar. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da data do ajuizamento da ação, à vista da 
competência deste Juizado Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0009355-67.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315008233/2011 - MARCO AURELIO 

MACHADO MENDES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA); JULIANA MACHADO MENDES (ADV. 

SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação cautelar inominada 

incidental. 

                A parte autora menciona na inicial que ingressou com ação em 09/2009 e após a citação do réu este 

quedou-se silente até a presente data. 

                Sustenta ser cabível a propositura da presente cautelar, bem como que estão presentes seus requisitos 

essenciais, quais sejam, a fumaça do bom direito e o perigo da demora. 
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                Pretende o julgamento da presente demanda, “em caráter liminar, para que julgue o processo 

principal, em especial julgando este procedente os pedidos feitos na inicial, com base nas provas que nas provas 

que a instruem; ou em pedido subsidiário que seja ao menos implantado o benefício em caráter de urgência para 

que o requerente passo gozar de uma vida digna.”(SIC) 

                 

                É a síntese do necessário. 

                Decido. 

                A medida cautelar é incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, que possui procedimento 

específico o qual não se coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil 

reparação, pleitear no curso do processo principal as medidas cautelares que entender necessárias, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 10.259/2001. 

                Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de 

autoria conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, 

página 85/86: “A Lei n.º 10.259/2001, em seu art. 4º, expressamente autoriza o juiz do Juizado Federal a deferir 

medidas cautelares no curso do processo, de ofício ou a requerimento das partes, para evitar dano de difícil 

reparação. A regra explicita o entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar preparatória nos 

Juizados Cíveis, devendo a medida cautelar ser pleiteada no corpo do próprio processo de conhecimento”. 

(Grifei) 
                Insta mencionar ainda que este é o entendimento jurisprudencial, consubstanciado no Enunciado n.º 14 

emanado das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, cuja 

orientação é neste sentido:  

“Enunciado 14: Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o 

ajuizamento de ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade de pedido incidental cautelar (art. 4º, da L. 

10.259/2001), desde que o Juizado seja competente para apreciar o pedido principal. (Aprovado na Sessão 

Conjunta realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 19/09/2003, pág. 3, Parte III.).” (grifos meus) 

  

                Neste mesmo sentido, cumpre mencionar, ainda, o Enunciado n.º 89 do 4º FONAJEF:  

“Enunciado n.º 89: Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.”  

  

                Diante de tais considerações, a parte autora deveria se valer da disposições constantes do art. 4º, da Lei 

n.º 10.259/2001, ou seja, propor ação de conhecimento e nesta formular os requerimentos cautelares pertinentes e 

não ingressar com ação cautelar autônoma cujo rito é incompatível com o dos Juizados Especiais Federais. 

                Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: 

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

                O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento 
jurisdicional invocado trará a quem o invocou.  

                Entendo, portanto, que a parte autora carece de interesse de agir na presente demanda, já que não 

necessita de ação autônoma, devendo simplesmente formular sua pretensões na ação em trâmite.  

                Portanto, no caso em tela existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de 

interesse de agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, deveria formular sua pretensão em ação de 

conhecimento.  

                Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente 

  
0002371-96.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008208/2011 - GETULIO 

PIRES DOMINGUES (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002366-74.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008210/2011 - MARIA 
EUNICE ALBERTIN (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002369-29.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008209/2011 - ARISTIDES 

GOMES DA SILVA (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008957-23.2009.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315008711/2011 - ANTONIO 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos em inspeção. 
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Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial mediante reconhecimento de exercício de atividades 

especiais. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 19/06/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividades especiais durante o período de 03/07/1974 a 17/04/1975, de 

06/12/1978 a 20/01/1983 e de 05/05/1986 a 08/08/2008; 

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 19/06/2009(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Anoto que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir a competência do 

Juizado para a causa, primeiramente, o resultado obtido pela somas das prestações vincendas, conforme a regra do 
artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001 e entendimento da Turma Recursal, consubstanciado no Enunciado n° 13, 

in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Já a questão das parcelas vencidas, tenho como certo que essas também não podem ultrapassar o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos estabelecido no artigo 3º, “caput”, da Lei nº 10.259/2001, ficando, entretanto, facultado à parte autora 

a desistência expressa do valor que eventualmente exceder à competência dos Juizados Especiais Federais. 

Como visto, a matéria está disciplinada no “caput” e no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do 

Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente 

demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não poderá, em hipótese 

alguma, exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários mínimos, R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação (08/2009). 

Assim, somente depois de verificada a regularidade dessa análise de competência é que se passará a analisar a questão 

referente às parcelas já vencidas, ou seja, a questão da competência quanto às prestações vencidas, somente será 

averiguada em sendo o Juízo competente para o julgamento da causa, verifica pela análise das prestações vincendas.  

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.640,23, para a data do requerimento administrativo 19/06/2009 (DER/DIB). 
O referido valor evoluído para a data do ajuizamento da ação (08/2009), corresponde a R$ 2.640,23, sendo que o limite 

de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do presente feito (09/06/2009), equivalia à R$ 

2.325,00 (DOI MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 055/2011 
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003777-83.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005670/2011 - JOAO CLEITON DA SILVA 

ANTAO (ADV. SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando os males 

que acometem o autor, reputo necessária a realização de perícia com especialista em neurologia, que agendo para o dia 

29.04.2011, às 16h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno data de prolação de sentença para 

o dia 06.07.2011, dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0006192-39.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005589/2011 - JOAO VITOR DE LIMA 

DOROTEU (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

acrescidas das parcelas vincendas, um total de R$ 35.760,71, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 5.160,71, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração 

deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 28.04.2011, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

0006149-05.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005505/2011 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento, acrescidas das parcelas vincendas, 

um total de R$ 39.319,85, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente 

a R$ 8.719,85, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao 

causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora 

se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 26.04.2011, dispensada a 
presença das partes. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que 

por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por 

ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0006566-55.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317006031/2011 - DIRCE MONTEIRO CHACON 

(ADV. SP247312 - FLORISVALDO CHACON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Vistos. 

Diante dos pedidos formulados na inicial, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda do falecido Elio Chacon (2008-2009), bem como documentos 

comprobatórios de que era acometido de câncer de laringe quando do recebimento dos atrasados relativos à ação 

revisional de seu benefício previdenciário (27.02.2008 - fl. 12 da petição inicial). No silêncio, o processo será julgado 

no estado em que se encontra. Redesigno a pauta extra para o dia 13.05.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0006366-48.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005656/2011 - SEBASTIAO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a conclusão do laudo pericial apresentado, bem como os novos documentos 

médicos anexos, agendo perícia com especialista em ortopedia para o dia 09.06.2011, às 09h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 15.08.2011, dispensada a presença das 

partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0006171-63.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005548/2011 - MARIO EDUARDO LEMES 

DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando as alegações da petição inicial, agendo perícia com especialista em ortopedia para o dia 07.06.2011, às 

15h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 
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todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Redesigno data de prolação de sentença para o dia 

10.08.2011, dispensada a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes 

da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0006158-64.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317005557/2011 - JOAQUIM FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP278841 - REGINALDO CRUZ DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos. Reconsidero a decisão proferida em 18.10.2010, no tocante à alteração do 

pólo passivo da demanda. O segurado teve seu benefício previdenciário cassado e, além disso, está sendo demandado 

em razão da verba previdenciária já recebida, o que afasta a natureza tributária da demanda. Assim, deve a Secretaria 

proceder novamente à alteração do cadastro, fazendo constar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Após, 

proceda à análise de nova prevenção eletrônica e à citação do réu. Redesigno a pauta extra para o dia 09.05.2010, 

dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/03/2011 

  
UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001324-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE ASCENCIO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001325-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001326-48.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA VIEIRA OTONI 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001327-33.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001330-85.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC JUSTINO 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001331-70.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRSA ALBINO DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO: SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA E SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001332-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ALVES DUARTE 

ADVOGADO: SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA E SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001334-25.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PANDOLFI 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001335-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ALVES 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001337-77.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA E SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001338-62.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP082571-SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001339-47.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILERMANDO MALTA CARRIJO 

ADVOGADO: SP230693-MATHEUS CARRIJO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001340-32.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001341-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS,SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO E SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001342-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TEODORO GONCALVES NETO 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR,SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS,SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO E SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001343-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,SP184848-ROGÉRIO ALVES RODRIGUES E 

SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001344-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DO CARMO RESENDE 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,SP184848-ROGÉRIO ALVES RODRIGUES E 

SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001345-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL IRISMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,SP159992-WELTON JOSÉ GERON E SP184848-

ROGÉRIO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001346-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA FRANCISCA DE MORAES 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,SP184848-ROGÉRIO ALVES RODRIGUES E 

SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001355-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DONIZETE OTOBONI 
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ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA,SP184848-ROGÉRIO ALVES RODRIGUES E 

SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001357-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FARCHI 

ADVOGADO: SP286022-ANDRE ALEXANDRE FERREIRA MENDES E SP254252-CARLOS EDUARDO DE 

MENEZES BORGES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTERICA DANTAS E FRANCO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/03/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000884-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000885-67.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS REIS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000886-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TONIN 

ADVOGADO: SP229306-TAIS MARIA HELLU FALEIROS E SP243853-BRUNO DO COUTO ROSA DE 

ANDRADE E CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000888-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GARCIA 
ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000889-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001017-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BORGES AIS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001019-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001030-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA RAIZ 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001039-85.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA E JULIANA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001045-92.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO E SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001280-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA CANDIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001282-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PEREIRA BERBEL 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001308-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RAMOS CARDOSO 
ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001314-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PAVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001315-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ALVES 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001322-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA CRISTINA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP250218-EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA E SP245457-FERNANDA ALEIXO 

MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001358-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA MAGALHAES FERRI SILVA CRUZ 
ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001359-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FACIOLI MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001360-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001361-08.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067259-LUIZ FREIRE FILHO E SP083205-ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001362-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001363-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALAERCIO FLOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001364-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001365-45.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI MACHADO CRUZ 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001366-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CAROLINA DAMASCENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP142772-ADALGISA GASPAR E SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001367-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JANUARIO DE MORAES 
ADVOGADO: SP284130-ELISA YURI RODRIGUES FREITAS E SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001368-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HILDA DE OLIVEIRA ANTENOR 

ADVOGADO: SP288426-SANDRO VAZ,SP307006-WISNER RODRIGO CUNHA E SP289810-LEANDRO 

VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001369-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIMPIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001370-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001371-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARETTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001372-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILDA DOS REIS SOFIA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001373-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001374-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA GRACAS GOMES 

ADVOGADO: SP263921-JOSE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001375-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM DOS SANTOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA E SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000098/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000098 

  

DECISÃO JEF 

  

0000697-71.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004601/2011 - NEUSA DE JESUS FARELEIRA RICCI (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, suscito conflito negativo de competência a ser dirimido pelo e. 

Tribunal Regional Federal da 3º Região (STF - RE 590.409/RJ - Relator: Ministro Ricardo Lewandowski - Publicado 

no DJU de 29/10/2009), conforme artigo 118, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício endereçado ao e. 

Desembargador Federal Presidente do c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (artigo 118, I, CPC), instruído com 

fotocópias das seguintes peças processuais, além da deste “decisum”: a) petição inicial; b) documentos que instruem a 

exordial; c) decisão declinatória da competência e d) certidão de recebimento dos autos neste Juízo. Acautelem-se os 

presentes autos em Secretaria, até solução do conflito de competência. Expeça-se, também, ofício ao r. Juízo de origem, 

comunicando-se o teor da presente decisão. Intime-se. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003911-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004730/2011 - MARIA APARECIDA ALVES ORTIZ (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0004416-95.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004731/2011 - JOSE ROBERTO LIMA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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0001954-68.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004726/2011 - ANTENOR CAPELI (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0000651-87.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004668/2011 - ANTONIO GOMES PALMEIRA (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000446-53.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004669/2011 - CELSO MARQUES RAMOS (ADV. SP140507 

- ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
  

0000490-72.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004684/2011 - EDEMIR ROGERIO BELLA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente 

processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão ao acordo do FGTS, nos temos da LC 110-

01, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0004895-88.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004740/2011 - ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0004892-36.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004741/2011 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004890-66.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004742/2011 - MARIA IVANY MARIANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004889-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004743/2011 - ALCEBIADES CARA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004888-96.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004744/2011 - LUIS CARLOS DOMINGUES COSTA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004886-29.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004745/2011 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004885-44.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004746/2011 - FLORIPES DIAS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004883-74.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004747/2011 - OTACILIO CABRAL (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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0004881-07.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004748/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004880-22.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004749/2011 - LENI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004879-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004750/2011 - CASSIO DE MORAES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004878-52.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004751/2011 - IRENE FATIMA CANEDO (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004877-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004752/2011 - PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004876-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004753/2011 - MAURIA CAMPOS DE MELO ALVES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004875-97.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004754/2011 - CLAUDETE VIGENTINI PEDRO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004874-15.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004755/2011 - ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004873-30.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004756/2011 - SIDNEI DA SILVA SALINAS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0004872-45.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004757/2011 - PEDRO ROCHA DA SILVA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004868-08.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004758/2011 - PAULO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004867-23.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004759/2011 - LUIZ OSCAR DE SOUZA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004866-38.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004760/2011 - LUIZ LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  
0004586-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004761/2011 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003907-67.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004762/2011 - MATILDE DOS SANTOS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003906-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004763/2011 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000114-86.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004764/2011 - LUIZ CARLOS ROMANO (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000112-19.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004765/2011 - ADEMAR BATISTA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000110-49.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004766/2011 - ERCILIO FERREIRA (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000109-64.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004767/2011 - WILLIAM GIMAEL (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000108-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004768/2011 - CARLOS ALBERTO PIRES (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000107-94.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004769/2011 - ROBERTO RIBEIRO DE FRANCA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000106-12.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004770/2011 - ANTONIO PESTANA GARCEZ (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000105-27.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004771/2011 - JAIR MATHEUS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001110-26.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004665/2011 - JOAO PAULINO FILHO (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. 

Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0000753-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004670/2011 - MANOEL PEDRO DO CARMO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da manifestação, bem como dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, com o respectivo valor dos honorários advocatícios a que foi 

condenada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

0005952-15.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004728/2011 - CIRINEY GARLA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, desconsidere-se para apuração dos valores da condenação, as contas-poupança 0290-013-00093809-2; 0290-

013-00091057-0; 0290-013-00044725-0 e 0290-013-00064677-6, por serem de titularidade de pessoa diversa da petição 

inicial. Indefiro, por ora, o levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, 
para verificar se os valores depositados pela ré, com relação às contas poupança 013-00015446-7; 013-00014131-4; 

013-00014390-2; 013-00014970-6; 013-00012855-5; 013-00013052-5 e 013-00012706-0, estão de acordo com o 

determinado na sentença/acórdão. Após, conclusos. 

  

0001108-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004729/2011 - RAIMUNDA CAMILA AGUSTINHO 

CANDIDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, desconsidere-se a juntada da 

Certidão de Óbito em nome de José Agostinho. Ciência à Caixa Econômica Federal, para o cumprimento do julgado, 

com relação ao FGTS em nome de José Cândido, esposo falecido da autora Raimunda Camila Agustinho Cândido. 
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0004365-84.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004732/2011 - APARECIDA CORDEIRO DE MELLO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, da documentação apresentada pela parte autora. 

  

0000772-13.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004664/2011 - ANIZIO RAMOS SALDIBA (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, (Processo: 0000683-47.2002.4.03.6111 - 3ª Vara Federal de Marília/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

0005768-59.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004727/2011 - JAMIL ACHOA (ADV. SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - RICARDO 

AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

(ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte 

autora, não concordando com os cálculos e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, intime-se a ré 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a não inclusão na somatória dos valores da condenação, das 
contas 01290-013-00124365-9; 0290-013-00124832-4; 2141-61-00000067-5; 2141-61-00000062-5; 2141-61-

00000072-2; 0290-61-00000032-9; 2141-61-00000109-5 e 2141-61-00000075-7, conforme documentação apresentada 

com a inicial. Após, conclusos. 

  

0000222-18.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004565/2011 - CELSO KIYOSSI TAKINAGA (ADV. 

SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, intime-se o 

advogado dativo da parte autora para apresentar eventual Recurso Inominado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-

se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar também as contrarrazões. Com as regularizações, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de 

apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em vista constar em sua base de dados, registro de adesão 

ao acordo do FGTS, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0000496-79.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004674/2011 - ELEONICE APARECIDA CASTELAR (ADV. 
SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000488-05.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004675/2011 - JOSE BRAZ DA SILVA LEMES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000779-39.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004666/2011 - NELSON RIBEIRO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Aguarde-se 

a vinda dos extratos da conta vinculada do banco depositário anterior solicitados pela Caixa Econômica Federal. Após, 

conclusos. 

  

0001112-88.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004635/2011 - CORNELIO ANTONIO DA COSTA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão 
proferido. Aguarde-se a vinda dos extratos da conta vinculada do banco depositário anterior, solicitados pela Caixa 

Econômica Federal. Após, conclusos. 

  

0000500-19.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004733/2011 - RENATA CRISTIANE DE BRITO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, 

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.                               P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, explicite os cálculos apresentados, informando detalhadamente o método de apuração do valor 

nominal apresentado nos cálculos anteriores. Após, conclusos. 
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0004665-46.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004671/2011 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004589-22.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004672/2011 - SEBASTIAO LUIZ GENARO (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0004417-80.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004673/2011 - LAURO EDUARDO DE SOUZA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0002726-31.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004667/2011 - LUIZ EMILIO TREVIZOLI (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. 
  

0001411-36.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319004584/2011 - PEDRO SOLERA (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela 

parte autora, especialmente quanto ao valor a ser recolhido, bem como sobre o parcelamento dos honorários. Após, 

conclusos. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000176 

  
DECISÃO JEF 

  

2011.62.01.000751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201002898/2011 - WANIA HELENA FIGUEIREDO DE CARVALHO 

(ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Pretende a parte autora a revisão do benefício de que é titular - pensão por morte acidente de trabalho (93). 

  

É a síntese do necessário. DECIDO. 

  

Compulsando o processo 2011.62.01.000740-5, indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver 

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

  

Quanto ao processo 2004.60.84.004006-8 indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifico que se tratava de pedido 

revisão que foi declinado para a Justiça Estadual tendo em vista ser o beneficio decorrente de acidente do trabalho, 

determinando-se a remessa dos autos para ao Juízo Distribuidor da Comarca de Campo Grande. 

  
No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 
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É que tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, CF, aspecto que não 

sofreu alteração pela reforma do Poder Judiciário (EC 45/04). 

  

Assim, não obstante sua natureza previdenciária, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar a causa, pois o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-

doença por acidente do trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do 

trabalho. 

  

Ademais, apesar do Superior Tribunal de Justiça haver consignado entendimento da competência da Justiça Federal 

para o processamento e julgamento de feitos em que se discute a concessão ou a revisão de acidente do trabalho (STJ - 

AGRCC 200901242224), cabe ao Supremo Tribunal Federal dar a palavra final sobre interpretação da Constituição (no 

caso, o artigo 109, I ), que recentemente se pronunciou sobre a matéria, confira-se: 

  

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
[STF - AI-AgR 722821 - 11/12/2009] 

  

No mesmo sentido, as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a justiça cível comum, inclusive em segunda instância, 

ainda que seja parte autarquia seguradora. 

  

Súmula 501. Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

  

Consigno ainda que, a atribuição da Justiça Comum Estadual compreende não só o julgamento da ação relativa ao 

acidente do trabalho para a concessão do benefício, mas, também, de todas as questões decorrentes e acessórias, 

conseqüências do primeiro julgamento, tais como revisão e reajustamentos futuros. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da 

Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na 
distribuição e cautelas de praxe. 

  

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2008.62.01.002171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201003161/2011 - DORALICE DE SOUZA TRINDADE (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 
autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Acontece que, apesar de o laudo denotar risco de perecimento de direito - porquanto a renda familiar, segundo o laudo, 

é de R$ 250,00 para um núcleo familiar constituído pela autora e por sua irmã -, analisando detidamente os autos, 

constata-se que a própria autora apresentou documentos em 20/09/2010, demonstrando a existência de processo de 

interdição movido por seu irmão que “ingressou com esta ação para representar Doralice no recebimento de pensão 

deixada pelos pais e administrar os seus rendimentos”. Grifo nosso 
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por ausência de verossimilhança, eis que controvertida a 

hipossuficiência. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a qualificação de todos os irmãos, com RG e CPF, 

bem como a certidão de óbito de seu genitor, uma vez que há nos autos apenas a certidão de óbito da genitora. 

  

Decorrido o prazo, vista ao INSS. Ao final, conclusos para sentença. 

  

2011.62.01.001002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201003090/2011 - EVANIR BATISTA DE SOUZA (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da incapacidade. 

Cite-se o requerido. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica a fim de se verificar a incapacidade da parte 

autora. Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 21/06/2011; às 13:30 h;MEDICINA DO TRABALHO; 
Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000404-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003030/2011 - SUELY POLIDORIO (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

emendar a inicial, a fim de informar se pretende produzir prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso 

positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, em sendo arroladas testemunhas a serem ouvidas nesta localidade, retornem os autos conclusos; caso 

contrário, cite-se. 

  

2011.62.01.001035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003171/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR, PR031715 - FÁBIO 
ALEXANDRO PEREZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, MS008103 - ERICA 

RODRIGUES, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

2011.62.01.000119-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201003042/2011 - FRANCISCO DE ASSIS LOPES (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de informar se pretende produzir prova 

oral a respeito do alegado exercício de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) 

testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes 

em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, em sendo arroladas testemunhas a serem ouvidas nesta localidade, retornem os autos conclusos; caso 

contrário, cite-se. 

  

2009.62.01.003938-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201003170/2011 - LUIZ CARLOS BISPO DE SENA (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 
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Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 

autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

Feita a perícia judicial, concluiu o perito que a parte autora é portadora de transtorno mental e comportamental, sendo a 

incapacidade é total e permanente. 

  

O Autor, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

  

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita.  
  

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 
com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o autor mora com sua mãe, de 84 anos, e três 

irmãos, de 61, 42 e 53 anos de idade. Mora em casa de propriedade da mãe, sem acabamento. A renda familiar é 

constituída pelo salário mínimo recebido pela irmã, a título de auxílio-doença e pela aposentadoria de um salário 

mínimo percebida pela mãe. 

  

Entendo que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente de 

benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode 
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prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar 

para os fins do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Assim, a renda proveniente da aposentadoria da mãe (idosa), bem como a proveniente do auxílio-doença da irmã devem 

ser excluídas do cômputo da renda familiar, para efeitos de concessão do benefício pleiteado, por força de aplicação 

analógica da aludida disposição legal. 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Vista ao INSS para manifestação sobre os laudos e, após, ao MPF. 
  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para informar se mantém o substabelecimento sem reserva, já que o 

substabelecente subscreve a última petição e diante da necessidade de alterar-se o cadastro, se for o caso. 

  

Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2011.62.01.000953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201002917/2011 - IVONE LIMA DE SOUZA (ADV. MS010660 - 

ADRIANA POLICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MEGA CARD CONSULTORIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA 

(ADV./PROC. WILLIAM J. DE MELO - CARLOS R. S. AGUIAR); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ); 

BANCO MORADA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação movida por IVONE LIMA DE SOUZA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MEGA CARD CONSULTORIA E SERVIÇOS 

FINANCEIROS, BANCO DO BRASIL S/A e BANCO MORADA, objetivando a declaração de inexistência de débito 

c/c restituição em dobro. 

Sustenta, em síntese, que teriam os requeridos negociado determinado empréstimo (no valor de R$ 791,51) a ser 

debitado, de forma parcelada, do valor de seu benefício junto ao INSS e que jamais teria autorizado tal negociação ou 

mesmo tido conhecimento acerca dela senão no momento em que os descontos mensais de seu benefício tiveram início. 
Pugna, ainda, pela antecipação da tutela para a suspensão dos referidos descontos. 

Decido. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como a possibilidade de dano de difícil reparação. 

Os documentos acostados aos autos, em especial o Boletim de Ocorrência (f. 41), a Reclamação feita junto ao 

PROCON (f. 24/25) e demais documentos, são indícios fortes de que, efetivamente, a parte autora não teria autorizado o 

empréstimo em questão. Daí a verossimilhança das alegações. 

O risco de dano irreparável caracteriza-se pela idade avançada da parte autora, pela hipossuficiência e pelo caráter 

alimentar do benefício previdenciário que, ao que se comprova, é de valor mínimo (f. 35 - APINV - NB 082.582.112-6). 

Ademais, enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, à guisa de liminar (CPC 273, § 7º). 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, é de rigor a concessão da liminar pretendida. 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para o fim de determinar ao INSS que suspenda 

imediatamente os descontos que vêm sendo efetuados do benefício titularizado pela parte autora, a esse título 

(empréstimo), até julgamento final da ação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 em favor da parte requerente. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo) na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º art. 8º da Lei n. 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 
Intimem-se. 

Citem-se. 

Sem prejuízo de tais medidas, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar o valor da causa ao 

proveito econômico que pretende auferir com a presente ação, sob pena de cassação da medida liminar. 

  

2003.60.84.000385-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201003058/2011 - MARIA DA SILVA (ADV. MS3048 - TADEU 

ANTONIO SIVIERO, MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a decisão retro, 

expedindo, inicialmente, ofício ao banco depositário para que, no prazo de 10 (dez) dias, converta tais valores em 

depósito judicial e encaminhe o comprovante para ser anexado aos autos, nos termos do art. 48 da Resolução nº 

122/2010 do Conselho de Justiça Federal. 
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Com a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se novo ofício ao banco depositário, nos termos 

Portaria nº 024/2008/SEMS/GA01e da decisão retro. 

Após, carreado aos autos o comprovante de levantamento, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos 

do art. 794 - I do CPC. 

  

2011.62.01.001031-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201003169/2011 - ALCIDINA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS014145 - 

KLEBER MORENO SONCELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

  

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  
Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

Intime-se. 

  

2011.62.01.000256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201002912/2011 - TEREZA MARIA SILVA SANTANA (ADV. 

MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 2003.60.84.002030-2 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto refere-se a pedido diverso. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 2006.60.00.00008220-2, bem como o 

encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

2010.62.01.000136-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003165/2011 - FRANKELIN PEDROSO LOPES (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 
  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Trata-se do primeiro pedido de antecipação da tutela formulado nos autos. 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

Feita a perícia judicial, concluiu o perito que a incapacidade da parte autora (57 anos) é parcial e permanente. 
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Convém observar que o fato de o perito ter constatado que a incapacidade é parcial (porém, definitiva) não impede a 

concessão do benefício em questão, porquanto outros fatores devem ser considerados, tais como, a sua situação sócio-

econômica-cultural. Tanto mais se considerarmos as patologias graves que acometem o autor, dentre elas, insuficiência 

renal crônica e sequelas de AVC. 

  

O Autor, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

  

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita.  

  

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o autor mora com sua esposa e a enteada de 06 

anos de idade, em casa própria com quatro cômodos. A renda familiar “é somente da pensão de sua enteada R$ 150,00 e 

mais dos biscates de sua esposa R$ 120,00, somando R$ 270,00”. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 
tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2011.62.01.000852-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201002910/2011 - NESTOR GONCALVES (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 
Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o(s) processo(s) 

indicado(s) no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, a fim de: 

1)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação.  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

Intime-se. 
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2011.62.01.001040-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201003159/2011 - JURANDIR DA SILVA RIBEIRO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL, MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2011.62.01.001038-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201003160/2011 - JURANDIR DA SILVA RIBEIRO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL, MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2011.62.01.000969-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201003188/2011 - MARILIA DE CASTRO (ADV. MS010419 - 

ADRIANA DE SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do falecimento do 

alegado companheiro da parte autora. Pugna pela antecipação da tutela. 

Como início de prova material, juntou aos autos, além de outras provas documentais, cópia da homologação dos 

depoimentos testemunhais colhidos em ação de justificação judicial. 

Indefiro, porém, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois ausente a verossimilhança, diante da necessidade de 

dilação probatória. A justificação judicial possui natureza meramente declaratória. 

E, ademais, ausente ainda a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada, uma vez que os autos 
indicam que a parte autora possui renda mensal. Não vislumbro prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso 

de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Cite-se. 

  

2011.62.01.000574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201003034/2011 - VERA LUCIA LEITE (ADV. MS008698 - LIDIANE 

VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de junho de 2011, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.62.01.000303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201002950/2011 - LENITA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Trata-se do primeiro pedido de antecipação da tutela formulado nos autos. 

Acontece que, apesar de o laudo médico concluir pela existência de incapacidade laborativa total, ainda não foi carreado 

aos autos o laudo social, não obstante já ter sido reiterada a intimação da assistente social, por intermédio da Secretaria 

de Assistência Social. 

O levantamento social foi agendado para 08/09/2010 e até o presente momento não veio o respectivo laudo. 

Assim, ausente a verossimilhança pela necessidade de dilação probatória, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Portanto, reitere-se, com urgência, o mandado de intimação expedido em 08/02/2011, para que a assistente social 

entregue o laudo ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2010.62.01.005925-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201003117/2011 - MARIA MARLEIDE DA SILVA FRUTUOSO (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 05 
(cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

  

2011.62.01.000966-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201003167/2011 - DELINA MARQUES DA SILVA SEVERMINI (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para, em dez dias, comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da 

presente ação, fazendo-se certificação nos autos. 
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Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

2011.62.01.000215-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003021/2011 - OROSINO DINIZ DA SILVA (ADV. MS012234 - 

FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS010934 - PIERO EDUARDO BIBERG HARTMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, 

defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 O autor ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade (rural), porém, não houve a prévia 

provocação da via administrativa. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse processual somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na hipótese em 

testilha, não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da parte autora. Por conseguinte, o juízo deve 

indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Desta forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte apresente o requerimento do benefício na 

via administrativa. 
  

2011.62.01.001041-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201003180/2011 - CASSIMIRO JOSE DE SOUZA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL, MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa julgada. Os processos 2003.60.84.004176-7 e 2011.62.01.001039-8 referem-se a pedido e causa de pedir diversos 

e os processos 2005.62.01.000686-3 e 2008.62.01.000875-7 foram extintos sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação; 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000946-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201002933/2011 - ANDRIGIANI BORGES OLIVEIRA (ADV. 

MS008966 - ALBERT DA SILVA FERREIRA, MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Vistos em tutela 
antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Andrigiane Borges Oliveira Serpa ajuizou a presente ação em face da União Federal, do Estado de Mato Grosso do Sul 

e do Município de Campo Grande, com pedido de antecipação de tutela, relatando, em síntese, ser portadora de Doença 

de Crohn, tendo sido submetida a cirurgia de Ileostomia com a retirada do intestino grosso, fazendo uso de colostomia 

para regulação de suas atividades intestinais (desvio do trânsito fecal), mediante o uso de bolsa e demais itens 

específicos. Necessita, por isso, de conjuntos de bolsas coletoras, conforme descrito na inicial. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Não obstante, em casos tais, que tratam do direito à saúde, tenho posicionado-me favoravelmente à medida 

antecipatória, convém registrar que é imprescindível a presença dos requisitos da prova inequívoca e verossimilhança 

do direito alegado apta a justificar a urgência da medida. 

E, no caso, ausente a verossimilhança, diante da falta de documentos, ou seja, necessária a dilação probatória, razão 

pela qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Além disso, o valor dado à causa impossibilita aferir a competência para o julgamento da causa, se do Juizado ou se da 

Justiça comum, restando indispensável a emenda, também quanto a este aspecto. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial e: 

- atribuir valor à causa, de acordo com o proveito econômico que pretende auferir com a presente ação, juntando, 
inclusive, cópias de orçamentos que demonstrem os valores dos materiais (ou produtos) que pretende sejam fornecidos; 

- comprovar que tais materiais não são fornecidos pela rede pública de saúde; 

- apresentar receituário médico com a prescrição dos materiais requeridos, uma vez que há nos autos apenas a indicação 

prescrita por enfermeiro. 

Intime-se. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.004946-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201003194/2011 - JOANA DARC ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA 

(ADV. MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO, MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). A parte autora requer a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal a fim de garantir a integralidade do cumprimento da liminar que determinou a suspensão da 
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exigibilidade de recolhimento (retenção), do percentual de 11%, da contribuição previdenciária discutida nesta 

demanda. 

  

Requer, ainda, que seja esclarecido que a suspensão se estende a todo e qualquer contrato da empresa autora, uma vez 

que estando a União impedida de cobra-lo, por conseqüência as empresas para as quais a autora presta serviços estão da 

mesma forma impedidas. 

  

DECIDO. 

  

Passo a análise dos autos diante da perda iminente de perecimento do direito da parte autora, consubstanciada na 

necessidade de emissão das notas fiscais da empresa. 

  

Tendo em vista que a antecipação dos efeitos da tutela deferida nas decisões proferidas em 07/10/2009 e 19/10/2009, 

determinaram à União a imediata suspensão da exigibilidade de recolhimento, do percentual de 11%, da contribuição 

previdenciária discutida nesta demanda, e ao tomador de serviço (à época a empresa a ARMINI SOARES 

ASSESSORIA LTDA), a abstenção da retenção do percentual de 11%, a título de contribuição previdenciária, 

relativamente à parte autora, defiro o pedido formulado pela parte. porque, nos termos em que proferida, a decisão 

alcança outros eventuais tomadores de serviço. 
  

Ante o exposto, expeça-se ofício à Caixa Economia Federal para ciência da presente decisão, bem como das proferidas 

em 07/10/2009 e 19/10/2009. 

  

Intimem-se. 

  

2011.62.01.000118-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003148/2011 - PATROCINIO ARCE PERALTA (ADV. MS014340 - 

JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade na condição de segurado especial (pescador 

artesanal). 

Afirma que o INSS o impediu de formular o requerimento administrativo, o que constitui afronta ao artigo 105, da lei 

8.213/91 que diz “A apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de 

beneficio”. 

Observo que tal norma encontra albergue na Constituição Federal quando garante o direito constitucional de petição do 

cidadão junto à Administração Pública (art. 5.°, XXXIV, “a”, da CF/88. 

Dessa forma, possui o autor o direito de exigir do INSS o processamento de seu requerimento administrativo, podendo 
se valer dos meios legais para compeli-lo a tanto, como por exemplo, a impetração de mandado de segurança. 

Portanto, no momento, remanesce ausente o interesse processual na demanda. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse processual somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na hipótese em 

testilha, não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da autora. Por conseguinte, o juízo deve 

indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Desta forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte apresente o requerimento do benefício na 

via administrativa. 

Decorrido o prazo acima e, em sendo indeferido o benefício, o que deverá ser comprovados nos autos, deverá a parte 

autora, no mesmo prazo, emendar a inicial, também, para o fim de informar se pretende produzir prova oral a respeito 

do alegado exercício de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, 

esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra 

cidade, ouvi-las por precatória. Decorrido o prazo, em sendo arroladas testemunhas a serem ouvidas nesta localidade, 

retornem os autos conclusos; caso contrário, cite-se. 
  

2011.62.01.001010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201002923/2011 - CLIDINEU NOBREGA SILVA (ADV. MS011947 - 

RAQUEL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

21/07/2011-13:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/03/2011 898/908 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2011.62.01.001039-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003178/2011 - CASSIMIRO JOSE DE SOUZA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL, MS009383 - CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou 

coisa julgada. O processo 2004.60.84.001856-7 foi extinto sem exame do mérito. O processo 2003.60.84.004176-7 

refere-se a pedido e causa de pedir diversos e os processos 2005.62.01.000686-3 e 2008.62.01.000875-7 foram extintos 

sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir o adequado valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação; 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004753-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003211/2011 - THEREZA ANNA HACKENHAAR GOTTEMS 

(ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 
Porém, a fim de evitar a inversão de fases processuais e garantir o contraditório, por ora, cite-se. 

Com a contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, se não forem requeridas outras provas pelo INSS 

(documental, testemunhal, pericial ou depoimento pessoal da autora que reside em Campo Grande) depreque-se ao 

Juízo da Comarca de Toledo/PR (Rua Almirante Barroso, n.° 3222, CEP 85.905-010) a oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora. Encaminhe-se cópia da inicial, procuração, contestação e deste despacho; caso contrário, retornem os 

autos conclusos. 

  

2011.62.01.001011-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003119/2011 - RODRIGO CENTURION DOS SANTOS (ADV. 

MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

18/05/2011 - 08:00:00 - ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2011.62.01.000120-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201002927/2011 - MARIA INES ESPOSITO PONTES (ADV. MS010932 

- ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.006101-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201003056/2011 - JAIR BARCELOS RIBEIRO (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

No entanto, considerando o rito dos juizados especiais, bem como a fim de possibilitar eventual contradita pela parte ré, 

concedo novo prazo à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, arrolar as testemunhas que deseja ouvir, 

nos termos do despacho retro. 

Em sendo arroladas testemunhas, retornem os autos conclusos; caso contrário, cite-se. 

  
2010.62.01.005674-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201002911/2011 - GILSON MOURA CASTRO (ADV. MS007525 - LUIZ 

RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 
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2011.62.01.000611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201002919/2011 - ABADIA ROSA DE ANDRADE (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo a perícia social para: 

28/03/2011-09:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. 

  

2009.62.01.002609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201003112/2011 - MARIA MAURA MIRANDA CAMARGO BENTOS 

(ADV. MS002064 - EDMAR CAMARGO BENTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); ANDRESSA LISIANE PEDROTTI (ADV./PROC. ); ALVARO PEDROTTI 

(ADV./PROC. ). Defiro o pedido de justiça gratuita aos co-réus Álvaro Pedrotti e Andressa Lisiane Pedrotti. 

Sobre as contestações apresentadas, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, conclusos para sentença. 

  

2011.62.01.000203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201003049/2011 - LUIZA NUNES BIZARRIA DOS SANTOS (ADV. 

MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de junho de 2011, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  

2011.62.01.000955-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201002918/2011 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

O posicionamento deste Juizado tem sido no sentido de que havendo sentença de interdição transitada em julgado, 
torna-se prescindível a realização da perícia médica, já que referida sentença, como se sabe, tem eficácia erga omnes. 

Juntou-se aos autos, no caso, a sentença e o termo de curatela definitiva. Portanto, fica dispensada a perícia médica. 

  

Designo a perícia social: 

11/05/2011-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.62.01.006926-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201002905/2011 - MARIA BARBOSA ALVES (ADV. MS013695 - 

EDGAR MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de maio de 2011, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 
Intimem-se. 

  

2010.62.01.005156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201003036/2011 - ARMANDO ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS008357 

- JOAO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de junho de 2011, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se as partes. 
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2010.62.01.006918-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201003157/2011 - JOSE CARRILHO ALVES (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retifico o despacho anteriormente proferido para adequação do prazo 

para agendamento da perícia médica. 

Oficie-se ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital Universitário - NHU, solicitando-lhe a indicação de 

profissional vinculado àquele Hospital Universitário, na especialidade de Oftalmologia, com a finalidade de realização 

de perícia médica no presente feito que versa sobre o fornecimento de medicamento para o tratamento de saúde do 

autor. 

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e o local de 

realização da referida perícia, tudo isso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil 

para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juízo, e ainda, os documentos médicos acostados com a 

inicial. 

  

QUESITOS DO JUÍZO: 

  

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia essa 
conclusão? 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m) 

medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.  

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe algum 

outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser administrado no caso 

do periciado? 

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento? 

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado? 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.62.01.005282-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201002920/2011 - ALDENORA FRANCO CARDOSO (ADV. 

MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 
  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 

autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

Feita a perícia judicial, concluiu o perito que a parte autora (34 anos) é cadeirante, sendo portadora de paralisia cerebral 

congênita. A incapacidade é total e permanente. 

  

A Autora, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

  

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita. 

  

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que a autora mora apenas com sua mãe, pois seu pai 

é falecido. Mora em casa própria e em péssimo estado de conservação. Não possui renda, tampouco sua mãe, pois 

dependiam do benefício assistencial percebido pelo pai, até o seu óbito. Dependem da ajuda de terceiros e do pouco 

auxílio que dois irmãos casados da parte autora podem prestar. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 
  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se. 

  

Vista ao INSS para manifestação sobre os laudos. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004269-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201003047/2011 - MARIA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. 

MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de maio de 2011, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000177 
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DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.005269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201002921/2011 - PEDRO CERQUEIRA CALDAS (ADV. MS008290 

- WILSON TAVARES DE LIMA, MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO, MS008201 - ANA CLAUDIA 

PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cadastre-se o novo patrono da parte autora. 

Intime-se. 

Disponibilize-se. 

  

2005.62.01.007717-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201003061/2011 - NEIDE REGINA DO CARMO RASLAN (ADV. 

MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora acerca dos cálculos do Setor de Contadoria. 

  

No silêncio, expeça-se RPV. 

  

Em seguida, após o levantamento dos valores devidos, intime-se-a novamente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar 
se o acórdão foi cumprido conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 

794, I, do CPC. 

  

2005.62.01.014065-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003201/2011 - ORLANDO HUMBERTO COSTA (ADV. 

MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar 

se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 

794, I do CPC. 

  

2009.62.01.000269-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201003108/2011 - ROBERTO CHAVES BENITES (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de substituição de testemunhas requerido pela parte 

autora. 

  

Redesigno a audiência de instrução para o dia 28/04/2011 às 14h. As testemunhas comparecerão independentemente de 

intimação. 

  
Intimem-se as partes. 

  

2009.62.01.003595-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201003193/2011 - ROSSIGNOL COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

(ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INMETRO-INSTITUTO NACIONAL MET. NORMATIZAÇAO E 

QUALID.IND. (ADV./PROC. AGENCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MS). Sobre a contestação, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem para sentença. 

  

2009.62.01.004159-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201002916/2011 - LUCIMAR SAMBRINI BENITES PORTILHO 

LIMA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora foi intimada da sentença 

em 25/08/2009; interpôs recurso em 01/09/2009, portanto tempestivo. 

Recebo o recurso da parte autora. 

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2008.62.01.003282-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003168/2011 - IVANILDE GONCALVES (ADV. MS011666 - 
CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresentar rol de apenas três testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95. 

  

No silêncio, serão consideradas como arroladas as três primeiras indicadas na petição inicial. 

  

Vindo o rol, ou no silêncio, expeça-se ofício precatório para a 1ª Vara da Comarca de Mundo Novo-MS, localizada na 

Rua Voluntários da Pátria, 90, 1º andar, Cep: 79.980-000, fone: 67-3474-1633, a fim de realizar produção de prova 

testemunhal acerca da qualidade de dependente da parte autora em relação ao Sr. Dirley Soares da Silva à época do 

óbito deste. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.62.01.010043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003077/2011 - MARIA DE FATIMA CEPA MATOS (ADV. 

MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Setor de Contadoria. 

  

No silêncio, expeça-se RPV. 

  

Após o levantamento dos valores devidos, intime-se-a novamente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se o acórdão 

foi cumprido conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do 

CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de 

água, luz ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Em igual prazo, solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário 
próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 

2001.60.00.00076352-1, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito 

em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
2011.62.01.000996-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201003063/2011 - MARCIA AUXILIADORA DA SILVA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201003064/2011 - BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000990-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003065/2011 - JANIO MARQUES DA SILVA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 
  

2011.62.01.000988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003066/2011 - NILTON PEREIRA DA COSTA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000986-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201003067/2011 - VALERIANO DE SOUZA NETO (ADV. MS007422 

- LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000999-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201003068/2011 - GILZA TEREZINHA DE JONAS SALOMAO 

(ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201003069/2011 - INDELECIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  
2011.62.01.000997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201003070/2011 - SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES 

(ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201003071/2011 - NILZA CHAVES BENITTES DE SOUZA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201003072/2011 - WAGNER LIMA (ADV. MS007422 - LUIZ 

FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 
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2011.62.01.000987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003073/2011 - SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000989-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003074/2011 - MARCIO FERREIRA YULE (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003075/2011 - ERIVALDO CORREIA DA SILVA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000971-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201003076/2011 - RAMIRO JULIANO DA SILVA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000982-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201003127/2011 - CARLINDA DA ROCHA VIEIRA (ADV. 
MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000976-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201003128/2011 - HERMES FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 

DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.001024-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003129/2011 - MARIA CELESTE VIEIRA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003131/2011 - HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA 

JUNIOR (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO 

MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000981-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201003132/2011 - NATALINA DA ROCHA VIEIRA (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E 
DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

2011.62.01.000979-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201003133/2011 - LUIZA LOPES (ADV. MS007422 - LUIZ 

FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003668-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003122/2011 - MARGARIDA MARIA LOPES DOS SANTOS 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação pela qual pleitea a parte autora reajuste de soldo militar no montante de 

100% com base na Medida Provisória 431/2008. 

  

Considerando que o valor das vincendas pode ultrapassar o valor de alçada deste Juizado, tratando-se, pois, de 

incompetência absoluta que deve ser reconhecida de ofício pelo Juiz, intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntar aos autos as fichas financeiras da parte autora desde o ano de 2008. 

  

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para apuração do valor da causa. 
  

Em seguida, conclusos. 

  

2009.62.01.004121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201003189/2011 - RENATA LISCANO FLORENCIANO (ADV. 

MS007729 - WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Sobre os fatos impeditivos alegados na contestação, bem como 

documentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, vista à CEF por igual prazo, considerando os documentos juntados pela autora. 

  

2011.62.01.000504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201002915/2011 - AGNA DE AZEVEDO NABHAN - ME 

(MERCADO E AÇOUGUE DO POVO) (ADV. MS007355 - CRISTIANE DE LIMA VARGAS) X CONSELHO 
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REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE MS (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar do representante legal da 

empresa AGNA DE AZEVEDO NABHAN - ME (MERCADO E AÇOUGUE DO POVO): 

1)            cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF  

2)            um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

         Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.003305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201003204/2011 - VALDELIRIA DA SILVA MARQUES (ADV. 

MS003350 - ANTONIO FRANCO DA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias e, no mesmo 

prazo, indicar eventuais provas que deseja produzir, considerando que a União Federal já indicou a sua (prova 

testemunhal). 

Após, conclusos para análise da necessidade de designação de audiência. 

  

2009.62.01.004205-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003017/2011 - ODITES JOSE DA SILVA KAVANAMI (ADV. 
MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Desnecessária a produção de prova testemunhal. 

O INSS, em contestação, afirma que a Sra. Maria de Lourdes Motta da Costa vem recebendo benefício de pensão por 

morte do mesmo instituidor pretendido pela parte autora. Trata-se, pois, de litisconsórcio passivo necessário. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o polo passivo da presente ação, sob pena de 

extinção do Feito sem resolução do mérito. 

Outrossim, no mesmo prazo, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo de concessão de pensão por 

morte da Sra. Maria de Lourdes Motta da Costa. 

Após, não havendo outros requerimentos, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.005175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003054/2011 - CAMILIA DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias: 

01- promover a citação da titular do benefício de pensão por morte aqui vindicado, conforme preliminar arquida pelo 

INSS, uma vez que se trata de litisconsórcio passivo necessário, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito; 
02 - em sendo cumprido o item 01, manifestar-se sobre a contestação do INSS. 

Após, promovida a citação, conforme discriminado no item 01 acima, à Secretaria para inclusão da co-ré no polo 

passivo da ação, bem como sua citação e intimação para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contestar o feito, 

oportunidade na qual poderá oferecer desde já as provas a serem produzidas e, no caso de prova oral, apresentar nome e 

endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Após, vista à parte autora da contestação apresentada pelo prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, retornem os autos 

conclusos para análise da necessidade de oitiva de testemunhas. 

Não cumprido o item 01, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, retornem os autos conclusos. 

  

2009.62.01.003427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003181/2011 - FABIANA HOLOSBACK ALBUQUERQUE (ADV. 

MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Sobre a contestação da CEF e documentos juntados aos autos, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2008.62.01.001530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003209/2011 - IVANETE LOPES DA SILVA (ADV. MS008334 - 

ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). A autora, 63 anos, requer a concessão de pensão em razão do óbito de seu filho, Vando 

Lopes da Silva, falecido em 22-03-2004. 

Para comprovar a alegada dependência econômica juntou cópia do livro de registro de empregados onde consta que a 

autora e seu cônjuge eram beneficiários de Vando (p. 16-inicial.pdf); comprovante de endereço comum (p. 32/33-

inicial.pdf); cópia de recebimento do seguro DPVAT pela autora e seu cônjuge (p. 17/18-inicial.pdf). 

O INSS, porém, informou que no momento do óbito, o cônjuge da autora, Severino Belo da Silva, 54 anos, recebia 

auxílio-doença (período de 21-07-1997 a 30-01-2006) com renda mensal de R$ 1.200,00. 

Intimada nos termos do despacho proferido em 15-10-2009, a autora informou que seu cônjuge possui vínculo 

empregatício com a Fazenda Douradense, mas que, atualmente, não pode trabalhar por orientação médica e que não 

recebe nenhum benefício previdenciário. 
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Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se pretende produzir prova oral a 

respeito da alegada dependência econômica e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) 

testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes 

em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Após, vista ao INSS dos documentos trazidos pela autora, de sua manifestação e para, querendo, informar as provas que 

pretende produzir, nos moldes do parágrafo anterior. Prazo: 10 (dez) dias. 

Em seguida, conclusos. 

  

2011.62.01.001007-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201003162/2011 - JOSE DUARTE SOBRINHO (ADV. MS012678 - 

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação proposta por JOSE DUARTE SOBRINHO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o reconhecimento e averbação 

do tempo de serviço como trabalhador rural em regime de economia familiar, desenvolvido no período de 01/1974 a 

01/1989. 

O presente pedido, depende, para sua apreciação, da produção de prova testemunhal. 

Dessa forma, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            Apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 
independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória.  

2)            Juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Juntado o rol, venham conclusos para designação de audiência. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intime-se. 

  

2009.62.01.003391-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201003185/2011 - GESSI ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. 

MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. JACI PEREIRA DA ROSA). Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada e, na mesma 

oportunidade, indique as provas que pretende produzir, uma vez a parte ré já indicou a sua (prova testemunhal). Prazo: 

10 (dez) dias. 

Após, conclusos para análise da necessidade de designação de audiência. 
  

2011.62.01.001025-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003139/2011 - IDA MIEKO TAIRA TAKUSHI (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

  

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Em igual prazo, solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário 

próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 

2001.60.00.00076352-1, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
2011.62.01.001008-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201003158/2011 - MERCIO ANTONIO DOMINGUES (ADV. 

MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, 

utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao 

processo nº 2007.60.00.00042999-6, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2011.62.01.000452-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201002913/2011 - MARIA DE ARRUDA BRAGA (ADV. MS008743 - 

PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 
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AGU). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intimem-se. 

  

2011.62.01.001006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201003154/2011 - ADAO LEONARDO RODRIGUES ESTEVAM 

(ADV. MS010764 - JUCELINO VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez e, ainda, de concessão de auxílio-acidente nos termos do 

art. 86 da Lei n. 8.213/91, inicialmente proposto no Juízo Estadual que veio por declínio da competência, acolhendo a 

preliminar alegada pela ré de que não se tratava de acidente de trabalho. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido por ausência da verossimilhança, sendo necessário a dilação probatória. 

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar: 
1)            um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia; 

3)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Decorrido o prazo, se em termos, proceda-se conforme determina a Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01, designando-se a 

perícia requerida. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.005904-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201002904/2011 - GISLAINE APARECIDA CONCEICAO DO 

ROSARIO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2011.62.01.000972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201003130/2011 - NELSON TAIRA (ADV. MS007422 - LUIZ 
FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, 

utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao 

processo nº 2001.60.00.00076352-1, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.002770-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201003046/2011 - CECILIA MEDINA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de abril de 2011, 

às 13:20 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de 

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.62.01.003503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201003179/2011 - MAURO LUCIO ROSARIO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Intime-se a União Federal para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar as fichas 
financeiras do autor dos anos de 2006 e 2007. 

Após, retornem os autos à Contadoria. 

  

2005.62.01.014889-0 - CICERO FELIPE BARBOSA FILHO (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : Intimação do advogado para retirada de ofício de 

levantamento de honorários advocatícios, conforme termo de despacho nº 6201002790/2011. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 
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2008.62.01.003834-8 - JOSE ALVES FEITOSA (ADV. MS012900 - ISAURO ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000989-4 - AURINEIA DOLFE DOS PASSOS (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003789-2 - MARCIO CAETANO RATUCHINSKI (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000114-2 - IOLANDA ORTUNHA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : 

***FIM*** 
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